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0  concurso de técnicos estrangeiros

E M  REAÇÃO natural e oportuna à extrema facilidade —  para não usarmos expressão 
mais forte —  com que geralmente envolvem os nos mesmos aplausos os técnicos e 

os pseudo-técnicos estrangeiros, já se têm  levantado vozes críticas, cujos ecos de vez em  
quando ressoam nas colunas desta revista.

Em verdade, a aceitação indiscriminada, mesureira e incondicional dos técnicos estrem- 
geiros, apenas porque são filhos de outros países e falam outras línguas, indica a presença 
de resíduos da m entalidade reinol, uma de cujas características era a predisposição para 
exaltar tudo que viesse de fora. Os grupos que acreditam aprioristicamente na superioridade 
intrínseca dos técnicos estrangeiros e, diante dêstes, se boquiabrem, maravilhados e ovantes, 
oferecem aos olhos do próprio estrangeiro um espetáculo incom patível com os nossos foros 
de país culto.

Não se veja  nessas palavras a intenção, nem sequer longínqua, de hostilidade gratuita 
sos técnicos estrangeiros. E’ preciso distinguir.

Os verdadeiros valores alienígenas, qúe nos procuram espontaneamente, ou que são 
trazidos por entidades públicas ou particulares para o fim de desempenharem missões cien­
tíficas ou profissionais, êsses devem  ser recebidos e tratados como autênticos benfeitores. 
A. sua experiência e saber especializado encontram, em nosso meio, oportunidades de apli- 
caçâo imediata. -

Os que conhecem as lacunas e deficiências dos nossos quadros técnicos e profissionais, 
lacunas que se estão tornando mais e mais sensíveis pelas modernas exigências da civilização 
brasileira, não hesitam em proclamar que o Brasil necessita urgentemente de técnicos 
estrangeiros, de muitos técnicos estrangeiros, notadam ente de professores.

O espírito que preside 'e informa a obra do D.A.S.P. timbra em abrir amplas oportuni­
dades de aperfeiçoamento aos servidores federais. E' por isso que —  além de prom over 
regularmente a ida, ao estrangeiro, de certo número de funcionários do Govêrno Federal, 
Para que, nas universidades, nas faculdades, nos laboratórios e nas organizações públicas 
recolham informações e adquiram conhecimentos úteis ao progresso da administração 
^asileira  —  o D.A.S.P. tem  procurado trazer ao nosso país vários professores estrangeiros, 
êeralmente especialistas de grande renome. Por meio de conferências, cursos, pareceres, 
°bservações críticas e entendim entos verbais, os professores estrangeiros, quando bem  esco­
lhidos, podem  concorrer para a implantação, em nosso meio oficial, de idéias, doutrinas e 
Pontos de vista  novos e fecundos, acaso já sancionados pela experiência de outros países.
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A guerra prejudicou e, em alguns casos, chegou mesmo a anular os esforços desenvol­
vidos pelo D.A.S.P., no sentido de trazer ao, Brasil vultos proeminentes neste ou naquele 
ramo de atividade científica mais diretam ente ligado às técnicas e profissões de uso fre­
qüente no seio da administração pública.

Às vésperas da terminação da luta armada, com a vitória das Nações Unidas, é opor­
tuno refazer os esforços frustrados. Urge am pliar e aprimorar os nossos quadros técnicos 
e profissionais, principalmente os que ainda se encontram em estado embrionário. Parece 
que, para conseguir êsse objetivo, nenhuma outra providência se recomenda mais do que 
o emprêgo de professores e especialistas estrangeiros, entre outros motivos, pela economia 
que perm ite no desenvolvim ento dos programas de formação de profissionais brasileiros. 
Os recursos necessários ao custeio de viagem e manutenção de dez servidores enviados ao 
estrangeiro bastam  para o financiamento da vinda, ao Brasil, de pelo menos quatro pro­
fessores de nomeada, admitindo-se, para os dois casos, uma estada igual. As duas práticas 
não se excluem reciprocamente —  antes são complementares. Continuemos a enviar tur­
mas seletas de funcionários ao estrangeiro; mas preparemos também, no país, com o
auxílio de professores vindos de fora, turmas numerosas.

1 - . * . [ . ' í '  ,
É verdade que o problem a da língua pode embaraçar o aproveitam ento de profes­

sores estrangeiros. Êsse obstáculo, todavia, não deve desencorajar os que têm  a tremenda, a 
seríssima responsabilidade de orientar o treinam ento e o aperfeiçoamento dos novos qua­
dros técnicos e profissionais, tão instantem ente reclamados pelas modernas condições de 
nossa economia e de nossa cultura.

O aproveitam ento de professores estrangeiros na expansão de nossas atividades de 
preparação das novas gerações para as exigências da vida moderna, não é um paliativo.

É uma solução.f "*
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Estado, Govêrno e Administração

T ÔDAS as ciências circulam através de con­
ceitos próprios, isto é, a comunicação cientí­
fica entre o au tor e o leitor, entre o professor e o 

aluno, realiza-se por meio de têrm os adequados, 
constituídos em sistemas de linguagem.

O em prêgo de conceitos convencionados, em 
lugar de descrições ou enumerações de conjuntos 
de fatos ou elementos, racionaliza o comércio cien­
tífico e simplifica a elaboração da ciência. O em- 
Prêgo, por exemplo, do rótulo água mineral subs­
titui um a descrição analítica, geralm ente complexa, 
dos respectivos elementos constituintes.

Ao passarmos em revista as vicissitudes das ciên­
cias sociais, incluímos, entre os fatores responsá­
veis, a carência de uma terminologia sistemática 
(1 ) . Ao passo que, no trato  das ciências exatas, 
os têrm os conduzem os mesmos significados e des­
pertam  as mesmas representações nos diferentes 
indivíduos, no das ciências sociais os vocábulos 
veiculam e transm item  noções e sentidos diferentes 
entendidos ao sabor do arbítrio de cada mter- 
p re tad o r.

E ’ isso precisam ente que ocorre com a chamada 
Ciência P o lítica . “D iferente das ciências naturais, 
s  ciência política tem  como característica a falta 
de um a nom enclatura precisa e geralm ente aceita. 
Vocábulos como “estado”, “govêrno”, “política”, “ad­
m inistração”, “nação”, “nacionalidade”, “liberdade”, 
democracia’’, “oligarquia”, “povo”, e m uitos outros, 

são empregados em acepções diferentes e condu­
zem diferentes significados para diferentes pessoas. 
Freqüentem ente êsses vocábulos têm  um sentido 
técnico ou 'científico e um sentido popular, distin­
tos en tre si, em bora empregados sem discrimina­
ção” ( 2 ) .

(* )  Notas de uma aula dada, em 1943, a um grupo 
alunes do P ro f. Alfredo N asser.

( ! )  B e n e d ic to  S i lv a ,  ,4s Ciências do Espírito e as 
Ciências da Natureza, “Revista do Serviço Público” , feve­
reiro, 1944

.  (2 )  J a m e s  G a r n e r ,  Political Service and Government, 
New York, 1935, pág. 2.

B enedicto Silva •

Estado  é um conceito fundam ental da ciência 
política. Se tentarm os decompô-lo m iudamente, 
veremos que êle inclui tôda a vida social. Quando 
ouvimos, lemos, pronunciamos ou escrevemos a pa­
lavra estado, para designar um a sociedade política, 
interpretam os ou fazemos uso de um símbolo que 
sintetiza numerosos atributos. A descrição analí­
tica do Estado seria, pois, longuíssima e pratica­
m ente in tratável.

Porque a teoria política seja a ciência do Estado, 
cuja origem, natureza e forma investiga e discute, 
Estado é o seu conceito mais im portante. E, como 
todos os conceitos das ciências sociais, não tem  um 
sentido pacífico, incontroverso, susceptível de con­
duzir a mesma noção para tôdas as pessoas.

A instituição social que hoje chamamos Estado 
surgiu e desenvolveu-se antes de ser inventada a 
arte da escrita; era conhecida por “nomes diversos 
no passado e a êsses nomes não se deve atribuir 
correspondência exata com o m oderno” (3 )  . A sua 
origem e os principais estágios de sua evolução per­
dem-se no nevoeiro da prehistória. Trata-se, ao 
que parece, de um a das instituições historicam ente 
mais rem otas de quantas o homem haja criado. O 
têrm o Estado, porém, apareceu m uito mais recente­
m ente do que seria de se supor ( 4 ) .

Segundo K r a n e m b u r g , cientista político e pro- 
pessor da Universidade de Leiden (H o landa), a 
palavra Estado  foi usada pela prim eira vez nas 
informações dadas pelos em baixadores das R epú­
blicas Italianas do século XV, para designar, origi-

(3 )  Orlando  M . Ca rvalho , R esum os de Teoria G e­
ral do Estado, Belo Horizonte, 1941, vol. I, pág . 16.

(4 ) “D ernière rem arque enfin . É ta t, italien  Stato, es- 
pagnol Estado, allemand Staat, anglais S ta te  : si incom- 
plète soit-elle, cette  revue de vocables suffit à vous mon- 
trer qu’il s’agit là d ’un m ot' frçonné par les m odernes à 
leur usage —  d ’un m ot q u ’à des dates relativem ent ré- 
centes, ils se sont transm is de pays à pays. U n m ot voya- 
geur, véhiculant une notion qui s’em prunte —  une de ces 
notions qui, ne restant pas la propriété d ’un p e tit groupe 
d ’hommes retranchés dans leur particularism e, se rendent 
communes à  un nom bre plus ou moins grand de nations 
solidaires” . —  LuciEN F eb v re , D e 1'État historique a 
1’Ê ta t vivant, in “Encyclopédie Française” .
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nàriam ente, a totalidade das funções perm anentes 
de determ inado govêrno. Já  então, o têrm o tinha 
m ais de um sentido. No seu significado secundário, 
nom eava’a personalidade dos encarregados das fun­
ções governamentais, isto é, nom eava os governan­
tes com os seus seguidores e agregados. À fôrça de 
designar, ora a to talidade das funções perm anen­
tes do govêrno, ora as autoridades que as exerciam 
(S tato  dei M ediei), ora as duas coisas ao mesmo 
tempo, o têrm o Estado passou por fim a designar 
tam bém  o território do govêrno (S ta to  di F irenze), 
a unidade territorial, o país ou, em linguagem mo­
derna, a área adm inistrativa sôbre a qual os go­
vernantes exerciam as respectivas jurisdições (5 ).

Segundo Garner, a palavra Estado  (S ta to ) foi 
introduzida na m oderna literatura da ciência po­
lítica por M acchiavelli, que, no seu famoso livro 
II Principe (1523), observou introdutòriam ente 
que “todos os poderes que têm  tido e têm  autori­
dade sôbre os homens são Estados e são ou R e­
públicas ou M onarquias” ( 6 ) .  “T u tti li Stati, tu tti 
è dom inii che hanno avuto et hanno império sopra 
li uomini, sono stati e sono o republiche o prin- 
cipati” —  eis, na íntegra, ta l como aparece no 
original, o prim eiro período de 11 Principe. A defi­
nição de M acchiavelli faz de Estado gênero e de 
R epública e M onarquia espécies. Etimològicamen- 
te, república (res publica) quer dizer, coisa pública, 
govêrno do povo; e m onarquia, govêrno de um, 
govêrno do re i. D ata dêsse período o uso conven- 
cinal do term o genérico Estado. “N o curso dos 
séculos X V I e X V II apareceram  as palavras State, 
É ta t e Staat, respectivam ente na literatura inglêsa, 
francesa e alem ã” ( 7 ) .

Seja como fôr, “o conceito de Estado, como 
entendem os hoje, só começa a  precisar-se com 
M acchiavelli no Principe” ( 8 ) .

A origem do Estado constitui um dos grandes 
enigmas da ciência política. “Antropólogos e so­
ciólogos m ais de um a vez têm  aventurado conjec­
turas sôbre êsse ponto; historiadores têm  tentado 
rem ontar seu m aterial ao passado remoto; pensa­
dores políticos têm  apresentado várias hipóteses; 
m as todos êsses esforços não resistem ao teste da 
verdade científica” ( 9 ) .

(5 )  Teoria Política, trad . esp., M éxico, 1941, pág. 75.
(6 )  J a m e s  GArn er , op. c i t . ,  p á g . 2 .
(7 )  J a m e s  G a rner , op. c i t . ,  lo c .c it.
(8 )  O rlando  M . Carvalho , op. c it . ,  p á g . 15.
(9 )  H arvey  W a lk er , Public Administration, New 

Y ork 1937, p ágs. 20-1 .

D entre as várias teorias engendradas e hipóteses 
formuladas sôbre a origem do Estado, apenas três 
ou quatro lograram notoriedade e longa aceitação 
na literatura respectiva. Citemos : a teoria do di­
reito divino, segundo a qual o Estado é um ato da 
vontade de Deus, diretam ente revelada aos gover­
nantes; a teoria do contrato social, que vê no 
Estado um a criação deliberada dos homens, medi­
ante consentimento coletivo; a teoria natural —  
talvez a mais antiga de tôdas, pois rem onta a 
Aristóteles —  a qual sustenta que o homem, 
anim al político por predestinação, não tem  exis­
tência fora do Estado e, assim, é a  própria natu ­
reza do homem que dá  origem àquele; a teoria da 
fôrça, que deriva a origem do E stado da sujeição 
do fraco pelo forte, m ediante o emprêgo da vio­
lência .

“Somente em tem pos recentes, com a expansão 
do conhecimento histórico, o aperfeiçoam ento da 
crítica e a aceitação dos princípios da evolução, se 
conseguiu um a teoria satisfatória sôbre a origem 
do E stado. Ainda assim, o nosso conhecimento 
sôbre os primeiros períodos é incompleto e, em 
m uitos aspectos, bastante discutível. Em  t,êrmos 
gerais, pode dizer-se, contudo, que a  teoria mo­
derna da evolução condena, por igual, tan to  a su­
posição de que o Estado seja um a criação divina, 
como a de que seja o resultado da conquista, ou 
do acôrdo entre os hom ens. À luz desta teoria, 
considerá-se o Estado como o produto de um de­
senvolvimento gradual, como a conseqüência na­
tural das necessidades dos homens, que exigem e 
requerem  um a sociedade ordenada” (1 0 ) .

A teoria histórica ou evolucionária procura con­
ciliar os diferentes fatores que atuaram  na forma­
ção e desenvolvimento institucional do E stad o . 
E ’ satisfatória na m edida em que consegue essa 
conciliação. .

M as se explica, por um lado, a evolução do Es­
tado, deixa, por outro, o mistério de sua origem 
envolto na mesma profunda obscuridade. Parece 
que a teoria da fôrça ainda é a  mais verossímil 
de quantas foram até agora aventadas sôbre a  
origem do Estado. H á numerosas opiniões, nota- 
dam ente de pensadores germânicos, em- apoio dessa 
teo ria . -

“O Estado, distinto da organização tribal, começa 
com a conquista de um a raça por ou tra” —  diz

(1 0 )  R a y m o n d  G e t t e l l ,  História de las Ideas Políti­
cas, t r a d .  e s p .,  B arcelona, 1937, v o l. I, p ágs. 38-9 .
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N i e t z s c h e . Sim, “a violência é o agente que cria o 
Estado”, confirma O p p e n h e i m e r . “O  Estado é o 
resultado da conquista, o estabelecimento dos vito­
riosos, como casta dominante, sôbre os vencidos” 
-— intervém R a t z e n h o f e r . “O  Estado é o produto 
da fôrça e subsiste pela fôrça” —  conclui G u m - 

PLo w ic z . “O  aforismo de V o l t a ir e  —  o primeiro 
rei foi um  guerreiro afortunado  —  é um a forma 
concisa e cheia de sabor para expressar a mesma 
idéia” (1 1 ) .

Ainda recentem ente, o historiador, e filósofo 
americano W i l l  D u r a n t , no tomo I  da sua His­
toria da Civilização, indica a seguinte origem do 
Estado : “Um rebanho de louros animais de presa, 
uma raça de conquistadores e senhores que' com 
toda a sua organização guerreira e todo o seu 
Poder crava as suas terríveis unhas sôbre uma 
População trem endam ente superior em número 
mas sem forma —  ta l é a origem do E stado”.

P or ser a mais im portante, a mais presente de 
todas as instituições sociais, o Estado tem  sido 
definido de cem m aneiras diversas, partindo os 
definidores de princípios e pontos de vista dis­
tintos. E ntre  o Estado confundido com a comuni­
dade politicam ente organizada e o Estado consi­
derado como peça do mecanismo governamental 
de um a comunidade, m as claram ente distinta da 
mesma, entre êsses dois extremos estão situados, 
conforme observa C o l e  (1 2 ), numerosos pontos 
de vista, a que correspondem outras tantas defini- 
Çoes. Não nos será difícil entrem ostrar a riqueza 
e variedade das opiniões sôbre o Estado, emitidas 
em diferentes épocas por pensadores, filósofos, 
sociólogos, jurisconsultos, políticos e cientistas so­
ciais .

O Estado é um a união de famílias e de comu­
nas, bastante a si mesma, não apenas para viver, 
mas para viver bem e feliz. O fim do Estado é a 
Prosperidade d;a v ida”, segundo A r i s t ó t e l e s .

Estado, eis como se denom ina o mais frio de 
todos os m onstros!” —  exclama N i e t z s c h e . P ara  
■̂ a s t ia t , “o E stado é  u m a grande ficção, através 
da qual cada um  se esforça por viver à custa de 
todos os outros” . P ara  H e g e l , “o Estado é  a 
*déia divina tal como existe sôbre a te rra” . P ara 
S p e n g l e r , “o  Estado é  a história em repouso e a 
história é  o E stado em m ovim ento”, definição

( 1 1) K ra nem bu rg , o p . cit ■, p á g . 19.
tr ’/ 2 '> ■D  • H . Co le , Guia de la  Politica Moderna,

■ chilena, Santiago, 1937, pág. 460.

engenhosa m as carente de espírito científico. P ara 
H a n s  K e l s e n , “o Estado é um a ordem  da con­
du ta  hum ana” . P ara  O r t e g a  y  G a s s e t , “el Es­
tado es ante todo prpductor de seguridad” . Já  
L é o n  D u g u it  vê no Estado “uma cooperação dos 
serviços públicos, organizados e controlados pelos 
governantes” . * *

O têrm o Estado, na  linguagem política, jo rna­
lística e adm inistrativa da  atualidade, é freqüen­
tem ente empregado como sinônimo de nação, so­
ciedade, país, govêrno, potência. N ão raro, é em ­
pregado tam bém  para expressar a  idéia da ação 
coletiva da sociedade ,em contraposição à ação 
individual, como quando falamos da fiscalização 
da indústria pelo Estado, da  educação m inistrada 
pelo Estado, etc. “A família, constituída pelo ca­
sam ento indissolúvel, está sob a proteção especial 
do Estado” (1 3 ) .  “A intervenção do Estado no 
domínio esconômico só se legitima para  suprir as 
deficiências da iniciativa in d iv id u a l. . .” (1 4 ) .  
Êstes dois textos constitucionais ilustram  o emprêgo 
da palavra Estado  para designar a ação coletiva 
da sociedade.

Nos países de estru tura federal, como os Estados 
Unidos, Canadá, Brasil e Austrália, a palavra Es­
tado é empregada indiferentem ente para indicar o 
todo, isto é, a federação, e cada um a das partes, 
ou sejam  os componentes federados. “O Brasil é 
um Estado  Federal, constituído pela união indis­
solúvel dos Estados, do D istrito Federal e dos T er­
ritórios”, diz o a r t. 3.° da Constituição Federal de 
1937.

Como se vê, o conceito de Estado enleia-se num 
em aranhado de idéias contraditórias, que o tom am  
um dos mais perplexionantes das ciências políticas.

Abandonemos, pois, qualquer veleidade de ten­
ta r transm itir o conceito de Estado por meio de 
definições. Vejamos quais são os seus elem entos 
constituintes. D e acôrdo com os mais m odernos 
e autorizados cientistas políticos, como G a r n e k , 

G e t t e l l , M a c I v e r , W il l o u g h b y  e muitos outros,- 
cinco atributos concorrem para integrar o Estado, 
a saber : 1. território; 2 . população; 3 . govêrno; 
4 . soberania; 5 . perm anência.

I
M ais explicitam ente : o E stado  pressupõe, em 

primeiro lugar, um a base física, isto é, um território 
claram ente definido; pressupõe, ao mesmo tempo,

(13 ) Constituição Federal de  1937, a r t . 124.
(14) Constituição Federal de 1937, a r t . 135.
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um a população politicam ente organizada; pressu­
põe um conjunto de órgãos de expressão e realiza­
ção dos’ desígnios coletivos, ou seja, um govêrno 
constituído sob êste ou aquêle princípio; pressupõe 
ainda que êste govêrno, ao deliberar sôbre as ques­
tões de economia doméstica, o faça üvre e sobe­
ranam ente, a cavaleiro de qualquer interferência 
coativa externa e que disponha da faculdade de 
tratar, de igual para  igual, com outros govemofe, 
entretendo, assim, relações exteriores; pressupõe, 
finalmente, existência contínua e perfeita, isto é, 
perm anência no tem po e estabilidade no espaço.

E ’ fato que os atributos do Estado estão sujeitos 
a  modificações, exceto, talvez, a soberania, que é 
ab s tra ta . A população, sua composição, o território 
e a forma de govêrno são susceptíveis de mudança. 
O conceito de Estado não é, por conseguinte, um 
conceito fixo; é um conceito volante, que se m odi­
fica freqüentem ente. Seja como fôr, porém, é um 
conceito fundam ental da ciência política, indispen­
sável ao seu trato  e desenvolvim ento.

“Reconhecendo tais limitações e restrições, po­
demos definir o Estado, toscamente, como um a or­
ganização política perm anente, suprem a dentro de 
determ inado território e independente de fiscali­
zação legal externa” (1 5 ) .

“Como conceito da Ciência Política e do Direito 
Pblico, o Estado é um a com unidade mais ou menos 
num erosa de pessoas, independente ou quase inde­
pendente de controle externo, ocupando perm a­
nentem ente um a porção definida de território e 
possuindo um govêrno organizado, ao qual a gran­
de massa de habitantes presta obediência habi­
tu a l” (1 6 ) .

Finalm ente, podemos dizer com G e r t r u d e  A n n  

J a c o b s e n  e M ir ia n  L i p m a n n  que “um  Estado é 
uma parte da sociedade, legalmente independente 
de controle externo e que ocupe, em  caráter per­
m anente, um  território definido, dentro do qual 
mantenha govêrno adequado” (1 7 ) .

E ’ intuitivo que, dentre os cinco mencionados 
atributos do Estado, aquêle que oferece mais in­
terêsse ao estudante de adm inistração p ú b lica , é o 
govêrno. '

(15) H a in e s  & HAINES, Principies and Problems of 
Government, New York, 1934, pág. 49.

(16) J a m e s  G a rner , op. c it . ,  pág. 52.
(17) An Outline of Political Science, New York, 1937, 

pág. 23.

Já  vimos que a instrum entalidade política, o 
conjunto de órgãos de expressão e realização da 
vontade coletiva no Estado recebe o nome de 
govêrno. E  aqui tam bém  deparam os um conceito 
difícil da ciência política, instável como o primeiro 
e igualmente formulado de diferentes maneiras. 
“O govêrno é a soberania nacional em  atividade 
pelos seus órgãos” —  definiu belam ente R ui B ar­
bosa. “O govêrno é a  reação universal necessária
—  espontânea a princípio e regularizada por fim
—  do conjunto sôbre as partes”, segundo a famosa 
definição de Augusto Comte.

“Os três ramos do poder público, o legislativo, 
o executivo e o judiciário; os ministérios, as co­
missões, os serviços, as juntas; os dirigentes e os 
empregados —  tudo isso junto forma o govêrno. 
O govêrno é mais específico do que o Estado e 
com preende mais definidam ente aquêies que são 
considerados, ou antes, que constituem a autori­
dade pública” (1 8 ) .

“O Govêrno consiste no quadro fundam ental de 
leis, na organização e no procedimento por meio 
dos quais se dá efeito ads desejos da população e 
daqueles que agem em nome dela. Tam bém  há 
um sentido mais genérico em que o têrm o govêrno 
pode ser usado. Assim, tanto  se pode falar do 
govêrno das bibliotecas, como do govêrno das es­
colas ou de outras associações. Quando empre­
gado neste sentido, o vocábulo govêrno significa 
a organização e a adm inistração de uma em prê­
sa” (1 9 ) .

Todo grupo humano, constituído para realizar 
um objetivo comum aos seus componentes, assu­
me autom àticam ente a forma de organização. 
Com efeito, a prim eira organização surgiu precisa­
m ente no m omento em que se realizou a primeira 
associação de esforços entre dois seres humanos, 
para a consecução de um fim comum a ambos —  
fôsse catar alimentos, fôsse capturar animais pe­
rigosos .

Dessa prim itiva e -remotíssima fusão de esfor­
ços ao govêrno hodierno, que é a mais complexa 
organização até agora criada, o desenvolvimento 
da capacidade dos homens, para se associarem ein 
busca de objetivos comuns, praticam ente se con­
funde com o progresso da hum anidade. A com­
plexidade e a envergadura da organização go-

(18) H a in e s  & H a in e s , op. c it . ,  loc. c it.
(19) M arsh a ll  E . DlMOCK, M odern Politica and 

Administration, New York, 1937, pág. 19.
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vernam ental contem porânea nada mais represen­
tam  do que um a expansão, em escala vertiginosa, 
da rudim entaríssim a associação de esforços dos 
homens bestiais das cavernas.

O que hoje chamamos govêrno é, conceituai e 
pràticamente, um a organização como outra qual­
quer, su jeita às mesmas leis de divisão e integra­
ção do trabalho que condicionam as demais em- 
prêsas hum anas. Em bora subordinada a essas leis 
fundamentais, a organização governamental é sus­
ceptível de assumir várias formas em vários graus 
de densidade, qualquer que seja a sua es tru tu ra .

A observação ordinária basta para convencei 
de que, quanto mais cresce a organização gover­
namental em densidade, tan to  mais patente se 
torna a unidade irredutível da instituição que de­
nominamos govêrno. Daí o descrédito em que caiu 
a clássica doutrina tripartida, que secciona o go­
vêrno em três poderes d istin tos. Dai, tam bém , a 
fortuna da nova concepção, hoje aceita por tantos 
pensadores. políticos, de que o govêrno é, em es­
sência, um a entidade orgânica e não um conjunto 
de organismos justapostos, um todo indivisível e 
não um grupo de poderes ou funções independen­
tes -— em suma, um a unidade e não uma trindade, 
ou pluralidade.

De acôrdo com  êsse ponto de vista, os orgãos c 
serviços (m inistérios, departam entos, secretaria? 
de Estado, divisões, e tc . )  que integram determ i­
nado govêrno, por numerosos e funcionalmente di­
ferenciados que sejam, nada mais representam  do 
que partes de uma só e única organização.

A organização governamental, isto é, o govêrno, 
vem a ser, pois, um conjunto de órgãos, o instru­
mento político-administrativo, a emprêsa, enfim, 
Por interm édio da qual a coletividade politica­
m ente organizada formula, adota, executa e con­
trola a sua vontade em relação aos interêsses ge­
rais . É  por meio do govêrno que o agregado hu­
mano enfrenta e resolve, ou ten ta  resolver, os pro 
klemas que, por sua complexidade, envergadura e 
custo transcendem  a capacidade de realização e as 
Posses dos indivíduos e das pessoas jurídicas de 
direito privado.

O govêrno tem  por fim formular e fixar a von­
tade coletiva em diplomas legislativos, em leis, c 
dinamizá-los depois em operações adm inistrativas.

Como instrum entalidade, por meio da qual o 
corpo político, constituído em autoridade superior, 
formula a sua vontade e executa os seus desígnios,

o govêrno exerce duas espécies de atos, poderes 
ou funções : a política, que é a formulação da von­
tade do Estado, e a administração, que é a  exe­
cução dessa vontade.

Com efeito, quando intim am ente analisado, todo 
e qualquer ato  de um a autoridade ou agente go­
vernam ental, seja êle o próprio chefe do Estado, 
ou um senador, ou um juiz, ou um oficial de jus­
tiça, ou um amanuense, ou um  marinheiro, há de 
ser necessàriamente um ato político ou um  ato 
adm inistrativo. É  político quando, como no caso 
do deputado que discute a  lei, do especialista que 
esclarece determ inadas condições técnicas de es­
pecificação necessária no corpo de um a lei ou re ­
gulamento, do magistrado que interpreta a lei ou 
a declara inconstitucional, contribui para a. fixa­
ção da vontade do E stad o . É  adm inistrativo, 
quando, como no caso do juiz que aplica a lei a 
uma situação concreta, do funcionário público que 
emite um parecer em um processo de pagamento, 
de um coletor que lança os contribuintes e arre­
cada os impostos, faz parte da execução da von­
tade do E stad o .

Nem é outra, aliás, a lição do Professor M a r s ­

h a l l  D im o c k , já  c itad o . D iz  êle : “H á dois pro­
cessos fundamentais de govêrno : a formulação da 
política e elaboração do program a e a sua exe­
cução. Govêrno é política e adm inistração. Como 
veremos em seguida, está longe de haver um a li­
nha divisória entre essas duas funções. U m a das 
tarefas im portantes do cientista político é exata­
m ente m ostrar como a política e a adm inistração 
se acham interrrelacionadas e interdependen­
tes” ( 2 0 ) .  '

No Estado democrático moderno, pelo menos 
teoricamente, a lei é um a “objetivação da vontade 
coletiva” . Mas, nem  por se transform ar em  lei, a 
vontade coletiva tem  o dom de se realizar por si 
m esm a. É  indispensável algo que lhe dê conteú­
do prático . Prom over a aplicação da  lei, isto é, 
torná-la efetiva —  eis aí o fim específico da adm i­
nistração .

A êsse propósito, podemos recorrer, m ais um a 
vez, à opinião do Professor D im o c k , que se expri­
me da seguinte m aneira : “Depois que o público 
instrui os seus representantes e êstes transform am  
as políticas em leis, surge em  seguida o problem a 
de realizar o program a e de executar a lei. T ôda 
lei cria, assim, um  problem a de administração...”

(20) Op'.- c i t . ,  loc. c it.
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“A adm inistração pública é, pois, a organização 
governamental, o pessoal e os procedimentos en­
volvidos na execução das le is. A administração 
pública é o Estado em ação, é o govêrno em ativi­
dade. Os serviços adm inistrativos transform am  
planos em realizações” (2 1 ) .

Como nosso intuito, no presente trabalho, é 
reunir m aterial disperso —  doutrinário e factual
—  sôbre os conceitos de Estado, Govêrno  e A dm i­
nistração, vejamos em seguida em que consiste a 

-ú ltim a.
*

“Administração pública é a execução detalhada 
e sistem ática da lei pública. T ôda e cada aplica­
ção da lei geral é um ato de adm inistração. O lan­
çamento e a coleta de impostos, por exemplo, o 
enforcamento de um criminoso, o transporte de 
m alas postais e a distribuição de correspondência, 
o equipam ento do exército e da marinha, o recru­
tam ento militar, e tc .,  são todos obviam ente atos 
de adm inistração” (2 2 ) .

“Em  ciência política, o têrm o administração po­
de ser em pregado em dois sentidos; No sentido 
mais lato, o têrm o denota o trabalho envolvido na 
conduta dos negócios públicos, irrespectivam ente 
dêste ou daquele particular ram o de govêrno. As­
sim, tan to  é próprio falar-se na adm inistração do 
ram o legislativo, na adm inistração da justiça, ou 
dos negócios judiciários, na adm inistração do po­
der executivo, como na adm inistração dos negó­
cios do ram o adm inistrativo, ou na conduta dos 
negócios de govêrno em geral. Em  seu sentido 
mais restrito, o têrm o refere-se exclusivamente às 
operações do ram o adminisjtrativo” (2 3 ) .

“Administração púb lica . . . é a gerência de ho­
mens e m ateriais na realização dos propósitos do 
E stado” (2 4 ) .

“Administração pública é a ciência e a arte de 
gerir aplicada aos negócios públicos” (2 5 ) .

“O trabalho que o govêrno executa para dar 
efetividade à lei, é cham ado .administração públi­
ca” (2 6 ) .

(2 1 )  O p. c it . ,  p ágs. 29-30.
(2 2 ) W oodrow  W il s o n , c itado  p o r W h it e , Introdu- 

ction to the S tu d y  oí Public Administration, New York, 
1939, p ág . 4 .

(23 ) W . F . WlLLOUGHBY, Principies of Public A dm i­
nistration, Washington, D . C ., 1927, pág. 1.

( 24) L e o n a r d  D . W h ite ,  o p . c it . ,  p ág . 6 .
(25) L eonard  D . W h it e , Public Administration, in  

“Encyclopaedia of the Social Sciences” .
(2 6 )  H arvey  W a lk er , o p . c it . ,  p á g . 61 .

Além dessas definições, postas em circulação 
por cientistas políticos e tratadistas que têm  auto­
ridade para opinar sôbre a matéria, a palavra 
administração, na linguagem corrente, como na 
linguagem técnica, figura com várias outras acep­
ções . • -

Em  sentido íc-rmal, por exemplo, indica o con­
junto de poderes e obrigações concernentes à exe­
cução dos desígnios coletivos (po líticas). Exem ­
plos : “A administração pública é o conjunto de 
serviços públicos que tem  por objetivo atender às 
necessidades e aos interêsses coletivos” (2 7 ) .  “Na 
linguagem formal, dá-se o nome de Administração 
ao conjunto de entidades e órgãos que integram a 
estru tura do Estado” (2 8 ) .  “A reorganização do 
Serviço de Alimentação da Previdência Social 
( S .A .P .S . )  foi trabalho de invulgar im portân­
cia, pelo seu valor e pelo vulto de suas reper­
cussões, quer no âmbito da Administração Públi­
ca, quer tam bém  no seio das classes trabalhado­
ras” (2 9 ) .

Em  sentido estrutural, a palavra administração 
nomeia, igualmente, o conjunto de serviços públi­
cos existentes em cada nível de govêrno. Exem­
plos : “Assim, fala-se na administração nacional, 
na estadual e na local como significando o con­
junto  dos serviços que, em cada um a dessas juris­
dições, se destinam a executar as diretrizes expos­
tas pelas autoridades com petentes” (3 0 ) .  “T ra ta r 
do processo adm inistrativo em têrm os'de  adminis­
tração municipal, administração estadual ou admi­
nistração nacional é subentender um a distinção 
que realm ente não existe” (3 1 ) .  “Êste sistema 
não nos convinha, porque a F rança tem  um regime 
centralizado e o Brasil, já  no tem po do Império, 
era um ensaio de federação, pois, ao lado da admi­
nistração geral e inteiram ente independente desta, 
existia a provincial” (3 2 ) .

Em  sentido funcional, a palavra administração 
designa o exercício dos poderes criados e o cum-

(27) ALCIDES C ru z , Direito Adm inistrativo Brasilei­
ro, Rio, 1914, 2.a edição, pág. 19.

(28) M acchi M onteverde , Sintesis de la Adminis- 
tración Publica, M ontevideo, 1936, pág. 25.

(29) Relatório do D .A .S .P .  para 1941, Im prensa N a­
cional, 1942, pág . 41.

(30) GUSTAVO L e SSA, A  Administração Federal nos 
Estados Unidos, São Paulo, 1942, pág. 272. •

(31) L eonard  D .  W h it e , op. c it . ,  pág. 7.
(32) S ousa  B and eira , Preleções de Ciência da A dm i­

nistração e Direito Administrativo, Rio, 1913, pág. 8 .
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prim ento das obrigações distribuídas por lei aos 
órgãos públicos. Exemplos : “A administração pú­
blica é essencialmente o processo de efetivar a 
vontade pública, tal como expressa na lei” (3 3 ) .  
*'À m edida que suas funções de servir aumentam, 
o govêrno se torna mais e mais um a questão de 
administração e menos e menos um objeto de m a­
nipulação política” (3 4 ) .

O têrm o administração é tam bém  usado para 
significar o- funcionalismo público ou o pessoal 
adm inistrativo. Exemplos “Nas condições com­
plexas d a  atualidade, a Administração Pública 
perdeu um pouco seu caráter de “aparelho”, “m á­
quina” ou “instrum ento”, para afirmar-se pelo con­
teúdo humano  de que se constitui” (3 5 ) .  “Uma 
8dministração fraca logo se perde na opinião pú­
blica; sem nenhum a fôrça moral, suas ordens se­
rão desrespeitadas; as leis não serão cum pri­
das” (3 6 ) . “O legislador é a inteligência que for­
m ula a regra, ao passo que a administração é a 
fôrça mecânica que a executa” (3 7 ) .

Em sentido especial, o vocábulo administração 
nomeia um a ciência social, ramo da ciência polí­
tica . Exemplos : “Ciência da Administração é a 
exposição metódica dos princípios e das teorias re­
lativas à ação social, positiva e direta, do E sta­
do” (3 8 ) . “T al é a competência assinalada a  um a 
disciplina de criação recente, e que ainda não tem 
limites fixos e claros —  a Ciência da Administra­
ção, cuja índole é m anifestam ente social” (3 9 ) .  
A Administração  pública é aquela parte da Ciên- 

c,a da Administração  que diz respeito ao Govêr- 
n° e, por isso, concentra seu interêsse primordial 
no ram o executivo, onde o trabalho do Govêrno é 
realizado. . .  A administração pública é, pois, um a 
divisão da Ciência Política e um a das ciências so­
ciais” (4 0 ) .  “A autoridade que se aventurasse a

(3 3 ) H arvey  W a lk er , o p . c i t . ,  loc. cit.
(3 4 ) M a rsh a ll  E . D im o c k , o p . c it . ,  p ág . 257 .

(3 5 )  Relatório do D .A .S .P .  pata 1941, Imprensa N a­
cional, 1942, pág. 4 .

( 3 6 ) Oliv eira  S a n t o s , Direito Administrativo e C iêncij 
da Administração, Rio, 1919, p á g . 3 04 .

(37)  R ib a s , Direito Administrativo, R io , pág. 6 6 .
(3 8 ) F erraris, citado por V iveiros de Castro , Trata-
de Ciência da Administração e  Direito Administrativo,

2.° edição, 1912, p ág . 9 3 .

(3 9 ) Alcid es  Cru z , o p ., c i t . ,  p á g . 25 .

( 4 ° )  L u t h e r  G u lic k , Papers on the Science ol Adm i- 
n,s‘raiion, New York, 1937, pág. 191.

indagar se determ inado pretendente a um  cargo 
adm inistrativo reunia, ao pistolão político, o título 
de conhecer bem pelo menos rudim entos da Ciên­
cia da Administração,' certam ente que se exporia 
à chacota e ao ridículo” (4 1 ) .  “É  desnecessário 
observar que a ciência fundam ental dos grandes 
chefes —  a Administração, não tem  absolutam en­
te nada de comum com as m atem áticas superio­
res” (4 2 ) .  “E stão os tratadistas da ciência da 
administração acordes em que “as atividades de 
administração geral” devem ser conferidas a ór­
gãos exclusiva e especialmente constituídos para 
êste fim . . . ” (4 3 ) .

Em qualquer das acepções enum eradas e ilus­
tradas, Administração---- conjunto de órgãos e po­
deres, gestão, gerência, serviço, pessoal adminis­
trativo, ciência —  relaciona-se estreitam enté com 
a execução de coisas, diz respeito à realização ou 
cum prim ento de objetivos definidos .

Entendida como ciência social, Administração 
vem a ser o sistema de conhecimentos pelo qual 
os homens, quando trabalham  juntos em busca de 
um propósito comum, podem com preender as re­
lações, prever os resultados de seu trabalho e in­
fluir nêles (4 4 ) .

É  no sentido de ciência que a palavra adminis­
tração figura na expressão Fundam entos de A dm i­
nistração Pública, títu lo  de um dos cursos do 
D .A .S .P .

Ao cabo desta longa revista de opiniões e do­
cumentos sôbre o Estado, o Govêrno e a  Admi­
nistração, podemos concluir que :

“O Estado é um modo de organizar a vida co­
letiva de um a dada sociedade” (4 5 );

“O Govêrno é um instrum ento do povo para 
conduta de certas atividades públicas” ;

“A Administração é o processo de executar a 
vontade coletiva, quando expressa em lei” .

(41) L u iz  S im õ e s  L o pe s , A Receita Pública —  Sepa- 
ra ta  do “Relatório da Comissão de Orçam ento” para 1942, 
Im prensa Nacional, 1942, apresentação.

(42) H e n r i F a vol, Administración Industrial y  G e­
neral, t r a d . argentina, Buenos Aires, 1940, p á g . 132.

(4 3 )  B ea triz  M . de S o uza  W a h r l ic h , Administração 
Geral no Govêrno Brasileiro, in  “R evista do Serviço P úbli­
co” , janeiro de 1943, pág. 125.

(44) L u t h e r  G u lic k , op. c it . ,  loc. c it.

(45) H . -La sk i, E l Estado en la teoria y  en la practi- 
ca, trad . espanhola, pág. 2 1 .
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0  te o re m a  de B e r n o u ll i

I. RENDA E  U TILID A D E

NA P R IM E IR A  m etade do século X V III, quan­
do, animados pelo sucesso da teoria de New- 

ton, os àábios se esforçavam em estabelecer fórmu­
las expressivas para tôdas as relações terrestres e 
celestes, físicas e psíquicas, m ateriais e imateriais, , 
dois grandes m atem áticos suíços se ocuparam  tam ­
bém da q u estão 'd e  saber qual seria o acréscimo 
ou o decréscimo do bem-estar provocado pelo au­
m ento ou pela diminuição das riquezas individuais, 
ou seja, em têrmos modernos : qual a utilidade 
marginal da renda ? Já  naquela época, m uito antes 
do desenvolvimento de um a doutrina especial, não 
havia dúvida de que cem libras a mais ou a m e­
nos não tinham  a mesma importância para uma 
pessoa possuidora de um a renda de mil libras e 
outra cuja renda era de cem mil libras. Por outras 
palavras, 100.000 -f- 100 libras não dão a mesma . 
satisfação que dão 1.000 100; e, de maneira 
análoga, 1000 .0 0 0 -1 0 0  libras não significam a 
mesma redução no bem-estar que 1.000-100 li­
bras. M as qual é o aum ento ou a diminuição da 
utilidade ? Qual é, aritm èticam ente, a razão da 
progressão crescente ou decrescente ? Tal é o pro­
blema .

D a n i e l  B e r n o u l l i , da célebre família dos m a­
temáticos de Basiléia, e êle mesmo um dos mais 
em inentes geômetras e físicos de seu tempo, dava 
esta resposta : a partir do limite em que o m ínim o 
de subsistência é assegurado, o acréscimo na renda 
de um a porcentagem determ inada dá sempre a 
mesma satisfação adicional. Suponhamos que o li­
m ite de subsistência —  não no sentido físico mas 
no sentido social, reconhecido pela legislação tri­
butária —  seja de 12.000 cruzeiros e que os pri-

R ic h a r d  L e w in s o h n

. D r. rer . p o l.

meiros 10.000 cruzeiros acima do limite dêem uma 
satisfação que seja ainda quase igual ao poder aqui­
sitivo da moeda. Se a renda passa de 22.000 a
23.000 cruzeiros, a satisfação adicional será de 
1/10, mas se um a renda de 112.000 cruzeiros au­
m enta para 113.000, o efeito psicológico, será ape­
nas de 1/100, e para um a renda que passa de
1.012.000 a 1.013.000 o aum ento do efeito psicoló­
gico será ínfimo, pois não passará de 1/1.000. Por 
outras palavras, para que a satisfação aum ente na 
mesma proporção, um a renda acima do mínimo de 
subsistência de 1 milhão de cruzeiros deverá ser 
aum entada cem vêzes e uma renda de 100.000 
cruzeiros deverá aum entar dez vêzes mais que uma 
de 10.000 cruzeiros. P ara  o decréscimo das rendas 
o processo será inverso : se um a renda de 1,1 mi­
lhão de cruzeiros fôr reduzida a 1,0 milhão, a sa­

tisfação diminuirá na mesma proporção que para 

a redução de uma renda de 110.000 a 100.000 

cruzeiros ou de um a de 11.000 a 10.000 cruzeiros, 

feita sempre a dedução do mínimo de subsistência.

A teoria de Bernoulli pode ser formulada algè- 

bricamente. Chamando R  a renda, S a satisfação 

proveniente da renda e M  o mínimo de subsistên- 

' cia, teremos : •

R
S = K  ( lo g R - lo g M )  = K l o g ------

' M

onde K  é uma constante, que reflete as condições 

particulares de ordem psicológica e social de cada 

caso. Considerando essa constante para um indiví­

duo e para um grupo de pessoas, conforme o caso, 

podemos dizer : a satisfação proveniente da renda 

é proporcional ao logaritmo da renda menos o 

logaritmo do mínimo de subsistência.
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E ’ curioso —  e, ao que sabemos, ninguém ainda 
o notou —  que a fórmula de Daniel Bernoulli te­
nha antecipado de um sédulo, para outro domínio 
da atividade humana, a famosa “lei de W eber . 
Essa lei fundam ental da psico-física diz, segundo a 

fórmula que F e c h n e r  lhe deu, que a sensação é 
proporcional ao logaritmo da excitação menos o 

logaritmo da menor excitação perceptível.

O com patriota e contemporâneo de Bernoulli, 
G a b r ie l  C r a m e r , partindo de reflexões semelhan­
tes, caracterizou, por um a fórmula mais acentua­
da, a divergência -entre o acréscimo da riqueza e 
o da satisfação. N a sua opinião, a satisfação varia 
na razão da raiz da fortuna ou da renda de que 
ela resulta. Isto  quer dizer que um a renda de
80.000 cruzeiros deveria fornecer duas vêzes mais 
e um a de 500 .000  cruzeiros cinco vêzes mais sa­
tisfação do què outra de 20 .000  cruzeiros. Ou, 
se utilizarmos os mesmos símbolos da fórmula de 
Bernoulli, acrescentando tam bém  uma constante 

para as particularidades de cada caso,

S =  K V R

M uitas outras tentativas têm  sido feitas poste­
riorm ente com o fim de fixar a relação entre a 
renda e o capital, de um lado, e, de outro, a satis­
fação dêles resultantes ou, para usarmos a term i­
nologia de Laplace, entre a “fortuna física e a 
“fortuna m oral”, sem, todavia, chegar-se a solu­
ções mais precisas e mais convincentes. Assim, as 
duas fórmulas clássicas, e notadam ente a de Ber­
noulli, ficaram sendo, senão dogmas, pelo menos 
paradigmas para dem onstrar num èricam ente a uti- 
liOade decrescente da renda e suas aplicações aos 
impostos progressivos. O teorem a de Bernoulli me­
receu a aprovação de um economista tão prudente 
e tão influente como M a r s h a l l , que chegou mes­
mo a afirm ar : “T he systems of taxation which are 
now most prevalent follow generally on the lines

Bernoulli’s suggestions” (1 ) -
O mais notável especialista inglês da ultim a ge­

ração em m atéria tributária, lord S t a m p , foi tam ­
bém yisivelmente inspirado pela idéia de Ber­
noulli. S t a m p  construiu um a escala na qual, a par­
tir de 1.000 libras esterlinas, a utilidade por libra 
é, para tôda fração de 1.000 libras, de 10 %  ínfe-

(1 )  A l f r e d  M a r s h a l l ,  Principies oí Economics (8. 
edição, 1920; re im pressa  em  Londres, 1938) p a £■ 135.

rior à utilidade da fração precedente. Isso significa 
que, se a 1.000a. libra representa um a utilidade de 
18 shillingsy a 2 .000a. terá a utilidade de 
( 1 8 - 1 ,8 = )  16,2 shillinês, a 3 .000a. a utilidade 
de (16,2- 1 ,6 2 = )  14,58 shillings, e assim por 
diante. Como se vê, a progressão é m uito forte. A 
5.000a. libra, correspondente à últim a fração de 
um a renda de cêrca de 400.000 cruzeiros, já  terá 
perdido para quem a possui a m etade da sua utili­
dade : não valerá mais de 10 shillings para quem 
tenha a renda de 100 libras. D a 10.000a. libra os 
dois têrços são virtualm ente inexistentes, porque 
a sua utilidade não vai além de 6,28 shillings. Diz 
S t a m p  que êsse tipo de diminuição correctly re- 
presents our psychology’ ( 2 ) .  Quando êle escre­
via essas palavras, a tributação progressiva na In­
glaterra não era tão aguda como é hoje. E n tre­
tanto, era um a previsão perspicaz. As taxas atuais 
sôbre a renda na Inglaterra correspondem, com 
efeito, grosso modo, ao esquema da “diminishing 
utility of m oney”, preconizado há um quarto de 

século por J o s ia h  S t a m p .

II. PARADOXOS DA TRIBUTAÇÃO

Apesar dos testem unhos favoráveis e das provas 
de sua eficácia, a fórmula de Bernoulli não pode 
ser considerada como meio de resolver tôdas as 
questões da progressividade do impôsto. A obje- 
.ção mais freqüente aos esquemas dêsse gênero é 
que êles não passam de construções artificiais. Sem 
dúvida, o teorem a de Bernoulli não com porta um a 
dem onstração experimental, como a lei de W eber. 
Não há instrum entos que possam m edir a felici­
dade, o bem-estar ou a satisfação. Pode-se dem ons­
tra r indiretam ente, e assim mesmo de m aneira 
muito sumária, a utilidade decrescente dos artigos 
de consumo, pela quantidade e qualidade das com­
pras e pelo movimento dos preços. P o r extensão 
das relações encontradas para a procura de um 
ou dois produtos determinados, estabeleceu-se um a 
fórmula geral do valor máximo de um a renda u ti­
lizada em artigos de consumo, e essa fórmula é às

(2 ) J o sia h  St a m p , T he Fundamental Principies of T a ­
xation (Edição nova e revista, Londres* 1936), pág. 48.
__ A citação já se encontra na prim eira edição do livro,
que é de 1921.
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vêzes denominada “utilidade margina,l da moe­
da” (3 ) .  M as é preciso acentuar que essa noção é 
muito diferente daquela relativa à “utilidade de­
crescente da m oeda”, no sentido de Stam p .

A questão de saber em que m edida decresce a 
utilidade da moeda complica-se ainda mais quando 
se tra ta  de grandes rendas, das quais, em geral, 
um a parte im portante das disponibilidades totais 
não é consumida, mas aplicada reprodutivam ente. 
Êsse problem a foi estudado tam bém  segundo o 
m étodo marginal, tendo-se procurado determ inar 
algèbricam ente as variações do consumo e das eco­
nomias, principalm ente em função das taxas de 
juros (4 ) . Todavia, nem as análises puram ente 
teóricas, nem as pesquisas mais concretas puderam  
fornecer o m enor indício do decréscimo da satis­
fação proveniente da posse, da livre disposição, da 
aplicação lucrativa da moeda à m edida que a ren­
da aum enta. “M en do not desire to be rich, but to 
be richer than  other m en”. Essa frase de J .  S . 
M ill  (5 )  ainda não perdeu a sua validade.

Outro argumento ainda mais decisivo contra a 
teoria da utilidade decrescente da moeda deriva 
precisamente de sua aplicação ao domínio trib u tá ­
rio. Admitamos que a teoria seja psicologicamente 
defensável. Nêsse caso ela poderia perfeitam ente 
justificar a progressividade do impôsto sôbre a 
renda. Um a taxa mais elevada sôbre um a renda 
alta não constituiria privação m aior que um a taxa 
pequena sôbre um a renda pequena. M as o im­
pôsto sôbre a renda é apenas um ram o da tri­
butação progressiva, cujo irmão mais velho é o 
impôsto sôbre as heranças. Na Inglaterra e na 
maior parte dos outros países, o impôsto sôbre as 
sucessões já  se achava submetido a um a tarifa 
progressiva quando o impôsto progressivo sôbre 
a renda era ainda m uito discutido.

Interpretar-se o impôsto sôbre a sucessão como 
impôsto retroativo sôbre a renda capitalizada de 
um contribuinte depois de sua m orte (6 ) , em nada 
altera o fato de que, em conseqüência do impôsto 
progressivo, os herdeiros recebem um a parte m e­
nor da fortuna deixada pelo de cujus,.se a fortuna 
era grande, .e um a parte m aior se era pequena.

(3 ) R . G . D . Al l e n , M athem atical Analysis ior 
Economista ^Londres 1942), pág. 512. *

(4 ) F . P . R a m sa y , A M athematical Theory oí Sa- 
ving. Economic Journal 1928.

(5 )  J .  S . M il l , Essay on Social Freedom. —  A . C . 
PlGOU, Economics oi W eliare (Londres 1920), pág. 79.

( 6 ) C . F . B a sta ble , Public Finance. (3.a edição, 
Londres 1903), págs. 590 e segs.

Aliás, o impôsto sôbre as heranças é tam bém  pro­
gressivo nos países que, como o Brasil, não gra­
vam o m ontante global antes da partilha, mas 
rètiram  de antem ão um a porcentagem das partes 
sucessórias no momento da transmissão, ou a re­
clamam posteriorm ente dos herdeiros.

Êsse processo está em nítida contradição com o 
teorem a de Bernoulli. Porque, se a utilidade da 
moeda baixa com o crescimento da renda ou do 
capital, um a herança grande não pode apresentar 
mais utilidade, por unidade monetária, do que um a 
herança pequena. Dever-se-ia mesmo concluir disso . 
que a aquisição de uma soma pequena dá relativa­
m ente mais satisfação, e tam bém  que um a herança 
determ inada vale menos para um rico do que 
para um a pessoa de pequenas posses. Conseqüen­
tem ente, a tributação devia ser proporcional, se não 
regressiva. Uma taxa 'igual feriria um grande au­
m ento de utilidade com um encargo subjetivam en­
te  pesado e compensaria um pequeno acréscimo de 
satisfação com um a privação pouco sensível.

As condições psicológicas seriam análogas para 
outros impostos, ligados ao crescimento da renda 
ou do capital, como o impôsto sôbre os lucros ex­
traordinários. Tam bém  nesse o princípio da pro­
gressividade é incompatível com a tese da utili­
dade decrescente da moeda. Isso porque, segundo 
a tese, um a pessoa que ganhou dez vêzes mais 
que outra não experim enta um a satisfação vinte 
vêzes, nem mesmo dez vêzes, mais forte. O m á­
ximo que o Estado podia exigir dela, reconhecendo 
a utilidade decrescente da moeda, seria um a taxa 
proporcional ao to tal do lucro. Em  últim a análi­
se, todos os impostos dessa çspécie não seriam 
eqüitativos.

Não obstante, no mundo inteiro e principalm en­
te na Inglaterra, onde a teoria da utilidade decres­
cente é tão apreciada, a legislação tributária pro­
cede de modo diverso. Tratar-se-á de uma confir­
mação da sombria profecia de M c Culloch que, 
há um século, advertia os partidários do impôsto 
progressivo : “W hen you abandon the plain prin­
cipie (o da proporcionalidade) you are a t sea 
without rudder and compass, and there is no 
am ount of injustice you m ay not com m it”? Ou de- 
ver-se-á recorrer à observação de Stam p  : “N early 
ali taxation in practice is a compromise between 
two or more ideal positions”? ( 7 ) .  Cremos que a 
aparente antinomia se explica de modo mais sim-

(7 ) J o s ia h  STAMP, op. c it . ,  pág. 29.
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pies, se se abandonar, pelo menos em m atéria tri­
butária, a hipótese engenhosa mas m uito artificial 
e equívoca da utilidade decrescente da moeda, 
substituindo-a pelo critério mais realista da gra­
dação das necessidades. Os dois aspectos guardam 
relações, sem serem todavia idênticos. As noções 
marginalistas de “satisfação”, “utilidade decrescen­
te”, “igualdade de sacrifícios”, etc., presumem tam ­
bém um a gradação das necessidades, mas consi­
deram o efeito psicológico —  o grau de satisfação 
ou de não-satisfação dos desejos —  na medida da 
necessidade. O Estado não ignora o aspecto psicoló­
gico do p rob lem a; êle reconhece que, para o con­
tribuinte, o imposto apresenta, subjetivamente, o 
caráter de um a privação e não de recompensa pelos 
serviços prestados pelo Estado. M as êle não admi­
te que o efeito psicológico da privação seja sufi­
ciente para determ inar a distribuição dos encargoa 
fiscais.

Todo sistema tributário  é, expressamente ou 
não, baseado em um a ordem escalonada das ne­
cessidades. O Estado não cria essa ordem, mas re­
serva-se o direito de fixá-la, regula-la, ajustá-la. O 
impôsto é um dos principais meios desta atividade 
e s ta ta l: decidir o que é mais e o que é menos dis­
pensável. O impôsto, desde que não seja proibiti­
vo. é um instrum ento maleável. Êle não prescreve 
ao contribuinte o modo de em pregar a sua renda, . 
não suprime as preferências individuais, não impe­
de a satisfação dêsse ou daquele desejo, mas limita 
o total da despesa e influencia também, para o 
total das rendas, a aplicação, o consumo e a pou­
pança, a seleção, a quantidade e a qualidade dos 
Srtigos de consumo, duráveis e não duráveis, dos 
serviços, da utilização do capital e do trabalho, em 
suma, tôda a vida econômica e social.

Êsse efeito do impôsto é inevitável. M esmo se 
0 Estado quisesse adotar os conceitos de certos 
teóricos do século passado, que consideravam o 
financiamento das despesas governamentais a fina­
lidade exclusiva dos impostos, subsistiria o efeito 
econômico e social do impôsto. Seria absurdo aban­
donar êsse efeito ao acaso e, na realidade, o E sta­
do nunca deixou de utilizar a tributação como ins­
trumento da política econômica e social. Os im­
postos podem servir para m anter ou para modifi­
Car a estru tura econômica e social —  mas tanto 
numa como noutra hipótese a distribuição dos en­
cargos fiscais exerce profunda influência na dis­
tribuição da renda nacional.

Já  antes da guerra, na m aioria dos países, 
15'20 % da renda nacional eram  absorvidos pelo

impôsto e redistribuídos pelos governos centrais e 
locais. Essa redistribuição pode compensar*e mes­
mo exceder os efeitos econômicos e sociais da tri­
butação. E ’ possível que um sistema fiscal que não 
conheça senão impostos proporcionais possa, pela 
utilização dos impostos em favor das classes pobres, 
levar a mudanças mais acentuadas na distribuição 
da renda nacional do que um a tributação progres­
siva, na qual o produto dò impôsto seja redistri­
buído em favor das classes mais favorecidas. M as 
os casos em que a utilização dos impostos extingue 
inteira e intencionalmente seus efeitos econômicos 
e sociais serão muito raros. N a m aioria dos casos 
um e outro lado do orçamento agirão no mesmo 
sentido e terão antes a tendência de se reforçarem 
m utuam ente do que a de se com pensarem .

* A grande maioria dos economistas contem porâ­
neos considera o efeito distributivo e redistributi- 
vo não um sub-produto ocasional da tributação, 
mas uma de suas finalidades essenciais e um cri­
tério -de eqüidade tributaria.

III. TRIBUTAÇÃO AGREGATIVA

Como acontece freqüentem ente no domínio tri­
butário, a técnica' do impôsto progressivo, tornada 
rotineira, não acompanha senao lentam ente o de­
senvolvimento das idéias e dos princípios que ela 
deve realizar. O impôsto progressivo venceu o im- 

. pôsto proporcional com o signo da  ‘ igualdade dos 
sacrifícios” e com o impulso da escola dos m argi­
nalistas. Êsse fato se m anifesta mais nitidam ente 
na predominância das tarifas estabelecidas segun­
do o princípio da progressividade fracionada. A 
renda não é tribu tada como um a massa de dispo­
nibilidades, da qual cada parcela dá a seu possui­
dor o mesmo poder aquisitivo, m as como um a aglo­
meração de caixas que têm  exteriorm ente o mes­
mo formato, mas um conteúdo diferente quanto à 
satisfação, cada um a das quais vale para o seu 
proprietário menos do que a precedente.

Cada renda é, por assim dizer, um  edifício di­
vidido em an d a res ; em cada imóvel o mesmo an­
dar representa para seu proprietário o mesmo va­
lor e é, por conseguinte, tribu tado  com a  m esm a 
taxa. As grandes rendas são arranha-céus de vinte 
a trin ta andares, mas arranha-céus m uito singula­
res. Nessa cidade tribu tária  não há  elevadores. O 
prazer de m orar num  vigésimo andar é, então, 
muito reduzido," e precisam ente porque êles não
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valem grande coisa para seus proprietários, o fis­
co reclam a os andares mais altos para fins públi­
cos. Nesse ponto há, às vêzes, divergências de opi­
nião. Os proprietários dos arranha-céus afirmam 
que são ainda muito fortes e podem subir a pé 
até vinte andares ou mais sem o menor incômo­
do. M as o fisco deve responder : é impossível, 
contrário às regras da psicologia marginal, con­
trário  à lei da utilidade decrescente da m oeda.

As taxas efetivas dependem, tam bém  no siste­
m a da progressividade fracionada, das necessida­
des financeiras do Estado, mas a relação entre as 
taxas de cada fração parece derivar de uma lei 
naturql. Que haja dez ou dez mil contribuintes em 
cada categoria, em princípio a relação deveria sem­
pre ser a mesma para não violar a eqüidade tri­
butária .

Se se párte do ponto de vista de que a distri­
buição dos encargos fiscais deve corresponder a 
um certo esquema da distribuição da renda na­
cional, a questão das taxas progressivas toma ou­
tra  direção. Com essa premissa, não é fator indi­
ferente saber quál o número de pessoas em cada 
categoria de renda. Dir-se-á talvez, e com razão, 
Cjue o conhecimento dêsse fator é sempre necessá­
rio. Com efeito, estabelecer tarifas de impostos sem 
uma estatística m uito detalhada da distribuição da 
renda nacional e dos encargos fiscai? é com pará­
vel a um a operação cirúrgica em uma sala muito 
grande à luz de um a vela. Os excelentes estudos 
feitos recentem ente nos Estados Unidos e na In ­
glaterra —  como o trabalho de S h i r r a s  e Ros- 
TAS ( 8 ) —  pedem servir de modêlo tam bém  aos 
países onde essa docum entação ainda se acha pou­
co desenvolvida.

Desde que se conheçam os objetos da tarifação, 
não é muito difícil dar-lhe forma apropriada para 
adaptar a distribuição dos encargos às finalidades 
econômicas e sociais da tributação. O sistema mais 
simples talvez fôsse um método que queremos de­
nom inar “tributação agregativa”, cujo esquema é 
o seguinte :

A totalidade da renda nacional tributável —  
isto é o total tnenos as rendas abaixo do limite de 
isenção, mas compreendidas as partes atualm ente

( 8 ) G . F in dlay  S hirras  e L . R o stas , The Burden
oi Brítish Taxation  (Cambridge 1942).

isentas das outras rendas —  é dividida em vinte 
partes iguais. Com base na últim a - estatística dis­
ponível será m arcada exatam ente a altura das ren- 

, das individuais que passam em cada divisão. Su­
ponhamos que a prim eira classe compreenda ren­
das entre 12.000 e 21 .000  cruzeiros, a segunda 
as rendas entre 21 .000  e 35.000, a terceira aque­
las entre 35 .000  e 43.000, etc. As rendas que en­
tram  em cada classe serão desiguais m as não se 
ampliarão continuamente, como é o costume nas 
tarifas atuais. O Estado fixa a parte do total que 
êle necessita em, digamos, 10 %  (com preendida a 
margem para os abatim entos e deduções que são 
estabelecidos posteriorm ente).

Se houver a preocupação de não modificar sen­
sivelmente a distribuição da  renda nacional, a pro­
gressividade das taxas será calculada de modo que 
a taxa média se situe entre a décima e a undécima 
classes, e a segunda m etade dos encargos se situe 
a partir da décima quinta classe. A tarifa começará 
então com 1 %  na primeira classe e aum entará 
em progressão aritm ética de 1 %  para cada classe 
até atingir 20 % para a última. Se a preocupação 
fôr a modificação acentuada em favor da popula­
ção menos favorecida, a m etade dos encargos de­
verá ser suportada pelas três últim as classes cujas 
taxas variarão entre 25 e 40 %, ao passo que as 
taxas das dez primeiras classes serão reduzidas. 
Se se desejar estim ular a formação de capitais im­
portantes, dever-se-á lim itar a progressão das ta ­
xas a um nível mais baixo. As variantes da tarifa 
são virtualm ente ilimitadas, sem o risco de se per­
der a clareza da distribuição dos encargos. Os 
exemplos gráficos a seguir reproduzidos mostram 
algumas das possibilidades de se obter a mesma 
rece ita , com gradações diferentes das taxas. As 
engenhosas fórmulas de E dgeworth (9 )  permi­
tirão muitas outras.

ESQUEMAS DA TRIBUTAÇÃO AGREGATIVA

A renda nacional, dedução feita das rendas in­
feriores ao limite de isenção, está dividida em 
vinte partes (classes) iguais. Em  cada um dos 
exemplos seguintes, o produto do imposto repre­
senta cêrca de um décimo da renda nacional tri­
butável .

(9 )  F .  Y . EDGEWORTH, For m ui ae lor Graduating Ta  
xation. Papers relating to Political Economy (Londres 
1926), vol. II, págs. 260 v segs.
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,a*as são proporcionais. A  tarifa é, para as pequenas 
endas, menos onerosa do que o Exem plo  1, onera forte­
mente as rendas médias 15 é favorável às grandes rendas.
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Esta tarifa está construída segundo Um esquema, de- 
grsssivo : partindo de uma taxa máxima de  40% , para a 
X X .a clssse, a taxa em  cada classe é de 1/5  mais elevada 
que na classe inferior (da direita para a esquerda). A tinge 
na I.a classe aproximadamente 0 ,5% . A escala é favorável 
às rendas pequenas e médias, e relativamente pesada para 
as grandes rendas. Perto de m stade de todos os encargos 
recai nas três últimas classes ( X V I I I  —  X X ) ,  A  tarifa 
assemelha-se à tributação da renda nos Estados Unidos 
antes da guerra.

O sistema agregativo necessita de revisão pe­
riódica, anual de preferência, da classificação e das 
taxas. Não consideramos essa revisão freqüente um 
obstáculo, mas uma vantagem. No sistem a inglês 
da Incom e Tax, que continua sendo incontestà- 
velmente o impôsto sôbre a renda mais perfeito e 
mais eficaz do mundo, a standard rate, base de 
todo o cálculo, bastante complicado, do impôsto 
efetivo, modifica-se cada ano. A vida econômica 
e social sendo um processo dinâmico, um sistema 
de impostos que pretenda ser estático torna-se, em 
pouco tempo, inadequado.
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A s e g u r a n ç a  s o c i a l  s o b  o p r i s m a  
i n t e r n a c i o n a l

R udolf Aladár M étall

AX X V Ia SESSÃO da Conferência Internacional 
do Trabalho, reunida em Filadélfia de 20 de 

abril até 12 de maio de 1944, tratou, como quarto 
ponto inscrito na ordem do dia, de “Segurança so­
cial; seus princípios e os problemas resultantes da 
guerra”, aprovando, depois de um  exame minucio­
so e debates altam ente interessantes, entre outros 
textos tam bém  um a “Recomendação relativa à ga­
rantia dos meios de existência” .

N a base de um relatório elaborado pela R epar­
tição Internacional do T rabalho ( “Social Securi- 
ty  : Principies, and Problems arising out of the 
war”, M ontreal 1944. International Labour Offi­
ce, P a rt I : 115 págs. P a rt.  II  : 82 p á g s .)  a ses­
são plenária instituiu na sua 8.a reunião, em 26 de 
abril de 1944, um a Comissão especial, denom ina­
da Comissão de Segurança Social (Prcvisional 
Record, n.° 9, pág. I I ) .  A Comissão se compu­
nha de 72 membros, dos quais 36 representavam  
os seguintes Governos : Argentina, Austrália, Bél­
gica, Bolívia, Brasil, Canadá, Chile, China, Colôm­
bia, Costa-Rica, Cuba, Egito, Equador, Estados 
Unidos da América, França, Grécia, Haiti, Im pé­
rio Britânico, índia, Irak, Iugoslávia, Luxemburgo, 
México, Noruega, Nova-Zelândia, Países Baixos, 
Panam á, Peru, Polônia, República Dominicana, 
Suécia, Tcheco-Eslováquia, Turquia, União Sul- 
africana, Uruguai e Venezuela, enquanto os demais 
membros eram representantes classistas dos em ­
pregadores e dos trabalhadores. O Brasil estêve 
representado na Comissão de Segurança Social 
pelo D r. Helvécio X avier Lopes, atuando como 
suplente o D r. F ioravanti Alonso di P iêro . A 
presidência coube ao D r. Guillermo Padilla Cas­
tro, delegado governam ental de Costa-Rica, en ­
quanto o delegado dos empregadores da Bélgica e 
o dos trabalhadores dos Estados Unidos (M . Jo- 
assart e M r. H edges) assumiram a vice-presidên­
cia. Como relator para a parte  relativa à garan­
tia dos meios de existência foi eleito o Professor 
Em il Schoenbaum, o conhecido atuário e delegado

do Govêrno da Tcheco-Eslováquia com sede em 
Londres. A Repartição Internacional do Traba- 
loh foi representada pelo chefe da Secção de Se­
guro Social, M r. M aurice Stack.

A Comissão consagrou três reuniões a um a dis­
cussão geral da segurança social, nela participan­
do representantes de mais de vinte países. Nesta 
ocasião o delegado dos empregadores da Bélgica 
propôs limitar a discussão, e conseqüentem ente as 
proposições a serem submetidas ao plenário, a cer­
to número de princípios gerais, tais como exten­
são do seguro à população > inteira, financiamento 
tripartite  do seguro, etc. O representante do B u­
reau sugeriu que a Comissão deveria adotar um 
texto compreendendo os princípios diretivos de 
caráter geral, enquanto o resto do texto seria cha­
m ado “sugestões para a aplicação” . Foi aceita a 
proposta, como tam bém  foi aceita a proposição de 
dar às decisões o caráter dum a Recomendação (e 
não dum a Resolução —  diferença esta que tem  
certa relevância do ponto de vista da Constitui­
ção da Organização Internacional do T ra b a lh o ) .

O texto elaborado pelo Bureau e intitulado 
“Recomendação sôbre a garantia dos meios de 
existência” não sofreu alterações profundas. T en­
do em conta retoques puram ente redacionais, fo­
ram  apenas modificadc3 o preâm bulo e os pontos 
1, 2, 3, 5, 9, 15, 20, 21, 22, 23, 24, 25,, 31, 36, 38, 
43, 45, 52, 60, 61, 62, 63, 73, 74, 76, 77, 78, 79, 80, 
81 e 85 do projeto elaborado pela R epartição e 
publicado em anexo ao relatório supracitado —  
(págs. 40-55 da edição inglesa). Êsse relatório 
do Bureau, precedendo as conclusões resumidas 
em forma de projeto de Recomendação, poderá, 
pois, ser considerado como espécie de “exposição 
de m otivos”, endossada, em larga escala, pelos re­
presentantes dos 41 países que participaram  na 
C onferência.

Um a vez concluídos os debates na Comissão, o 
relatório do Professor Schoenbaum foi publicado
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nas atas do dia 8 de maio (Provisional Record, 
n.° 16, p. V -X X X II) . N a 15a reunião, em 10 de 
maio, as propostas aceitas pela maioria da Comis­
são foram apresentadas pelo relator à sessão ple­
nária, usando da palavra, na discussão, o primeiro 
delegado do Im pério Britânico, M r. George Tom- 
linson, o delegado dos empregadores dos Estados 
Unidos, M r. H enry I .  Harrim an, o conselheiro 
do representante operário indu, M r . R . R . Bhole, 
o conselheiro governam ental holandês, M r. A .A . 
van Rhjin. o conselheiro do delegado dos traba­
lhadores dos Estados Unidos da América, M r . 
M arion H .H edges, o representante patronal in­
glês, Sir John Forbes W atson, o conselheiro do de­
legado governamental do Chile, Senor Julio Bus­
tos Acevedo, a conselheira do representante operá- 
no  britânico D ame  Anne Laughlin, o delegado do 
Govêrno de Costa-Rica, Dr. G. Padilla Castro, e o 
delegado dos trabalhadores de Cuba, Carlos Fer- 
nández R. (Provisicnal Record, n.° 23, p. 194-211). 
depois de ser rejeitada por 68 votos contra 14 a 
Proposta do Govêrno Britânico, visando um adia­
mento da decisão para o ano futuro ,devendo nes­
ta ocasião o texto tom ar a forma de um a Conven- 
Çao, a “Recomendação relativa à garantia dos 
meios de existência” foi adotada, em prim eira vo­
tação, por 74 votos contra 3.

Revisado pela Comissão de Redação da Con­
ferência, o texto foi para a segunda votação defi­
nitiva publicado no “Provisional Record”, n.° 25, 
Págs. I-X X III. N a 18a reunião, no dia 12 de 
maio de 1944, a Sessão Plenária adotou, por 92 
v°t°s favoráveis, contra 4 votos negativos e 6 abs- 
lenÇÕes, a Recom endação que tomou o número 67. 
®ntre os votos favoráveis encontram-se os dos 
quatro delegados brasileiros (2 governamentais, 
Um representaríte dos empregadores e um dos tra ­
balhadores); votaram  contra, apenas, os repre­
Sentantes patronais dos Estados Unidos da Amé- 
r ’ca, do Im pério Britânico, do Canadá e da Nova-
2  JA . _ _

eiandia. Os delegados governamentais da Grã- 
Bretanha abstiveram-se de votar, enquanto os dos 
Estados Unidos, da Suécia, da França e de todos 
° s governos em exílio representados na Conferên- 
Cla se pronunciaram  a favor da adoção da Reco­
mendação (Provisional Record, n.° 35, pág. 258) .

Publicação oficial do texto adotàdo teve lugar 
n° Official B ulletin” da R epartição Internacional 
do Trabalho, vol. X X V I, n.° 1, de i de junho de 
l944> Págs. 4-25. •

Resumindo as tendências atuais da segurança 
social (um  delegado .gracejando, nos “couloirs” da 
“Tem ple U niversity”, sede do Congresso, chamou 
a Recomendação de “internacionalização do plano 
Beveridge, fracassado na própria G rã-B retanha” ), 
a decisão da Conferência Internacional do T ra ­
balho reveste-se de um significado especial no mo­
m ento em que, no Brasil como nas demais nações, 
se discutem reformas, às vêzes fundamentais, do 
seguro social, cuja denominação e cujas noções pa­
recem estar votadas a um a revisão radical em­
bora, talvez, passageira (segurança social a ten­
dendo às necessidades ou contingências da popu-, 
lação inteira —  ao invés do seguro social cobrin­
do, em bases atuariais certas, determ inados riscos 
da população assalariada ou dos trabalhadores in­
dependentes) . Mas, m elhor do que um a aprecia­
ção pessoal, a leitura da versão portuguêsa, elabo­
rada na base dos dois textos oficiais (inglês, fran­
cês) e que pela primeira vez publicamos a seguir, 
poderá dar uma idéia do alcance, da originalida­
de e da maleabilidade da “Recomendação relativa 
à garantia dos meios de existência” .

RECOM ENDAÇÃO N.° 67 R ELA TIV A  À GA­
R ANTIA DOS M EIO S D E  E X IST Ê N C IA

A Conferência C;eral da Organização Internacional do 
Trabalho,

convocada a Filadélfia pelo Conselho de Administração 
da R epartição Internacional do Trabalho, e tendo-se reu ­
nido ali em 20 de abril de 1944 na sua vigésima-sexta
sessão, *

depois de te r decidido adotar diversas proposições rela­
tivas à garantia dos meios de existência, questão que se 
acha incluída no quarto ponto da ordem do dia da sessão,

depois de te r decidido que estas proposições tom ariam  a 
forma duma reçomendação,

adota, neste dia doze de maio de mil novecentos e  qua­
renta e quatro, a recomendação seguinte, que será deno­
minada Recomendação relativa à garantia dos meios de 
existência, 1944 : '

Considerando que a Carta do Atlântico encara “no cam­
po da economia a mais am pla colaboração entre tôdas as 
nações, com o fim  de conseguir, para todos, m elhores'con­
dições de trabalho, progresso econômico e segurança so­
cial";

Considersndo que a Conferência da Organização In te r­
nacional do Trabalho, por um a resolução adotada ém 5 de 
novembro de 1941, apo io j êste princípio da C arta do 
Atlântico e prom eteu a inteira colaboração da Organiza­
ção Internacional do Trabalho para traduzí-la em atos;

Considerando que a garantia dos meios de existência é 
um elemento essencial da segurança social;
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Considerando que a  Organização Internacional do T ra ­
balho encorajou o desenvolvimento da garantia dos meios 
de existência —

pela adoção, pela Conferência Internacional do T ra­
balho, de convenções e  recomendações relativas à re­
paração dos acidentes do trabalho e das moléstias pro­
fissionais, ao seguro-doença, aos benefícios por m ater­
nidade, velhice, invalidez e morte, e aos benefícios 
por desemprêgo,

pela adoção, pelas Prim eira e Segunda Conferên­
cias do T íabalho dos Estados da América, de resolu­
ções constituindo o Código Interam ericano de Seguro 
Social, pela participação duma delegação do Conse­
lho de Administração na Prim eira Conferência Inter- 
am ericana de Segurança Social, que adotou a D ecla­
ração de Santiago do Chile, e pela aprovação, pelo 
Conselho de Administração, do E statu to  da Confe­
rência Interam ericana de Segurança Social instituída 
em  qualidade de órgão perm anente de colaboração en­
tre  as administrações e instituições de segura-nça so­
cial, agindo de acôrdo com a Repartição Internacio­
nal do Trabalho e ,

pela participação da Repartição Internacional do 
Trabalho, a título de conselheiro, na elaboração de 
regimes de seguro social em certo número de países e 
por outras medidas;

Considerando que alguns M em bros não tom aram  as m e­
didas que são da sua competência para promover o bem- 
estar e o desenvolvimento do seu povo, se bem  que sua 
necessidade de melhores condições de trabalho, de pro­
gresso econômico e de segurança social seja das maiores;

Considerando que é agora altam ente desejável que êstes 
M embros tom em  tôdas as medidas necessárias, tão breve 
quanto possível, para  alcançar o padrão mínimo internacio­
nal aceito e desenvolvê-lo, e

Considerando que é agora desejável tom ar medidas ulte- 
riores para o alcance da garantia de meios de existência 
pela unificação ou coordenação dos regimes de seguro so­
cial, pela extensão de tais regimes a  todos os trabalhado­
res e suas famílias, incluindo a população rural e os tra ­
balhadores independentes, e pela eliminação de anomalias 
injustas, e

Considerando que a formulação de certos princípios ge­
rais que deveriam ser observados pelos M embros da Orga­
nização no desenvolvimento dos seus regimes de garan­
tia  dos meios de existência —  dentro do espírito que se 
acha à base das convenções e recomendações existentes, 
enquanto se aguarda a unificação e amplificação das dis­
posições dessas convenções e recomendações — contribuirá 
para êste fim,

A Conferência :

a ) recomenda aos M em bros da Organização a  ap li­
cação progressiva dos seguintes princípios gerais 
diretivos, tão rapidam ente como o perm itam  as 
condições nacionais, no desenvolvimento de seus 
regimes de garantia dos meios de existência, com
o fim de aplicar o quinto princípio da Carta do

Atlântico e de apresentar à Repartição In terna­
cional do Trabalho periodicamente, segundo o que 
decidir o Conselho de Administração, relatórios 
sôbre as medidas tomadas para tornar efetivos 
êsses princípios diretivos;

b) chama a atenção dos M embros da Organização 
para as sugestões para aplicação dêstes princípios 
diretivos submetidos à Conferência e compreen­
didos no anexo a esta Recomendação.

PR IN C ÍPIO S D IR ETIV O S
BASES

1 —  Todo regime de garantia dos meios de existência 
deveria aliviar a necessidade e im pedir a miséria, resta­
belecendo, a té um nível razoável, os meios de existência 
perdidos pela incapacidade de trabalho (incluindo a ve­
lhice) ou de obter um emprêgo rem uneratório ou pela 
m orte *do arrimo da fam ília.

2 —  A garantia dos meios de existência deveria ser es­
tabelecida, tanto quanto possível, na base do seguro so­
cial obrigatório, pelo qual os segurados que cumprem as 
condições exigidas têm  direito, em virtude das contribui­
ções pagas a uma instituição de seguro, a benefícios pagá­
veis em taxas e nas contingências fixadas pela le i.

3 —  Necessidades não cobertas pelo seguro social obri­
gatório deveriam ser satisfeitas pela assistência social; cer­
tas categorias de pessoas, especialmente crianças depen­
dentes e inválidos, idosos e viúvas, necessitados, deveriam 
te r direito a abonos de taxa razoável, conforme uma escala 
p rescrita .

4 —  Uma assistência social apropriada às necessidades 
do caso deveria ser prestada a tôdas as outras pessoas des­
providas.

SEGURO SOCIAL

5 —  As contingências a serem cobertas pelo seguro so­
cial obrigatório deveriam abranger tôdas aquelas nas quais 
um a pessoa segurada fica im pedida de ganhar sua vida, 
por incapacidade seja' de trabalhar, seja de obter trabalho 
remunerado, ou morre, deixando uma família dependente, 
e Heveriam incluir certas emergências conexas, desde que 
não estejam  cobertas de outra maneira, que se produzem 
correntem ente e implicam, num encargo excessivo para ren­
das lim itadas. •

6 —  Uma reparação deveria ser prestada em  casos de 
incapacidade de trabalho e de m orte resultantes do em­
prêgo. ; • . ' i | ;x ! 'I? ji >

7 —- A  fim de que os benefícios prestados pelo seguro 
social sejam estritam ente adaptados à variedade de neces­
sidades, as contingências cobertas deveriam ser classifica­
das como se segue :

a ) doença
b )  maternidade
c) invalidez
d )  velhice
e ) m orte do arrimo 
l )  desemprêgo
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Ê) despesas de emergência
h) lesões (ferim entos ou doenças) resultantes do 

em prêgo.

Todavia, não deveria haver acumulação entre os bene­
fícios de invalidez, velhice e desemprego.

8 —  Benefícios suplementares para cada um dos dois 
primeiros filhos deveriam ser acrescentados a todos os be­
nefícios pagáveis por perda de ganho, podendo ser tom a­
das medidas em favor dos demais filhos por meio de abo­
nes familiares pagáveis de fundos públicos ou provindo de 
sistemas contributivos.

9 ■— A contingência que deveria dar lugar a benefícios 
Por doença é a perda de ganho por abstenção do traba- 
* o  devida a razões médicas, por motivo de doença ou le­
Sa° em estado agudo, exigindo tratam ento ou controle 
niédico. *

10 — A contingência que deveria dar lugar a beneficio 
Por m aternidade é a perda de ganho por abstenção do 
trabalho durante períodos prescritos antes e depois do 
Parto.

H  *— A contingência que deveria dar lugar a benefí- 
Cl°s por invalidez é a incapacidade de exercer um a ocupa- 
Çao que proporcione remuneração substancial por motivo 
dum estado crônico, devido a um a doença ou lesão, ou 
da perda dum  membro ou duma função.

-—■ A contingência que deveria dar lugar a benefícios 
P°r velhice é a de completar uma idade determinada, que 
deveria spr a idade nà qual os indivíduos ficam normal- 
Iíien^° incapacitados para um trabalho eficiente, a inci­
dência da doença e da invalidez torna-se pesada e o de- 
Sempreg0 eventual ameaça ser perm anente.

*3 -— A contingência que deveria dar lugar a benefícios 
P°r morte é a perda de meios de existência presumida- 
niente sofrida pelas pessoas dependentes em conseqüência 
^a morte do chefe da fam ília.

_ —  A contingência que deveria dar lugar benefí- 
Clos P°r desemprêgo é a perda de ganho por desemprêgo 
duma pessoa segurada que é comumente empregada, capaz

emprêgo regular em alguma ocupação e procurandode

eniprêgo apropriado, ou por desemprêgo parcial.

15 Benefícios deveriam ser prestados para enfrentar 
Esposas extraordinárias incorridas em casos de doença, 
^sternidade, invalidez ou mccte, não cobertas de outra 
ÍQnna.

_ A contingência que deveria dar lugar à repara-
 ̂ °  duma lesão resultante do emprêgo é o traumatismo ou 

^°ença provindos do emprêgo e não provocados delibe- 
<,arH(>nte ou por uma falta grave e intencional da víti- 

rn®> 6 que acarreta uma incapacidade temporária ou per- 
rr'anent.e ou a morte

17
nas

O seguro social deveria conceder sua proteção, 
as contingências às quais estão expostos, a todos os salír- 
ados e trabalhadores independentes, assim como às pes­
as deles dependentes, a  respeito dos quais fôr possível :

a ) arrecadar contribuições sem despesas adminis­
trativas desproporcionadas, e

b ) pagar benefícios com a necessária cooperação dos 
serviços médicos e de emprêgo e com devida pre­
caução contra abusos.

18 —  O empregador deveria ser encarregado da arre­
cadação das contribuições para tôdas as pessoas por êle 
empregadas e ser autofizado a deduzir-lhes dos salários, 
na ocasião do pagamento, as somas por elas devidas.

19 —  Para  facilitar a eficiente administração dos bene­
fícios,. deveriam ser tomadas medidas para a m anutenção 
de documentos justificativos do pagamento das contribui­
ções, para a adoção de meios fáceis para verificar a  exis­
tência das contingências que abram  direito a benefícios, e 
para uma organização paralela dos serviços médicos e de 
emprêgo com funções preventivas e curativas.

20 —  Os salariados deveriam ser segurados contra o 
conjunto de contingências cobertas pelo seguro social, logo 
que a  arrecadação das contribuições a respeito dêles possa 
ser organizada e que as disposições necessárias possam ser 
tom adas para a administração dos benefícios.

21 —  Os trabalhadores independentes deveriam ser se­
gurados contra as contingências de invalidez, velhice e 
morte nas mesmas condições que os salariados, logo que a 
arrecadação das suas contribuições possa ser organizada. 
Deveria ser tom ada em consideração a possibilidade de as­
segurá-los tam bém  contra doença e m aternidade necessi­
tando hospitalização, contra doença que se prolongou por 
vários meses e contra despesas extraordinárias incorridas 
em casos de doença, maternidade, invalidez ou m orte.

22 -r— Os benefícios deveriam  substituir os ganhos perdi­
dos, com devida consideração das responsabilidades fam i­
liares, a té  a altura dum  padrão atingível sem enfraquecer 
a  vontade da retom ada do trabalho onde esta fôr possí­
vel, e sem im por aos grupos produtores encargos tão pe­
sados que obstruam  o rendimento e o emprêgo.

23 —  Os benefícios deveriam ser proporcionais aos ga­
nhos anteriores na base dos quais o segurado contribuiu. 
Sem embargo, a parte do ganho que ultrapassa o ganho 
usual de trabalhadores qualificados poderia ser negligenciada 
na fixação da taxa dos benefícios ou de partes dêstes be­
nefícios financiadas por outras receitas que não as contri­
buições do segurado.

24 —  Benefícios a taxa fixa podem convir aos países 
onde a população pode procurar de m aneira satisfatória 
e econômica um a proteção suplem entar pelo seguro facul­
tativo . Êstes benefícios deveriam  estar em  relação com 
os ganhos de trabalhadores não qualificados.

25 —  O direito a outros benefícios, além da reparação 
de lesões resultantes do emprêgo, deveria ser subordinado 
a condições de contribuição destinadas a provar que o es­
ta tu to  normal do requerente é o dum  salariado ou dum  
trabalhador independente e a m anter um a regularidade 
razoável no pagamento das contribuições; todavia, o se­
gurado não deveria ser destituído do direito a benefícios 
por te r o seu empregador faltado na arrecadação regular 
das contribuições por êle devidas.

26 —  O custo dos benefícios, incluindo o da adm inis­
tração, deveria ser distribuído entre os segurados, os em­
pregadores e os contribuintes em condições eqüitativas pa­
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ra os segurados e apropriadas a poupar encargos dema­
siadamente pesados para segurados de recursos modestos, 
e a evitar qualquer perturbação à produção.

27 —  A administração do seguro social deveria ser uni­
ficada ou coordenada num sistema geral de serviços de 
segurança social, e os contribuidores deveriam ser rep re­
sentados por interm édio das suas organizações nos órgãos 
que fixam ou aconselham as linhas gerais da adm inistra­
ção e que elaboram projetos legislativos ou estabelecem 
regulam entos. ‘

A SSISTÊN CIA  SOCIAL

28 —  A sociedade deveria norm alm ente cooperar com 
os pais por medida? gerais de assistência destinadas a as­
segurar o bem-estar das crianças dependentes.

29 —  Inválidos, velhos e viúvas que não recebem bene­
fícios de seguro social, por não serem êles mesmos, ou os 
seus cônjuges, conforme o caso, obrigatoriamente segura­
dos, e cujas rendas não excedem um nível prescrito, deve­
riam  beneficiar de abonos especiais de subsistência a  taxas 
determ inadas.

30 —  Abonos adequados em espécie, ou parte em espé­
cie e parte em natureza, deveriam ser prestados a tôda 
pessoa desprovida que não precise de internam ento para 
cuidados corretivos.

ANEXO

PR IN C ÍPIO S D IR ET IV O S ACOMPANHADOS DE SU­
G ESTÕ ES PARA SUA APLICAÇÃO

(Os parágrafos em itálico são os princípios diretivos de 
caráter geral e as alíneas são as sugestões para a aplica­
ção) .

BASES

1 —  Todo regime de garantia dos meios de existência 
deveria aliviar a necessidade e im pedir a miséria, resta­
belecendo, até um  nívet razoável, os meios de existência 
perdidos pela incapacidade de trabalho ( incluindo a ve­
lhice) ou de obter um emprêgo remuneratório, ou pela 
m orte do arrimo da fam ília .

2 —  A  garantia dos meios de existência deveria ser es­
tabelecida, tanto quanto possível, na base do seguro so­
cial obrigatório, pelo qual os segurados que cumprem as 
condições exigidas têm  direito, em  virtude das contribui­
ções pagas a uma instituição de seguro, a benefícios pa­
gáveis em taxas e nas contingências fixadas pela lei.

3 —  Necessidades não cobertas pelo seguro' social obri­
gatório deveriam ser satisfeitas pela assistência social; cer­
tas categorias de pessoas, especialmente crianças depen­
dentes e inválidos, idosos e viúvas necessitados, deveriam  
ter direito a aSbnos de taxa razoável, conforme uma escala 
prescrita.

4 —  Uma assistência social apropriada às necessidades 
do caso deveria ser prestada a tôdas as outras pessoas des­
providas .

I -  SEGURO SOCIAL

A . CONTINGÊNCIAS COBERTAS

Campo das contingências cobertas

5 —  /4s contingências a serem cobertas pelo seguro so­
cial obrigatório deveriam abranger tôdas as contingências 
nas quais uma pessoa segurada fica impedida de ganhar a 
sua vida por incapacidade, seja de trabalhar, seja de obter 
trabalho remunerado, ou morre, deixando uma família de­
pendente, e deveriam incluir certas emergências conexas, 
que não estiverem cobertas de outra maneira e que se pro­
duzem  correntemente e implicam num encargo excessivo 
para rendas limitadas.

6 —  Uma reparação deveria ser prestada em  casos de 
incapacidade de trabalho e de morte resultante do em- 
prêgo.

7 —  A fim  de que os benefícios prestados peli4 seguro 
social sejam estreitamente adaptados à variedade de ne­
cessidades, as contingências cobertas deveriam ser classi­
ficadas como se segue :

a) doença .
b ) maternidade
c) invalidez
d) velhice
e) morte do arrimo .
f )  desemprêgo
g) despesas de emergência
h) Iesõss ( ferim entos ou doenças) resultantes do 

em prêgo.

Todavia, não deveria haver acumulação entre os bene­
fícios de invalidez, velhice e desem prêgo.

8 —  Benefícios suplementares para cada um dos dois 
primeiros filhos deveriam ser acrescentados a todos os b e ­
nefícios pagáveis por perda de ganho, podendo ser toma­
das medidas cm favor de demais filhos por meio de abo­
nos familiares pagáveis de fundos públicos ou provindo 
de sistemas contributivos.

Doença j

9 —  A contingência que deveria dar lugar a benefícios 
por doença é a perda de ganho por abstenção do traba­
lho devida a razões médicas, por m otivo de doença ou 
lesão em  estado agudo, que exijam tratamento ou controle 
m édico.

(1 ) A necessidade de abster-se do trabalho deveria, 
em regra geral, ser avaliada com referência à ocupação 
anterior da pessoa segurada e que presumidamente elo 
possa reassumir.

(2 )  Benefícios não precisam ser pagos para alguns 
primeiros dias dum período de doença; todavia, em caso de 
recaída dentro de poucos meses, não deveria ser impôsto 
novo prazo de carência.

(3 )  Seria preferível continuar o serviço de benefícios 
até que o beneficiado se ache em estado de voltar ao seu 
trabalho, morra ou se torne inválido. Se, porém, fôr con­
siderado necessário limitar a duração de benefícios, o pe­
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ríodo máximo não deveria ser inferior a 26 semanas pelo 
mesmo caso, e medidas deveriam ser tomadas para esten­
der a duração de benefícios no caso de doenças determ i­
nadas, como a tuberculose, que muitas vêzes implica numa 
doença prolongada, se bem  que curável. Todavia, na oca­
sião de pôr em vigor um sistema de seguro, poderá ta l­
vez ser necessário prever um período mais curto do que
26 semanas.

Maternidade
10 -— A contingência que deveria dar lugar a benefícios 

P°r maternidade é a perda de ganho por abstenção do 
trabalho durante períodos prescritos antes e depois do 
Parto.

(1 ) Tôda m ulher deveria te r  direito de deixar o seu 
trabalho se apresentar um certificado medico declarando

o seu parto  provavelm ente terá lugar dentro de séis 
semanas, © a nenhuma m ulher deveria ser perm itido tra ­
balhar durante as seis semanas que se seguem ao parto .

(2) D urante êstes períodos, benefícios por m aternida­
de deveriam ser pagos.

(3) A abstenção do trabalho por períodos mais lon- 
ê°s ou em outras ocasiões poderia ser desejável por ra- 
2ões médicas, em consideração ao estado físico da bene­
ficiada e às exigências do seu trabalho; durante êstes *pe- 
ri°dos, benefícios por doença deveriam ser pagos.

(4 ) O pagamento de benefícios por maternidade po­
derá ser subordinado à utilização pela beneficiada dos 
serviços sanitários postos à disposição dela e do filho .

fovalidez '
H  -— A contingência que deveria dar lugar a benefí- 

Cí°s por invalidez é a incapacidade de exercer uma ocupa- 
, Ç°âi qm» proporcione uma remuneração substancit-f, por 

m°tivo dum estado crônico, devido a uma doença ou le- 
Sa°j ou da perda dum  meríibro ou duma função.

d )  As pessoas de capacidade reduzida deveriam sei 
'mpelidas a . se empregarem em qualquer ocupação que 
r^2°àvelm ente lhes possa ser indicada, tendo em conta as 
^ rÇas e habilidades que lhes restam, a experiência ante- 
10r e as facilidades de reeducação ao seu alcance. ,

(2 ) As pessoas para as quais fôssem indicadas taU 
°cupações sem que possam conseguí-las, e as pessoas se- 
Suindo um curso de formação, deveriam receber beneficio 
temporário por invalidez, benefício de formação ou, sa 
Afazendo às demais condições exigidas, benefício por de

Semprêg0 .

<3 ) As pessoas para as quais nenhuma ocupação des 
ta natureza fôsse indicada, deveriam receber beneficio por 
Invalidez.

( 4 ) Aos beneficiados cu ja  incapacidade perm anente  
'  . 6 exercer reg u la rm en te  u m a ocupação lu cra tiva  foi con- 

lrm ada, deveria  ser perm itid o  acrescen tar ao benefício poi 
' aUdez ganhos ocasionais de  pequeno im porte.

Quando a taxa do benefício por invalidez é função 
0s ganhos anteriores do segurado, o direito a benefícios 

^Veria ser admitido se a pessoa de càpacidade reduzida 
na° se acha em estado de se assegurar, por um esforço 

dinãrio, pelo menos a terça parte do ganho normal que

obtém no seu ramo de ocupação anterior as pessoas fisica­
m ente sãs com a mesma formação.

( 6 ) Os benefícios por invalidez deveriam  ser pagos, a 
partir da data de cessão do benefício por doença, para 
tôda a duração da invalidez; todavia, quando o beneficiá­
rio atingir a idade em que podem ser requeridos os bene­
fícios por velhice, êstes poderiam substituir os benefícios 
por invalidez.

Velhice
12 __ A contingência que deveria dar lugar a benefícios

por velhice é a de completar uma idade determinada, que 
deveria ser a idade na qual os indivíduos ficam  normal­
m ente incapacitados para um trabalho eficiente, a incidên­
cia da doença e da invalidez torna-se pesada e o desem ­
prego eventual ameaça ser perm anente.

(1 ) A idade mínima em que o benefício por velhice 
pode ser requerido não deveria ser fixada em mais de ses­
senta e cinco anos para os homens e sessenta para  as m u­
lheres. Todavia, uma idade inferior pode ser fixada para 
pessoas que por muitos anos estiveram  ocupadas em tra ­
balhos penosos ou insalubres.

( 2 ) O pagamento de benefícios por velhice poderia, se 
o benefício de base puder ser considerado suficiente para 
garantir a subsistência, ser subordinado ao abandono de 
todo trabalho regular numa ocupação lucrativa; se êste 
abandono fôr exigido, o çôzo de ganhos ocasionais dum 
im porte relativam ente pequeno não deveria im plicar na 
exclusão do direito aos benefícios por velhice.

Morte do arrimo da família
13  —  A  contingência que deveria dar lugar a benefícios 

por morte é a perda de meios de existência presumida- 
m ente sofrida pelas pessoas dependentes em conseqüência 
da morte do chefe da fam ília .

(1 ) Os benefícios por m orte deveriam ser pagos: a )  
à viúva do segurado; b )  para os filhos, enteados, filhos 
adotivos e (sob reserva de que tenham  sido inscritos an­
teriorm ente como pessoas dependentes) filhos ilegítimos 
dum segurado ou duma segurada que os sustentava; e c) 
nas condições a serem determ inadas pela legislação nacio­
nal, a uma m ulher não casada com quem convivia o fa­
lecido .

(2 ) Benefícios por viuvez deveriam  ser pagos à viúva 
que tiver sob seu cargo uma criança para a qual são devi­
dos benefícios para filhos ou que no momento da m orte 
de seu cônjuge ou posteriorm ente estiver inválida ou atin­
gir a idade mínima na qual o benefício por velhice pode 
ser requerido; a viúva que não cum prir nenhum a destas 
condições deveria gozar de benefícios por viuvez durante 
um período minimo de alguns meses, e  depois, se não tiver 
emprêgo, até que um emprêgo conveniente lhe possa ser 
oferecido, depois de formada, se fôr necessário.

(3 ) Benefícios para filhos deveriam  ser pagos para 
uma criança que estiver aquém da idade do ensino obri­
gatório ou, se estiver continuando seus estudos gerais ou 
profissionais, menor de 18 anos.

|
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Desemprego

14 —  A  contingência que deveria dar lugar a benefícios 
por desemprego é a perda de ganho por desemprego duma 
pessoa segurada que é com umente empregada, capaz de 
emprego regular em  alguma ocupação e procurando em- 
prêgo apropriado, ou por desemprego parcial.

(1 ) Benefícios não precisam ser pagos para alguns pri­
meiros dias dum período de desemprego, contados da data 
do requerimento de benefícios; todavia, em caso de novo 
desemprego dentro de poucos meses, não deveria ser im­
pôsto novo prazo de carência.

(2 ) O serviço de benefícios deveria continuar até que 
um emprêgo conveniente fôsse oferecido ao segurado.

(3 ) Durante um razoável período inicial, fixado con­
forme as circunstâncias do caso, só deveriam ser conside­
rados como emprêgos convenientes :

a) um emprêgo na ocupação usual do segurado, em 
lugar que não implique em mudança de residên­
cia e pago à taxa de salários em vigor, fixada por 
contrato coletivo se fôr aplicável; ou

b)  um outro emprêgo aceitável para o segurado.

(4 )  Depois de expirado o período inicial :

a) um emprêgo implicando em mudança de ocupa­
ção poderia' ser considerado conveniente se, ten­
do em conta as fôrças, habilidades, a experiência 
anterior e as possibilidades de reeducação ao al­
cance do segurado, o emprêgo puder razoavel­
mente ser-lhe oferecido;

b ) um emprêgo implicando em mudança de residên­
cia pode ser considerado conveniente se no novo 
lugar de residência uma acomodação conveniente 
puder ser fornecida;

c) um emprêgo em condições menos favoráveis aos 
habitualmente obtidos pelo segurado na sua 
ocupação e região de residência usuais, poderá ser 
considerado conveniente se as condições ofereci­
das corresponderem às normas i geralmente obser­
vadas na ocupação e região onde se oferece o 
emprêgo.’

DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

15 —  Benefícios deveriam ser prestados para enfrentar 
despesas extraordinárias ocorridas em  casos de doença, 
maternidade, invalidez ou morte, não cobertas de outra 
form a.

(1 ) Assistência doméstica necessária deveria ser pres­
tada, ou benefício pago para alugá-la, durante a hospita­
lização duma mãe com filhos dependentes, se ela fôr se­
gurada ou esfjpsa dum segurado e se não receber benefí­
cios em lugar do seu ganho.

(2 ) Deveria ser paga uma soma global em caso de 
parto às mulheres seguradas e às esposas dos segurados 
para as despesas do enxoval da criança e  despesas simi­
lares . \ •

(3 ) Deveria ser pago um  suplemento especial aos be­
neficiados por invalidez ou velhice que necessitam de as­
sistência constante.

(4 ) D everia ser paga uma soma global na ocasião da 
m orte dum segurado, ou do cônjuge ou' duma criança de­
pendente do segurado, para as despesas funerárias.
Lesões resultantes do emprego

16 —  A  contingência que deveria dar lugar à reparação 
duma lesão resultante do emprêgo é o traumatismo ou a 
doença provindos do emprêgo e não provocados delibera­
dam ente ou por uma falta grave e intencional da vítim a, 
e que acarreta uma incapacidade temporária ou perma­
nente ou a m orte.

(1 ) As lesões resultantes do emprêgo deveriam ser in­
terpretadas de maneira a compreender os acidentes ocor­
ridos na ida para o local do trabalho ou na volta dali.

(2 ) Quando fôr devida uma reparação por lesão re­
sultante do emprêgo, as disposições precedentes deveriam 
ser sujeitas a modificações apropriadas conforme as in­
dicações nos parágrafos que se seguem.

(3 ) Tôda doença que atinge freqüentem ente só pes­
soas empregadas em certas ocupações ou que consiste nu­
ma intoxicação causada por substâncias usadas em certos 
ramos de ocupação, deveria, se a pessoa atingida por uma 
ta l doença estava empregada em ta l ocupação, ser presu­
m ida de origem profissional e dar lugar à reparação.

(4 ) Uma lista de doenças presumivelmente de origem 
profissional deveria ser estabelecida, e de vez em quando 
ser revisada por um  processo simples.

(5 ) Ao fixar o período mínimo de emprêgo num de­
term inado ramo de ocupação, necessário para estabelecer 
a presunção duma doença de origem profissional e o pe­
ríodo máximo durante o qual a presunção de origem pro­
fissional ficará válida depois da cessação do emprêgo, de­
ver-se-ia considerar o espaço de tem po necessário para 8 
aquisição e manifestação da doença.

( 6) U m a reparação por incapacidade tem porária de­
veria ser concedida em condições similares àquelas apli­
cáveis ao pagamento de benefício por doença.

(7 ) D everia ser encarada a possibilidade de se pagar 
uma reparação desde o primeiro dia duma incapacidade 
tem porária, se esta se prolonga além do prazo de ca­
rência . _

( 8) , U m a reparação por incapacidade perm anente de­
veria ser concedida pela perda ou redução da capacidade 
de ganho, devida à perda dum  membro ou duma funçao 
ou a um estado crônico resultante duma lesão ou doença-

(9 ) O segurado que se torna perm anentem ente inca­
pacitado deveria ser impelido a reassumir um  emprêg0 
numa ocupação que razoàvelmente lhe possa ser indicada, 
tendo em conta as fôrças e habilidades que lhe restam, 8 
sua experiência anterior e as possibilidades de reeduca­
ção ao seu alcance.

(10) Se não lhe puder ser oferecido um emprêgo des­
ta  natureza deveria receber um a reparação por i n c a p a c i ­

dade total numa base definitiva ou provisória.
(11) Se, podendo-lhe ser oferecido um emprêgo desta 

natureza, a  soma que é capaz de ganhar com um esfôrC0
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normal no emprego fôr sensivelmente inferior à que teria 
provavelmente ganho se não tivesse sofrido a lesão ou a 
doença deveria receber um a reparação por incapacidade 
parcial proporcional à diferença de capacidade de ganho.

(12) Deveria ser encarada a possibilidade de se pa 
£ar uma reparação apropriada em todo caso de perda dum 
membro ou duma função ou de desfiguração, mesmo quan­
do não puder ser provada uma redução de capacidade de
t ra b a lh o .

(13) Trabalhadores expostos ao risco duma doença 
profissional de evolução lenta deveriam ser examinados 
Periodicamente, e aqueles para os quais uma mudança de 
ocupação parece indicada, deveriam ser admitidos ao gozo 
duma reparação.

(14) A reparação por incapacidade perm anente, total 
°u parcial, deveria ser paga a partir da data da cessação 
da reparação por incapacidade tem porária, para toda a 
duração da incapacidade perm anente.

(15) Beneficiados dum a reparação por incapacidade 
perm anente e parcial deveriam ser admitidos a outros be­
nefícios nas mesmas condições que pessoas fisicamente sãs, 
s® as taxas dêsses benefícios forem função dos ganhos an­
teriores do segurado.

(16) Se as taxas dêsses benefícios não forem função 
dos ganhos anteriores do segurado, poderia ser fixado um 
máximo para a taxa combinada da reparação e dos outros
benefícios.,

(17) A reparação por morte deveria, sob reserva das 
disposições das alíneas seguintes, ser paga aos mesmos 
dependentes que seriam qualificados para  os benefícios 
P°r m orte. •

(18) A viúva deveria receber reparação para tôda a 
duração da viuvez. ■

(19) As crianças deveriam receber reparação ate a 
idade de 18 anos ou de 2 1  anos se continuam seus estu­
dos gerais ou profissionais.

(20) Seria indicado prever a admissão à compensa­
ção de outros membros da família do falecido, que eram 
dependentes dêle, sem prejuízo para os direitos da viuva
6 dos filhos.

(21) Os beneficiários dum segurado atingido por inca­
pacidade perm anente de dois terços ou mais, que morre 
P°r causas outras que não os efeitos de lesão resultante 
do emprego, deveriam  ter direito aos benefícios de base 
P°r morte, tenha ou não o segurado cumprido, na data  do 
^'■'eciniento, as condições de contribuição às quais está 
sujeito o gôzo d is tes benefícios.

B- ADMISSÃO AO SEGURO

Categorias dc pessoas a serem admitidas

^ —  O seguro social deveria conceder sua proteção, 
nas °°ntingências às quais estão expostos, a todos os sala- 
"ac/os e trabalhadores independentes, assim como às pes- 
s°as dêles dependentes, a respeito dos quais fôr possível :

a ) arrecadar contribuições sem despesas administra- 
tivas desproporcionadas, e

b ) pagar /benefícios com a necessária cooperação 
dos serviços médicos e de emprego e  com  devi­
da precaução contra abusos.

(1 ) As esposas dependentes (isto é, as esposas que 
não são salariadas ou trabalhadoras independentes) e as 
crianças dependentes (isto é, as pessoas aquém  da idade 
do ensino obrigatório ou menores de dezoito anos conti­
nuando os estudos gerais ou profissionais) deveriam ser 
protegidas em virtude do seguro do arrimo da fam ília.

Arrecadação de contribuições

18 -— O empregador deveria ser encarregado da arre­
cadação das contribuições para tôdas as pessoas por êle 
empregadas e deveria ser autorizado a deduzir-lhes dos 
salários, na ocasião do pagamento, as somas por elas de­
vidas . ■

(1 ) Quando para  um a classe qualquer de trabalhadores 
independentes fôr obrigàtória a filiação a um a associação 
profissional ou a obtenção duma licença, a associação ou 
a autoridade que fornece esta licença pode ser encarre­
gada da arrecadação das contribuições dêstes trabalhado­
res. -

(2 ) A autoridade nacional ou local poderia ser encar­
regada da arrecadação das contribuições dos trabalhadores 
independentes registrados para fins fiscais.

(3 ) Até que sejam criados órgãos para garantir o re­
colhimento das contribuições, deveriam ser tom adas m e­
didas para perm itir aos trabalhadores independentes da 
contribuir facultativam ente, seja a títu lo  individual, seja 
como membros de associações.

Administração de benefícios

19 —  Para facilitar a eficiente administração dos bene­
fícios, deveriam ser tomadas medidas para a manutenção 
de documentos justificativos do pagamento das contribui­
ções, para a adoção de meios fáceis para verificar a exis­
tência das contingências abrindo direito a benefícios, e 
para uma organização paralela dos serviços médicos e  de 
emprêgo com funções preventivas e curativas.

Salariados

20 —  Os salariados deveriam ser segurados contra o 
conjunto de contingências cobertas pelo seguro social, logo 
que a arrecadação das contribuições a respeito dêles possa 
ser organizada e que as disposições necessárias possam ser 
tomadas para a administração dos benefícios.

(1 ) As pessoas cujo emprêgo é tão irregular, ou pare­
ce ser duma duração to tal tão curta que não poderiam  che­
gar a adquirir o direito aos benefícios reservados aos sa­
lariados, poderiam ser excluídas do seguro para ta is  be­
nefícios. Disposições especiais deveriam ser tom adas em 
favor de pessoas que geralm ente trabalham  duran te  um 
prazo muito lim itado para o mesmo em pregador.

(2 ) Os aprendizes que não recebem rem uneração de­
veriam  ser segurados contra as lesões resultantes do em ­
prêgo, e, a pa rtir  da data em que teriam  term inado a 
aprendizagem da sua profissão, a  reparação deveria ba­
sear-se nos salários em vigor na profissão.
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Trabalhadores independentes

21 —  Os trabalhadores independentes deveriam ser se­
gurados .contra as contingências de invalidez, velhice e 
m orte nas mesmas condições que os salariados, logo que 
a arrecadação das suas contribuições possa ser organiza­
da. Deveria ser tomada em  consideração a possibilidade de 
assegurá-los tam bém  contra doença e maternidade neces­
sitando hospitalização, contra doença que se prolongou por 
vários meses e contra despesas extraordinárias incorridas 
em  casos de doença, maternidade, invalidez ou m orte.

(1 ) Outros membros da família do empregador viven­
do na sua comunidade doméstica, além do cônjuge depen 
dente e filhos dependentes, deveriam ser segurados contra 
as mesmas contingências na base ou de seus salários efe­
tivos ou, se não puderem  ser determinados, do valor m er­
cante dos seus serviços; o empregador deveria ser responsá­
vel pelo pagamento das contribuições devidas por conta 
dessas pessoas. _

(2 ) Os trabalhadores independentes cujos ganhos são 
geralmente tão baixos que podem ser considerados uma 
fonte de ganho m eram ente subsidiária ou ocasional, ou 
para os quais o pagamento da contribuição mínima cons­
titu iria  um  cargo pesado, deveriam ser provisoriamente 
excluídoa do seguro e convidados a consultar o serviço do 
emprêgo ou qualquer outro serviço instituído para dèsen- 
volver o bem-estar do grupo profissional ao qual perten­
cem . •

(3 ) Pessoas que, depois de terem  completado o perío­
do de contribuições prescrito ao qual está subordinado o 
gôzo dos benefícios por invalidez e por morte, cessam de 
ser obrigatoriam ente seguradas, quer como empregados 
quer como independentes, deveriam poder optar, dentro 
dum  prazo limitado, pela continuação do seu seguro nas 
mesmas condições que os trabalhadores independentes, sob 
reserva das modificações que possam ser prescritas.

C. TAXAS DE BENEFÍCIOS E CONDIÇÕES DE CONTRIBUIÇÃO

Taxas de benefícios

22 —  Os beneíícios deveriam substituir os ganhos per­
didos, com devida consideração das responsabilidades fa­
miliares, até a altura dum  padrão atingível sem enfraque­
cer a vontade da retomada do trabalho onde esta fôr pos­
sível, e sem  im por aos grupos produtores encargos tão pe­
sados que obstruam o rendimento e o emprêgo.

23 —  Os benefícios deveriam ser proporcionais aos ga­
nhos anteriores na base dos quais o segurado contribuiu. 
Sem  embargo, a parte do ganho ultrapassando o ganho 
usual de trabalhadores qualificados poderia 'ser negligencia­
da na fixação da taxa dos benefícios ou de partes dêstes 
benefícios financiadas por receitas outras que não as con­
tribuições do segurado.

24 —  Benefícios a taxa fixa podem  convir aos países 
onde a população pode procurar de maneira satisfatória e 
econômica uma proteção suplementar pelo seguro facul­
ta tivo . Êstes benefícios deveriam estar em  relação com  
os ganhos de trabalhadores não qualificados.

(1 ) No caso de trabalhadores não qualificados, os be­
nefícios por doença e desemprêgo não deveriam ser infe­

riores a 40%  do salário líquido anterior do segurado, se 
não tiver pessoas dêle dependentes, e 60% dêste salário 
se tiver um a espôsa dependente ou uma governanta to­
mando conta da casa e dos seus filhos; para cada uma 
dás duas primeiras crianças dependentes deveria ser pago 
um suplemento de 10 % dêsse salário, menos o m ontante 
do abono fam iliar concedido para estas crianças.

(2)' No caso de trabalhadores com ganhos elevados, 
as porcentagens do ganho anterior acima fixadas pode­
riam  ser ligeiramente reduzidas.

(3 ) O benefício por m aternidade deveria em todos os 
casos ser suficiente para um completo e higiênico sustento 
de mãe e filho; não deveria ser inferior a 100% do salá­
rio líquido corrente para trabalhadoras não qualificadas 
ou a  75%  do ganho líquido anterior da beneficiada, con­
forme seja o mais elevado, mas poderá ser reduzido do 
m ontante do abono fam iliar concedido para a criança.

(4 ) Os benefícios de base por invalidez e velhice não 
deveriam ser inferiores a 30%  do salário corrente comu- 
m ente concedido aos trabalhadores masculinos não quali­
ficados na região onde reside o beneficiado se não tiver 
dependentes, ou 45%  dêste salário se tiver espôsa depen­
dente que teria direito a benefícios por viuvez, ou uma 
governanta tomando conta da sua casa e dos seus filhos; 
para cada um a das duas primeiras crianças dependentes 
deveria ser pago um suplemento de 10%  dêste salário, 
menos o m ontante do abono fam iliar concedido para es 
crianças.

(5 ) O benefício de base por viuvez não deveria ser 
inferior a 30%  do salário mínimo corrente geraimente con­
cedido aos trabalhadores masculinos não qualificados na 
região onde reside o beneficiado; deveria ser pago para a 
prim eira criança dependente, assim como para a segunda e 
a terceira, um benefício para criança à taxa de 10%  dêsse 
salário, menos o m ontante do abono fam iliar concedido 
para estas crianças.

( 6) Em  caso de órfão o benefício de base para criança 
não deveria ser inferior a 20% do salário mínimo cor­
rente geralmente concedido aos trabalhadores masculinos 
não qualificados, menos o m ontante do abono fam iliar con­
cedido para o órfão .

(7 ) Uma fração de cada contribuição paga além do 
mínimo exigido para dar direito aos benefícios de base por 
invalidez, velhice e morte, poderá ser inscrita à conta do 
segurado para aum entar os benefícios previstos nos pará­
grafos 4, 5 e 6 .

( 8 ) E m  todos os casos onde a aposentadoria é adiada 
além da idade mínima na qual pode ser invocado o bene­
fício por velhice, o benefício de base por velhice deveria 
ser eqüitativam ente aum entado.

(9 ) A reparação para lesões resultantes do emprêgo 
não deveria ser inferior a dois terços do salário perdido, 
ou avaliado como perdido, em razão da lesão .

(10) T al reparação deveria tom ar a forma duma ren­
da, salvo nos casos nos quais a autoridade competente 
considerar o pagamento em forma de capital mais vanta­
joso para o beneficiado. •
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(11) As rendas por incapacidade perm anente e morte 
deveriam, periodicamente, ser ajustadas a mudanças sen­
síveis no nível de salários na ocupação anterior do segu­
rado.

Condições dc contribuição

25 —  O direito a outros benefícios, além da reparação 
de lesões resultantes do emprêgo, deveria ser subordinado 
a  condições de contribuição destinadas a provar que o es­
tatuto normal do requerente é o dum  salariado ou dum  
trabalhador independente e a m anter uma regularidade ra­
zoável no pagamento das contribuições; todavia, o segu­
rado não deveria ser destituído do direito a benefícios por 
ter o seu empregador faltado na arrecadação regular dau 
contribuições por êle devidas.

(1) As condições de contribuição para benefícios por 
doença, m aternidade e desemprego poderão exigir a obri­
gação de te r pago contribuições por, pelo menos, um quar­
to dum prazo determinado, como por exemplo dois anos, 
completado antes da realização da contingência.

(2 ) As condições de contribuição para os benefícios 
P °r m aternidade poderão exigir que a  prim eira contribui­
ção tenha sido paga pelo menos 10 meses antes da prová­
vel data do parto; todavia mesmo se as condições de con­
tribuição não .forem cumpridas, os benefícios por m ater­
nidade deveriam  ser prestados à taxa' mínima para o p e ­
ríodo de abstenção obrigatória do trabalho depois do parto 
se o estatuto normal da requerente parece, depois do exa­
minado o caso, ser o de um a pessoa Salariada.

(3 ) As condições de contribuição para os benefícios 
de base por invalidez, velhice e m orte poderão exigir a 
°brigação de ter pago contribuições por, pelo menos, dois 
Quintos dum prazo determinado, como por exemplo cinco 
anos, completado antes da realização da contingência; to ­
davia, o direito a benefícios deveria tam bém ser admitido 
Pelo pagamento de contribuições por pelo menos três quar­
tos dum prazo determinado, como por exemplo dez anos,
°u por qualquer prazo superior desde a admissão ao se­
guro.

(4 ) As condições de contribuição para benefícios por 
velhice poderão incluir a  condição de que a prim eira con­
tribuição tenha sido paga pelo menos cinco anos antes da 
apresentação do requerim ento de benefícios.

(5 ) O direito a benefício poderá ser suspenso quando 
° segurado negligenciar intencionalmente o pagamento de 
c°ntribuições devidas por êle para um  período de ativida­
de independente ou um a m ulta imposta pelo atraso no 
Pagamento das contribuições.

( 6) O estatuto de seguro dum segurado na data  da 
admissão ao benefício por invalidez ou velhice deveria ser 
c°nsorvado durante o gôzo dêste benefício, para garantir- 
lle, no caso de restabelecimento da invalidez, a proteção 

c°nipleta do regime como no comêço da invalidez, e  para  ̂
°ssegurar aos sobreviventes os benefícios por m orte .

D’ DISTRIBUIÇÃO do custo

•— O custo dos benefícios, incluindo o da adminis- 
raÇão, deveria ser distribuído entre os segurados, os em ­

pregadores e os contribuintes em condições eqüitáveis para 
os segurados e apropriadas a poupar encargos demasiada­
m ente pesados para segurados de recursos modestos e a 
evitar qualquer perturbação à produção. ■

(1 ) A contribuição do segurado não deveria exceder 
uma proporção dos seus ganhos tom ada em conta para o 
cálculo dos benefícios, fixada de tal maneira que, aplica­
da aos ganhos médios avaliados de tôdas as pessoas segura­
das contra as mesmas contingências, forneceria uma renda 
de contribuições cujo valor atual provável seria igual ao 
valor atual provável dos benefícios aos quais poderiam 
adquirir direito (excluindo-se os benefícios por lesões re­
sultantes do emprêgo) .

(2 ) Em  conformidade com êste princípio, as contri­
buições pagas pelos salariados e pelos trabalhadores inde­
pendentes para os mesmos benefícios, poderão, em geral, 
representar a mesma proporção dos seus ganhos respec­
tivos.

(3 ) Uma taxa mínima absoluta, baseada na taxa m í­
nima dos ganhos que possa ser considerada corresponden­
te à uma ocupação com rem uneração apreciável, poderá 
ser prescrita para a contribuição do segurado, no que diz 
respeito aos benefícios inteira ou parcialm ente indepen­
dentes da taxa dos ganhos anteriores.

(4 ) Os empregadores deveriam ser obrigados a con­
tribuir, principalm ente subvencionando o seguro dos tr a ­
balhadores com salários baixos, pelo menos a  m etade do 
custo total dos benefícios reservados aos salariados, ex­
cluindo-se a reparação de lesões resultantes do emprêgo.

(5 ) O total do custo de benefícios por lesões resul­
tantes do emprêgo deveria estar a cargo dos emprega­
dores.

( 6) Seria indicado prever a  possibilidade de aplicar, 
no cálculo das contribuições a respeito de reparações de 
lesões resultantes do emprêgo, um  método de classifica­
ção das emprêsas conforme a extensão das medidas de p ro ­
teção.

(7 ) As taxas de contribuição dos segurados e dos em ­
pregadores deveriam ser conservadas tão estáveis como 
possível, e para êste fim  deveria ser criado um fundo de 
estabilização.

( 8 ) O custo de benefícios que não poderão ser cober­
tos pelas contribuições deveria ser sustentado pela comu­
nidade .

(9 ) E n tre  os elementos de custo a ser coberto pela 
comunidade podem figurar

a) o déficit de contribuições resultantes da admissão 
ao seguro de pessoas de idade já  avançada;

b )  os encargos globais decorrentes da garantia de 
pagamento de benefícios de base por invali­
dez, velhice e morte, e do pagamento de ade­
quados benefícios por m aternidade;

c) o encargo resultante da prolongação do pagamen­
to de benefícios por desemprêgo, quando êste con­
tinua num  nível elevado;

d )  subvenções ao seguro de trabalhadores indepen­
dentes de recursos modestos
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E . A DM IN ISTRAÇÃ O

27 —  A  administração do seguro social deveria ser uni­
ficada oh coordenada num  sistema geral de serviços de se­
gurança social, e os contribuidores deveriam ser represen­
tados, por intermédio das suas organizações, nos órgãos que 
fixam  ou aconselham as linhas gerais da administração e 
que elaboram projetos legislativos ou estabelecem regula­
m entos.

( 1 ) O seguro social deveria ser adm inistrado sob a 
direção duma só autoridade, sob reserva da distribuição 
das competências legislativas nos países federativos; esta 
autoridade deveria ser associada com as autoridades admi­
nistrando assistência social e os serviços de assistência m é­

dica e de emprêgo num órgão de coordenação para as 
questões de interêsse comum, como atestados de incapa­
cidade de trabalho ou de obter emprêgo.

(2 ) A administração unificada do seguro social deve­
ria ser compatível com o funcionamento de regimes espe­
ciais de seguro de caráter seja obrigatório, seja facultativo,, 

tendo por objeto prestar benefícios adicionais, mas não 
substitutivos a certos grupos profissionais, como mineiros 
e marinheiros, funcionários públicos, pessoal de emprêsas 
determ inadas e membros de sociedades de socorro m útuo .1

(3 ) A legislação do seguro social deveria ser form u­
lada de ta l m aneira que os beneficiados e contribuintes 
possam facilm ente compreender seus direitos e deveres.

(4 ) Ao fixar os trâm ites que devem seguir os benefi­
ciados e contribuintes, simplicidade deveria ser uma das 
considerações p rim árias.

/
(5 ) Deveriam  ser estabelecidos conselhos consultivos 

centrais e regionais, representando organismos como sin­
dicatos, associações de empregadores, câmaras de com ér­
cio, associações de agricultores, associações femininas e so­
ciedades para a proteção da infância, a fim de apresentar 
recomendações para a modificação das leis e dos métodos 
administrativos, e, em geral, de m anter o contato entre a 
administração do seguro social e os grupos de contribuintes 
e beneficiados.

( 6) Os empregadores e os salariados deveriam estar 
estreitam ente associados à administração de reparação por 
lesões resultantes do emprêgo, especialm ente no domínio 
da prevenção de acidentes e das doenças profissionais e no 
da classificação das emprêsas conforme a extensão das 
medidas de proteção.

(7 ) Os requerentes deveriam  te r direito a recurso em 
caso de litígio com a autoridade adm inistrativa a respeito 
de questões como o direito a  benefícios e a taxa dêles.

( 8 ) Os recursos deveriam de preferência ser da com­
petência de tribunais especiais, compreendendo juizes ver­
sados em legislação de seguro social, assistidos por assesso­
res, representando o grupo ao qual pertence o requerente 
e, caso se tra ta r de salariados, tam bém  por representantes 
dos empregadores.

(9 ) E m  qualquer litígio a respeito da sujeição ao se­
guro ou da taxa de contribuição, o salariado ou o traba­
lhador independente deveriam ter direito a recurso, assim 
como o empregador o deveria ter nos casos de contribui­
ções do empregador.

(10) A uniformidade de interpretação deveria estar 
assegurada por um  tribunal superior de apelação.

II -  ASSISTÊNCIA SOCIAL

A. SUSTENTO DAS CRIANÇAS

28 —  A  sociedade deveria normalmente cooperar com 
os pais por medidas gerais de assistência destinadas a as­
segurar o bem-estar das crianças dependentes.

(1 ) Subvenções públicas em natureza ou espécie ou 
em ambas deveriam ser instituídas para garantir a criação 
sã das crianças, a judar à manutenção de famílias num e­
rosas e completar as disposições tomadas pelo seguro so­
cial em favor das crianças.

(2 ) Quando o objeto visado é o de garantir a criação 
sã das crianças, as subvenções deveriam tom ar a forma 
de vantagens como refeições gratuitas ou abaixo do preço 
de custo para as crianças menores, cantinas escolares e ha­
bitações abaixo do preço normal para famílias com várias 
crianças.

(3 ) Quando o objeto visado é o de ajudar à m anu­
tenção de famílias numerosas ou de completar as disposi­
ções tomadas quer pelas vantagens em natureza, quer pelo 
seguro social em favor das crianças, as subvenções deve­
riam tom ar a forma de abonos fam iliares.

(4 ) Ê stes abonos deveriam ser pagos, independente­
m ente do ganho dos pais, conforme uma escala prescrita, 
representando um a contribuição substancial ao custo do 
sustento da criança, deveriam contribuir para o aumento 
do custo decorrentes da manutenção de crianças maiores, 
e deveriam pelo menos ser concedidos a tôda criança não 
am parada pelo seguro social.

(5 ) A sociedade deveria coletivamente assumir a obri­
gação de sustentar as crianças dependentes quando se tor- 
,iar impossível garantir a execução desta responsabilidade 
pelos pais.

B. SUSTENTO DOS INVÁLIDOS, VELHOS E VIÚVAS NECESSI­
TADOS.

29 —  Inválidos, velhos ,e  viúvas que não recebem bene­
fícios de seguro social, por não serem êles m esmos ou  os 
seus cônjuges, conforme o caso, obrigatoriamente segura­
dos, e cujas rendas não excedam um  nível prescrito, deve­
riam beneficiar de abonos especiais de subsistência a taxas 
determ inadas.

(1 ) E n tre  os beneficiados de abonos de subsistência 
deveriam ser incluídas : '
. ' • * I

a ) as pessoas pertencentes a grupos profissionais ou 
vivendo em regiões nas quais o seguro social não 
é ainda aplicado ou não tenha sido aplicado por 
um período bastante longo para dar direito aos 
benefícios de base por invalidez, velhice ou mor­
te, conforme o caso, bem  como suas viúvas e filhos 
dependentes) e
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b ) as pessoas que já  estão inválidas na data em que 
deviam norm alm ente en trar no seguro.

(2 ) Os abonos de subsistência deveriam ser suficien­
tes para garantir completam ente e por um longo período 
a manutenção do beneficiado; deveriam variar com o custo 
de vida e poderiam variar para as zonas urbanas e para 
as ru ra is .

(3 ) Os abonos de subsistência deveriam ser pagos à 
taxa completa às pessoas cujos outros ganhos não exce­
dem um nível fixado, e à taxa reduzida em todos os outros 
casos.

(4 ) As disposições da presente Recomendação defi' 
nindo as contingências que deveriam dar lugar aos bene­
fícios de invalidez, velhice e m orte deveriam ser aplica­
das, onde fôr possível, aos abonos de subsistência.

C. ASSISTÊNCIA GERAI.

30 —  Abonos adequados em  espécie ou, parte em  espé­
cie e parte em  natureza, deveriam ser prestados a tôda 
pessoa desprovida que não precise de internam ento para 
cuidados corretivos.

( 1 ) O alcance dos casos nos quais o m ontante do abo­
no é fixado de maneira inteiram ente discricionária, deveria 
ser gradualmente reduzido como resultado da classificação 
melhorada de casos de necessidade, e do estabelecimento 
de orçamentos referentes ao custo da manutenção em casos 
de indigência de curta ou longa duração.

(2 ) A concessão de abonos poderá ser sujeita à exe­
cução de instruções dadas ao beneficiado pelas autorida­
des que administram os serviços médicos e de emprêgo, a 
fim de que a assistência produza o máximo efeito cons­
trutivo .
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A s p e c t o s  da re fo rm a  a d m in is tra t iv a
fluminense

0 BRA SIL é um Estado Federal. Sabe-se que 
um a das vantagens do Estado Federal é a 

possibilidade de experiências econômicas, educa­
cionais, adm inistrativas, etc., em um a unidade fe­
derativa, sem afetar as demais. Sabe-se por outro 
lado, que, através de legislação adequada, o Go- 
vêrno Federal procura conseguir uniformidade de 
aplicação, em todo o território nacional, das nor­
mas gerais de adm inistração de pessoal, de m ate­
rial e de orçam ento.

Até que ponto os dois princípios podem coexis- • 
tir, sem perigo de fricção ? •

Reduzindo o problem a aos seus têrmos essen­
ciais, a questão envolve, na prática, as relações en­
tre o D .A .S .P . ,  na capital da República, os De­
partam entos do Serviço Público, nos Estados, e a 
Comissão de Estudos dos Negócios Estaduais, ór­
gão do M inistério da Justiça e Negócios Interiores.

O D . A . S . P . é o centro de irradiação das novas 
idéias sôbre Administração P ú b lica . Ds cursos 
que instituiu, os relatórios, folhetos, teses, mono­
grafias que publica, as suas próprias exposições de 
motivos reproduzidas no Diário Oficial da União
—  despertaram  e continuam  despertando intensa 
curiosidade no Rio e nos Estados. Formaram-se, 
em conseqüência, nos M inistérios e nos Estados, 
grupos de funcionários e de cidadãos interessados 
no estudo e na solução dos mais complexos e va­
riados tem as da nova Ciência da Administração, 
que, na sua concepção sociológica de Estado, tanto 
se diferencia do velho D ireito Administrativo ape­
gado ao conceito jurídico-normativo.

D aí nasce o natural impulso de, no setor regio­
nal, se tentarem  experiências adm inistrativas ainda 
nem  sequer esboçadas no setor federal. E  o labo­
ratório, tambémM iatural, para tais experiências é, 
nos Estados, o D epartam ento do Serviço Público. 
O D .A .S .P . ,  colaborando na reforma adminis­
tra tiva  dos Estados, tem  enviado turm as de téc­
nicos de adm inistração com o objetivo de im-

B yron T. de F reitas

Técnico de Administração cio Estado do Rio

plantar os D . S . P . e prestar-lhes assistência no 
início de suas ativ idades.

O Estado do Rio foi o primeiro a constituir o 
seu quadro próprio de técnicos de administração, 
alguns dos quais faziam parte do quadro de servi­
dores do D .A .S .P . ,  e, portanto, ingressaram na 
adm inistração estadual perfeitam ente treinados e 
em condições de percepção r.ápida das peculia­
ridades regionais.

Essas peculiaridades regionais aconselham, en­
tretanto, a realização de pesquisas e estudos pró­
prios, a possibilidade de experiências ainda não 
tentadas na esfera federal. É  que, no setor esta­
dual, um inquérito sôbre determ inado problem a 
de pessoal pode abranger no máximo um a dezena 
de milhares de servidores. Êsse mesmo inquérito, 
na Administração Federal, envolveria mais de um a 
centena de milhares de servidores. Um insucesso, 
no segundo caso, seria de conseqüências muito 
mais graves.

M as a atuação dos D .S .P .  está sujeita a num e­
rosos controles, entre os quais se destacam  o dos 
Conselhos Administrativos e o da Comissão de 
Estudos dos Negócios Estaduais. Não queremos 
dizer que êsse controle se justifica ou n ão -. Cons­
tatam os um fato, apenas. E  pensamos : não pode­
ria ser concedida aos D .S .P .  maior liberdade de 
pesquisa ?

Outra observação poderíamos fazer, relativam en­
te à posição do D . S . P . na adm inistração estadual. 
Na forma do seu Regimento, o o D .S .P .  é apenas 
um “órgão diretam ente subordinado ao Chefe do 
Poder Executivo”. O D .S .P . ,  no Estado, cor­
responde ao D .A .S .P . ,  na União.

Ora, de acôrdo com o “Indicador da Organiza­
ção Adm inistrativa do Executivo F ederal”, pu­
blicado neste ano, o D .A .S .P .  é um órgão da 
Presidência da República. Assim, o D .S .P .  não 
é órgão “diretam ente subordinado” mas integran­
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te do Gabinete do Chefe do Executivo. Em  seu 
conjunto, é um órgão de “staff” (estado-m aior). 
As atividades de “linha” que exerce, através de 
algumas de suas secções, não lhe tiram  o caráter, 
em conjunto, de órgão de “staff”, de aconselha­
mento e consu lta .

Abordemos, agora, alguns aspectos da reforma 
adm inistrativa no Estado do Rio de Janeiro .

O D E PA R TA M EN TO  DO SERVIÇO 
PÚBLICO

O D epartam ento Administrativo do Serviço P ú­
blico Estadual (D . A .S .P .E .  ), criado pelo De- 
cieto n.° 586, de 17-10-38, foi reorganizado pelo 
Decreto n.° 774, de 30-5-39, passando, desde então, 
a denominar-se D epartam ento do Serviço Públi­
Co ( D .S .P . ) ,  com a finalidade de :

a) —  prestar assistência im ediata ao Chefe do Go­
verno, como órgão de coordenação central das ativi­
dades gerais da adm inistração; b ) —  centralizar e 
situar eqüidistantem ente das Secretarias de Estado os 
cadastros e o controle dos assuntos relativos aos ser­
vidores públicos estaduais ; c) —  selecionar candida­
tos a cargos e funções públicas.

Tais atribuições foram ampliadas posteriormen­
te pelo Decreto-lei n.° 1.110, de 18-3-44, que 
transferiu ao D .S .P .  a tarefa de elaborar a pro­
Posta orçam entária. Na mesma data, pelo Decre­
to n.° 1.740, foi aprovado o Regimento do D .S .P .  
flum inense.

Constitui um dos primeiros trabalhos do De­
partam ento o projeto de Reajustam ento do Fun- 
c'°nalism o Estadual, que foi transform ado no De- 
ereto-lei n.° 56, de 16-12-39.

O E statu to  dos Funcionários Públicos do Es­
tado do Rio de Janeiro (Decreto-lei n.° 344, de 
*•8-10-41) representa um esforço de adaptação das 
1,01 mas gerais de adm inistração de pessoal às con­
dições locais.

Sentindo-se a necessidade de dotar o D .S .P .  
pessoal especializado, foi expedido o Decreto-

lei n.° 5 1 8 ; ^e  18-6-42, que criou a carreira de
T ' •ecnico de Administração, privativa do D eparta ­
m ento. Depois, o Decreto-lei n.° 694, de 12-2-43, 
modifiCoU as condições de provimento de cargos 
da aludida carreira, adotando o critério de preen­
chimento vertical, de cima para baixo, de acôrdo 
c°m a classificação em concurso.

O D .S .P .  procedeu tam bém  a estudos dos 
quais resultaram  : o Decreto-lei n.° 139, de 21-8-40, 
relativo aos extranum erários; o Decreto-lei nú­
mero 642, de 25-11-42, que classificou os extranu- 
merários-mensalistas em séries funcionais; o De­
creto-lei n.° 929, de 28-10-43, que reestruturou os 
quadros e carreiras do funcionalismo.

Atualmente, são, entre outras, atribuições regi­
mentais do D epartam ento do Serviço Público :

a) —  estudar, pormenorizadamente, as repartições, 
departamentos e estabelecimentos públicos, com o fim 
de determinar, do ponto de vista da economia e efi­
ciência, as modificações a serem introduzidas na sua 
estrutura e funcionamento, distribuição e agrupamento, 
dotações orçamentárias, condições e processos de tra ­
balho, relações de uns com os outros e com o público ;

b)  —  auxiliar o Chefe do Poder Executivo no exa­
me de projetos de legislação e na coordenação dos 
serviços públicos;

c) —  organizar, anualmfcnte, de acôrdo com as ins­
truções do Chefe do Poder Executivo, a proposta or- 
m en tá ria ;

d) —  estudar e propor sistemas de remuneração, a 
classificação dos cargos e funções e planos de assis­
tência e previdência ;

e )  —  coordenar, orientar e fiscalizar a execução 
da administração do pessoal;

/ )  —  selecionar candidatos a cargos e funções, ex­
cetuados os da m agistratura ;

é )  —  promover o treinam ento, a adaptação, a rea­
daptação e o aperfeiçoamento dos serviços civis ;

h )  —  em itir parecer sôbre os projetos de legisla­
ção que digam respeito,, direta ou indiretam ente, à

. organização ou funcionamento de serviços da adm i­
nistração e às relações dêstes com o público ;

i )  —  processar o expediente relativo ao provimento 
e à vacância dos cargos e funções;

;)  —  centralizar os serviços de assentam ento dos 
funcionários e extranumerários ;

/)  —  estqdar e fixar padrões e especificações de 
material, para os serviços públicos ;

m ) —  expedir instruções, normas e modelos para 
.  • .  — . í  ‘ a execução das disposiçoes legais referentes às m até­

rias de, sua com petência;

n )  —  colaborar, quando solicitado, no -estudo e aper­
feiçoamento dos serviços públicos municipais, bem 
como dos órgãos de administração indireta.

O D .S .P .  compõe-se de : Conselho D eliberati­
vo ( C . D . ) ;  Divisão de Organização e Orçam en­
to (D .O . ) ; Divisão do Pessoal ( D .P .  ) ; Divisão 
de Seleção e Aperfeiçoamento ( D . S . ) ;  Serviço 
de M aterial ( S .M . )  e Serviço de Adm inistra­
ção ( S . A . ) .



Esquema da orfèamzação do D . S .  P . do Estado do R io .

RESU M O DAS A TIV ID A D ES DO D .S .P .
EM  1944

O ano de 1944 significa para o D .S .P .  um a 
crescente influência na adm inistração fluminense. 
Em bora não dispondo ainda de servidores em nú­
mero suficiente para o cabal desempenho de tôdas 
as suas atribuições, o D . S . P . elaborou a proposta 
orçam entária, pela prim eira vez desde a sua cria­
ção, regulam entou dispositivos estatutários, rees- 
tru tu rou  carreiras, reexam inou as tabelas num éri­
cas de extranumerários, colaborou na reorganiza­
ção de repartições e orientou a adm inistração de 
pessoal. ,

O resumo d a  tais atividades consta do seguinte 
ofício dirigido ao Interventor Am aral Peixoto :

"Senhor. Interventor Federal

As atividades adm inistrativas dissociaram-se, hoje, 
distintam ente, colimando, umas, a finalidade mesma

do Estado que é o bem  estar coletivo, outras, os meios 
necessários para a consecuçãç integral dêsse fim. Daí 
as atividades-fins ou específicas e as atividades-meios 
ou gerais da Administração Pública.

2 . As atividades específicas se desenvolvem nos 
diversos setores de finanças, educação, saúde, agri­
cultura, justiça, segurança, viação, etc., com a elas­
ticidade necessária à realização plena das finalidades 
que justifiquem  a existência do E stado.

3 . As atividades-meios estão hoje concentradas 
num  órgão único, o D epartam ento do Serviço Públi­
co, verdadeiro labqratório de pesquisas em m atéria de 
pessoal, material, orçamento e organização.

4 . Somente após a compreensão nítida dessas a ti­
vidades administrativas, por parte  dos responsáveis 
pelos departam entos de administração específica, é que 
pôde o D epartam ento do Serviço Público encontrar o 
am biente favorável à  realização da obra que lhe foi 
a tribu ída .

5 . H oje os Secretários de Estado e  dirigentes de 
órgãos diretam ente subordinados a Vossa Excelência 
estão convencidos de que perdiam  muito tem po com 
problemas atinentes a pessoal, material, etc., os quais
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absorviam, pelo volume, quase sempre, os problemas 
principais de suas pastas.

6 . Órgão de administração geral, com atribuições 
opinativas junto a Vossa Excelência, o D epartam ento 
do Serviço Público, perfeitam ente entrosado com os 
órgãos de administração específica, está levando a bom 
têrm o a reforma do serviço público civil iniciada em 
1939.
, 7. Desenvolvendo, sempre, todos os setores, não 
há negar, entretanto, que até o momento, os pro­
blemas de pessoal têm  absorvido a maior soma de 
suas atividades.

8 . Vossa Excelência, desejando realmente pôr 
em prática o princípio constitucional da acessibilidade 
dos cargos e funções públicas a todos os brasileiros, 
determinou que fôsse incentivada a realização de con­
cursos e provas, os quais ocupam uma Divisão intei­
ra, que trabalha desvelpdamente nesse sentido.

9 . Com referência a orçamento, a bem  dizer, 
agora é que iniciamos os seus estudos. A elaboração 
da proposta orçam entária no corrente ano ainda não 
pode ser feita como desejam os; será, todavia, um 
trabalho conscienciosamente elaborado de acôrdo com 
os recursos de que dispomos no momento.

10. As atividades de orçam ento serão a maior 
preocupação do órgão no próximo exercício. A D ivi­
são de Organização e Orçamento se transformará num 
centro de pesquisas para que o D .S .P .  possa apre­
sentar a Vossa Excelência, no final do ano, um p!ano 
financeiro qúe espelhe, o mais possível,a realidade ad­
m inistrativa do Estado em têrmos monetários.

11. A reorganização adm inistrativa vai-se pro­
cessando pouco a pouco, porém radicalm ente, adotan­
do-se novos processos de trabalho, imprimindo-se nor­
mas racionais para atingir-se o fim  desejado.

l á .  A maior reforma que se processa, no mo­
mento, como sabe Vossa Excelência, é a da Secre­
taria de Agricultura, onde êste órgão possui um Técni­
co de Administração orientando os trabalhos da Co­
missão que promove o levantamento analítico da ve­
lha organização para, em seguida, planejar e im plan­
tar os novos serviços.

13. No ano vindouro a preocupação do D .S .P .  
se dirigirá para os Serviços Auxiliares das Secretarias 
e departamentos, os quais estão a exigir verdadeiro 
reajustamento, à vista da experiência que jã tem os.

14. D eterm ina a verdade que se diga que isso 
se deve, em grande parte, à nossa equipe de pessoal 
devidam ente qualificado de forma a atender a todos 
êsses encargos. Possui o D . S .P .  servidores que hon­
ram a administração pública fluminense, pela dedica­
ção, pela honestidade no trabalho, pelo espírito de 
sacrifício já demonstrado por diversas vêzes.

15. Sem lisonja, entretanto, acentue-se que o 
nosso esforço seria inútil, caso não possuíssemos um 
líder na pessoa de Vossa Excelência, cujo espírito ar­
guto e sereno tem  orientado o nosso barco, rasgando, 
sempre, novos horizontes.

16. Para que Vossa Excelência possa devida­
m ente avaliar a referência feita no item  8 desta ex­
posição, êste D epartam ento transcreve abaixo os con­
cursos e provas realizados somente no corrente ano :

CONCURSO OU PHOVA D E IIABILITAÇÃO DATA
N .°  D E 

INSCRIÇÕES
N .° DE 

APROVAÇÕES LOCAL D E  REALIZAÇÃO

k s t a t t s t i c o  a u x i l i a r ...................................... 4 1
fW W loçjto .......... 2 1 2 _ G .  E .  G e t ú l i o  V a r g a s  

I n s t .  d e  E d .  d o  E s t a d o  
I n s t .  d e  E d .  d o  E s t a d o

r u t i c o  d o  E n g e n h a r i a  ( D .  É .  R . ) ...................................... f e v e r e i r o ............. 17
1 6 4

17
5 6

A lm o x a r i f o  d o  D .  E .  R .  . . . .  : : : : : : : : : : ; : : : 8 6 D i v .  d e  S e l e ç ã o  e  A p e r f .
^ a r c e r c i r o . . . 6 6
J / a t i l o s c o p i s t a .............. 1 1

d e  R e n d a i . : : : : : : : : .......................................... .. : : 7 0 1 2 I n s t .  d c  E d .  d o  E s t a d o
8 0 8 I n s t .  d e  E d .  d o  E s t a d o

^ n t u i - á r i o - J a t i l ô g r a f o ....................... 2 2 6 I n s t .  d c  E d .  d o  C a m p o s
T /  -l a r  l l °  e s c r i t ó r i o ..................... 1 2 6 1 4  * I n s t .  d c  E d .  d c  E s t a d o

2 0 5 I n s t .  d e  E d .  d o  E s t a d o
f i l i a r  d c  e s c r i t ó r i o . . ! . . : : : : : ; : : : ; : : : : : : : : : : : 1 7 4 18 I n s t .  d c  E d .  d o  E s t a d o
I n - , t u r á r i < > -d a t i ló g ra fo ................................................................... 7 0 8 I n s t .  d e  E d .  d o  E s t a d o  *
i n s p e t o r  d o  a l u n o s . . . . . . . . . . . . . . . . .  . ............ 61 4 0 I n s t .  d e  E d .  d e  C a m p o s  •
7 ? * ; . , l l r 4 n V d a t i l ó í r r a f o  ( D .  E .  R . )  . 6 3 I n s t .  d e  E d .  d o  E s t a d o
g s t a t í s t i c o - a u x i l i a r  . .  . .  .  .  . V . i i 8 2 I n s t .  d e  E d .  d o  E s t a d o
A i i * r 0 r  ( P o r t u g u ê s ) ........................................................................ ü 3 I n s t .  d o E d .  d o  E s t a d o
O n  i  A d m i n i s t r a t i v o .......... ..........................  .................. • 3 8 4 I n s t .  d e  E d .  d o  E s t a d o
: : ° n t a d o r .  .................................... 5 0  .  ' 4 I n s t .  d o  E d .  d o  E s t a d o  e  d e  C a m p o s  

I n s t .  d o  E d .  d o  E s t a d oP ° r re n tÍ H ta . 3 2 7
8 1 1 0 I n s t . .  d e  E d - d o  E s t a d o

g » r d a  d o  T r â n s i t o . . : : : : : : ■ ; ..........................: : : : : : : 3 9 2 6 I n s t .  d e  E d .  d o  E s t a d o
1 4 0 6 3 I n s t .  d c  E d .  d e  C a m p o s ,  G .  E .  1 0  d c  m a i o  e m  It*p- 

p e r u n a ,  G .  E .  R a n g e l  P e s t a n a  e i n  N o v a  I g u a ç ú ,  
G .  E .  D .  P e d r o  I I  e m  P e t r ó p o l i s ,  G .  E .  J o a q u i m  
d e  M a c e d o  c m  B a r r a  d o  P i r a f ,  G .  E .  F a g u n d e s  
V a r e l a  e m  B a r r a  M a n d a ,  G .  E .  V i s c o n d e  d e  Q u i s -  
s a r a S  e m  M a c a é ,  G .  E .  R i b e i r o  d e  A l m e i d a  e m  
N o v a  F r i b u r g o .

I n s t .  d e  E d .  d o  E s t a d o5 3

CONCURSO OU TROVA D E HABILITAÇÃO 
(em realização)

K .°  D E  INSCRIÇÕES LOCAL D E  REALIZAÇÃO

f e ssário de P olícia.... .................................. 4 1
2 1

Inst. de Educ. o  Inst. de Polícia Técnica ' 
Inst. de Ed. do Estado
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A  R E A L IZ A R -S E  A IN D A  Ê S T E  ANO  :

• Oficial Administrativo 
Técnico de Administração

• Investigador 
Escrivão de Polícia 
Auxiliar de Escritório 
Cadeira de M atemática.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo respeito

(ass.) Itagildo Ferreira, respondente pelo ex­
pediente” .

A TIV ID A D ES D E ORGANIZAÇÃO EM  1944

As atribuições da Divisão de Organização e Or­
çam ento comportam dois aspectos diferentes na 
respectiva execução, conforme acentuou o seu di­
rigente :

“H á, os trabalhos que, sendo de competência da 
D .O .,  envolvem tam bém  a sua iniciativa, isto é, po­
dem e devem ser realizados independentem ente de so­
licitação dos órgãos interessados. E  há os que têm  
sua origem nas sugestões dos projetos de lei, regu­
lamento e regimento encaminhados ao D . S .P .  Uns 
e outros se diferenciam nitidam ente das atividades de­
senvolvidas pelos órgãos puram ente executivos, quer 
quanto à própria índole, quer quanto ao método se­
guido. A necessidade de não só comprovar a legisla­
ção referente aos diversos assuntos, como de efetuar 
pesquisas prolongadas, entrevistando servidores, rea­
lizando levantamentos, elaborando materiais coleta­
dos, planejando estruturas e rotinas de trabalho e 
consultando livros técnicos, dá às funções da D .O . 
Um cunho todo especial” .

A Seção de Organização está agora absorvida 
por um a série de problemas, relacionados com os 
seguintes encargos :

a ) estudo do ante-projeto do Regimento do 
..In s titu to  de Polícia T écnica;

b ) planejam ento da transform ação das Sub- 
Coletorias em C oletorias;

c )  ultim ação do plano de mobilização dos 
servidores m unicipais;

d )  organização do serviço de m aterial;
e )  reorganização do . Arquivo Público ;
f ) estudo do ante-projeto do Regimento do 

D epartam ento de Estradas de Rodagem ;
g )  racionalização' do serviço de tom ada de 

co n tas ; „
h ) planejam ento de novo processo para o 

pagamento de d iá ria s ;
i)  revisão da legislação concernente ao Ser­

viço de Loteria do E stado.

A Divisão de Organização e Orçamento colabora 
atualm ente na reforma das Secretarias de Agricul­
tura e de Segurança e procede a estudos relativos 
ao Departam ento de Educação.

TRABALHO DA DIVISÃO DO PESSOAL

A Divisão do Pessoal é responsável por 80 % 
do expediente do D . S .P .  Compreende as seguin­
tes Seções : Estudos do Pessoal ( S .E . ) ,  O rienta­
ção e Fiscalização ( S . F . ) ;  Administração e Ca­
dastro (S . C a .) ; Assistência Social (S .S .)*

Essa Divisão, através de suas seções especiali­
zadas, realizou, além de suas tarefas usuais, mais 
as seguintes : —  projeto de decreto-lei sôbre dife­
renças de ca ix a ; projeto de decreto que regula­
m enta a concessão de d iá ria s ; projeto de criação 
de cargos e funções; estudos sôbre gratificações e 
ajudas de custo, projeto de regulam ento das trans­
ferências, transform ado em Decreto n.° 1.836, de 
6-7-744; instalação do am bulatório da Seção de 
Assistência Social; levantam ento do tem po de 
serviço do funcionalismo, a fim de regularizar o 
processamento norm al de promoções e aposenta­
dorias . ' .

Em sua missão de orientar e fiscalizar a adm i­
nistração de pessoal no Estado, a S .F .  opinou sô­
bre assuntos relativos a direitos e vantagens e de- 
veres e responsabilidades dos servidores públicos.- 
velando sôbre a uniforme aplicação da legislação 
de pessoal, interpretando-a e sugerindo o entendi­
m ento a ser firm ado. '

À Divisão do Pessoal deve-se ainda o projeto de 
Regulam ento de Promoções dos Funcionários P ú ­
blicos Civis do E stado do R ic e o da criação do 
Conselho Estadual de Administração de Pessoal.

Encontra-se na Seção de Estudos, em fase de 
pesquisas iniciais, a regulam entação do instituto 
de readaptação dos desajustados física e intelec­
tualm ente .

A mesma Seção está examinando as sugestões 
que as Secretarias apresentaram  sôbre o ante­
projeto do E statu to  dos Exíranum erários.

Anexo à Seção de Assistência Social, foi insta­
lado o Ambulatório, que atende, gratuitam ente, aos 
funcionários e extranumerários, nos têrmos do De­
creto n.° 266, de 28 de outubro de 1942. O servi­
dor que desejar utilizar-se dêsse benefício deve fa­
zer prova de identidade. ,

Têm  sido prestados, desde 1.° de setembro do 
corrente ano, serviços relativos às seguintes clíni­
cas : Clínica médica, Clínica obstetro-ginecológica,
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Clínica oftalmotorrinolaringológica, Clínica neuro- 
psiquiátrica.

As demais clínicas serão instaladas oportuna­
mente .

Além dos exames clínicos, de raios X, e de la­
boratório, assim como provas funcionais, são forne­
cidas prescrições médico-terapéuticas e regimes, 
realizadas pequenas intervenções e curativos, e 
aplicadas injeções.

A Seção de Administração e Cadastro é, porém, 
a que apresenta maior volume de trabalho, pois é 
de sua competência, entre outras atribuições, or- 
Ranizar e m anter atualizados os assentamentos dos 
servidores públicos, propor a nomeação de candi­
datos aprovados em concurso e a admissão de can­
didatos classificados em prova de habilitação, pro­
cessar o expediente relativo à posse dos nomea­
dos para cargo público ou designados para função 
Sratificada, instruir os processos relativos a trans­
ferências, remoção, permuta, salário-família, licen­
Ça, comissões legais.

CONSELHO ESTAD UA L D E  A D M IN ISTR A ­
ÇÃO D E  PESSOAL

A rigor não há no Serviço Público Fluminense 
0 que se possa denom inar “sistema de pessoal” . 
Acontece, entretanto, que, na realidade, os Servi- 
Ç°s Auxiliares das Secretarias e órgãos diretam en­
te subordinados ao  Chefe do Govêrno se preo­
CuPam qüase exclusivamente com problemas refe­
rentes ao pessoal. Assim, na prática, existe em ple- 
n° funcionamento um conjunto de órgãos dedica­
d a  à adm inistração de pessoal.

Justifica-se, pois, a iniciativa do D .S .P .  em 
Propor a criação do Conselho Estadual de Admi- 
n‘stração de Pessoal (D ecreto n.° 1.876, de 1-8- 

constituído :

I —  dos chefes das Divisões de Pessoal e 
de Seleção e Aperfeiçoamento do D . S . P . ;

II  —  dos chefes e encarregados dos Servi­
ços Auxiliares das Secretarias e D epartam en­
tos a estas subordinados e dos órgãos direta­
mente subordinados ao chefe do Poder Exe­
cutivo .

O presidente do C .E . A .P .  é o cheJEe da Divisão 
Pessoal do D .S .P .  Para tom ar parte nos tra- 

a "Os do Conselho, poderão ser convidados os 
ePresentantes de quaisquer órgãos ou entidades 
uJas atividades interessem à adm inistração de pes­

soal ou se relacionem com assuntos que venham a 
ser discutidos.

E ’ que o D .S .P .  não poderá realizar plena­
m ente os seus objetivos se não estiver perfeita­
m ente entrosado com os demais órgãos do serviço 
público, sentindo e vivendo as suas necessidades. 
D aí o imperativo que se lhe apresenta de ir ao 
encontro dos mesmos, num a política de máxima 
cooperação, sem esperar que êles venham à sua 
procura quando mais necessitam de sua assistên­
cia.

O Conselho funciona como órgão de supervisão 
técnica, propondo e sugerindo medidas para m e­
lhoria do trabalho, sob o ponto de vista do fator- 
pessoal.

Outra vantagem advém da criação dêsse ó rg ão : 
a economia de tem po e de m aterial. Com efeito, 
estando nêle representados os Secretários de E s­
tado e dirigentes de órgãos diretam ente subordina­
dos ao Chefe do Poder Executivo, por intermédio 
dos chefes dos Serviços Auxiliares, torna-se desne­
cessária, em geral, a consulta às Secretarias sôbre 
a maioria dos projetos discutidos.

A PER FEIÇO A M EN TO  IN T ELEC T U A L DO 
SERV ID O R  DO ESTADO

O setor “aperfeiçoam ento” não foi esquecido. 
Chefiada por um técnico de administração, a Seção 
de Aperfeiçoamento realizou em poucos meses o 
seguinte program a :

—  criação dos Cursos de A dm inistração;

—  lançam ento de questionário sôbre ativ ida­
des funcionais de servidores do Estado ;

—  concurso de monografias sôbre Adm inistra­
ção Pública ;

—  palestras sôbre atividades-fins e atividades- 
meios da Administração E stadual F lum i­
nense.

CONVÊNIO E N T R E  O ESTADO DO R IO  E  
O I .P .A .S .E .

A propósito do convênio entre o Estado do Rio 
e o I .P .A .S .E . ,  “O E stado”, de Niterói, ouviu 
o D r. Itagildo Ferreira, D iretor do D .S .P . ,  que 
assim se externou : ,

“A orientação do govêrno fluminense, na política de pro­
teção e amparo aos servidores do Estado, tem  sido a mes­
ma traçada pelo govêrno federal. Hoje, como sabe, há 
orientação única na matéria, estabelecendo o govêrno cen­
tral os rumos e competindo aos governos estaduais a rea­
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lização de sua obra adm inistrativa, sem fugir às linhas 
m estras que irradiam  do centro de atividade da adminis­
tração pública do p a ís . Essa orientação caracteriza bem 
o sentido unificador do Estado Nacional, que estabeleceu 
um regime de igualdade de tratam ento para todos.

Isso não significa, entretanto, que os Estados deixem 
de atender às suas peculiaridades locais ou mesmo que 
não avancem na sua política protetora, desde que os seus 
recursos o com portem .

O Estado do Rio de Janeiro pode considerar-se na van­
guarda do movimento renovador da administração pública 
nos setores regionais, pois, antes mesmo que houvesse qual­
quer determinação federal nesse sentido, resolveu o seu 
govêrno dar início à  reforma adm inistrativa quase que si­
m ultaneam ente com a reforma adm inistrativa da União. 
H aja vista o reajustam ento de quadros e carreir.as opera­
do em 1939, logo após a organização do Departam ento 
do Serviço Público, o prim eiro criado no Brasil.

D aí a razão por que, na política de amparo ao servidor 
público, o govêrno do Estado do Rio costuma, às vêzes, 
abrir caminho atendendo às suas realidades, sem fugir aos 
rumos unificadores do poder cen tra l.

Não se compreende uma boa máquina administrativa 
sem o elemento humano devidam ente qualificado. Mas 
tam bém  não se compreende que se queira obter essa qua­
lificação sem medidas visando ao estímulo no trabalho, à 
proteção nas horas de necessidade e à garantia na ve­
lhice.

E ’ bem verdade que a seleção de pessoal vem sendo 
feita, de há muito, racionalm ente, só perm itindo o ingres­
so no serviço público, dos mais capazes física e intelectual­
m ente. Acrescente-se a isso a iniciativa dos cursos de tre i­
namento extra-funcionais, que visam à orientação profissio­
nal dos candidatos e enriquecim ento conseqüente do m er­
cado de trabalho. Isso, entretanto, não significa que o pes­
soal em exercício deixe de necessitar de estímulo para in­
tegrar-se, cada vez mais, no espírito da reform a. E  êsse 
estímulo só é possível com a ajuda dos poderes públicos, 
que reconhecem o seu mérito e as dificuldades que os mes­
mos atravessani no correr da vida dedicada, exclusiva­
mente, à causa pública. ^

Da! os benefícios do govêrno em prol do funcionalis­
mo, tais como : medidas tendentes à normalização de cer­
tas situações injustas que todo reajustam ento sempre acar­
reta ; regime de abono familiar, hoje transformado em sa- 
lário-fam ília; extensão do salário-família aos servidores 
que tenham  consigo menores abandonados mediante tutela, 
outorgada pelo Juízo dè Menores ; fornecimento de unifor­
mes, gratuitam ente, aos servidores menos favorecidos; fa­
cilidades para que os servidores possam cursar os centros 
de preparação de oficiais da reserva ; aposentadoria, em 
alguns casos humanos, a servidores que ainda não foram 
beneficiados com êsse in s titu to ; assistência médica ao ser­
vidor e à  sua família em am bulatório a êsse fim  destina­
do ; cursos defc aperfeiçoam ento; aumento geral de venci­
mentos e salários desde CrS 150,00 a Cr$ 1.000,00 em fa­
ce das condições atuais de v id a ; fixação de vencimento m í­
nimo de CrS 550,00 para os funcionários públicos, etc., etc.

E m  m atéria de seguro social, os servidores fluminenses 
são, até o momento presente, filiados à Caixa Beneficente

dos Servidores do Estado, onde deixam um  pecúlio para a 
família, mediante contribuição percentual de seus venci­
mentos .

Êsse regime de seguro privado, até agora vigorante, evi­
dentem ente não mais corresponde às realidades da hora 
presente. Se possui um caráter social, dada a iniciativa, 
que é do Estado, não tem  a amplitude do seguro social 
propriam ente dito, que favorece proporcionalmente à com­
posição fam iliar.

O seguro privado representa um período de transição 
para o regime atual, em que o Estado tudo prevê e a tudo 
provê. Se assim é, deve ceder lugar ao seguro social, fun­
damentado em bases mais humanas.

Eis a razão por que cogita o Estado do Rio, no momen­
to, de assentar um Convênio com o I .P .A .S .E . ,  no sen­
tido de segurar os seus servidores, conforme projeto já sub­
metido à douta apreciação do Conselho A dm inistrativo.

O Convênio resultou do Decreto-lei federal n.° 4.551, de
4 de agosto de 1942, que perm itiu a filiação dos servido­
res estaduais ao I .P .A .S .E .  e cuja expedição foi provo­
cada pelo próprio Govêrno do Estado do R io.

Dos entendimentos havidos entre o Govêrno do Estado 
e o I .P .A .S .E . ,  acordou-se na expedição de um decreto- 
lei regulando a matéria, após a assinatura do Convênio, 
instituindo-se o regime de benefícios de família para os 
servidores públicos, ficando como segurados obrigatórios 
daquele Instituto os funcionários que não sejam contri­
buintes da Caixa Beneficente dos Servidores do Estado, 
e os extranumerários (contratados, mensalistas, diaristas e 
tarefeiros) . Êsse regime compreenderá pensões mensais 
(vitalícias e terpporárias) e pecúlio, nos moldes estabele­
cidos pela legislação federa l.

Aprroveitou-se, ainda, a oportunidade, para estender-se 
ao pessoal extranumerário o amparo da aposentadoria. O 
regime será idêntico ao federal, transferindo o Estado as 
importâncias dos proventos ao I .P .A .S .E .  por interm é­
dio do Banco do B rasil.

O pessoal extranumerário, que hoje constitui uma apre­
ciável e laboriosa massa de servidores, não poderia ficar 
ao desamparo na velhice.

Não foi incorporada a Caixa Beneficente ao I .P .A .S .E .  
Estabeleceu-se um regime de transição, com o que con­
cordaram todos que, sôbre o projeto, em itiram  a sua opi­
nião. Procura o Govêrno, sempre, levar avante as refor­
mas sem criar descontentamentos, de ta l modo que o be­
neplácito da classe seja gera l. E ’ um  meio de despertar, 
cada vez mais, a confiança que deve existir entre o E sta­
do e os seus servidores.

Acontecerá, entretanto, com a fórmula de conciliação ado­
tada, que a Caixa Beneficente entrará num  regime de li­
quidação, uma vez que a sua fonte de receita decrescerá, 
progressivamente, pois não poderá adm itir novos associa­
dos . Ressalvada, todavia, ficou a sua situação futura, uma 
vez que os seus compromissos atuais serão garantidos pelo 
E stado . Essa ressalva consta, expressamente, da lei, em 
virtude de sugestão assisada do Senhor Secretário de 
Finanças.

A contribuição para a Caixa Beneficente varia com a 
idade do associado, ao passo que a contribuição para o
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I • P . A . S . E . é fixada em 5 %  sôbre o vencimento, a remu­
neração ou o salário.

Assim, se tomarmos como exemplo um Oficial Adminis­
trativo, classe G, cujo vencim ento corresponde a CrS 
!• 200,00, teremos o seguinte quadro comparativo de be­
nefícios para uma família constituída do cônjuge e três 
filhos :

CAIXA B E N E FIC E N T E

Contribuições Pecúlio

— Cr$
Até 30 a n o s ......................... 58,00
30 a 40 a n o s ...................... .. . 87,00
40 a 50 anos ........................... 116.00 Cr$ 28.800,00
««is de 50 anos ..................... 145,00

I .P . A . S .E .

CONT8InC,çX0

• BENEFÍCIOS

Pecúlios PensSo anua!

Cr* 60,00 Cr* .
20 a . . .  9 .104 ,40  
25 o . . .  6 701,40 
30 a . . .  5 104. R0 
40 a . . .  3 .147 ,60

Cr»
6 019,20 a S .205,60 
4 $52.SO a 6 667,20 
4 147,20 a 5 016,00 
3 106,80 a  4 363,20 
(Variando segundo as idades dos filhos: 

a te  6, dc 0 a  12, de 12 a 21 ar.os).

^ or que seguiu o Govêrno essa orientação de filiar-se
a° ^ P - A .S .E .  e não preferiu criar o seu próprio Ins­
tituto ?

^  matéria foi bem examinada. Discutiu-se muito a idéia. 
azoes óbvias levaram  o govêrno a não perfilhá- 
> destacando-se, precipuamente, o preceito da Constitui- 

Çao ^ ederal que dispõe como matéria privativa da União a 
laÇao de instituições destinadas a recolher e a empregar 
ec°nomia popular, representada, no caso, pelas contri- 

^Çoes dos segurados.

última análise, os servidores segurados do I .P .A .
S.R - .J • so terão a lucrar, porque, dada a sua segura situa-
 ̂ 0 ^nanceira, os benefícios de família vêm sendo, anual-
ente, melhorados, de acôrdo com o fundo especial a esse

destinado. Ainda agora se encontra no gabinete do Sr.
lnistro da Justiça interessante sugestão do I .P .A .S .E .
Sando a regularização definitiva do% assunto, segundo se
P ren d e  de noticiário oficial.

^ Quanto à encampação da dívida dos funcionários o gover-
Preocupa-se, realmente, com o caso. Há um projeto em

. ^ ° s e que será, posteriormente, expedido. Um conve-
0 c°mplementar entre o Estado e o I .P .A .S .E . ,  po- 

ciera «4 .
ar um fecho de ouro às atividades desenvolvidas

° °Wandpnte Amaral Peixoto em benefício da classe 
’ c°m justiça, o elegeu como patrono” .

UMA EX PER IÊN C IA  D E CH EFIA  PLURAL

H arvey W alker, ■ ao tra ta r de organização de­
partam ental, esclarece que há dois tipos de che­
fia : a )  chefia ind iv idual; b ) chefia plural. Se, 
no gabinete do chefe do departam ento, funciona­
rem também os chefes de divisão, a coordenação se­
rá muito facilitada. Assim, a coordenação se fará si­
multaneam ente pelos dois processos, isto é, por 
organização, conservada que fica a estrutura de 
autoridade, e pela predominância de uma idéia, de 
acôrdo com o objetivo central do órgão.

Sem alterar o Regimento, o D iretor do D .S .P . ,  
D r. Itagildo Ferreira, resolveu experimentar o sis­
tema de chefia plural na direção do Departam ento. 
Para isso, expediu a seguinte Instrução de Serviço :

“X. S . n.° 50

Aos Chefes da D .C .,  D .P . ,  D .S . e S .A . :

Como deve ser do conhecimento de todos que aqui tra ­
balham, o D .S .P .  possui uma direção, com rumos claros, 
com finalidades definidas. Por essa direção cabe a todos 
velar, com o máximo interêsse, com um só espírito de 
equipe.

2 . Até agora a chefia, o comando do D .S .P . ,  tem  
sido individual, tomando o seu dirigente medidas que, 
reconhece, trazem, m uita vez, certo constrangimento aos 
responsáveis pelos diversos setores, dado o cunho todo pes­
soal das mesmas. Além disso, dada a natureza do órgão, 
os seus problemas, intim am ente entrelaçados, não devem 
ser resolvidos errt departam entos estanques, como se tem  
observado. Os assuntos especializados devem harmonizar- 
se no conjunto, na obra comum de zêlo pela boa direção.

3 . A vista disso, a chefia do D .S .P . ,  a títu lo  de ex­
periência, deixará de ser individual para se tom ar cole­
tiva. Deixarão de existir, portanto, até ulterior delibera­
ção, gabinetes privativos do D iretor e dos Chefes de D i­
visão, os quais, reunidos no mesmo recinto, passarão a cons­
titu ir a Slipervisão do órgão. Os chefes das divisões de 
Organização e Orçamento, de Pessoal e de Seleção e A per­
feiçoamento continuarão responsáveis pelo bom andamen­
to dos respectivos setores, transformando-se, porém, em 
assistentes diretos da chefia do órgão. Serão conselheiros 
imediatos nas matérias de sua competência, zelando, de 
perto, pelos atos do dirigente, nos quais esteja em  jôgo a 
direção do órgão, a qual é patrimônio moral de todos que 
aqui servem e pela qual deverão bater-se com o mesmo 
ardor.

4 . Ficarão, assim, os trabalhos atinentes ao D .S .P . ,  
de modo geral, distribuídos em turm as de Supervisão  e de 
Execução. A primeira, constituída do chefe responsável 
pelo órgão e pelos chefes responsáveis pelas divisões do 
órgão, os quais trabalharão em perm anente contato. A se­
gunda, constituída dos demais servidores distribuídos pelos 
setores especializados, os quais terão seus trabalhos devi­
damente coordenados pelos chefes-diretos.
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5 . E sta  experiência, acredito, não quebrará a hierar­
quia, como poderá parecer. Ao contrário, deverá arejá-la, 
tirando-lhe o ranço de austeridade incompatível com a or­
ganização que se deseja, em que a camaradagem não pertur­
be o ritm o da produção, em que haja nivelamento com 
responsabilidades definidas.

6 . Os coordenadores de turmas de execução —  Chefes 
diretos ou de seção —  ficarão com ampla iniciativa no pro­
cessamento dos trabalhos, podendo entender-se, diretam en­
te, com os colegas de todos os setores do órgão, devendo, 
porém, resolver suas dúvidas com o responsável pela D i­
visão, trazendo-o, sempre, bem informado de tudo, a fim 
de que seus conselhos sejam seguros. Terão, para êsse 
fim, entrada franca no recinto da Supervisão.

7. No que toca às relações do órgão com o público, 
deve existir o máximo de acessibilidade. O pessoal da 
portaria deve conduzir as partes, sem a menor espera, às 
seções a que foram chamadas ou ao gabinete, a fim de que 
possam ser im ediatam ente orientadas.

8 . Aos servidores dêste departam ento administrativo 
compete dispensar elevado grau de consideração ao públi­
co, aos demais departamentos, a fim de que o D .S .P .  
possa apresentar-se como modêlo nas relações a qüe está 
obrigado como órgão de administração geral.

(ass.) Itagildo Ferreira, respondendo pelo expediente” .

SISTEM A  D E  PROM OÇÕ ES BASEADO NA 
E FIC IÊ N C IA  DO FUNCIO N Á RIO

Submetendo à consideração do Chefe do Poder 
Executivo o projeto de Regulam ento de Promoções 
dos Funcionários Civis do Estado do Rio de Janei­
ro, o D .S .P .  expôs o assunto nos seguintes têr­
mos :

“Fundam entalm ente, o problema assume dois aspectos 
muito im portantes : a apuração da antiguidade e a apu­
ração do merecim ento.

A antiguidade constitui um método automático, de fácil 
controle. Traduz, na realidade, o grau de experiência ad­
quirida pelo funcionário, o que levou alguns governos eu­
ropeus à adoção dêsse método em caráter exclusivo, de tal 
modo que a antiguidade significa merecim ento.

E ’ óbvio que êsse sistema pode convir a povos de cul­
tura sedimentada por muitos séculos de educação popular. 
Em  outros países, com um desnível cultural bastante pro­
nunciado, será aconselhável a combinação do critério da 
antiguidade com o do merecim ento.

Assim, em um  plano científico de promoções, a verda­
deira dificuldade consiste em apurar-se o merecimento.

Mas, nestes tempos de racionalização do trabalho, o 
merecimento de um servidor deve ser avaliado em têrmos 
de eficiência. ^Ao adm inistrador im porta conhecer qual o 
rendimento de cada empregado, em qualidade e em quan­
tidade .

A experiência brasileira, no âssurlto, não se pode con­
siderar muito rica. Não se dispõe, com efeito, de farto ma­
terial colhido em pacientes investigações. Na verdade,

quer no serviço público, quer na indústria e no comércio, 
avalia-se muito empiricamente a eficiência do servidor.

Nessas circunstâncias, forçoso é recorrer-se à experiência 
alheia, sobretudo à experiência do povo que adotou a pa­
lavra “eficiência” como uma espécie de símbolo das suas 
atividades.

Faz-se referência aos Estados Unidos da América, onde 
a “efficiency rating” no seu Serviço Civil conta algumas 
décadas de experimentação. Que sejam feitas, entretanto, 
desde já, as necessárias reservas, conforme sugere GUSTAVO 
LESSA (A  Administração Federal nos Estados Unidos) que 
em Washington encontrou “uma impressão generalizada de 
que o assunto estava desafiando ainda o engenho dos es­
tudiosos do assunto de pessoal” . E, a. propósito, acrescenta 
que, num relatório inglês, citado por M osher  e K in g sley , 
foi considerado “o mais intratável dos que têm  de ser en­
frentados pelos administradores de pessoal” .

Todavia, complexo e difícil que seja, o problema da 
avaliação da eficiência existe e não pode ser ignorado.

Prelim inarm ente, convém firmar-se o conceito de “ava­
liação da eficiência” . No caso, entendem que “avaliar é 
comparar indivíduos em  relação a certos íatôres previa­
m ente selecionados ccmo significativos”.

De um mçdo geral, costuma-se classificar os métodos de 
avaliação em três espécies: l .a) registos de p rodução;
2.a ) testes periódicos; 3.a ) fichas de avaliação e outras 
medidas. Os dois primeiros aplicam-se melhor aos traba­
lhos de rotina, de caráter repetitivo, que podem ser me­
didos por unidade. Os últimos servem para os cargos de 
certa responsabilidade, que não podem ser medidos pron­
tam ente à base da produção.

Um acurado estudo comparativo dos vários sistemas em 
vigor nos Estados da Federação Americana convence de 
que não seria possível a adoção de nenhum dêles.

Impressiona, particularm ente, o plano de avaliação que 
vem sendo há anos aplicado pela “Civil Service Commission” 
de New York —  “The Ordway-Laffan Service R ating P lan” , 
da autoria de Sa m u e l  H . Ordway  J r . e J o h n  C. L a f f a n . 
Êsse plano consiste em duas partes ; A, que compreende um 
número de características de execução de trabalho, uma 
parte das quais, pelo menos, pode ser aplicada a qualquer 
empregado; B, contendo uma lista de conclusões que des­
crevem atividades ou realizações que o empregado possa 
ter desempenhado em sua execução durante o período con­
siderado, isto é, o sem estre.

Na Administração Federal Americana, há três fórmulas 
de Boletim de Merecimento. O Boletim é dividido em três 
partes : I —  qualidade de atuação ; II  —  produ tiv idade;
III —  qualificações reveladas no cargo. Os chefes im edia­
tos preenchem os Boletins e apreciam cada uma das três 
partes com as seguintes gradações numéricas : 1 ou 2 —• 
excelente; 3 ou 4 —  muito bom ; 5 ou 6 —  b o m ; 7 ou 8
—  regular; 9 ou 10 —  m au.

O sistema que se propõe é uma combinação dos dois sis­
temas acima descritos, adaptada às nossas condições e aos 
dispositivos estatu tários.

Inicialmente, classificaram-se as carreiras existentes no 
Serviço Público Estadual em 4 grupos : 1.° grupo : serviço
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especializado ; 2 .° grupo : serviço de rotina administrativa 
e fiscal ; 3.° grupo : serviço subalterno ; 4.° grupo : ser­
viço de artífice. Cada um dêsses grupos recebe um tra ta ­
mento diferente quanto à avaliação da eficiência, em vir­
tude da natureza do trabalho executado.

O nosso plano adota os Boletins de Eficiência, cuja im­
portância e indispensabilidade tem  sido ressaltada pelos 
mais acreditados autores norte-americanos. Assim, Leo- 
Nard D . W h ite , em “Introduction to the Study of Public 
Administration” , escreve, a propósito dos relatórios ou 
boletins de eficiência : “quanto maior a organização, tanto 
mais indispensáveis” .

Cada Boletim de Eficiência é dividido em três pa rte s: 
A  (características gerais), comum a tôdas as carreiras; B 
(execução do trabalho), específica para cada grupo de car­
reiras; C (Relatórios de Serviço, para o 1.° grupo, Bole­
tim de Produção, para os demais grupos) . As partes A  e B 
sao preenchidas pelo chefe imediato, que avalia cada qua­
lidade do funcionário em um dos quatro graus : excelente
* ■ bom —  regular —  m au. A parte C é inteiram ente pre­
enchida pelo funcionário e visada pelo chefe im ediato.

O Boletim de Eficiência dos funcionários que ocupam 
eargos ou funções de direção ou chefia é diferente. D ivi­
de-se em três partes : A (características gerais), igual à 
do item an terio r; B  (qualidade de supervisão) ; C (R ela­
tório de Serviço) . As partes A, B  e C são preenchidas na 
forma do item  anterior.

Haverá duas épocas de promoção : em abril e outubro, 
ficando o ano civil dividido em dois semestres —  1 .° de 
Janeiro a junho ; 2-° julho a dezembro.

O Processamento das promoções, por antiguidade e me­
recimento, será centralizado na Divisão do Pessoal dêste 
departam en to . A aludida Divisão, recebendo os Boletins 
de Eficiência, reduzirá a pontos os graus da avaliação feita 
Pe.o chefe imediato, os elogios e as penalidades, atribuirá 
Pontos aos boletins de produção e aos relatórios de servi- 

e organizará os ‘ Mapas de Promoção” .

den tro  da relatividade do julgamento humano, o sis­
tema que ora apresentamos torna mais objetiva e impar- 
Clal a avaliação da eficiência e estimula o funcionário a 
melhorar o rendimento do seu trabalho em qualidade e
Quantidade.
p  Sòm ente a execução p rá tica  do anexo R egulam ento  de 

romoções p e rm itirá  verificar-se quais as suas falhas, quais

as inovações fecundas, qual a sua real influência na me­
lhoria da produtividade dos servidores.

Tem-se em vista, sobretudo, tornar mais objetiva a apu­
ração do merecimento dõ funcionário, dar-lhe melhores ga­
rantias de im parcialidade nas promoções.

O assunto interessa, como é evidente, alguns milhares 
de servidores, e, assim, êste D epartam ento julgou aconse­
lhável distribuir cópias do ante-projeto a tôdas as reparti­
ções e providenciar a sua publicação na imprensa local, 
para o fim de receber sugestões.

T al iniciativa significou, na verdade, um  apêlo demo­
crático a todos os interessados, um dos quais, ao atender 
ao convite, acentuou não haver desejado êste D epartam en­
to “subm eter o seu trabalho à aprovação governamental 
sem, num gesto sob todos os títulos digno de reconheci­
mento e aplausos, solicitar sugestões das demais dependên­
cias públicas congêneres, a fim de que possa a obra, atin­
gindo o mais perfeitam ente possível à sua finalidade, sa­
tisfazer, como será para desejar, às justas aspirações do 
funcionalismo público estadual” .

A vontade do funcionalismo, em cooperar na elaboração 
do Regulamento de Promoções, ficou am plam ente eviden­
ciada com á apresentação de dois substitutivos, que recebe­
ram as denominações de “plano Batista Pereira” e “plano 
“Álvaro M elo” .

Apreciadas as sugestões, provindas das mais diversas fon­
tes, o Conselho Deliberativo do D .S .P .  procedeu à reda­
ção definitiva do ante-projeto, decidindo, antes, que o pla­
no de avaliação de eficiência dêle integrante fôsse plena­
mente executado após a regulamentação das carreiras, cujos 
estudos iniciais, pelo setor especializado correspondente, 
já  foram esboçados neste D epartam ento.

Anexo ao presente ofício, figuram tôdas as sugestões re­
cebidas e a prova da publicação, na imprensa, do an te­
projeto, assim como a apreciação crítica do Conselho D e­
liberativo do D .S .P .  aos planos substitutivos.

;!; .*• ;T{

Por êste resumo de atividades, pode-se verificar 
que o D .S .P .  do Estado do Rio vem desenvol­
vendo uma política de racionalização do serviço pú­
blico estadual em moldes rigorosamente adstritos 
à técnica adm inistrativa m oderna.
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Da promoção dos funcionários públicos
A l a im  d e  A l m e id a  C a r n e ir o

Da Divisão de Estudos de Pessoal do D . A . S . P .

I. CONCEITO

T he problem  of what constitutes a promotion has 
given rise to  some difficuHy. —  O LIVER P. FIELD , 
Civil Service Law, 1939, pág. 134.

MU ITO  se tem  feito, no Brasil, nos últimos 
anos, para a solução de vários problemas ad­
ministrativos, implantando-se, até, em menos de 

um decênio, modificações radicais, que os povos 
mais cultos só lograram alcançar através de lenta e 
laboriosa evolução.

Quanto à promoção entretanto, m uito há, ainda, 
por fazer, mesmo porque, a despeito do subido 
valor do problema, de grande importância na po­
lítica de pessoal, de vez que seus efeitos se refle­
tem  no teor de tôda a organização (1 ) , ainda é 
escassa, aqui e alhures, a literatura a respeito (2 )  .

O próprio conceito de promoção, que tem dado 
lugar às maiores dificuldades, é oscilante e vário.

Ora se restringe à cham ada promoção vertical, 
ora se am plia para compreender, até, o que os 
americanos denominam, talvez impropriamente, 
“promoção de fora” .

Agravam ainda mais essa imprecisão, já  de si 
tão acentuada, as definições de cunho puram ente 
legal, divorciadas, quase sempre, de qualquer cri­
tério científico, transitórias e locais como as pró­
prias normas jurídicas. .

No Brasil, por exemplo, a promoção é definida, 
legalm ente,. como sendo , o ato do Presidente da 
República, pelo qual o funcionário público civil 
tem  acesso, em caráter efetivo, à classe im ediata­
m ente superior àquela que ocupa na carreira a 
que pertence (3 ) . •

(1 )  T ead & METCALF, Personnel Administration  —  
1939, p á g . 2 08 .

(2 )  Leonard  D . W h it e , Irttroduction to the S tu d y  ol 
Public Administration  —  1939, pág._ 369.

(3 )  D ecre to  n.° 2 .2 9 0 , de 23 de jane iro  de 1938, 
art. 1.°.

A definição se adapta, perfeitam ente, ao nosso 
sistema, instituído pela Lei 284 e, sob o ponto de 
vista legal, nada se lhe pode opor.

De forma mais exata, entretanto, outros a de­
finem como sendo a simples melhoria da situação 
de carreira do funcionário ( 4 ) .  A definição não é 
m á ; todavia, tem  o inconveniente de se valer do 
conceito de “carreira”, por sua vez, também, pou­
co tranqüilo ( 5 ) .

M elhor seria, portanto, definir a promoção como 
sendo, apenas, o movimento de funcionário para 
cargo hieràrquicam ente superior, ou, na expressão 
de Y o d e r , “movimento para posição de maiores 
responsabilidades” ( 6 ) .

M ais ou menos parecida é a definição de White, 
para quem a promoção envolve m udança de deve- 
res e acréscimo de responsabilidades, sendo, usual­
mente, acompanhada de aum ento de salário ( 7 ) .

O que caracteriza a promoção é, pois, no sentir 
dêsses autores, o movimento do funcionário para 
cargos de maiores responsabilidades, ou como diz 
W il m e r d in g , o acesso de um determ inado nível de 
trabalho para outro (8 ) , pouco im portando a me­
lhoria de salário, que ocorre acidentalmente.

Não há, portanto, qualquer conexão necessária 
entre êsses dois elementos (9 ) , m uito embora a re­
ferida melhoria possa constituir exigência natural, 
decorrente do acréscimo de responsabilidades que 
a promoção acarreta (1 0 ) .

Daí a sim ultaneidade com que êsses elementos 
m uitas vêzes ocorrem, dando lugar a um a lamen­
tável confusão entre causa e efeito —  promoção e

(4 ) M arcel W ai.Li .x e , M anuel Élémentaire du Droit 
A dm inistratií —  1939, pág. 403.

(5 )  D a r d e a u  V ie ira , Seleção de Pessoal e P rom oção  
de Funcionários —  Separata da “Revista do Serviço Pú­
blico” , pág . 29.

( 6 ) D a le  Y oder, Personnel and Labor Relations —" 
1938, pág. 343.

(7 )  W h it e , ob. cit., pág. 368,
( 8 ) L ucius W ilm erd in g  J r ., G overnment b y  M erit

—  1935, pág. 154<
(9)  Oliv er  D . F ield , Civil Service Law  —  1939, 

pág. 136.
(10) T e a d  & M e T c a l f , ob. cit., p ág . 206.
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melhoria ( 1 1 )  —  contrariando a inteligência uni­
versal do têrmo ( 1 2 ) .

P fiffner  é categórico quando afirma que os 
acréscimos de salário acompanham usualmente a 
promoção, mas que esta pode ocorrer sem que 
aquêles se verifiquem ( 1 3 ) .

Também W i l l o u g h b y ,  que estudou muito bem  
a questão, concluiu que o aumento de salário é, 
apenas, o resultado colateral da promoção, com o 
qual, todavia, não se pode confundir, de vez que 
esta importa sempre em movim ento de funcionário, 
que é o seu característico ( 1 4 ) .

Nessas condições, em face do sentido exato do 
têrmo, não há, propriamente, promoções no serviço 
público brasileiro, mas simples melhorias de ven­
cimento, e nada m ais.

Promover é movimentar : “advancing to new  
position”, “transfer from a lower to higher posi- 
tion” .

II. A IM PORTÂNCIA DO PROBLEMA

“Promotion is a highly important feature cf ma- 
nagerial policy, a feature of multiple purpose”. —  
D A L E  Y O D E R , Personnel and Labor Relations, New 
York, 1938, pág. 344 .

O interêsse pelo trabalho, que decorre, em re- 
6ra, da atração natural que lhe é inerente, pode 
Ser influenciado por uma compreensão perfeita de 
Seu sentido social, ou pelo justo orgulho do homem  
err> sentir-se vitorioso ( 1 5 )  ; em maior ou menor 
escala, entretanto, existe sempre, quaisquer que se­
jam os atrativos especiais eventualm ente apresen­
tados. Acontece, todavia, que êsse interêsse, a que 
n°s referimos, é absolutam ente genérico, sendo es­
sencial desenvolver no trabalhador o interêsse por 
UtT>a dada tarefa, e o desejo de nela permanecer.

Mas, a lei da oferta e da procura, intervindo, 
cada vez mais decisivamente, no mercado de tra­
balho, à medida que êste se subdivide e se espe- 
Claliza, determina uma concorrência, às vêzes tão 
'ntensa, em tôrno dos elem entos mais bem qualifi-

d ! )  R u iz  Y G o m e s , Princípios Generales de Derecho 
0  nistrativo, apud  THEMISTOCLES BRANDÃO CAVALCANTI,

funcionário Público e o seu Estatuto  —  1940, pág. 227.
( 12) D a le  Y oder, ob. cit., p ág . 346.

I q o ^ )  J°HN M . P f if f n e r , Public Administration
35> Pág . 223 .
(1 4 ) \y . F. WILLOUGHBY, Principies of Public Admi- 

n,stration L_ !927, pág. 303 . .
Ar th u r  W . P rocter , Principies of Public Per- 

°nnel Adm inistration  —  1931, p á g . 177.
(1 5 ) T ead  & M e t c a l f , ob. cit., pág. 206.

cados, que são necessários altos incentivos para 
obter do trabalhador essa aludida constância no 
emprêgo, de que tantos benefícios resultam  para a 
organização.

E ntre os elementos que podem contribuir para 
essa permanência, tão vantajosa, apontam-se os 
planos de transferência e promoção (1 6 ), sobre­
tudo êste último que, como diz P f i f f n e r , sendo 
objeto de uma política justa, encoraja a perm anên­
cia no serviço (1 7 ) .

Daí a necessidade de ser o assunto o objeto de 
consideração especial no Serviço Público, que cada 
vez luta com maiores dificuldades para a obtenção 
de pessoal classificado, sobretudo nesses últimos 
anos, em que as condições de trabalho das em- 
prêsas privadas têm  melhorado sensivelmente.

M archamos a largos passos para a mesma situa­
ção verificada em outros países, onde os serviços 
públicos são obrigados a competir vigorosamente 
em um campo de recrutam ento aberto às ofertas 
mais sedutoras dos empregadores particulares.

O que ainda m ilita a favor do serviço público, 
no Brasil, anim ando o ingresso de candidatos no­
vos, é, a nosso ver, a relativa certeza de acesso, 
e a ilusão da estabilidade. ,

A mesma situação, aliás, se verifica em outros 
países.

Analisando os serviços públicos inglêses, por 
exemplo, L a s k i  concluiu que embora os salários 
pagos,pelo govêrno possam ser comparados com 
os correspondentes das organizações privadas, as 
fatores que animam o ingresso no serviço público 
são, além da segurança que o sistema oferece, as 
férias remuneradas, as probabilidades de acesso e 
o direito a pensões (1 8 ) .

Estão êstes elementos, de fato, entre os que mais 
poderosamente influem sôbre o nível do recruta­
m ento (1 9 ), mas im porta ressaltar que, no Brasil, 
as organizações privadas oferecem a mesma garan­
tia de férias e aposentadoria, talvez até em m e­
lhores condições do que o govêrno. Ainda agora, 
na situação anormal que o país atravessa, foram 
suspensas as férias dos servidores públicos, mas 
m antidas para os empregados da indústria e do 
com ércio.

(16) ldem .
(17) J o hn  M \ P f if f n e r , ob. cit., pág. 223.
(18) HAROLD J .  L a sk i, O Serviço C ivil Inglês —  

“Yale Review” , apud “Revista do Serviço Público” , junho 
de 1939, p á g . 61.

(19) P rocter , ob. cit., p á g . 173.
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Quanto à estabilidade, de que se beneficia uma 
minoria de servidores do Estado (2 0 ), só é ad­
quirida após dois anos, quando o provimento se 
deu em virtude de concurso, e dez anos nos de­
mais casos. Ora, a nossa legislação trabalhista, 
muito avançada, am para todos os trabalhadores 
com mais de um ano de serviço, e concede estabi­
lidade aos que completam dez anos, que só podem 
ser demitidos m ediante processo.

Nessas condições, dos elementos apontados por 
L aski, a que nos referimos, apenas um milita, 
realmente, a favor do serviço público, no Brasil : 
a probabilidade de acesso.

.Daí a grande importância que atribuímos à po­
lítica de promoção, único ponto em que os servi­
ços públicos brasileiros oferecem maiores vanta­
gens que as emprêsas privadas.

E ’ inútil dizer que não é isto o que se verifica 
nos Estados Unidos.

Lá as indústrias privadas estão, em geral, cien­
tificam ente organizadas, oferecendo, sob todos os 
aspectos,, sedutoras oportunidades, em melhores 
condições que o serviço público, m esmo no que diz 
respeito às promoções (21) ,  que M organ consi­
dera “the chief handicap on the attractiveness of 
public service” (22 ) .

Procuremos, portanto, aproveitar ao máximo 
essa vantagem  inicial, antes que as emprêsas pri­
vadas no-la subtraiam , expulsando-nos definitiva­
m ente do m ercado de trabalho .

Mas, para isso, é absolutam ente m ister refor­
marmos radicalm ente o nosso sistema obsolefo, não 
perdendo de vista as consideráveis vantagens que 
decorrem de uma política de promoção cientifica­
m ente organizada, entre as quais podemos realçar 
as seguintes, enum eradas por F r a n k  O . E v e - 
r e t t  (2 3 ) :

(20) Relatório  do D .A .S .P .  de 1941, pág. 154.
(2 1 ) P rocter , oh. cit., p á g . 300 .
(22) M osjher & KlNGSLEY, Public Personnel Adminis- 

tration —  1941, pág. 318, e nota à pág. 311.
(23) F r a n k  O . E vERETT, Promotions Principies and 

Practices —  Technical Bulletin n. 2 of the Civil Serv ice- 
Assembly of U . S . and Canada —  Chicago, pág. 29.

f)  opera no sentido de construir uma fôrça de 
trabalho estável e de alta  eficiência.

A essas vantagens poderíamos acrescentar, entre 
muitas outras, as seguintes :

g)  contribui para um “placem ent” adequado;
h )  influi benèficamente no moral da orga­

nização (2 4 ) ;
i)  aum enta o interêsse pelo treinam ento (2 5 );
j ) opera como incentivo sôbre o recruta­

m ento (2 6 ) ;
1) concorre para a boa vontade e o entu­

siasmo (2 7 ) ; 
m ) favorece a m anutenção da disciplina (28).

Êsses princípios gerais, como facilmente se ve­
rifica, referem-se ao trabalho ou ao pessoal, po­
dendo, talvez, ser assim resumidos :

I )  M elhora o nível do trabalho;
I I )  Reduz as despesas com o pessoal.

A essas duas ordens de vantagens econômicas e 
técnicas, seria lícito acrescentarmos as vantagens 
de ordem m oral que consistem em m elhorar as 
condições pessoais do trabalhador e atender ao 
seu natural anseio de progresso, o que, aliás, de 
qualquer forma, contribui também, indiretamente, 
para a melhoria do trabalho.

Podemos pois distinguir na promoção vanta­
gens técnicas, econômicas e m orais.

Partindo dêsses elementos, isto é, tendo sempre 
cm vista os objetivos e o alcance da m edida pode­
mos organizar um program a racional e sadio, capaz 
de contribuir para a melhoria efetiva dos serviços 
públicos no que diz respeito ao pessoal empregado.

XII. A l iv r e  e s c o l h a

A s normas seletivas na promoção cio pessoal

“T h ere  a re  tw o basic stan d ard s of p rom otion . Alt 
o thers are  v a rian ts  of one or th e  other, or of b o th ” ./
—  JOHN M . PFIFFNER, Public Administration, 1935, 
pág. 224.

Vimos, no capítulo anterior, não constituir a pro­
moção mero instrum ento de recompensa, prêmio à 
assiduidade ou ao mérito, que deva oscilar, livre­

(24)  W h it e , oh. cit., pág. 368.
T e a d  & M e t c a l f ,  o /j . cit., pág . 208.

(25) S cott ,' Clo th ier , M a th ew so n  & Sprieg el , 
Personnel M anagement —  1941, p á g . 133. *

(26)  P rocter , ob. çit., pág. 174.
(27) W a tk in s  & D odd, The M anagement of Labor 

Relations —  1938, p á g . 302.
(28) X^ocTer, ob. cit., p á g . 174.

a )  estim ula o esforço;
b )  atrai os empregados mais bem classifi­

cados ;
c ) reduz as despesas decorrentes das exone­

rações ;
d ) diminui as despesas de treinam ento de 

novos em pregados;
e ) assegura o benefício da experiência adqui­

rida ;
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mente, ao arbítrio da maior ou menor generosida­
de dos chefes.

Aos olhos dos trabalhadores, todavia, sempre 
significou, e talvez convenha que continue signi­
ficando,apenas, prêmio pela eficiência no presente 
e fonte de recompensas no futuro (2 9 ) .

Não podemos perder de vista, entretanto, que a 
promoção é elem ento importantíssimo na política 
de pessoal, elemento de que podem fluir inúmeras 
vantagens, quando hàbilm ente m anejado.

Tem  grande im portância sob aspecto econômico, 
técnico e moral. Perm ite capitalizar, definitivamen 
te, para o benefício da einprêsa, a experiência e os 
conhecimentos adquiridos (3 0 ) ; ^constitui meio 
hábil de colocar o empregado no cargo ou fun­
Ção em que será mais útil (3 1 ) ; contribui para o 
equilíbrio econômico do trabalhador e para a sa­
tisfação de seus justos anseios de progresso, que 
não se reduzem a uma simples questão de salá­
rio (3 2 ) .

A importância do problema é de tal ordem que 
Se pode afirm ar que a necessidade de um método 
seletivo, não simplesmente eficiente mas altam en­
te acurado, é mais substancialm ente im portante 
err> se tratando de promoção do que mesmo de re­
crutam ento (3 3 ) .

Essa observação foi feita para os Estados Uni­
dos, m as é perfeitam ente justificável no Brasil, 
°nde o servidor recrutado está .sujeito a um está- 
ê>o probatório, a um período de carência, mas a 
Promoção é sempre irrevogável.

Uma seleção inicial má tem conseqüências muito 
'estritas, mas a promoção, para que não afete pro­
fundamente o m oral do trabalho, deve ser unifor- 
1116 e justa, isto é, deve obedecer a critério constan­
te e moral. Por outro lado, para que a promoção 
°orresponda às necessidades do serviço, às suas exi- 
Rencias técnicas e aos seus imperativos econômi- 
c°s, é preciso, ainda, que seja racional, isto é, obe- 

eÇa a critério científico.
Na prática, entretanto  os mais variados proces­

Sos têm  sido empregados com inteiro desconheci­
mento dessas condições, inclusive o sorteio e a li­
Vre escolha.

,J e m < pás. 173.
^ u ) T ead & M etc a lf , ob. cit.
J ^ l )  D a l e  Y oder, ob. cit., p á g . 244.
(32) “A worker wants more than just a day pay. He 

„Te^lres justice, and oportunity as well” . M osher  & K in g - 
SL̂ >  Ob. cit., pág . 205.

’ J 3 ) L e w is  M ayers, T he Federal Service —  1922, 
^ g .  317.

O primeiro processo, aliás, não tem  nenhum  fun­
dam ento científico,e já  foi inteiram ente abando­
nado, mas o segundo, a livre escolha, embora mui­
to combatido por oferecer vasta margem às in­
fluências políticas, tem  conquistado muito terreno 
nos Estados Unidos, com o apoio franco da maio­
ria dos estudiosos (34 e 3 5 ) .

M ais de um a experiência tem  sido feita, com 
indiscutível êxito.

No Estado do Alabama, por exemplo, o critério 
seletivo adotado é precisam ente êsse : escolha livre 
do chefe, baseada no mérito e na competição (3 6 ).

Aliás, o próprio sistema brasileiro não se afasta 
muito dêsse padrão : a livre escolha do Presiden­
te da República, dentro de um a lista tríplice, é o 
emprêgo do arbítrio, nos limites do m erecim en­
to (3 7 ) .

O que é mister é ter a coragem de reconhecer 
e afirmar as vantagens da livre escolha, quando se­
ja  feita, bem entendido, com critério e cautela.

M o s h e r  & K in g s l e y , observando o critério ado­
tado nos serviços federais americanos, para o pre­
enchimento dos cargos não classificados, afirm am  
que o sistema seletivo ali empregado, á base da li­
vre escolha, não impediu, por forma alguma, a valo­
rização e o desenvolvimento constante do sistema 
de mérito, que “vai sendo empregado, embora sem 
qualquer formalidade” (3 8 ) .

Da mesma maneira, observou U r b a n o  B e r q u ó  
que, ao ser posta a funcionar a m áquina adm inis­
trativa do “New D eal”, a sua improvisação não 
perm itiu um recrutam ento 'em conformidade estri­
ta com o sistema do mérito, o que não obstou a que 
o pessoal escolhido, sobretudo em alguns setores, 
fôsse de prim eira qualidade (3 9 ) .

E ’ essa, indisfarçàvelmente, a tendência am eri­
cana, pelo menos nos serviços federais : livre esco­
lha, à base do merecimento. Em  1938, por exem­
plo, no serviço público federal americano, dos 62 
chefes de departam ento escolhidos livremente, ape­
nas 6 foram indicados por considerações políticas, 
sendo que 80 % do to tal podiam ser considerados,

(3 4 ) P f if f n e r , ob. cit., pág . 225 .
(3 5 ) L e w is  M ayers, ob. cit., pág. 3 22 .
(3 6 )  A Digest ol S ta te  C ivil Service Laws —  Special 

Bulletin, n. 12, pág. 2 .
(3 7 )  Lei 284, de 28 de outubro de 1936 —  A rt. 33 .
(3 8 ) M osher  & K in g sley , ob. cit., pág . 3 09 .
(3 9 ) U rbano  C . B erquó , A extensão do Serviço C iv il

Norte-Americano pelo Presidente Rooseveft __ “Revista
do Serviço Público” , julho de 1938, pág. 13.
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legitimamente, como funcionários de carreira, cuja 
escolha não foi influenciada pelo favoritismo (40).

O que é preciso frisar, entretanto, é que a livre 
escolha não é, propriamente, um “critério” de sele­
ção, m as um  simples “processo”, que pode tom ar 
como padrão tanto  o favoritismo como o mereci­
mento, tanto a sorte como a antiguidade. ■

Os dois primeiros critérios —  a sorte e o favo­
ritismo —  embora ainda largam ente empregados, 
não se fundam em justificações científicas e, tecni­
camente, ninguém mais os defende.

Resta-nos considerar, portanto, a antiguidade e 
o mérito, de que derivam  tôdas as demais va­
riantes (4 1 ) .

IV. A ANTIGUIDADE E O M ÉRITO

“Sistematic promotion based upon m erit is needed 
to induce workmen to take long run view” . —  SUM- 
M E R  SLIC H TER , The Turnover of Factory Labor, 
1919, pág. 356.

O mérito é o sistema ideal de promoção e a êle 
não se pode opor objeção séria, sobretudo se tiver­
mos em vista, como observamos, os objetivos técni­
cos, econômicos e morais da promoção, cujo crité­
rio seletivo deve ser racional, uniforme e ju s to .

Aliás, o mérito não é mesmo combatido. Os de­
fensores intransigentes da antiguidade condenam 
os processos adotados na apuração do merecimen­
to, não o m erecimento em si.

Alegam, também, que a antiguidade pode ser 
considerada como simples processo de apuração de 
merecimento, de vez que é lícito presumir certa 
eficiência no servidor que há longo tem po se de­
dica à mesma ta re fa ; a isso se tem  respondido, en­
tretanto, que a perm anência prolongada em uma 
função de rotina é contraindicação pára o aprovei­
tam ento do funcionário em cargos superiores.

Essas afirm ativas são, por certo, apaixonadas, 
mas, sem nos colocarmos nesses extremos, pode­
mos reconhecer que nem  sempre a antiguidade é 
fator de eficiência, dependendo, essencialmente, da 
natureza do trabalho (4 2 ) .

Êsse critério, entretanto, —  velho como a civi­
lização —  deve ter alguma virtude, sem o que não 
atravessaria os séculos.

(4 0 ) Ar t h s . W . M a cm a h o n  & J oh n  M il l e t t , Fe­
deral Administrators —  p ág . 447 .

(4 1 ) J oh n  M . P f if f n e r , ob. cit., p á g . 224 .
W . F .  W illougby , ob. cit., p ág . 309 .
L eonard  D . W h it e , ob. cit., p á g . 371.
LUCIUS WlLMERDING JR., ob. ç/f., pág. 4 5 9 . 

W a t k in s  8s D odd, ob. cit., p ág . 307.
(4 2 )  P f if f n e r , oh. cit., p á g . 224 .

Desde que a história se conhece, o filho morgado 
sucede a seu pai como chefe, imperador, par de 
estado, herdeiro único dos seus bens, etc., estabe­
lecendo um critério tradicional que conquistou a 
confiança geral por ser absoluto e uniforme (4 3 ) .

Aliás, a promoção por antiguidade é, de fato, 
até certo ponto, louvável, porque estimula a per­
manência e assiduidade no emprêgo, recompensa 
a dedicação (4 4 ) e evita ainda, dado o seu auto- 
matismo, as animosidades nascidas do despeito 
ou das desconfianças e os conseqüentes atri­
tos (4 5 ) .

Quanto ao sistema do mérito, sôbre muitos as­
pectos preferível, tem  o inconveniente de oferecer 
grandes dificuldades na sua apuração.

Vários processos têm  sido propostos e usados, 
entre os quais podemos' salientar os boletins de efi­
ciência e as provas, ambos sujeitos a severas críti­
cas.

Os boletins de eficiência são combatidos não só 
pelas dificuldades encontradas na sua própria con­
fecção mas ainda pela impossibilidade que ofere­
cem a julgam ento rigorosamente uniform e.

M uitos esforços têm  sido feitos e muitos novos 
sistemas têm  sido propostos, enti'e os quais o de 
J .  B . P r o b s t  (4 6 ) ;  o problema, entretanto, ain­
da não pode ser considerado resolvido (4 7 ) .

A tudo isso, acresce ainda considerar que os bo­
letins apuram  apenas a eficiência em um dado car­
go, sendo que não se pode concluir seja o funcio­
nário necessariamente eficiente em outra posi­
ção, para a qual venha a ser promovido (4 8 ) .

O que se pode, portanto, seguram ente concluir 
é que um e outro sistemas têm  inconvenientes e 
apresentam  vantagens, tudo dependendo do ponto 
de vista da observação.

Poderíamos, talvez, resumir assim a preferên­
cia :

Sob o ponto de vista técnico —  O mérito, por­
que, fundado na capacidade e na eficiência, coloca 
“the right m an in the right job” .

(4 3 ) S c o t t ,  C l o th i e r ,  M a th e w s o n  & S p r ie g e l ,  ob 
cit., p á g . 133.

(4 4 ) R a ph a el  B ielsa , Ciência de la Administration
—  "1937, p á g . 123.

T ead  & M et c a l f , ob. cit., p á g . 215.
(4 5 )  T h em ist o c l es  B randão  Cavacanti, ob. cit., 

p ág . 234.
(4 6 )  J . B . P robst, Service Ratings —  Technical 

Bulletin, n. 4 .
(4 7 ) L . WlLMERDING J r ., ob. cit., p á g . 170.
(4 8 )  N lL E S & N lL E S, The Office Supervisor —  1935, 

p ág . 33 .
L eonard  D . W h it e , ob. cit., p ág . 374.
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Sob o ponto de vista econômico —  A  antigui­
dade, porque sua apuração pode ser feita de m a­
neira quase automática, dispensando pessoal e apa- 
•elhamentos técnicos. -

Sob o ponto de vista moral —
Para o empregador —  O mérito  porque recom­

pensa o valor verificado e o esforço dispendido.

Para o empregado —  A  antiguidade, porque não 
e influenciada pelas preferências individuais dos 
empregadores.

Em resumo : a antiguidade e o mérito têm  van­
tagens e desvantagens, sendo êste mais técnico, 
aquela mais econômica, êste simpático aos em pre­
gadores, aquela aos em pregados.

Daí a vantagem  dos/sistem as mistos, maneira 
tinica de conseguir atender simultaneam ente a tô­
das essas condições e a tôdas essas ex;gências.

Só assim poderemos obter sistema que consulte 
as finalidades técnicas, econômicas e morais, e que 
seja, na m edida do possível, uniforme, racional e
justo.

O problema, entretanto, não é de solução tão 
fácil, convindo prelim inarm ente estabelecer a per­
centagem com que a antiguidade e o merecimento 
deverão concorrer.

Surge, aí, a necessidade de considerar a influên­
cia do critério escolhido sôbre as taxas de “turn- 
over” (4 9 ), tendo em vista que é tão inconvenien­
te a elevada movimentação, sintoma de desajusta- 
mento (5 0 ), como a excessiva estagnação, índice 
de perda de vitalidade.

As emprêsas exigem, como todos os organismos 
vivos, renovação constante, mas não podem sofrer

(49) Não encontramos tradução satisfatória para “turn- 
^ ' er” ) palavra que alguns traduzem  por “movimentação”. 
T e a d  & M E T C A L F  (ob.  c it . ,  pág. 258) definem -na:
• ■ • the shifting which talces place in an organization’s 

"'Orking force” .
(50) S c o rr , CoTHIER, MATHEWSON & SPRIEGEL, o b .

c , t> pág. 505.

modificações demasiado rápidas que lhes acarre­
tariam  perigosa instabilidade.

A estagnação rom pe o estímulo, desenvolve a 
“burocracia”, favorece o domínio do ‘'laissez faire”; 
a instabilidade desordenada impede a formação do 
espírito de equipe, acarreta despesas de vulto.

E ’ isso o que se busca evitar com combinação 
hábil e adequada dos dois critérios básicos de pro­
moção (5 1 ), pois o emprêgo de um sistema em 
que se não tenha em conta a antiguidade favorece 
o “turnover”, por contrariar a preferência manifes­
ta dos empregados, encorajando-os a ten tar novos 
empreendimentos, enquanto o sistema inverso, ba­
seado exclusivamente na antiguidade, favorece a 
diminuição da taxa, não só porque conta com a 
simpatia dos trabalhadores, como porque os con­
vida a permanecer no emprêgo, dado o aum ento 
progressivo de suas possibilidades.

Nessas condições, o que se verifica é que, da 
hábil combinação dos dois critérios pode resultar 
uma solução feliz, evitando, igualmente, os peri­
gos de “Scylla” e de “Charybdis”, na expressão de 
M o s h e r  & K in g s l e y  (5 2 ) .

O que não se pode ignorar, entretanto, é que 
assim como a taxa ideal de “turnover” não é a 
mesma para tôdas as carreiras e tôdas as profis­
sões, não pode nem deve haver uma forma única 
de promoção a ser aplicada, uniformemente, para 
todo o serviço público.

A percentagem em que a antiguidade e o m ere­
cimento ocorrem tem  que ser fixada para  cada 
ca rre ira .

Êsse, a nossa ver, é o primeiro e m aior incon­
veniente do sistema brasileiro.

(51) T ead & M etc a lf , ob. cit., pág. 208.
W a t k in s  & D odd, ob. cit., pág. 302.
MARY CONYNGTON —  Separation írom  the Go- 

vernm ental Serv/ce (In  “M onthly Labor Review” , págs '  
1 .1 3 1 /1 .1 1 4 ).

(52) M o s h e r  U K in g s le y ,  ob. cit., pág . 338.

V
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A organização do trabalho dos juristas na 
administração pública

E atentarm os para o trabalho que os juristas 
u  executam na adm inistração pública, veremos 
que se apresenta sob aspecto variado.

E  se adotarm os a sua natureza como critério 
para difere'nçá-lo, poderemos assim analisá-lo :

a )  elaboração legislativa, que abrange os es­
tudos para a formulação das leis, sua redação e 
rev isão ;

b ) aconselhamento, que consiste na assistên­
cia prestada aos chefes, a fim de orientá-los em 
suas decisões;

c) iníormação, que resulta do exame das soli­
citações feitas ao govêrno, sem outro fim que o 
de verificar se as mesmas se justificam perante a 
lei e dela possuem os requisitos;

d ) representação, que compreende os traba­
lhos de procuradoria, inclusive a defesa em 
juízo.

A elaboração legislativa e o aconselhamento 
podem ser considerados como atividades de 
“staff”, a informação e a representação como ati­
vidades de “linha” .

O trabalho destas últim as tem  grande parte de 
rotina, principalm ente o da informação, que, por 
esta razão, a não ser em casos especiais, pode 
ser confiada a pessoal que não seja técnico e que 
pertença ao próprio órgão específico, evitando-se, 
assim, interrupção na execução do trpbalho do 
órgão. -

Já  em seus outros aspectos —  elaboração 
legislativa, aconselhamento e representação — 
os serviços jurídicos carecem de organização pró­
pria, a qual é, na adm inistração pública, a mais 
v ariad a . Ora é adotada a descentralização, ora 
a centralização; algumas vêzes os trabalhos de 
elaboração legislativa, aconselhamento e repre-

F r a n c is c o  P a u l o  M a r q u e s  d o s  S a n t o s .
Assistente de Organização

sentação são executados por órgãos distintos, 
outras por um único.

A descentralização é mais freqüentem ente 
observada na adm inistração federal. A expe­
riência, porém, tem  evidenciado que oferece o 
inconveniente de perm itir que sejam emitidas 
diferentes opiniões sôbre o mesmo assunto, o que 
é grandem ente prejudicial aos interesses do Es­
tado .

A l b e r t  L a n g e l u t t ig , nos estudos que fêz 
sôbre o D epartam ento de Justiça dos Estados 
Unidos (1 ) , ressalta o inconveniente da diversi­
dade de opinião e refere as tentativas que se 
fizeram para uniformizá-la, centralizando o tra ­
balho jurídico, no âm bito federal.

Quando da criação do aconselhamento e repre­
sentação do govêrno federal americano ficaram 
evidenciados os inconvenientes da descentrali­
zação. O Judiciary A ct de 1789 incumbiu ao Pro­
curador Geral a prestação de aconselhamento ao 
Presidente da República e aos Secretários de 
E s tad o ; e, também, a defesa da União Federal 
junto à Corte Suprema, ficando a defesa da 
União Federal nas Côrtes Federais de Distrito, 
a cargo dos Procuradores D istritais. Como não 
havia relação de subordinação entre o Procurador 
Geral e os Procuradores Distritais, resultava im- 
profícuo, senão nocivo, o trabalho de defesa da 
União F ederal. Propôs, então, o primeiro Pro­
curador Geral, Edm und Randolph, ao Presidente 
Washington, que submetesse os Procuradores 
Distritais à sua autoridade, o que só se realizou 
70 anos mais tarde .

Nesse ínterim, embora a experiência tivesse de­
monstrado ser a descentralização do trabalho 
jurídico prejudicial aos interêsses da União Fe-

(1 )  Albert  L a n g elu ttig , The D epartm ent ot Jus­
tice of the United States.
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deral, a conveniência política fêz com que fôsse 
criado o .cargo de Procurador do D epartam ento 
do Tesouro, com atribuições semelhantes às do 
Procurador Geral, quanto ao campo específico 
daquele D epartam ento . •

A criacão do cargo de Procurador do D eparta­
mento do Tesouro serviu de precedente para que 
cada D epartam ento tivesse o seu Procurador, ori­
ginando-se, assim, a descentralização do aconse­
lhamento jurídico na administração federal.

Ainda uma vez a experiência demonstrou quão 
prejudicial é a descentralização à eficiência do 
trabalho jurídico. E, assim, em 1870 foi criado 
o D epartam ento da Justiça com o fim de nêle 
centralizarem-se as atividades jurídicas.

Salientando a necessidade de criar a nova 
Secretaria de Estado, dizia o projeto de lei .

“VVe find one interpretation of the laws of the 
United States in one D epartm ent and another inter­
pretation in another D epartm ent. In fact, we had 
brought to our notice here early in the session en 
instance of different opinions upon the same sub- 
ject, where the Paym aster General of the Army 
obtained one opinion from one law officer and ano 
ther officer of the Government obtained from ano­
ther law officer a different opinion upon the same 
swbject, neither obtaining the opinion of the Attor 
ney General, who ought to  have been consulted. The 
consequence is a difference of opinion and a diffe- 
rence of advice in each case upon the same statute .

Na realidade, porém, a centralização nao se 
verificou, pois os Procuradores, por motivos que 
certam ente não foram de ordem técnica, perma­
neceram nos D epartam entos.

Passando agora à centralização, vemos que ela 
Predomina na adm inistração municipal, onde, co- 
mumente, tôdas as funções de natureza jurídica 
são exercidas por um único órgão. .

Sem dúvida tal centralização é facilitada pelo 
rnenor volume e pela menor complexidade do 
trabalho jurídico que ocorre nas municipalidades, 
^ a s  não foi sòmente por isso que a centralização 
tem sido adotada no âmbito m unicipal. O que 
Se tem pretendido com a centralização é alcançar 
a unidade de direção, a fim de ser obtida a uni­
formidade de opinião.

Não nos parece, mesmo, que a complexidade 
e grande volume possam constituir obstá­
culos irremovíveis à reunião de todo o trabalho 
jurídico em um  órgão central, relevando notar

que a cidade de Chicago, em 1935, tinha a seu 
serviço 75 advogados.

A centralização ou a descentralização não só 
do trabalho jurídico, como de outros de qualquer 
natureza, oferece vantagens e desvantagens. Se 
a centralização é desejável para assegurar a uni­
dade de direção, poderá ser prejudicial a um 
rápido andam ento do serviço; já a descentrali­
zação, que nao prejudica o desenvolvimento dc 
trabalho no órgão, pode ocasionar duplicidade 
ou superposição de funções e diversidade de de­
cisões. Sòmente o estudo das condições peculia­
res a cada caso poderá dizer qual a solução acon­
selhável .

Com o propósito de reunir as vantagens e evitaf 
os inconvenientes proporcionados por ambos os 
sistemas, têm  sido adotadas soluções concilia­
tórias, tais como : a revisão, para a elaboração 
legislativa, o conselho (órgão) e a subordinação 
técnica, para o aconselhamento, e a centralização, 
para a representação, as quais tam bém  oferecem 
vantagens e desvantagens.

Além destas formas de conciliação, merece es­
pecial menção a que reúne tôdas as funções de 
natureza jurídica em um órgão central, cabendo- 
lhe destacar o pessoal especializado que irá exe­
cutar o trabalho jurídico nos órgãos que dêle 
necessitam .

John M . P fiffn er , (2 )  salientando as van­
tagens de tal solução, ao referir-se aos serviços 
jurídicos das cidades de Chicago e New York, 
diz :

“The better practice would seem to be to have ali 
of the attorneys under the city attorney.

Hs can assign specific lawyers under his jurisdic- 
tion to the work of certain departments requiring 
fulltime attorneys. . . This resulted in immediate 
economies, the elimination of confusion in ihe public 
mind, and the abolition of considerable duplication 
and overlapping” .

Parecerá estranha a reunião de funções de 
“staff”, como a elaboração legislativa e o aconse­
lhamento, e de função de “linha”, com o a repre­
sentação, num único órgão. É  que há um alto 
CTrau de interdependência entre estas funções, 
servindo o desempenho de uma à realização das 
outras. O trabalho de elaboração esclarece o de 
aconselhamento na interpretação da lei, e o dêste

(2 )  J o h n  M . P f i f f n e r ,  M unicipal Adm inistration , 
pág. 57.
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o- procedimento da representação. Por outro 
lado, a experiência do trabalho de representação 
é ú til 'ao  de aconselhamento, e  a de ambos ao de 
elaboração legislativa. Grupá-las em um mesmo 
órgão, sob direção comum, assegura melhor co­
ordenação, desta resultando uniformidade nas de­
cisões e eficiência na execução dos serviços.

Ainda outro problem a se oferece com a situa­
ção do órgão na organização administrativa. 
Tendo em vista a relevância de suas funções, é 
geralm ente considerado órgão de “staff” (3 ) , dire­
tam ente subordinado ao chefe-executivo (4 ) .

Esta solução é a mais consentânea com a natu­
reza e a função do órgão, que se destina a pres­
ta r serviços ao chefe-executivo e a todos os órgãos 
da administração, não sendo, portanto, aconse­
lhável situá-lo em um órgão específico, ainda que 
seja um a Secretaria de Estado da Justiça, pois a 
esta cabe executar a ativ idade-fim : preserva­
ção da ordem púb lica. Reunir atividade-fím e

(3 )  T h o m a s  H arrisON R eed , M unicipal Manage- 
m snt, pág. 288 : •

“ S till an o th e r Service, ch iefly  to th e  o th er d ep art. 
m en ts of th e  m unic ipality , w hich c learly  belonga 
am ong th e  s ta ff functions, is th a t  of legal advice 
and  re p re sen ta tio n ” . /

(4 )  H arvey W a lk er , Public Administration in the 
United States, pág. 345.

atividade-meio eqüivale a prejudicar a realização 
de uma, senão de am bas.

No Brasil, a criação de órgão semelhante torna- 
se necessária, por ter a Constituição de 1937 atri­
buído ao Presidente da República a competência 
de promover, ou orientar, a política legislativa 
de interêsse nacional.

Face à inelutável necessidade de instituciona­
lizar a função da chefia-executiva, o Chefe do 
Poder Executivo necessita de um órgão que o 
esclareça e auxilie no exercício desta prerroga­
tiva; e nenhum  outro é mais indicado do que 
um a consultoria jurídica à qual se atribuam  as 
funções de elaboração legislativa, aconselhamento 
e representação.

Conseguir-se-ia, assim, uniformidade nas deci­
sões sôbre assuntos de natureza jurídica, e, ainda, 
continuidade na execução do trabalho governa­
m ental. Isto porque tôda a atividade de govêrno 
está condicionada à lei. O seu plano de trabalho 
é expresso em iei, e de acôrdo com ela deverá 
ser executado. Se a lei é elaborada, interpre­
tada e executada sob a mesma direção, haverá 
coincidência do plano com sua realização, pois 
a orientação que presidiu ao planejam ento, pre­
sidirá, ainda, à execução.
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0  problem a da classificação de cargos 
no Brasil  •

José W enceslau  A maral

Da Divisão de Seleção do D . A . S . P .

I

0 PRO BLEM A  da classificação de cargos, se 
bem que de magna im portância para os tra ­

balhos de pessoal, não tem sido objeto de muitas 
Publicações no Brasil.

De fato, além dos três esplêndidos artigos que, 
há uns seis anos, Astério D ardeau V ieira publi­
cou nesta Revista, da brilhante tese com que o 
mesmo se candidatou ao concurso de Técnico de 
Administração de 1940 (1 ) , e da palestra pronun­
ciada pelo Professor H arvey W alker n a1 décima 
reunião mensal de estudos prom ovida pela D. A.

D .A .S .P . ,  e tam bém  aqui publicada, com os 
respectivos debates (2 ) , quase nada mais existe, 
de específico, sôbre o assunto, em português.

E ’ evidente que a ausência de publicações sôbre 
a classificação de cargos não significa que o groble- 
ma não venha merecendo cuidadosa atenção por 
Parte daqueles que se dedicam, entre nós, à ad­
ministração de pessoal.

Estamos certos, porém, de que, sendo a classi­
ficação de cargos exatam ente uma das questões 
ÇUe devem ser mais am plam ente conhecidas, mes- 
1110 em seus aspectos técnicos, por todo o funcio- 
naüsmo, qualquer publicação que surja em tôrno 

assunto não deixa de ter sua utilidade. E pre­
cisamente esta certeza <̂ ue nos anim a a trazer a

p d )  Astério  D ardeau  V ieira  —  “Administração de 
k®ss0a] —  j  ^  Classificação de cargos como elemento

—  R evista  do Serviçõ Público, Ano I, Vol. IX,
*i maio de 1938 ; “Administração de Pessoal —  II. O 

c if -SO classificação dos cargos” —  Revista  c’o Servi- 
n? óWfeo. Ano i, y 0] j i  n o 3  ̂ junho de 1938 ; “Admi- 

® raÇão de Pessoal —  III. Tipos de classificação” —  
dQev' sía do Serviço Público, Ano I, Vol. II I  —  n.° 1, julho 

938; “Como classificar os cargos” —  Revista  do Ser- 
Ço Público, Ano IV, Vol. II, n.° 1, abril de 1941.

R evista  do Serviço Público, Ano VI, Vol. IV, n.° 3̂ , ■ 
2embro de 1943 —  “Aperfeiçoamento —  Décima reunião 
ensal de 1943” — págs. 99 a 107.

lume os modestos resultados de alguns estudos que 
fizemos sôbre o assunto.

Acreditamos que não haja necessidade de mais 
uma vez conceituar o problema, nem de insistir 
na importância da classificação para a moderna 
administração de pessoal, pois isto já  foi feito, e 
de maneira completa e brilhante, nos trabalhos a 
que acima nos referimos.

E ’ nosso intuito examinar, com os olhos volta­
dos para as peculiaridades que neste setor oferece
o Brasil, apenas algumas das dificuldades de ordem 
técnica, que geralmente surgem na elaboração, ins­
talação e adm inistração de um plano de classifi­
cação de cargos. Não deixaremos, porém, de foca­
lizar, inicialmente, certas precauções e trabalhos 
preliminares que nos parecem de grande impor­
tância. Começaremos por um a rápida discussão em 
tôrno da época em que seria plausível atacar, entre 
nós, a questão, do órgão que disto se incumbiria, 
da razoável am plitude funcional e geográfica do 
empreendimento, do grau de minuciosidade da clas­
sificação, do pessoal e m aterial necessários, do 
custo das operações e dos trabalhos relativos à  

propaganda, entre o funcionalismo, necessária ao 
êxito da classificação. Entraremos, depois, no exa­
me dos aspectos técnicos da classificação propria­
m ente dita, quando teremos oportunidade de dis­
cutir as diversas e complexas questões referentes 
à elaboração, instalação e adm inistração do plano.

■f
* #

Para que um trabalho de largas proporções, 
como o de classificação de cargos, seja bem suce­
dido, é necessário empreendê-lo em m om ento opor­
tuno. T anto  no domínio das atividades públicas, 
como no das particulares, estamos constantem en­
te presenciando o fracasso de m uitas obras, exclu­
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sivam ente porque não se iniciaram em épocas pro­
pícias .

O trabalho de classificação de cargos, como ve­
remos, é complexo e dispendioso. Absorve uma
considerável soma de energia de todo o funciona­* .
lismo, interferindo, assim, na m archa normal dos 
trabalhos de quase tôdas as repartições. Além 
disto, a instalação de um plano de classificação 
acarreta um a série de alterações em todo o sis­
tem a de pessoal para o qual foi êle elaborado e a 
época mais oportuna para o processamento de tais 
alterações é outro fator a se considerar.

Ao pretenderm os iniciar os trabalhos de classi­
ficação, no Brasil, devemos examinar :

a )  se o momento comporta, de um modo geral, 
um em preendim ento de tal n a tu re za ; e

b ) qual a melhor parte do ano para o início 
dos trabalhos, a fim de que o momento em que as 
diversas repartições sejam  chamadas a colaborar 
nos trabalhos não coincida com os de acúmulo de 
serviço nessas repartições, como tam bém  a fim de 
que as alterações conseqüentes nas práticas de pes­
soal não se dêem exatam ente na época menos opor­
tu n a . '

T e l f o r d  observa, sem dúvida com certa razão, 
que, reconhecida a necessidade da classificação 
de cargos, deve a mesma ser im ediatam ente feita.

“U ndertak ing  an occupational classification  project, 
lilce m ost good deeds, is p ractica lly  alw ays in order. 
In  general, th ere  is no tim e like th e  p re sen t”  ( 3 ) .

Está bem. Mas, como o próprio T e l f o r d  reco­
nhece logo em seguida, há certos fatores que ine­
vitavelm ente influenciaram na escolha da época 
para a realização de um a classificação. Um dêsses 
fatores, o mais im portante talvez, é o que se refe­
re ao dinheiro de que para isso se necessita. Um 
plano de classificação não é coisa que se leve a 
cabo sem grandes gastos, e nem sem pre o mo­
mento comporta despesas de tal ordem. A inexis­
tência, em número suficiente, de técnicos especia­
lizados no assunto, a impossibilidade de se obter, 
num dado instante, a colaboração das diversas re­
partições, etc., são, naturalm ente, outros tantos mo­
tivos que nos levam a nem sempre em pre­
ender um a classificação de cargos no próprio mo­
mento em que se verifica a sua necessidade.

(3 )  F r ed  T e l f o r d  —  T he Telford Classification M a­
nual ‘— W ashington, 1937, pág. 10.

No Brasil, como em qualquer outro país onde 
não se tenha ainda procedido aos trabalhos de clas­
sificação, acreditamos que a necessidade de o fazer 
seja coisa bastante premente. E  temos mesmo 
para nós que, enquanto não empreendermos a ela­
boração científica de um plano que de fato atenda 
às nossas necessidades, muito empirismo e inefi­
ciência continuará havendo em nossas práticas de 
pessoal,e a produção de nossas repartições públicas 
será sempre baixa.

Assim é que temos a pesar a favor do imediato 
em preendimento da classificação os seguintes fa­
tores :

/

1 —  a necessidade de uma base sólida em que 
se possa repousar um a administração de pessoal 
científica e eficiente ;

2 —  a necessidade, aliás hoje maior do que 
nunca, de levantarmos o índice de produção dos 
nossos serviços <

E  quais seriam os fatores que o contraindicam, 
no momento ? Podemos responder :

1 —  as restrições de gastos e energias que nos 
impõe a g u erra ;

2 —  o pequeno número de técnicos em classi­
ficação, existente no B ras il;

3 —  certos princípios legais em vigor, contrá­
rios ao espírito da classificação.

Um exame atento do primeiro fator nos levará 
à conclusão de que, se de um lado a guerra nos 
impõe diminuição de despesas e economia de ener­
gias, nos exige, também, de outro,' maior eficiên­
cia. A classificação redundará, inevitavelmente, em 
maior produção, facilitará um a série de trabalhos 
que se relacionam com a própria guerra, como o 
da mobilização do funcionalismo, compressão de 
despesas com pessoal, correção de falhas de orga­
nização porventura existentes nos diversos órgãos 
do serviço público,etc. Os benefícios que um plano 
de classificação prestará ao Brasil, estamos certos, 
compensarão, integralmente, os gastos e os traba­
lhos com o seu empreendimento, mesmo se levado 
a çfeito neste m om ento.

Quanto ao reduzido número de técnicos de classi­
ficação, existente no Brasil, acreditam os que o mes­
mo se poderá am pliar fàcilmente. Reunidos os ele­
mentos de que ora dispomos, poderemos consti­
tuir um bom núcleo de preparação para os funcio­
nários que quiserem dedicar-se ao assunto. E m .
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três meses de estudos e pesquisas teremos, com 
certeza, um grupo de servidores em condições de 
empreender a classificação no Brasil.

Resta-nos, finalmente, examinar a dificuldade 
que oferece a existência de certos dispositivos le­
gais, entre nós, totalm ente contrários aos princí­
pios que devem nortear um plano científico de 
classificação. E ntre êsses dispositivos, podemos 
citar, como principal, o parágrafo único do artigo 
70 do E statu to  dos Funcionários Públicos Civis 
da União. Se quisermos empreender, no entanto, 
uma classificação dè nossos cargos à base dos res­
pectivos deveres e responsabilidades, temos de 
inicialmente nos convencer de que muito da nossa , 
atual legislação de pessoal terá de ser, inevitàvel- 
mente, alterado. E, adm itindo isto, o que há na 
legislação brasileira, inconciliável com os princí­
pios fundam entais da classificação a ser adotada, 
deixa de constituir um empecilho à realização da 
mesma, porque será naturalm ente emendado, após , 
a instalação do plano.

D iante do exposto, temos p aia  nós que, pesa­
dos os prós e os contras, podemos afirm ar que a 
classificação de cargos pode e deve ser atacada, 
Hnediatamente, entre nós.

As dificuldades apontadas serão vencidas, e os 
inconvenientes, sobrepujados pela extraordinária 
vantagem de passarmos a ter um plano de clas­
sificação que realm ente nos sirva de base para 
todas as operações de pessoal.

*
❖ #

discutirem os, agora, qual seria a melhor época 
n° ano para iniciar os trabalhos.

Como há um  certo acúmulo de serviço na maio­
ria das repartições públicas nos últimos meses do 
3no, devemos evitar que precisamente a esta épo­
Ca sejam tais repartições chamadas a prestar o 
Seu maior auxílio nos trabalhos de classificação. A 
^ xação da m elhor época para o início dos traba­
lhos só poderá ser feita depois de um a série de 
considerações sôbre diversos fatores que poderão 
aPfessar ou re tardar o processo de classificação.

^  grosso modo, podemos, entretanto, afirmar 
que a fase de m aior colaboração das repartições 
Públicas deverá recair, preferivelmente, entre os 
meses de m arço a setembro. De fato, parece-nos 
'ndicar a experiência que é êste o período de menos 
agitação na m aioria das repartições federais.

De outro lado, devemos considerar que as al­
terações que a adoção de um novo plano de clas­
sificação trará  às nossas práticas de pessoal serão 
realm ente profundas. M uitas dessas alterações po­
derão ter lugar em qualquer fase do ano, sem que 
com isto se prejudique o serviço em geral. Com 
outras, porém, não se dá o mesmo. As referentes a 
salário, por exemplo, apesar de não serem um a 
conseqüência do plano de classificação, e sim do 
plano de remuneração, que geralm ente se faz ao 
mesmo tempo, devem ser evitadas na época da 
elaboração da proposta orçam entária.

Acreditamos que uma época razoàvelmente boa 
para o término da elaboração do plano seria o 
mês de dezembro. O primeiro semestre do ano se­
guinte se consumiria, então, na sua instalação.

*
* *

* . . y
Uma das primeiras dificuldades que surgem num 

processo de classificação se refere à escolha do 
órgão que se incumbirá da elaboração do plano, 
essim como de sua instalação e posterior adminis­
tração .

E ntre nós, porém, já  está pràticam ente vencida 
esta primeira e tapa . O D .A .S .P . ,  que superin­
tende a nossa administração de pessoal, é o órgão 
indicado para um trabalho desta natureza. Está 
mesmo expressamente declarado em seu Regi­
m ento que à sua Divisão de Estudos de Pessoal 
compete, entre outras coisas, estudar os planos e 
propor a classificação dos cargos e funções ( 4 ) .

M as as atribuições da Divisão de Estudos de 
Pessoal do D .A .S .P .  são muito numerosas e os 
problemas que lhe compete estudar quase todos 
de natureza permanente. M uito cedo ela se verá 
à frente de um  trabalho imenso e altam ente com­
plexo, necessitando, para dêle se desincumbir, de 
grande número de funcionários especializados nos 
mais diversos setores de adm inistração de pessoal. 
Só os problemas de assistência e previdência social, 
por exemplo, oferecem um vasto program a de ação.

A criação, no D .A .S .P . ,  de um a Divisão de 
Classificação, já  lem brada por um dos estudiosos 
brasileiros do assunto (5 ) , parece-nos, de fato, in­
dicada. A classificação de cargos, questão de suma

(4 ) Regimento do D epartam ento A dm inistrativo do 
Serviço Público, Seção II.

(5 )  A s té r io  D a r d e a u  V ie ir a  —  “Com o C lassificar 
os C argos” — Revista do Serviço Público, A no IV, Vol. II, 
n.° 1, ab ril de  1941.



52 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

im portância em administração de pessoal, como 
processo contínuo que é, merece, para tratá-lo, uma 
Divisão especializada, como já  o mereceram as 
questões de seleção e aperfeiçoam ento.

Sem um bom plano de classificação de cargos, 
rigorosamente em dia, m uito difícil se torna a so­
lução dos outros problemas de administração de 
pessoal. A elaboração de um plano de classifica­
ção é trabalho altam ente técnico e só possível de 
se levar avante com pessoal realm ente conhecedor 
do assunto. A sua adm inistração exige um cuida­
do contínuo e de não menor importância que o da 
elaboração. Além disto, indispensável se torna um 
estudo perm anente em tôrno dos processos de clas­
sificação usados, a fim de que se eliminem os n ã o . 
recomendáveis do ponto de vista de economia e 
eficiência.

A nosso ver, só um órgão especializado poderá, 
com real proveito, encarregar-se de tais questões.

Nos Estados Unidos, desde que o problem a co­
meçou a merecer a aténção do govêrno federal, 
houve, para tratá-lo, um órgão próprio.

De início,a “Jo in t Congressional Commission on 
Reclassification of Salaries” ; mais tarde, o “P er­
sonnel Classification B oard” ; e atualm ente, a 
“Personnel Classification Division”, da “Civil Ser­
vice Commission” .

A organização de um a Divisão de Classificação 
no D .A .S .P . ,  dissemos, parece-nos indicada. An­
tes, no entanto, acreditam os que se deveria organi­
zar uma Comissão, na Divisão de Estudos de Pes­
soal, com a incumbência de traçar a política a que 
obedeceria a classificação no Brasil e com o encar­
go, também, de projetar a futura Divisão de Clas­
sificação .

Term inados os seus estudos, essa Comissão ela­
boraria os projetos de decretos-leis em que se con­
substanciassem os resultados a que tivesse chegado. 
A Divisão jde Classificação continuaria o trabalho 
iniciado pela Comissão, que então se dissolveria.

Evitar-se-ia, por essa forma, que a Divisão de 
Classificação surgisse antes de fixadas as normas 
por que se pautariam  os seus trabalhos. Acredita­
mos que com isso se economizaria tempo, energia 
e dinheiro, e que o trabalho de classificação assu­
miria um aspecto mais sério e mais lógico, desde os 
seus primeiros passos.

Não podemos desenvolver um trabalho de clas­
sificação, sem antes estabelecer, com precisão, quais 
os cargos que devem ser classificados. Entre nós, o 
problema se torna verdadeiram ente complexo, dada 
a extensão geográfica do país é a existência, em 
nossa administração, de duas modalidades de servi­
dores públicos. Necessário se torna, portanto, que 
fixemos antes :

a )  quais os cargos e as carreiras que não 
serão classificados;

h )  se a classificação com preenderá apenas os 
cargos cujos ocupantes sejam funcionários, 
ou se tam bém  os exercidos pelo pessoal 
extranum erário (6 ) ; e

c ) a extensão geográfica da classificação. '

Quanto ao primeiro item, não pode haver dú­
vida de que a simplificação e a precisão dos tra ­
balhos nos aconselham a não classificar certos car­
gos, ou pelo menos a não ten tar classificá-los antes 
de adquirida a necessária experiência. Cargos como 
os de Diplomacia, Justiça e M agistério não devem 
ser examinados ao mesmo tem po qüe os outros, na 
elaboração de um plano de classificação. D e qual­
quer forma, a Comissão encarregada do planeja­
m ento dos trabalhos não poderá deixar de fixar, 
precisamente, todos os cargos que devam ser ex­
cetuados da classificação.

Em  quase todos os órgãos da nossa adm inistra­
ção, trabalham  funcionários e extranumerários. H á 
diferenças precisas entre um a e outra destas mo­
dalidades de servidores. Pergunta-se : Um plano 
de classificação de cargos, dada a peculiaridade da 
categoria dos extranumerários, deverá abranger 
tam bém  os cargos exercidos pelo pessoal desta ca­
tegoria, ou não ? Pensamos ser de tôda conveniên-

( 6 ) Cargo é um conjunto de deveres atribuídos e res­
ponsabilidades delegadas, por autoridade competente, a 
uma só pessoa. O cargo pode ser tem porário ou perm a­
nente, estar ocupado ou vago. H á cargos que exigem de 
seus ocupantes tempo integral, enquanto outros, não.

As restrições feitas pelos textos legais brasileiros à ex­
tensão do conceito do cargo, nenhuma significação têm  no 
domínio da classificação de cargos. Assim tam bém  a dife­
rença entre “cargo” e “função” .

Tanto o “extranumerário m ensalista” como o “funcio­
nário” exercem, para o classificador, um  caígo, e por esta 
mesma expressão se denominam as atribuições de um “con­
tra tado” ou de um  “diarista” . São tam bém  verdadeiros 
cargos as denominadas “funções gratificadas” . Todo aquê- 
le que se empenha na realização do escôpo de um órgão 
exerce, assim, um  cargo.

No decorrer dêste trabalho, o têrm o cargo aparecerá 
sempre com o sentido extenso que lhe acabamos de a tr i­
buir. Quando o empregarmos em. acepção diversa, não dei­
xaremos de fijzê-lo acompanhar das necessárias explicações.
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c>a estender a classificação tam bém  às funções exer- 
C1das pelos extranumerários. Será até um a ótima 
oportunidade de se verificar quais os trabalhos que 
realmente vêm sendo feitos pelo pessoal extranu- 
merario e a possível necessidade de outro tra ta ­
mento a essa categoria de servidores públicos.

Finalmente, depois de fixados todos os cargos 
lu e  se devem excetuar da classificação e esclare­
cido se essa com preenderá apenas os cargos dos 
funcionários ou se tam bém  os dos extranum erá- 
nos, surge o terceiro problema : qual a extensão 
geográfica do empreendimento. Nos Estados Uni­
dos, quando a “Jo in t Congressional Commission” 
realizou os seus im portantes trabalhos de classi- 
%ação, não cogitou dos cargos do “Field Service”, 
isto é, classificou apenas os cargos existentes em 
Washington, D .C . ,  com as exceções preestabeleci- 
das. Isto, naturalm ente, porque a imensa dificulda­
de de um trabalho geral fatalm ente teria impedi­
a° que o mesmo se fizesse com resultados prá­
ticos. No Brasil, onde a condensação do maior nú­
mero de funcionários se faz precisamente no Rio, 
Uma classificação geral não ofereceria tantas difi­
culdades como na América do Norte. De outro la­
do- Porém, as dificuldades de transportes e o nível 
cultural relativam ente baixo do nosso funcionalis-
010 tornaria a classificação altam ente morosa. Acre­
ditamos que a m elhor solução seria um a classifica- 
Ca°, em primeiro lugar, dos cargos existentes den- 
tr° do D istrito Federal. Com a experiência adqui­
rida e sem a preocupação de trabalhar com muita 
*/pidez, a classificação dos cargos existentes nos 

stados se faria posteriormente, de um a só vez, 
°u Por etapas.

Todos êsses aspectos deverão ser cuidadosa­
mente examinados pelo órgão dirigente, pois que 
a adoção de um a ou outra prática tem  de justifi-

*se plenamente, quer pela simplificação dos tra- 
a hos, quer pela sua aceleração. Depois de cuida- 

d°sannente pesar todos os prós e contras de cada 
ftle^ida, será fixada, com precisão, a linha divisó-

do campo em que se realizará a classificação.
„ enhuma dúvida deverá surgir, posteriormente, a 
s*e respeito, pois do contrário ficaria comprome-

a a boa m archa dos serviços, e falhariam  impor-
tanties previsões com relação a inúmeros fatores.

*
* *

sifi classificações em têrm os m uito gerais e clas-
CaÇões altam ente minuciosas. No Brasil, por

exemplo, temos um a espécie de classificação do 
primeiro tipo, enquanto a América do N orte nos 
fornece um a dem onstração do que vem  a ser o se­
gundo. Aqui, entre nós, sob a denominação ge­
nérica de escriturário, desenhista, etc., reunimos 
tôdas as funções destas classes de trabalho em um a 
única carreira. M as acontece que isto não é o bas­
tante, para um a boa adm inistração de pessoal. D en­
tro de cada setor de trabalho podemos identificar, 
às vêzes, dezenas de funções. Na elaboração de 
um plano de classificação, o que temos de fazer é 
o seguinte : Só colocar na mesma classe as funções 
que, com justiça, podem ser rem uneradas igual­
mente, cujos ocupantes devam  ter o mesmo grau 
de habilitação e possam ser selecionados pelas mes­
mas provas. Quer isto significar que a classificação 
será tão minuciosa quanto possível, sem contudo 
cairmos no exagêro de um a gradação insensível 
entre as classes, a ponto de gerar a confusão e inu­
tilizar os resultados qúe se procuram  com o esta­
belecimento do plano. Se exagerarmos o grau de 
minuciosidade de um a classificação, caminharemos, 
forçosamente, para a impossibilidade de verificar­
mos, posteriormente, a equivalência de classes de 
um trabalho com as de outro. Se fizermos um a 
classificação em têrm os m uito vagos, excessiva­
m ente gerais, ainda que esta nos traga enormes be­
nefícios, impondo certa ordem no que era antes 
um verdadeiro caos, não nos fornecerá meios para 
o estabelecimento de um justo plano de rem unera­
ção, nem nos auxiliará na solução dos vários ou­
tros problemas de pessoal, como podemos verifi­
car pelo que vem acontecendo no Brasil. A s t Ér io  

D a r d e a u  V ie ir a , depois de examinar exaustiva­
m ente três tipos de classificação que se superpõem 
pelo grau de precisão, concluiu :

“Três tipos de classificação foram  examinados. Um, 
geralmente encontrado nos Estados Unidos e no Ca­
nadá, perm ite liberdade de ação aos chefes de servi­
ço e fornece base sólida para o tratam ento  de questões 
vitais de administração de pessoal ; facilita bastante 
a seleção e o tre inam en to ; perm ite rem unerar o tra ­
balho com eqü idade ; auxilia ã im plantação do sis­
tem a de carreira. Outro, usado na Ingláterra, não apre­
senta o mesmo grau de p rec isão ; concorre, em menor 
escala, para a solução dos mesmos problemas. F inal­
mente, um  terceiro, que vem  sendo adotado no Brasil, 
em grande parte tolhe, sem proveito, os movimentos 
dos responsáveis pela execução dos serviços públicos ; 
não presta à seleção e ao treinam ento o mesmo au­
xílio que o p rim eiro ; conduz a iniqüidadss na re tri­
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buição do trabalho ; e im pede a existência de um  ver­
dadeiro sistema de carreira” (7 ) .

Ao iniciarmos, portanto, os trabalhos de classi­
ficação, devemos ter antes fixado, em linhas gerais, 
o grau de precisão que com a  mesma se atingirá. 
Podemos afirm ar que só devemos colocar na mes­
ma classe os cargos que puderem  merecer idêntico 
tratam ento, sem que com isto se cometam injusti­
ças ou se fira a eficiência da m áquina adm inistrati­
v a . A classificação adotada na América do Norte, 
apesar de excessivamente minuciosa, pode servir- 
nos de bom exemplo.

Outro problem a que surge, quando se pensa na 
realização de um a classificação de cargos, é o do 
pessoal necessário à direção e execução de tão  im­
portante empreendimento. J á  possuímos no Brasil, 
felizmente, alguns funcionários que se têm  dedica­
do ao estudo da questão. Isso já  nos auxilia muito.

D everá haver, no órgão encarregado da classi­
ficação, um corpo técnico, formado por especialis­
tas no assunto, que se encarregue do planejam ento 
e direção dos trabalhos. A execução se fará por 
um grupo de classificadores. O utra necessidade é 
a de um grupo de auxiliares : datilógrafos, escritu- 
rários, estenógrafos, e tc . x

A m aior dificuldade é a de se conseguir formar 
um grupo de classificadores aptos para a emprêsa. 
A própria “Jo in t Con^ressional Commission on 
Reclassification of Salaries” lutou com m uita difi­
culdade, neste particular. Isto  nos Estados Unidos, 
onde, àquela época, já  alguns Estados e várias ci­
dades haviam  instalado planos de classificação e 
onde já  se tinham  formado verdadeiras autorida­
des no assunto. Aqui no Brasil o que de melhor 
se pode fazer é recrutar o pessoal necessário nos 
diferentes Ministérios, submetendo-o depois a um 
treinam ento intensivo.

Quanto- à habilitação do corpo de classificadores, 
é indiscutível que devam  ter êles bons conheci­
mentos de adm inistração pública geral, de adm i­
nistração de pessoal e, sobretudo, um conhecimen­
to minucioso e específico de classificação de car­
gos. E ’, além disto, absolutam ente indispensável

(7 )  A s té r io  D a r d e a u  V ie ir a  —  “Como Classificar os 
Cargos” —  R evista  do Serviço Público, Ano IV , vol. II, 
n .° 1, abril de 1941.

que tenham  grande facilidade de expressão, tanto 
por escrito como oralmente, e um desenvolvido es­
pírito analítico .

E ’ ainda de tôda conveniência que haja no ór­
gão classificador, para a apreciação de certos car­
gos, um grupo de analisadores especializados nas 
respectivas funções. Isto  porque, como salienta a 
“Civil Service Assembly”,

“Adequate understanding of the duties and respon- 
sibilities and of the relative degree of difficulty invol- 
ved in the numerous accounting, engineering, law, me­
dicai, and highly skilled mechanical trades positions 
found in a large public service frequently can be 
provided only by persons who have had intensive ex- 
perience in analysing and classifying such groups or 
who are trained and skilled in the respective pr°" 
fessions and trades” ( 8 ) .

Quanto ao número de pessoal necessário, pode­
remos, para calculá-lo, valer-nos da experiência 
norte-americana. Não nos esqueçamos, porém, que 
êsse número varia, mais ou menos, na razão inver­
sa do tem po em que se pretende em preender a 
classificação. Um tem po razoável para a elabora­
ção e instalação de um plano seria o de doze meses. 
Calculemos o número de funcionários, em função 
dêsse tem po.

Segundo dados da “Civil Service Assembly” (9), 
o processo de classificação consome, para cada 
mil cargos, de três e meio a seis meses de trabalho 
de um homem. Admitindo-se que haja no serviço 
público federal uns cento e cinqüenta mil cargos» 
um homem levaria, pois, 712,5 meses, ou sejam, 
59 anos e 5 meses, aproxim adam ente para elabo­
rar e instalar um plano de classificação de cargos 
no B ras il! Vemos, assim, que, se quisermos reah- 
zar êsSe trabalho em doze meses, nêle teremos de 
em pregar perto  de sessenta homens. Êste número 
só se refere, no entanto, ao pessoal encarregado da 
parte técnica. Quanto ao pessoal burocrático, nao 
seriam necessários menos de um as 45 pessoas, 
ainda de acôrdo com os cálculos da “Civil Service 
Assembly” . Acrescentemos a êstes números o de 
uns vinte e cinco funcionários especializados. Sen3 
êste o núm ero aproximado do pessoal necessário 
para que, no lapso de uns doze meses, se elaborasse 
e instalasse no Brasil um plano de classificação de 
cargos.

(8 )  C iv il  S e rv ic e  A sse m b ly  —  Position:Classiíicaüofl 
in  the Public Service  —  C hicago, 1941, pág. 155.

(9 ) Idem , pág. 158.
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Podemos, assim, verificar o enorm e' vulto que 
de início teria um a Divisão de Classificação no 
D .A .S .P .  Êste número de funcionários se redu­
ziria, porém, de uns oitenta por cento depois de 
instalado o p lano.

O número do pessoal necessário num processo 
de classificação não se relaciona apenas com o 
tempo em que se quer levá-la a cabo. Tam bém  o 
influenciam vários outros fatores, como distribui­
ção geográfica dos cargos, maior ou menor espírito 
de colaboração dos funcionários, predominância 
dêste ou daquele tipo de trabalho, diversidade de 
ocupações no serviço, etc. A “Civil Service Assem­
bly”, ao fazer os seus cálculos, sôbre os quais se 
baseiam os nossos, não deixou, porém, de levar em 
conta todos êstes fatores (1 0 ) .

- . »

*  * ■

Além do m aterial de consumo corriqueiro, como 
papel, tinta, etc., haverá necessidade, para maior 
facilidade nos trabalhos de classificação, de se or­
ganizar :

1) Uma lista com pleta de todos os cargos e fun­
ções existentes no serviço púb lico ; 2 ) uma lista 
de todos os cargos e funções de cada repartição ;

organogramas e cartas completos e minuciosos 
de todos os órgãos da adm inistração púb lica ; e, 
finalmente, 4 )  um completo fichário de tôda a le- 
Êislação, jurisprudência e resoluções sôbre pessoal.

Uma completa lista dos cargos e funções exis­
tentes no serviço público serve como base para vá­
rios cálculos : custo das operações, quantidade e 
qualidade de pessoal necessário, tem po que se pre­
sume gastar nos trabalhos de classificação, etc.

Uma lista de cargos e funções distribuídos pelas 
diversas repartições é tam bém  de grande im portân­
cia. P o r.e la  poderemos saber qual o número ne­

' cessário de questionárioá a ser distribuído para 
cada repartição, controlaremos com facilidade os 
Progressos dos trabalhos, etc. Quando recebermos

- de volta os questionários distribuídos, sòmente 
P°r ela poderemos saber se nos foram todos devol- 
'  lĉ os> «e realm ente houve, para cada cargo ou fun- 
Çao> um questionário, etc.

Os organogramas têm  de ser completos, minu­
ciosos e, sobretudo, perfeitos. Devem, antes de 
tudo mais, representar o que há no serviço e não o 
que prevê ou cria a lei. Realm ente nem tudo o que

se projeta se concretiza pràticam ente, sendo inú­
meros os órgãos com existência legal que jam ais 
realm ente existiram . D e outro lado, m uita coisa 
que a prática dos trabalhos aconselha vai-se fazen­
do, muitos órgãos menores se vão organizando, sem 
que haja modificações correspondentes nos regi­
mentos. Esta é aliás um a grande dificuldade.

Além dos organogramas propriam ente ditos, te ­
remos de fazer, para cada repartição, duas espé­
cies de cartas : num a se inscreverão os tipos de 
trabalho, os cargos —  escriturário, agrôaomo, etc.
—  e noutra, os nomes dos ocupantes dos cargos ou 
funções. Como o grau de minuciosidade nos obri­
gará a fazer para cada divisão e, às vêzes, para 
cada serviço ou seção, cartas especiais, teremos 
de, por fim, superpor as diversas cartas, formando, 
assim, um  bloco para cada M inistério.

E ’ imensa a im portância dessas cartas, na ela­
boração de um plano de classificação. Na realidade, 
é por intermédio delas que se pode verificar tôdas 
as falhas dos dados fornecidos pelo questionário, 
são elas que esclarecem as linhas de subordinação 
de vários cargos, facilitam a compreensão dos tra ­
balhos de cada órgão, etc. Essas cartas podem  ser 
fornecidas pelos diversos M inistérios ou confeccio­
nadas pela própria Divisão de Classificação. D e 
qualquer forma, a melhor época para a sua procura 
ou confecção é durante o período que medeia en­
tre o recebim ento e a classificação organizacional 
dos questionários, como salienta a “Civil Service 
Assembly” (1 1 ). Realm ente, elas não são necessá­
rias senão de então para d iante.

Outro çuidado a se ter é o da organização de 
pequeno fichário de tôda a legislação e jurispru­
dência de pessoal existente entre nós. M uitas vêzes 
terão de ser consultados, no curso dos trabalhos, 
leis, resoluções, despachos, etc., sôbre pessoal e a 
economia de tem po aconselha que se cuide antes 
disto. M uito melhor seria, não há como negar, a 
organização de uma coletânea dêste material, acom­
panhada de um fichário. Como, no entanto, a atual 
Biblioteca do D .A .S .P .  poderá suprir essa falta, 
podemos contentar-nos com apenas um  fichário. 
Aliás, tal fichário é de interêsse não apenas para 
a Divisão de Classificação, mas, tam bém , para 
tôdas aquelas que trabalham  com pessoal.

Antes de se iniciar um trabalho de classificação, 
é preciso que se faça a estim ativa do crédito de

( tO)  C iv il  S e rv ic e  A sse m b ly  —  Ob. cit., p ág . 158. (1 1 ) C ível S e rv ic e  A s se m b ly  —  O b. cit.., pág. 183.
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que se necessitará para o seu custeio. Um a série 
de fatores influenciam neste particular : número de 
funcionários, salários pagos, m aterial empregado, 
etc.

Calcula A s t é r io  D a r d e a u  V ie ir a  que a elabo­
ração e instalação de um plano de classificação no 
Brasil ficará por uns três milhões de cruzeiros (12). 
Nos Estados Unidos já  se verificou que o preço 
unitário, para com pleta elaboração e instalação 
de um plano atinge a um a m édia de quatro dó­
lares por cargo (1 3 ). Tomando-se o dólar a vinte 
cruzeiros, e admitindo-se que o custo das opera­
ções seja aqui de apenas um têrço do custo das 
operações nos Estados Unidos, chegaríamos à con­
clusão de que, baseando-se na experiência norte- 
americana, um plano de classificação não custaria 
ao Brasil menos de uns quatro milhões de cru­
zeiros .

. *
* *

Raros são os funcionários que, nó Brasil, conhe­
cem de perto o problem a da classificação de car­
gos. N ão nos referimos a um apurado conheci­
m ento da técnica peculiar a esta classificação, que 
só pode ser verdadeiram ente familiar- aos estudio­
sos do assunto, e, sim; a um a noção, rápida, mas 
exata, do que seja e para que sirva um plano de 
classificação de cargos.

O que geralm ente existe em tôrno do problema 
é o seguinte : ou o funcionário desconhece to tal­
m ente o assunto ou dêle tem  um a noção m uito 
fa lsa .

O mal, aliás, não é apenas nosso. M esmo nos 
Estados Unidos, onde não faltam  centenas de pu­
blicações sôbre classificação de cargos, onde deze­
nas de autores têm  reservado extensos capítulos 
de seus livros para o assunto, até mesmo lá a clas­
sificação de cargos é constantem ente mal compre­
endida. E ’ o testem unho que nos dá um a das maio­
res autoridades norte-am ericanas neste setor da 
adm inistração de pesso a l: ,

“Notwiths tanding the im portant role of position-
■ classification in a modera program of personnel ad­

m inistration, its m ost fundam ental aspects are so- 
m etim es only superficially understood” (1 4 ) .

(1 2 )  A s t é r io  D a r d e a u  V ie ir a  —  “Como Classificar 
os Cargos” —  R evista  do Serviço Público, Ano IV, Vol. 
II, n.° 1, abril de 1941.

(1 3 )  C iv il  S e r v ic e  A s s e m b l y  —  Ob. cit., pãg . 159.
(1 4 )  I s m a r  B a r u c h  —  Facts and Fallacies about 

Position-Classification —  Chicago, 1937, p á g . 1 .

De um modo geral, o empregado tem  receio de 
uma classificação, pelos efeitos imediatos que essa 
tem no plano de remuneração. Não há dúvida de 
que muitos trabalhos que hoje ficam tão caros 
para a adm inistração passarão a ser remunerados 
com salários bem menores. E  o funcionário tem 
geralm ente medo de que os seus vencimentos sejam 
assim minorados, esquecido de que não é êle o 
culpado pelos erros atuais de nossas práticas de 
pessoal e de que a administração, ao corrigí-los, 
não quer nem  pode deixar de respeitar integral­
m ente os direitos adquiridos.

A necessidade de um a vasta propaganda entre 
o funcionalismo torna-se clara.

E ’ preciso ensinar :

a )  o que é um a classificação de cargos;

b ) para que se faz um a classificação de car­
gos; .

c) como se faz um a classificação de cargos; e

d )  quais as alterações imediatas que a  ado­
ção de um novo plano de classificação p0' 
derão introduzir no atual estado de coisas-

Só depois de saber o funcionalismo o “que é”> 
o “como”, o “porquê” e o “para que” da classif1'  
cação ; só depois de esclarecido de que as situações 
pessoais não deixarão de ser respeitadas; de que> 
bem pelo contrário, a m aioria dos empregados se 
beneficiará altam ente com a adoção de um  novo 
plano, poderemos ter a certeza de que n e n h u m a  

oposição haverá na execução dos trabalhos e de 
que a maior cooperação nos será prestada em todos 
os setores do serviço público.

P ara fazer esta propaganda, poderemos lançar 
mão de vários processos :

a )  cartazes ; •
b )  artigos na R evista  do Serviço Público!
c) publicações na im prensa lo ca l;
d )  palestras, pelo rádio, com a utilização dos 

momentos de transmissão oficial, se ° e' 
cessário;

e ) cursos rápidos, para todo o funcionalismo 
m inistrados nos próprios locais de traba­
lho e durante as horas de expediente.

Como o conhecimento, por parte de todo o fu0' 
cionalismo, a respeito de classificação é de mag119
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importância e decisiva influência no resultado fi­
nal dos trabalhos, a propaganda deve ser eficiente, 
real. Com esta propaganda se visará não apenas a 
definir conhecimentos, mas, também, e sobretudo, 
inspirar confiança.

Quanto à prim eira parte, pode ser ela fàcilmen- 
te conseguida, um a vez que a administração pode 
lançar mão, ao objetivá-la, até mesmo da coação. 
Mas a segunda finalidade só se atinge muito dificil­
mente e a m aior habilidade nem sempre se coroa­
rá de resultados satisfatórios. Daí o grande cui­
dado que se deve ter na condução da propaganda: 
torná-la atraente, leve, incentivar, com prêmios 
materiais, aquêles que realm ente se preocuparem 
com o estudo da questão, etc.

Além de um a propaganda de ordem geral, que 
vise, englobadamente, todo o funcionalismo, outra 
se deverá fazer, ao mesmo tempo, entre os chefes 
de seção e os diretores de serviços ou de divisões. 
Realmente, mais ainda que os funcionários em 
geral, exercerão êstes chefes e diretores um deci­
sivo papel na elaboração de um plano de classifi­
cação de cargos.

O período de propaganda se estenderá desde o 
momento em que, ao se iniciarem os trabalhos, se 
começar a cuidar da seleção do pessoal, da aquisi­
ção do material, etc., até a im plantação do novo 
sistema. Será mais intensa nos períodos im ediata­
m ente anteriores à coleta -dos dados e à im planta­
ção do plano.
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0  Serviço Florestal dos Estados Unidos ■

A READAPTAÇÃO da adm inistração pública 
às situações novas, decorrentes da m udan­

ça de condições econômicas e sociais anteriores, 
é um im perativo para a sua eficiência.

Por isso, os organismos adm inistrativos nas­
cem e morrem, atividades novas são reguladas, 
novos sistemas se estabelecem para que a adm i­
nistração pública, ajustando-se a novas contin­
gências, possa acom panhar a m archa do T.empo.

N a efetivação dessas transm utações necessá­
rias, os especialistas são levados, m uitas vêzes, a 
buscar em administrações alienígenas a inspira­
ção de suas réform as. ....

A consulta de documentos estrangeiros lhes 
proporciona o conhecimento de soluções dadas a 
problem as sem elhantes e a transcrição de fór­
mulas resultantes de um a longa experiência.

Em  conseqüência talvez das relações entre- 
tidas, dos tradicionais laços de amizade conso­
lidados através da História, da formação cultu­
ral dos dois países, ou ainda em razão da própria 
eficiência tan tas vêzes demonstrada, a adminis­
tração pública dos Estados Unidos é a que mais 
tem  influído na organização da adm inistração pú­
blica do Brasil.

D entre a m ultiplicidade de órgãos que a di­
visão do trabalho impôs à adm inistração pública 
norte-americana, alguns1 se distinguem pelos carac­
terísticos de sua formação, vinculada per vêzes ao 
próprio desenvolvimento da nação.

O “Forest Service” enquadra-se nesta enume­
ração como um dos principais (1 )  . A extensão de 
suas responsabilidades e a m aneira por que se tem 
desincum bid» de suas numerosas atribúições, a tra­
vés dos anos, lhe valeram  o respeito e a adm ira­
ção gerais.

(1 ) -‘‘O Fonsst Service  tem  o seu próprio pessoal, 
seus problemas de orçamento e compras, que excedem, em 
volume e  variedade, problemas similares de governos es­
taduais” —  J o h n  M .  G a u s  e L e o n  W o l c o t t , Public 
Administration in United S ta tes Departam ent of Agricul- 
ture —  Chicago, 1940, pág. 322 (Published for the Com- 
m itee on Public A dministration of the Social S . C . 
Research Council) :

C a r l o s  D o d s w o r t h  M a c h a d o

Assistente de Organização

O presente trabalho pretende focalizá-lo, em 
linhas gerais, furtando-se de descer a detalhes de 
estrutura e funcionam ento. Assim fazendo, foi 
nosso intuito evitar a enumeração fastidiosa da 
competência de cada subdivisão do Serviço. Àque­
les não satisfeitos com a superficialidade destas 
linhas, deixamos a indicação das fontes de que 
nos servim os.

A opinião de quantos se têm  expressado sô­
bre o “Forest Service” é unânim e em consagrar o 
prestígio dêsse órgão nos meios adm inistrativos 
norte-americanos, fruto da sua ação constante na 
defesa das reservas florestais am ericanas.

Essa foi a causa erigida pelo Serviço, merece­
dora dos seus esforços quando ainda ninguém al­
cançara as possibilidades econômicas das flores­

> tas, nem antevira o papel que elas representariam  
na balança econômica do E stad o .

Debatendo-se contra a incompreensão da 
época, ainda não am adurecida ao ponto de compre­
ender o alcance das medidas que proconizava, o 
Serviço empreendeu a defesa de seus ideais não 
obstante a oposição geral, que culminava nos es­
tados do oeste ( 2 ) .

Se o encontro contínuo de dificuldades pode 
arrefecer a chama do entusiasmo, é certo que o 
contato da adversidade caleja os espíritos fortes 
no trato  com as situações contrárias.

Penetrado dêsfe pensamento, o “Forest Ser­
vice” habituou-se de longa data a pugnar pela con­
secução de seus fins, e term inou por abrigar em seu 
seio um  espírito combativo quõ ainda "hoje é  
fator de coesão entre as suas unidades ( 3 ) .

Essas reações am bientes opostas ao franco 
desenvolvimento de um a ta l  instituição, eram

(2 ) “A fter the front reserves were assigned to it> 
the Forest Serviçe was conforonted by the b itte r oppositon 
of lim ber and other interests, particularly, in th e  western 
states’. —  J o h n  M . G a u s  e L e o n  W o l c o t t , ob. cit. 
pág. 265.

(3 ) “Consequently, the developm ent of a m ilitant and 
corporate spirit in the Forest Serviçe was n a tu r a l . . . ’’ —1 
J o h n  M . G a u s  e L e o n  W o l c o t t , ob. c i t . ,  pág. 265.
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oriundas, por um lado, de interesses mal disfar­
çados de grupos e companhias que faziam da 
exploração inexorável das matas, um útil e rendoso 
monopólio. Por outro lado havia as terríveis de­
vastações causadas por incêndios de grandes pro­
porções .

Foi neste momento crítico na vida da nação, 
que mais se fêz sentir a influência do “Forest 
Service” como sustentáculo da economia norte- 
americana .

“Na adm inistração das reservas florestais ter- 
Se~à em vista devotar as terras ao seu uso mais 
produtivo, no sentido do' bem público e não do 
benefício tem porário de indivíduos e compa­
nhias” (4 ) .

A ação do Serviço veio mesmo a tempo, por­
que os progressos realizados no aproveitam ento 
industrial da m adeira ofereciam possibilidades 
cada vez maiores de enriquecimento rápido aos 
mescrupulosos que depredavam  as áreas cober­
tas deixando-as desnudas e im prestáveis.

Desde 1876, Franklin Hough e B .E .  Fernow 
se distinguiram com o seu trabalho de pioneiros, 
conseguindo a criação de um a Divisão Flores­
tal, em 1880, e dum “Office of Forestry”, em 
1901. Êsses órgãos fixaram as bases para as pes­
quisas e estudos rurais, e realizaram  o treinam en­
to do pessoal em núcleos de silvicultura, tom an­
do o nome de “Forest Service” em 1905 ( A £ t í -  

Qulture Appropriation Act, pprovado em 3 de 
março de 1905).

Um grande incêndio, irrompido na noite de 
20 para 21 de maio de 1910, despertou no país a 
c°nsciência de que sua economia estava a mercê do 
f°go: as chamas devoraram  , em dias, 695 milhões 
^e dólares, que seriam mais bem aplicados em 
melhoramentos públicos do que em paga de tão 
dura experiência ( 5 ) .

Im cum bido pelo Congresso de solucionar 
0 Problema, o D epartam ento de Agricultura ini­
ciou em 1911 a compra de terras para o Estado.

(4 ) “In the administration of the forest reserves it 
^ u s t  be clearly borne in mind th a í ali land is to  be 

®v°ted to its most productive usa for the perm anent goo 
the whole people and not for the tem porary benefits 

0 individuais or companies”. -— D a r r e l l  S m ith , The  
°resf Service -— Service monographs of the U nited 

T .ates G overnment —  Institu te of Gov. Research, 1930, 
PaS- 33.
. (5 ) Uma idéia mais exata seria obtida pela expressão 
°. Plejuízo em cruzeiros: 13 bilhões e 900 milhões de cru- 
®Iros. ... Êsse grande incêndio é narrado em seus por- 

" len°res por Stanley Koch no seu artigo Léguas de Flo-
em Chamas, publicado à pág. 73 da R ev. ‘ Sele- 

0es de setembro de 1943.

O após-guerra, com todo o seu rosário de 
conseqüências, trouxe, no conjunto das experiên­
cias amargas, algumas outras calcadas na obser­
vação de antigos métodos, as quais foram  enri­
quecidas com novas descobertas sôbre o cultivo 
da te rra .

Perfilhando as últim as aquisições da ciência 
continuou o Serviço Florestal as suas lutas, ten ­
tando estabelecer novos princípios e técnicos para 
o aproveitam ento racional das florestas.

Disseminou largam ente as suas unidades, 
equipando-as do melhor modo e atacando tôdas as 
dificuldades, com program as intensivos de pesqui­
sas. Em  1928 (Lei de 22 de m aio), conseguiu 
a criação de estações experimentais ( 6 ) .

Gom o seu desenvolvimento, crescia o interêsse 
geral em tôrno dos problemas relacionados com o 
setor florestal ( 7 ) .

Em  1924, havia o D epartam ento de Agricul­
tura intensificado a compra de terras ( Clarke 
M c-Nary A c t) as quais tiveram  ainda m aior de­
senvolvimento em  1933.

O “Fulm er Act”, dej 1935, havia autorizado o 
Govêrno a com prar terras e distribuí-las aos Es­
tados, que reem bolsariam  gradativam ente.

Delineavam-se vários programas e, a fim de 
executá-los à risca, o “Norris Doxey Act” estabe­
leceu em 1937 a ligação entre as atividades do 
Govêrno e as dos Estados.

Ansioso de, prestar serviços cada vez mais 
vastos, o Serviço Florestal ressentia-se, em 1938, 
da falta de elementos de trab a lh o . O “Chief 
Forester” redigiu então um substancioso relatório 
em que fazia a estim ativa das necessidades do 
Serviço em têrm os industriais, considerando os 
seus diversos aspectos: pessoal, m aterial, e tudo 
o mais julgado indispensável ao propósito do Ser­
viço.

(6 ) “O ther substantial developm ents of the postwar 
period evolved natufally . Thus the Forest Service, after a 
struggle in stablishing the principies and techniques of 
forest-reserve management and in equipping the widely 
scattered units under its jurisdiction, had pushed forward 
a research program th a t led, in the ac t of M ay 22,1928, 
to a general provision for the stablishm ent of regional 
forest experimental stations” . —  J o h n  M . G a u s  e L e o n . 
WCLCOTT, ob. c it . ,  pág. 53.

(7 ) “ . . .o th e r  developm ents were taking place in 
agriculture during the postwar period. In  various agencies 
notably the Forest S e rv ic e ... ,  in terest was increasing in 
land utilization studies, in  problems of soil erosion, and
ín ecological approach to  natural resources. . . __  J o h n
M . G a us  e  L eo n  W olcoott , ob. cit., pág. 62.
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Encarecia êle que os 630 milhões de acres 
de terra  existentes nos Estados Unidos teriam  a 
su a’ melhor forma de utilização como florestas, 
impondo-se, nesta9 condições, a sua cuidadosa pro­
teção contra estragos, destruição por fogo, insetos, 
doenças e depredação ráp ida.

Prosseguindo em suas considerações, acentuava - 
a necessidade do reflorestam ento das áreas des- 
m atadas e a de prestar assistência aos particu­
lares interessados no problema, ou àqueles que 
exercessem atividades afins ao setor florestal.

N a parte final, apontava a pesquisa como 
essencial ao Serviço, único meio de enriquecer com 
novas aquisições os processos adotados para a ex­
ploração das m atas.

Atendido em m uitas de suas solicitações, 
viu-se o Serviço aparelhado para prosseguir na 
conservação das florestas e promover a sua melhor 
utilização, constituindo, hoje, um traço de união 
entre o D epartam ento da Agricultura e os execu­
tivos estaduais.

Organizado em parte por área, em parte , por 
clientela, o Serviço possui caráter semi-autônomo 
e enfileira-se entre os mais antigos órgãos do De­
partam ento da A gricultura.

O desempenho de suas atividades lhe exige 
a cooperação de outros órgãos e do próprio público. 
Seu pessoal é treinado cuidadosam ente a fim de 
fazer face às inúmeras e gravfes responsabilidades 
de suas funções ( 8 ) .  Cada “ranger” tem  a seus 
cuidados de 50 a 300 mil acres de terra a ser pre­
servada do fogo, o que exige planejam ento rápido, 
organização eficiente, e horas de trabalho manual, 
estrênuo e exaustivo.

As funções do guarda-florestal estendem-se 
ainda à venda das madeiras, concessão de licença 
para pastagens, incentivo de excursões de nacio­
nais e estrangeiros, construção de melhoramentos, 
e tc.

Deve, portanto, conhecer a construção de 
linhas telefônicas e respectiva m anutenção, vias 
férreas, e possuir muitos outros conhecimentos 
indispensáveis ao eficiente exercício-de suas fun­
ções . - .

O “Forest Service” é dirigido pelo “Chief 
Forester”, responsável perante o Secretário da Agri­
cultura pelo andam ento dos trabalhos no órgão.

(8 )  “T h e  work of adm in istering  1 6 6 .0 0 0 .0 0 0  acres 
of N ationa l F o re st dem ands specially  tra in ed  workers, 
capab le  n o t only of doing th ings well, b u t assum ing res- 
p o n sib ility ” . —  F r e d e r i c  J .  H a s k in ,  T he American  
G overnment today —  G rosset & D unlap , N . Y . ,  1935, 
p ág s. 152.

As atividades de administração geral são exe­
cutadas pelo “Office of T he Forester”, em 
Washington, e os trabalhos do Serviço no campo 
são distribuídos a diversos órgãos denominados 
“branches” (V er organograma na pág. seguinte).

No “Office of the Forester” estão o “Fores­
te r”, o “Associate Forester” e o “Branch of 
Finance and Accounts” . Essa repartição supervi­
siona a administração rural através dos “District 
Foresters” .

O “Associate Forester” é um a espécie de 
vice-diretor, que auxilia o “Forester” cuidando dos 
detalhes da administração, substituindo-o nos seus 
impedimentos, e representando-o em audiências 
públicas e assuntos que, do mesmo modo, possam 
distrair a atenção do dirigente supremo do órgão.

O Clíefe do Serviço Florestal é considerado 
membro nato do “Forest Protection B oard” e da 
“National Capital P ark  and Planning Commisson”.

A produção de plantas para reflorestam ento 
cabe tam bém  ao “Bxxreau of Pla^it Incf^xstry”, 
órgão estruturado na base do tipo de planta estu­
dado, refletindo, não obstante, influências ecoló­
gicas na organização de algumas de suas unidades 
(Divisão de “D ry Land Agriculture” e de “Wes­
tern Irrigation Agriculture’) .

Algumas modificações foram operadas nos 
trabalhos a cargo do Serviço Florestal, em razão 
da política internacional, que, apesar de não atin­
gir o setor florestal a ponto de mudar-lhe os ru­
mos até então seguidos, lhe exige preciosa e subs­
tancial contribuição ao esforço de guerra.

Se bem que nitidam ente caracterizadas exis­
tem entre as atividades do Serviço Florestal rela­
ções bastante íntimas, tornando-se im perativa a sua 
eficiente coordenação.

Para a efetiva proteção das florestas, o Ser­
viço se vê obrigado a realizar funções que vão do 
controle de incêndios até o estudo de plantas e 
animais daninhos.

Sua fôrça de defesa contra o fogo, incipien­
te em 1910, é hoje um a das mais eficientes do 
mundo, graças às dificuldades com que se houve o 
Serviço na fase inicial de sua existência ( 9 ) .  O

(9 )  “ . . .E v e r y  m odem  aid has been  em ployed to 
contro l fire. A irplanes a re  used for fire  p a tro l and to 
carry  supplies; th e  te lephone  and radiô a re  an  im po rtan t 
p a r t  o f th e  Service, and th e  au tom obile  has extended 
th e  work of th e  R a n g e r” . —  F r e d e r ic  J .  H a s k in ,  ob- 
c it .,  págs. 1 52 /153 .
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incêndio de 1910 congregou, um mês após a sua 
irrupção, 3.000 homens à causa do soerguimento 
das reservas florestais am ericanas. O Presidente 
T aft autorizou a utilização de contingentes do 
exército no com bate ao fogo, e, ao fim de alguns 
meses (em  15 de agôsto), 90 grandes incêndios 
haviam sido dominados e 3.000 de pequenas pro­
porções atalhados em tem po.

Focalizando as atividades do Serviço Flores­
tal no setor da extinção de incêndios, vários filmes 
têm  sido elaborados, de pequena e longa metragem. 
No ano passado tivemos oportunidade de apreciar 
“Clarão no horizonte”, com Fred M c . M urray no 
Papel de “ranger” .

O domínio das chamas constitui com razão o 
principal orgulho do Serviço, pois de longa data 
°  fogo se tem  revelado o principal inimigo das 
florestas, pela facilidade com que se inicia e pro­

paga, pela soma dos prejuízos que causa em pou­
cos instantes (1 0 ) .

A nocividade das pequenas pragas e das mo­
léstias (forest pathology) merece do Serviço um 
especial cuidado e vários órgãos se acham  em ­
penhados no seu estudo e terapêutica (1 1 ) .

O Serviço cuida ainda da perpetuação de es­
pécies raras, que procura m anter no seu “h ab ita t” 
natural, preservando a vida selvagem .

Notável, pelos resultados que logrou produ­
zir na vida dos Estados Unidos e particularm ente 
no setor florestal, foi a criação, pelo P residente 
Roosevelt, do C . C. C . ( Civilian Conservation

(10)  “A gainst a li these  m enaces (in se tos, péstes, e tc .) 
th e  fo rest m ü st be  p ro tec ted , b u t fire  co n stitu tes  p ro b ab ly  
th e  g rea tes t p ro b lem  of th e  F o re s t S e rv ice” . —  D a r r e l  
S m ith ,  ob. cit., p á g . 8C.

(11) Divisão de Insetos Florestais, Divisão de En- 
tomologia, “Bureau of Entomology and P lan t Q uarantine” 
s ou tros.

\
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Corps), para enfrentar a situação proveniente do 
“chômage”.

Distribuiram -se 500.000 homens por 1.500 
acampamentos, assalariados a razão de 30 dóla­
res (Cr.$ 600,00) por mês, durante o prazo de 
seis meses. Os jncampa^nentos feediaram-se em 
vários Estados e, ainda, no Alaska, Hawaii, Pôrto 
Rico e até em territórios de índios.

A ação do Govêrno, em três setores, foi soli­
citada: o D epartam ento do Trabalho, para o alis­
tam ento dos homens; o da Guerra para transpor­
tá-los, vestí-los, alimentá-los e prover à organiza­
ção dos acampamentos; o da Agricultura e o do 
Interior para a realização dos planos de trabalho 
e respectiva supervisão, por 14.000 “foresters” e 
técnicos especializados incumbidos ainda de con­
trolar a sua execução.

Sociológica e economicamente, os benefícios 
foram extraordinários, contribuindo para elevar o 
m oral da mocidade, que se achava abatida pela 
triste situação de desemprego.

Sob o ponto de vista florestal, o projeto pos­
sibilitou cometimentos jam ais conseguidos e nem 
sequer passíveis de serem realizados por meios 
norm ais,/em  tão curto prazo. Os estragos de fogo 
em 1933, foram reduzidos de 70%  da m édia anual 
dos 5 anos anteriores, e, além de trabalhos de com­
bate à erosão do solo 72.000.000 de árvores foram 
plantadas!

O Serviço Florestal reconhecendo a necessi­
dade de comunicar-se rapidam ente com as suas uni­
dades, promoveu a construção de milhares de qui­
lômetros de rodovias e ferrovias para seu uso. 
Rasgou atalhos, picadas e caminhos através das 
matas, a fim de que pudessem os seus carros loco­
mover-se-tão Tàpidamente quanto possível.

D espertando o interêsse geral, o Sesviço se 
incumbe de incentivar por todos os meios a reali­
zação de excursões e “week-ends”, facilitando a 
visita ás suas m atas a cêrca de 30 milhões de 
pessoa por ano.

P ara  as suas pesquisas, o Serviço dispõe de 
12 estações experimentais e do notável Laborató­
rio de Produtos Florestais, sediado em Madison, 
Wisconsin, (1 2 ) , que desde 1910 realiza pesquisas 
sistem áticas sôbre os produtos florestais.

(12) Sôbre êste laboratório há um interessante tra ­
balho intitulado M odernos alquimistas da madeira, da 
autoria de S t e w a h t  H .  H o lh h o o k , publicado em “Sele­
ções” de agôsto de 1942, pág. 29.

M uito bem equipado, o Laboratório dispõe de 
cêrca de 400 técnicos, que realizam investigações 
científicas sôbre a madeira e estabelecem prin­
cípios práticos para a redução de desperdícios na 
utilização dos produtos florestais. Milhões de dó­
lares são anualm ente economizados com descober­
tas e invenções lá nascidas (1 3 ) .

T al como em 1914, o Laboratório executa 
presentem ente investigações sôbre a utilização da 
m adeira na guerra (aviões, máscaras, explosivos, 
e tc. ), em colaboração com o Laboratório de Rádio 
do Serviço (Portland, Oregon) .

O Serviço Florestal colocou à disposição das 
fôrças armadas, para acam pam entos e manobras, 
todo o seu sistema de comunicações (63.000 milhas 
de linhas telefônicas, 117.000 de rodovias e 
150.000 de ferrovias) e extensas áreas sob sua 
jurisdição.

Colaboram na realização de pesquisas o 
W eather B ureau” o “B ureau of Chemistry and 
Soils”, o Bureau of Public Roads, que executam 
pesquisas relacionadas com os problemas de ero­
são do solo.

Conforme se há visto, a adm inistração das 
florestas integra todo um sistema, que contribui 
poderosamente para o fortalecimento da estrutura 
econômica da nação. O seu funcionamento exige 
um a franca e eficiente colaboração entre os seto­
res de trabalho governamentais e o próprio pú­
blico .

O “Forest Service” coopera com os governos 
estaduais, adquirindo novas florestas, e com os 
particulares, protegendo as florestas de sua proprie­
dade e colocando a seu alcance o acervo das téc­
nicas e processos novos nascidos em seus labora­
tórios . O D epartam ento do Interior, o C . C . C ., 
a “National Y outh A dm inistration”, a W orks 
Progress Adm inistration”, são outros dos órgãos 
para os quais o Serviço traça planos e estabelece 
programas para a realização de trabalhos de uti­
lidade pública. Um perm anente contato é m anti­
do entre êstes órgãos e o Serviço, no sentido de 
resolver da melhor m aneira os seus diversos pro­
blem as.

O Serviço coopera com o público fornecendo 
as mais am plas informações sôbre as experiências

(13) “A t Madison, the technologists study the  
properties of woods and stablish principie and practices 
which will reduce waste and provide economical utiliza- 
tion . They have devised new methods of crpting goods 
so th a t millions of dollars are saved to shippers” . —- 
F r e d e r ic  J .  H asic in , ob. c it . ,  pag. 153,.
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que realiza, divulgando-as em publicações especia­
lizadas, de larga distribuição. Participa da solu­
ção dos problemas de particulares, resolvendo-os 
em seus laboratórios e respondendo às consultas 
que lhe são feitas (1 4 ) .

Consegue, assim, levar aos mais distantes 
rincões as mais atualizadas informações sôbre os 
frutos de sua experiência e sôbre as práticas acon­
selháveis a cada caso em que é argüido (1 5 ) .

(14) “The Forest Service diffuses information about 
its work and endeavours in numerous ways- to better 
forestry practice in general. Through its publication it 
seeks to place before the public the fruits of its experi- 
ence, study, and researcli. By giving advice to woodland 
owners (when solicited), and to manufacturers, dealers, 
and users of forest products, it  seeks to widen its field 
of usefulness” . —  D arrel  S m it h , ob. cit., pág. 96 .

(15) Cêrca de 3 .000 consultas lhe são feitas anual­
m ente .

Apesar de procurar constantem ente aum entar 
a sua utilidade, o Serviço se acha empenhado, no 
momento, em auxiliar, com a sua valiosa contri­
buição, o W ar Production Board”.

Com. o que ficou dito, cremos haver demons­
trado a im portância do Serviço Florestal no desen­
volvimento econômico da nação. (

Em  m atéria de riqueza florestal, o Brasil, 
tal como os Estados Unidos, foi prodigam ente do­

tado pela natureza. Tem, por conseguinte, iguais 

possibilidades neste setor, a par de se poder valer, 

para a eficiente adm inistração de suas florestas, 

da experiência am ericana de quase um século de 

traba lho .
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O Hospital dos Servidores do Estado

IV  -  O “Sistema dos Painéis”

. A r y  C. F e r n a n d e s

Técnico de Administração —  M embro  
do Conselho Adm inistrativo do H . S . E ,

NA ORGANIZAÇÃO de tôda e qualquer for­
ma de assistência médico-social a grandes gru­

pos há sempre um  ponto delicado que merece exa­
m e aten to . É  o da formação do quadro dos mé­
dicos. E  mais delicada ainda é a questão se se 
pretende prestar não sòmente assistência hospi­
talar mas tam bém  assistência em geral.

H á que distinguir pois dois grupos de pessoal 
técnico necessários ao funcionamento do sistema 
assistencial. .

De um  lado tem-se o corpo de internistas do 
hospital. É  um grupo, num èricam ente pequeno, 
destinado a atender ao plantão contínuo e às neces­
sidades gerais mínimas do nosocômio. Compõe-se 
de bons clínicos e cirurgiões, modestos mas eficien­
tes, que dedicam todo o seu tem po à instituição e 
nela residem . Êste corpo de internistas há de 
existir num hospital, seja qual fôr o sistema de as­
sistência organizado.

Por outro lado, tem-se o corpo de clínicos e 
cirurgiões, responsável diretam ente pela assistência 
e ao qual cabe conduzir os casos médicos. São os 
facultativos, os assistentes da clientela, aos quais 
esta se dirige. Êste corpo médico se compõe de 
profissionais, distribuídos pelas diversas especialida­
des médicas.

A organização dêste segundo corpo de faculta­
tivos é que constitui o.problem a difícil e delicado, 
pois de sua solução judiciosa depende o sucesso 
da instituição assistencial.

Tais alternativas se apresentam :

1. a formação de um quadro médico num è­
ricam ente pequeno, composto de profis­
sionais de grande nomeada e comprovada 
eficiência m uito bem selecionados e mui­

to bem remunerados, sob regime de tem ­
po integral;

2 . a formaçãoi de um quadro num èricam en­
te maior, aliciando vários profissionais 
para um a mesma especialidade; dêles já 
não se pode exigir eficiência técnica tão 
elevada, pois que são menos bem rem u­
nerados; nem podem integrar sua vida 
na da instituição, pois que trabalham  sob 
o regime de tempo parcial;

3 . finalmente, a formação de um  quadro 
médico pelo chamado “sistema dos pai­
néis”, que adiante será descrito.

*
Sjí sj€

A prim eira solução é mais eficiente que a 
segunda, e, aparentem ente, tam bém  é mais dis­
pendiosa. Não tem  sido usada entre nós, pelo 
excessivo tem or às despesas de um  quadro de 
pessoal técnico altam ente rem unerado .Entretanto, 
é a solução preferida nos Estados Unidos e na 
E u ro p a .

Nas duas primeiras soluções, tem-se um qua­
dro fixo de uns tantos médicos assalariados. O 
número de especialistas em cada ram o médico 
será tanto  maior quanto maior fôr a clientela asso­
ciada. Mas, um tal quadro, por mais amplo que 
seja, nunca o poderá ser em tal grau, que resolva 
de m aneira plenam ente satisfatória as relações en­
tre  médicos e clientes, quanto ao direito de livre 
escolha dos primeiros pelos segundos.

Os quadros fixos têm  sido a solução mais 
freqüentem ente adotada nos sistemas de assis­
tência médico-social, mesmo quando se revestem  
da forma de seguro-doença. Constituem mais uma
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objeção, que tem  sido levantada contra êste tipo de 
seguro. Via de regra êle deixa à margem a delica­
da questão da livre escolha do médico pelo pa­
ciente. Opera sôbre classes mais ou menos homo­
gêneas, ou artificialmene consideradas como ta l .

A homogeneidade econômica e social da 
clientela não existe de modo algum entre servido­
res públicos. Aqui a am plitude da escala de re­
muneração é m uito grande. É  de prover que, para 
a maioria dessa classe, o problema não seja o de 
encontrar um médico qualquer, cujo nome lhe 
seja desconhecido, ou que lhe seja apresentado sem 
quaisquer credenciais.

Sabido é que, em grande número, de casos,
0 nome de um médico é recomendado ou contra- 
indicado a um cliente, por um  amigo, ou por uma 
Pessoa que não tem  capacidade crítica para jul­
gar. De qualquer modo, porém, não é possível 
desprezar êsse aspecto, que tem  um profundo sig­
nificado para certos tipos de clientela.

E  um a das desvantagens mais claras dos sis­
temas assistenciais que adotam  quadros rígidos 
de médicos, é a de não atender convenientemen­
te a êsse fator psicológico fundam ental. D aí re­
sultam inconvenientes para os clientes e para a 
classe m édica.

O paciente poderá não confiar no médico 
Por êrro ou ineficiência profissional, real ou su­
Posta, dêste; ou incompatibilizar-se por um  atrito 
Pessoal, ou apenas votar-lhe antipatia. E ntão deve­
rá aceitar a contragosto os serviços do médico, o 
que é desagradável para ambos —  ou procurar 
assistência fora da instituição, que foi criada exa­
tam ente com o fim de assistir à sua classe. E  a 
última solução freqüentem ente é impossível, por 
motivos de ordem econômica. D e um a forma ou de 
°utra, o quadro fixo não resolve satisfatoriamen­
te tais casos.

Ainda outro argumento a ponderar contra 
a formação de quadros fixos é o da situação eco- 
nômico-social criada para a classe médica pelas 
instituições de assistência, cada vez mais numero­
sas e maiores, sobretudo depois da introdução do 
regime de institutos e caixas de aposentadoria e 
Pensões. M ínguam cada vez mais as oportunida­
des de um a boa clínica p riv ad a . Vivendo exclusi­
vamente destas, encontram-se hoje, quase só, os

da “velha guarda” . E  os quadros fixos correntes, 
relativam ente pequenos e, via de regra, mal rem u­
nerados, absorvem apenas um a pequena parcela da 
grande classe m édica.

P ara obviar essas grandes desvantagens, aten­
dendo, então, aos problemas econômico-sociais 
da classe médica, ao mesmo tem po que perm itindo 
a livre escolha do médico pelo paciente, desenvol­
veu-se nos Estados Unidos um a forma peculiâr 
de organização do quadro médico das associa­
ções de assistência médico-social, forma essa ori­
ginária da Inglaterra e adotada em vários países. 
As experiências mais positivas, na Europa, encon­
tram-se nas “Krankenkassen” alemãs (an tes de 
1933) e no sistema polonês de assistência aos ser­
vidores públicos. É  o “sistema dos painés .

Aqui não mais temos um, dois ou três clí­
nicos, porém dez,vinte, trin ta ou m ais. O número 
dos componentes do quadro variará com as condi­
ções de cada localidade, ou com o “m ercado de tra ­
balho”, como está em moda d izer. De um  modo 
geral, o “painel” abrange um têrço ou a m etade 
dos profissionais disponíveis, aliciando o número 
provável dos bons e dos ótimos, e procurando re­
duzir ao mínimo o do9 m edíocres.

Algumas vêzes o número de inscrições e limi­
tado . Fazem-se exigências, não raro  severas, de 
qualificação profissional, renome, experiência, e até 
mesmo concursos de títulos ou de provas. U m a 
junta de profissionais julga e aprova as inscri­
ções .

Os nomes dos médicos adm itidos são afixa­
dos em um grande painel, e o cliente escolhe li­
vrem ente o seu facultativo. D aí o nome do sis­
tem a.

Por vêzes admite-se um a renovação perió­
dica de um a parte do painel, menos bem  sucedida, 
menos procurada pela c lien tela . É  um a forma de 
seleção natural. E n tretan to  tem  alguns inconve- 
nie.ites. criando rivalidades e deixando a seleção 
renovadora exclusivamente a critério da clientela, 
nem sempre habilitada a pronunciar um julgam en­
to definitivo. O corpo de jurados não torna dis­
pensável o ju iz .
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A forma de rem uneração dos médicos perten­
centes ao “painel” enquadra-se perfeitam ente no 
sistema das “unidades”, preconizado no capí­
tulo anterior.

O pagamento é sempre certo, por tipo de 
serviço, tabelado, a preços reduzidos por “uni­
dade” .- •

E  o cliente, oü associado, paga na mesma 
base. Pode fazê-lo por três formas, segundo se 
prefira:

1. no ato;

2 . a posteriori —- podendo ser mensalmen­
te  e, no caso dos servidores públicos, m e­
diante desconto em fôlhas;

3 . a priori — m ediante o pagam ento de 
um a certa taxa mensal, suplem entada 
pela contribuição do Estado.

A últim a forma parece a mais recom endá­
vel. E ntretan to  a segunda tam bém  pode ser to­
m ada em consideração. E  a prim eira pode ser 
adm itida como um a solução para aquêlés que ex­
pressam ente a preferirem'.

*
❖ *

A conjugação dos sistemas dos “painéis” e 
das “unidades” conduz a solução social mais indi- 
cável, qual seja o afastam ento da idéia de fornecer 
assistência gratuita, como foi a prim eira inten­
ção da lei, quanto ao Hospital dos Servidores do 
E stado .

Com efeito, não existe e nunca existiu as­
sistência gratu ita. Alguém paga sem pre: o indi­
víduo, ou o Estado, ou um a sociedade de bene- 
merência; e, em qualquer caso, a economia na­
cional .

Ora, o servidor público não é um  desvalido. 
E  quando o fôr, deve protegê-lo a assistência eco­
nômica, e não a assistência m édica. A gratui­
dade desta mascar# a  necessidade da prim eira. 
Desloca o problema, sem entretanto  resolvê-lo. 
Cura o sintoma e não a moléstia.

O servidor público deve suportar-se a si mes­
mo dentro de certos lim ites. P ara  auxiliá-lo nessa 
tarefa, o Estado assumiria um a parcela, digamos 
de 50% , dos ônus da assistência médico-social.

A gratuidade dos serviços assistenciais não se 
justificaria senão em duas hipóteses.

Prim eiram ente, nos casos de acidente no tra ­
balho ou doença profissional. Aqui, evidentemen­
te, cabe ao Estado, como empregador, a responsa­
bilidade de reparar a ocorrência do risco profis­
sional.

E  depois, nos casos econômico-sociais graves, 
infelizmente existentes: família numerosa, parcos 
recursos, empréstimos, etc. D e fato, há os que não 
suportam  nem o preço de custo de um tra ta ­
m ento .

Admitir-se-ia o pagamento “simbólico”, mí­
nimo, eliminando a idéia de esmola, caridade ou 
favor. ,

Em  tais casos, o “déficit” da instituição assis­
tencial seria coberto por um  “Fundo Social’, para 
tal fim criado com um a parte das disponibilida­
des do I .P .A .S .E . . ,  destinadas à assistência so­
cial aos servidores públicos. E sta é a aplicação 
que nos parece a mais judiciosa para essa verba.

Até mesmo nessas circunstâncias poderia ser 
. prevista, em alguns casos, um a restituição futura, 

com ou sem juros, com grandes facilidades de pra-
i zo e em prestações m uito m ódicas.

Isto corresponderia, de certo modo, a um a par­
cela dos benefícios em espécie do seguro-doença. 
A comparação não é p erfe ita .

sj:

A adoção do “sistema dos painéis”, em subs­
tituição ao dos quadros fixos, requer atenção a 
um aspecto de particular im portância.

P ara  atende,;- ao grande núm ero de paci­
entes que se dirigem ao hospital, sem saber pre­
viam ente a que especialista consultar, e para evi­
tar despesas inúteis dêsses pacientes, os nosocô- 
mios modernos dispõem de bem organizados De­
partam entos de Admissão, para filtragem e enca­
m inham ento de doentes.

No caso de um  regime de “painéis”, a admi­
nistração do H ospital deverá baixar instruções» 
enérgicas e fiscalizar o seu pessoal, em particular 
o do aludido D epartam ento, a fim de proibí-lo 
categoricamente de indicar, segundo suas preferên­
cias pessoais, os médicos do painel aos clientes, 
limitando-se tão sòmente a indicar o serviço da es­
pecialidade a que êstes se devam  dirigir.

' *

/
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Um “sistema de painéis” exige de um orga 
nizador atenção especial aos problemas de con 
tabilidade. As operações tornam-se mais comple 
xas e trabalhosas, que no regime comum. Recomen 
da-se, então, recorrer aos processos mecânicos.

É, afinal, o problem a de qualquer grande hos­
pital, hotel ou casa com ercial. H á sociedades as- 
sistenciais, nos Estados Unidos, com movimento 
intenso, de cêrca de dois mil clientes por dia, cujos 
Departam entos de Contabilidade funcionam efi­
cientemente apenas com duas máquinas e dois 
funcionários.

Os obstáculos mais sérios a vencer na ado­
ção do “sistema de painéis” residem na maior difi­
culdade de supervisão dos casos clínicos, de seu 
acompanhamento de um a especialidade para outra, 
de uma fase do tratam ento  para outra, proceden­
do-se à orientação e ao controle técnicos.

Removem-se essas dificuldades organizando 
u®a junta revisora, de árbitros médicos, que tam ­

bém se incumbem do julgam ento dos casos em con­

flito e dos de ética profissional. Os “medicai refe- 
rees” já existem na Inglaterra, há muito, mesmo 
nas formas rígidas de seguro-doença. A tuaram  
com grande sucesso no com bate aos abusos por 
parte dos doentes e dos próprios médicos, abusos 
êsses que, aliás, são em menor número do que 
geralmente se imagina.

Neste setor de assistência médico-social, qual­
quer sistema estará inevitàvelm ente sujeito a abu­
sos e desonestidades. M as aqui, como alhures, 
pode-se esperar que a educação opere os m ila­
gres que, por vêzes, sabe operar.

H á exemplos de “sistemas de painéis” que já 
vêm funcionando, por longos anos, com franco 
sucesso, a pleno contento de médicos e clientes. 
E  não é fácil contentar ao mesmo tem po a ambos, 
sobretudo na hora amarga do ajuste de contas.
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Dó m aterial elétrico para instalação de 
laboratórios

0 PRO BLEM A  do equipam ento elétrico não 
tem  sido encarado como deve ser, na cons­

trução de edifícios para escolas, institutos, labora­
tórios, etc., apesar da sua importância indiscutível 
para o êxito dos próprios trabalhos das instituições.

■Nos Apontam entos para a padronização de m a­
terial para laboratório (1 ) , foram dadas normas 
para o planejam ento e o esbôço do ante-projeto 
de construção de edifícios para laboratórios, sele­
ção de mesas e capelas. Acreditamos que tais 
normas satisfarão aos iniciantes nestes estudos.

E laborando o ante-projeto, no qual se encon­
trem  distribuídas as unidadss funcionais e aces­
sórias, o técnico deverá analisar cada unidade, 
registrando o m aterial que nela deverá existir e 
que poderá, de futuro, existir, para satisfazer o 
mínimo das suas necessidades. Não é operação 
difícil, quando os planos e programas são conse­
qüentes de pesquisas anteriores, objetivadas para 
um fim técnico definido.

N o presente trabalho chamaremos atenção para 
os pontos mais comuns e pedimos que cada um 
procure lembrar-se de qualquer fato útil, obser­
vado num a visita feita a escolas, laboratórios 
e tc ., para orientar o seu trabalho.

Fornecimento de energia elétrica —  Nas capi­
tais e nas cidades de m aior desenvolvimento eco­
nômico, o problem a do fornecimento de energia 
não é dos mais çlifíceis. Em  alguns casos, de­
pende de mais de um a companhia, e isto difi­
culta, muitas vêzes, um a resolução técnica eco­
nômica de interêsse para o proprietário. No Dis­
trito Federal, a energia-luz e a energia-fôrça não 
são fornecidas por um a mesma companhia; antes 
de qualquer resolução definitiva, o problema de-

(1 ) Ver Revista do Serviço Público, número de julho 
de 1944, págs. 54-80.

J o a q u im  B e r t in o  d e  M o r a e s  C a r v a l h o

Professor Catedrático do Institu to  Nacional 
de Óleos, servindo na D.M . do D.A.S.P.

verá ser estudado com as companhias interes­
sadas .

No interior do país, casos existem em que o 
interessado terá que possuir a sua usina geradora 
e distribuidora de energia. Evidentem ente, a ins­
talação dessa usina só se fará depois de estudos 
previam ente realizados, a fim de satisfazer as 
necessidades mínimas e poder proporcionar um 
desenvolvimento favorável dos laboratórios.

No presente estudo, tratarem os do forneci­
m ento de energia elétrica, por um a companhia 
já  existente.

1 °  caso —  Corrente alternada —  Equipa­
m ento para alta tensão. —  Somos, pessoalmente, 
adeptos da instalação de sub-estações elétricas 
nas escolas, institutos e outros estabelecimentos, 
nos quais o consumo de energia seja superior a 
setenta mil watts, ou em que a distribuição de 
energia seja melhor garantida ou efetuada, a tra­
vés de um a estação transform adora-distribuidora 
p róp ria .

Um a vez reconhecida a necessidade de uma 
sub-estação elétrica, o seu custo inicial não deve 
constituir motivo para excluí-la do projeto. A 
sua capacidade não deve ficar concentrada num 
único transform ador. E ’ preferível ter dois trans­
formadores de 50 KVA a ter um ds 100 KVA, 
um a vez que poderão trabalhar em paralelo, em 
plena carga, e ser desligados, quando conveniente. 
O antigo Institu to  de Óleos, na P raia Vermslha, 
tinha a sua sub-estação elétrica equipada de ótimo 
m aterial; apesar de não haver sido fácil obter a 
sua instalação, a sua eficiência entretanto, fez 
convencer do acêrto da m edida.

A sub-estação elétrica deverá ser equipada e 
instalada, de m aneira que um aum ento da sua 
capacidade não exija modificações internas na
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unidade. A causa da maioria destas alterações 
reside na falta de previsão de espaço para um ou 
mais transform adores e para quadros de distri­
buição .

Como unidade acessória, a sub-estação elétrica 
é uma das mais im portantes e exige uma plani- 
ficação cuidadosa das suas necessidades, para 
uma boa distribuição de energia. A sua instalação 
deverá ser tam bém  feita por um  técnico compe­
tente .

2.° caso —  Equipam ento para baixa tensão. —  
A energia é recebida da companhia fornecedora, 
já transformada, para atender às necessidades da
instituição.

Quer neste caso, quer no anterior, a distribui­
ção de energia por circuitos, distribuídos em qua­
dros, não dispensa um  estudo preliminar, cuida­
dosamente feito, da carga máxima para cada cir­
cuito .

No prim eiro caso, temos transformação e distri­
buição, e no segundo só a distribuição, que poderá 
ser  estudada sôbre várias modalidades, depen­
dendo das exigências dos trabalhos específicos 
das unidades funcionais. »

Corrente continua —  O emprêgo da corrente 
contínua não é tão geral quanto o da alternada, 
nos laboratórios e em certas indústrias, etc. Po­
derá ser obtida por meio de geradores, retifica- 
dores ou m utadores e baterias. Não sendo de 
emprêgo geral, o técnico deverá estudar, com 
muito cuidado, a localização de sua estação gera­
dora, para evitar gasto excessivo de material e 
Perda de corrente.

Quando se tra ta r de baterias ou de acumula­
dores, a sua localização deverá ser feita num lugar 
sêco e onde haja boa ventilação, principalm ente 

„ durante o tem po de carga. Deverão ser colocadas 
sôbre estrados de m adeira e protegidas por fusi- 
Veis ou interruptores automáticos, para evitar a 
mversão da corrente entre a bateria e o gerador, 
0 que daria lugar à descarga da b a te ria . Quando 
Se tra ta r de um núm ero reduzido de elementos, 
Poder-se-á em pregar m utadores ou retificadores, 
Para carregar.

Os acumuladores comuns de chumbo poderão 
Ser substituídos pelos alcalinos de ferro e níquel 
de Jungner e Edison, quando com êles se traba- 
iha, diretam ente, no laboratório, por não emiti­
a m  exalações ácidas. Usamos êste tipo de acu­
muladores no laboratório de físico-química, mas

casos existem em que os de placa de chumbo se 
tornam  mais úteis, apesar de exigirem maior 
cuidado.

Ainda se poderá usar as pilhas sêcas, cuja du­
ração depende da carga a que estão sujeitas e do 
tem po de sua fabricação.

O fornecimento de corrente contínua aos labo­
ratórios, como está visto, depende tam bém  do 
tipo das suas necessidades, isto é, se as ondula­
ções da corrente retificada não influem no tra ­
balho. Neste caso, os retificadores de vapor de 
mercúrio, de tubos termiônicos, de óxido de 
cobre, e outros sistemas, substituem  vantajosa­
m ente os acumuladores que trabalham  direta­
mente, alim entados pelo circuito de corrente 
a lte rn ad a . Poder-se-á tam bém  usar filtros, que 
darão lugar à substituição completa das baterias. 
O seu uso tem  sido sacrificado pelo seu custo 
elevado.

Distribuição de energia —  Corrente alternada. 
A distribuição dependerá do sistema escolhido; 
êste não pode e nem deve ser em pregado sem 
um  estudo prévio das necessidades de cada uni­
dade ou conjunto funcional, quer se tra te  de labo­
ratórios de ensino, quer de laboratórios de pes­
quisas científicas ou industriais.

N a distribuição de energia preferimos a cor­
rente trifásica com o neutro, ou seja o sistema 
de quatro fios, no qual os fios marcados de ver­
melho, am arelo e preto indicam as fases, e o 
branco o neutro .

A sua divisão por circuito poderá operar-se de 
várias maneiras; entretanto, sugerimos estudar 
estas duas h ipó teses: l.a ) distribuição da sub­
estação para cada quadro de distribuição por 
andar e dêste para as unidades; e 2.a ) cada 
quadro por andar, alim entado pela sub-estação, 
distribuirá a cada laboratório, sem pre no sistema 
de quatro fios, a capacidade m ínima que deve 
ter cada circuito. ,

Somos adeptos do sistem a de quatro fios (3 
fases e neutro) e da distribuição independente 
para cada laboratório. E sta orientação vem sendo 
por nós seguida, desde 1929, quando projetam os 
o primeiro Institu to  de Óleos.

Do pequeno quadro existente em cada labora­
tório far-se-á a distribuição de energia, nas mes­
mas condições anteriores, pelas mesas, capelas, 
e tc ., e trabalhar-se-a com um fator de segurança
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bem maior, principalm ente tratando-se de um 
laboratório de pesquisas que ficará completa­
m ente independente do seu vizinho.

Capacidade de cada circuito do laboratório. — 
Tratando-se de laboratório de pesquisas, devere­
mos considerar os laboratórios de pesquisas ge­
rais, os específicos e os semi-industriais, assim 
como a m aior ou menor necessidade do emprêgo 
de aparelhagem  elétrica, dada a dificuldade de 
um a m aior produção ou falta de gás.

Considerando que as estufas, placas de aqueci­
mento, e tc ., devem ser colocadas, sempre que 
possível, no circuito de fôrça, sugerimos, tendo 
em vista as necessidades usuais dos laboratórios 
-de pssquisas físicas e químicas, que cada labora­
tório ou unidade funcional de 24 ou 36 metros 
quadrados, tenha dois circuitos :

1.° —  Circuito —  110 V —  15 am p. ou
Circuito —  110 V —  25 am p.

2.° —  Circuito —  220 V —  30 am p. ou
Circuito —  220 V —  50 am p.

Os laboratórios semi-industriais, com ou sem 
instalações “P ilo t”, exigem, em vários casos, maior 
capacidade, de m aneira que a distribuição poderá 
ser feita em vários circuitos, o que é até mais 
aconselhável em certos casos.

Nos laboratórios de ensino as exigências são 
menores; entretanto, dependem  tam bém  da ori­
entação dada ao curso e do maior ou menor em­
prêgo de energia elétrica. Nos lugares onde há 
falta de gás ou dificuldade para seu fornecimento 
constante, o emprêgo da eletricidade terá que 
ser m uito maior e, logicamente, maior deverá ser 
a distribuição de energia por laboratório.

O emprêgo da eletricidade nos laboratórios 
ainda está restringido no nosso meio, devido ao 
alto custo do m aterial elétrico e da energia, tendo 
como base o valor da moeda e o custo do gás.

O progresso observado no campo da eletrici­
dade, durante os presentes dias, tem  sido tão 
extraordinário que, em futuro mais próximo, tere­
mos m aterial muito mais econômico e um a apa­
relhagem para controle de tem peratura mais 
simples e barata, perm itindo um  maior aprovei­
tam ento de energia elétrica.

Tendo em vista o já  estudado, não se deve 
admitir, na instalação de um a escola, de um insti­
tuto ou laboratório, a instalação em butida da

rêde distribuidora dos circuitos e m uito menos 
nas mesas dos laboratórios, etc.

Nos Estados Unidos, estão usando em grande 
escala “falsos tetos” (lages duplas) nos corre­
dores, para distribuição da tubulação de água, gás, 
ar, vácuo, tubos rígidos, condutores de energia 
elétrica, e tc. As instituições mais ricas, como 
observamos, usam um a lage dupla, em tôda área. 
No nosso país, já se adota aquela prim eira hipó­
tese.

Ao planejar um instituto ou escola, não se po­
derá deixar de prever êste e outros casos, que 
influirão no projeto e no seu custo.

Aparelhagem mais usual —  P ara  se ter uma 
idéia do m aterial elétrico que pode existir num 
simples laboratório, citamos, apenas, o mais co­
mum : banho-maria, consumindo de 800 a 4 .800  
w a tts ; estufas, de 600 a 6 . 000 w a tts ; placas elé­
tricas, de 330 a 3 .6 0 0  watts; aquecedor para 
Kjeldahl, cada um 550 watts; forno elétrico, de 
370 a 1 .500 watts; alambique, de 2 .5 0 0  a 7 .500  
watts e vários outros equipamentos como sejam 
aspiradores de pó, bombas para laboratório e 
para elevação dágua, caldeira, centrifugadores; 
compressor de ar, exaustores, refrigeradores, seca­
dores, ventiladores, chuveiros, fogões, etc. E ’ evi­
dente que a distribuição e o funcionamento do 
equipam ento não se operam de um a só vez; entre­
tanto, não é difícil haver momentos em que o 
laboratório esteja trabalhando com o seu máximo 
de carga e tenha necessidade de usar um secador 
portátil, etc.

Escolhido ou especificado o m aterial que deve 
existir em cada laboratório, é necessário apenas 
somar o consumo em watts e dividir o total pela 
voltagem, para se obter a amperagem. Ex: banho- 
M aria, 1 .100 watts; estufas, 3 .6 0 0  w .; placas 
elétricas, 2 .450  w .; K jeldahl com três unidades 
de 550 w, 1 .650 w; e um forno elétrico para 
cadinho, 1 .200 w .; total: 10.000 vatts -5- 220 v 
=  45,4 am p. D everá ser notado que a distri­
buição da carga nèste equipam ento é em circuito 
trifásico ou difásico. Em  geral, quando se tra ta  
de aquecimento, usa-se o difásico 220 v . P ara 
facilitar e se ter uma idéia de ordens de grandeza, 
lembramos as seguintes formulas : Amperes =-’ 
watts -7- volts; W atts —  volts x amperes, e Volts 
=  watts -r- am peres.

P ara evitar certos enganos e poder auxiliar o 
projeto, é vantajoso, para aquêle que tiver de
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fornecer os elementos necessários para o planeja­
mento e projeto da parte elétrica, conhecer o m a­
terial que vai usar ou necessário ao seu programa 
ds trabalho, estudando ou consultando os catálo­
gos dos fabricantes de maior autoridade e alguns 
livros que facilitem a sua melhor compreensão 
do problem a. Não cabe ao engenheiro eletricista 
ou a outro profissional conhecer as necessidades 
de uma instituição ou seja mesmo de um a sim­
ples unidade funcional. Pcderá auxiliar, orientar 
e mesmo ens nar a preferir o m aterial, mas preci­
sará conhecer o m aterial que quer preferir e os 
fins que se têm  em v is ta . Do contrário, é impos­
sível evitar erros, gastos excessivos e inú teis.

D entro dos nossos planos de trabalho, havia- , 
mos in:ciado a reunião de um a série de dados 
úteis, inclusive sugestões, tabelas, e tc ., para faci­
litar aos alunos do Institu to  de Óleos, mas, de­
vido a uma dificuldade imprevista, êste trabalho 
n?-o pôde ser continuado.

I lv m :nsçâo  —  D everá estar de acôrdo com a 
natureza do trabalho. A mais usada é a luz di­
reta; entretanto, a iluminação indireta está to­
mando grande vulto. Vários sistemas estão sendo 
empregados e os especialistas deverão ser tam ­
bém ouvidos neste caso, notando-se sempre que 
um laboratório é um  lugar impróprio para de­
monstração de luxo ou gasto inútil, que deve ter 
conforto e segurança, baseado num a iluminação 
adequada a cada tipo de trabalho.

Ar condicionado —  E ’ um equipam ento indis­
pensável num  instituto de pesquisas e a sua ins­
talação deverá ser prevista no projeto de cons­
trução de edifício. Poderá deixar de ser obriga- 

.tória em várias dependências; entretanto, na do 
conjunto funcional de análises físicas e físico- 
Çuímicas é indispensável.

O controle da tem peratura e da um idade de­
verá ser feito, de m aneira que satisfaça as condi­
Ções exigidas pelas pesquisas e agentes de tra
balho.

Quando fôr instalado numa unidade semi-in- 
dustrial, é indispensável conhecer as necessidades 
do produto, um a vez que as condições atmosfé­
r icas influem sôbre a sua obtenção. A variação 
Uotável é sempre na percentagem  relativa de umi­
dade, que deverá ser controlada por instrumentos
sensíveis.

E ’ econômico estudar a localizarão das uni­
dades ou conjuntos funcionais em relação à ins­

talação de ar condicionado, para evitar um tra ­
balho constante e excessivo do equipamento, e 
obter melhor controle. E ’ um grave êrro colocar 
u n :dades funcionais, que devem ter instalações 
de ar condicionado, nas partes do edifício sujeitas 
a m aior insolação.

Ar quente  —  Ocasiões existem em que é 
necessária um a tem peratura superior à do am ­
biente na unidade funcional, de m aneira que se 
torna conveniente instalar equipam entos para 
aquecimento dos laboratórios de análises físicas e 
físico-químicas, e semi-industriais, que exijam 
um a tem peratura estável *e superior àquela que 
se encontra nas outras dependências. Em  alguns 
casos, é dispensável, devido ao fato de se poder 
obter a tem peratura desejada com um a ligeira 
irradiação de calor. Um outro equipam ento útil, 
num laboratório industrial, é o “precipitador ele- 
trostático”, destinado a re tirar do ar mais de 
98%  de impurezas, inclusive pequenas partí­
culas .

Instalação de rádio —  Já  em 1932, tinha sido 
previsto no projeto de construção do Institu to  de 
Óleos, nos terrenos da Q uinta da Boa Vista, um a 
instalação de rádio com as seguintes especifica­
ções: “uma tom ada receptora e emissora no salão 
de aula; um a tom ada receptora na sala de confe­
rências, no refeitório, em  cada alojam ento dos 
técnicos, no gabinete do professor e no hall do 
pavim ento térreo” .

Em  1938, quando tivemos oportunidade de vi­
sitar várias universidades e institutos norte- 
americanos, observamos, na Universidade de Illi­
nois, que existiam pequenos aparelhos rádio-rece- 
ptores nos laboratórios dos pesquisadores, que 
perm itiam  ouvir program as de cotações dos m er­
cados, músicas, etc. Deverão ser tam bém  insta­
ladas nos laboratórios de m edidas e análises elé­
tricas, no gabinete do diretor, laboratório, etc., 
alto-falantes ligados a um a estação central para 
irradiação de informações, e tc .

Logo após-guerra, ter-se-á conhecimento do 
extraordinário progresso realizado neste setor e 
as instalações de rádio ou os sistemas de comuni­
cações internas serão bastante simplificados, em 
conseqüência das grandes descobertas feitas neste 
ramo científico. t

Telefones internos e outros equipamentos para 
intercomunicações —  Somos apologistas dos tele­
fones automáticos, para todo o serviço de inter-
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comunicações das escolas, institutos e labora­
tórios, e instalâmo-los no primeiro Instituto de 
Óleos, em 1929.

Existem vários outros sistemas que ainda estão 
sendo experimentados nesta Capital, com pouca 
eficiência. E ’ aconselhável esperar o final da 
guerra, para os selecionar, de acôrdo com as suas 
utilidades para cada objetivo.

Quando se puder conhecer o quase inconce­
bível realizado no campo da eletricidade e no 
das suas diversas aplicações, neste período de 
guerra, poder-se-á bem calcular das vantagens do 
seu m aior emprêgo nas instituições de ensino e 
de pesquisas científicas e tecnológicas.

Instalações elétricas e substituição das de gás 
por aquelas —  A execução de instalações elétri­
cas está sujeita a vários códigos de instalações, 
sendo recomendável que o técnico interessado co­
nheça a “Norm a para execução de instalações 
elétricas” (N .B . —  3, 1941) da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, e não se esqueça 
de que os tubos rígidos ou flexíveis devem ser 
sem pre previstos, para um a m aior capacidade.

Vários laboratórios, dada a dificuldade atual 
do aum ento da quota de gás e a insuficiência de 
um produto que poderia ser mais rico em calo­
rias, estão substituindo o emprêgo dos bicos Bun- 
sen pelos aquecedores elétricos.

Condições existem em que esta substituição se 
torna m uito aconselhável e o técnico deve, antes 
de qualquer preferência, ter em vista os seguintes 
pontos de valor econômico: o volume de gás ne­
cessário em cada laboratório de acôrdo com as 
observações a realizar e bicos a usar; o valor do 
gás sob o ponto de vista da sua riqueza em calo­
rias; os bicos que devem ser utilizados, tendo em 
vista o poder calorífico do gás e a pressão que é 
fornecida a cada unidade funcional; as horas de 
m aior e m enor consumo; a m atéria prim a prefe­
rida para a produção de gás e as facilidades que 
oferece quanto a sua obtenção, estoque e custo, 
em relação ao núriTero de m etros cúbicos de gás 
produzido por unidade de m atéria prim a em pre­
gada.

Anteriormente, tratando da aparelhagem  elé­
trica mais usual, sugerimos ter, no circuito de 
energia-fôrça de cada laboratório de 24 ou 36 
metros quadrados, 50 am p .; entretanto, para o 
cálculo do consumo de gás, além de pedirmos 
atenção para as considerações anteriores, lem bra­

mos que um bico de Bunsen com um tubo de 11 
a 13 mm consome, geralmente, de 110 a 150 
litros de gás por hora, enquanto um forno a gás 
poderá consumir de 250 a 1 .200 litros ou mais, 
dependendo do seu fim principal. Cada unidade 
poderá ter quatro bicos ou sejam dezesseis bicos 
em cada mesa central, dupla, de 2 .4 0  m .

O professor C. R . Hoover, chefe do D eparta­
mento de Química da Universidade Wesleyan, 
estima em 284-567 litros a quantidade de gás, 
por hora, necessária para cada trabalhador, ex­
cluindo o necessário para aquecimento das 
caldeiras, banhos-maria, placas de aqueci­
mento, etc. (2 )

Após um cuidadoso estudo, tomamos para base 
de cálculo de consumo de gás de carvão (4 .3 0 0  
calorias a 0o,760 mm, m etro cúbico) de um 
laboratório de química, construído e funcionando 
de acôrdo com a tabela que organizamos e que 
consta nos “Apontamentos para a padronização 
de m aterial para laboratório” (Revista  do Ser­
viço Público, Ano V II —  Vol. I I I  —  N.° 1, 
Julho de 1944), duzentos (200) litros de gás de 
carvão por m etro quadrado de cada laboratório 
“standard”, com um bom fator de segurança. Para 
simplificar, basta m ultiplicar a área por 0 .2 , que 
dará o número de metros cúbicos de gás neces­
sários a cada unidade, tendo m aterial comum dos 
laboratórios. As unidades complementares nas 
quais se encontram as caldeiras, e tc ., e as insta­
lações semi-industriais não estão incluídas neste 
cálculo.

Estas ligeiras informações serão completadas, 
oportunam ente, na parte destinada às instalaçõeu 
de gás, ar e vácuo, água, e tc ., quando tam bém  
estudaremos a conveniência de não ficarem embu­
tidas .

Padronização do M aterial Elétrico  —  A Di­
visão do M aterial do D .A .S .P .  está estudando 
o assunto com indiscutível interêsse, tendo já  ob­
tido a cooperação de firmas interessadas no estudo 
do m aterial de maior aplicação nas instalações 
comuns de edifícios, laboratórios, etc.

Achamos que o m aterial elétrico para uso espe­
cífico de laboratório não pode ter ainda restrin­
gida a sua aquisição. O técnico deverá te r a mais 
am pla liberdade de o selecionar; apenas, deverá

(2 ) .4 Report ot the National Research Council Com• 
m ittee on the Construction and Equipm ent ot Qhemical 
Laboratories, 1930, p . 121.
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dar o nome do fabricante, número do catálogo 
e outros informes, para facilitar um a cooperação 
da seção especializada, no caso de necessidade.

A Seção de Padronização da D . M . do 
D .A .S .P .  adotou um a orientação que não pode 
deixar de ser de grande alcance prático; a de 
obter dos professores e demais técnicos respon­
sáveis das instituições de ensino e de pesquisas, 
em cada setor, uma maior cooperação, conheci­
mento das suas necessidades e estudo dos meios 
que possam facilitar a sua ação.

Com a promoção de reuniões técnicas, nas 
quais fique bem salientado o desejo de coopera- 
Çao, e jam ais da imposição, pela fôrça, da inter­
pretação e da execução das leis, muito o D.A.S.P.

poderá obter das instituições oficiais e parti­
culares .

*
* *

Chamando a atenção do leitor para esta parte 
de real im portância na construção de laboratórios, 
e para a padronização do m aterial elétrico, insis 
timos na urgente conveniência de um  estudo ba­
seado em normas técnicas, antes da planificação 
de um a escola, instituto ou laboratório.

E ra nosso desejo ilustrar o presente trabalho 
com exemplos específicos, mas, dada a circuns­
tância de ainda não podermos dispor de todos 
os elementos que possuímos, deixamos esta parte 
para outra oportunidade.
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0  S erv iço  do P a tr im ô n io  H is tó r ic o  e 
A rtís t ic o  N a c io n a l

Reportagem de A d a l b e r t o  M á r io  R ib e ir o

A proteção do patrim ônio históriso e artístico 
nacional não existia no país. N enhum a lei federal 
regulava a intervenção dos poderes públicos na de­
fesa de bens arqueológicos, etnográficos, históricos 
e artísticos, ameaçados de destruição ou evasão do 
território nacional. E, assim, nesse regime de ple­
na liberdade de dispor facilmente do que era “seu”, 
m uita gente sacrificou parte de precioso patri­
mônio, que hoje não pode mais ser reconstituido 
na sua apresentação prim itiva ou reavida nova­
mente. E  não era só “m uita gente” que assim pro­
cedia; os próprios poderes públicos tam bém . Até 
mesmo instituições religiosas deixavam à margem 
o culto ao passado, e velhos templos seculares, 
ricos de tradição, ficavam ao abandono, com suas 
ruínas evocativas entregues à ação destruidora do 
tem po. Deixemos que os poetas cantem  essas ru í­
nas, como Luis Carlos soube cantá-las em versos 
magistrais, de que êste soneto é magnífico exem­
plo:

IG R E JA  DE RAPOSOS

No alto de uma colina, entre coqueiros altos, 
Erguem-se-lhe os oitões, as tôrres e o cruzeiro. 
Segredando a um a ponte, em baixo, o mensageiro 
Rio das Velhas passa, ora manso, ora em saltos. . .

Ao entrar-se-lhe a porta, as curvas e os ressaltos 
D a escultura cristã de eras priscas, primeiro 
Infundem  compunção; é, para logo, o cheiro 
E  o mistério da ruína acordam sobressaltos!

Tudo se decompõe. As douraduras foscas 
Se pulverizam . . . Paira um silêncio de assombros,
Só se ouvindo o zumbido alígero das moscas-. . .

H iantes covas no solo engolem-lhe os escombros. . .
E , na ânsia de a salvar, suas colunas tôscas 
Sustentam , como heróis, três séculos nos om bros!. . .

Mas, prossigamos:

Sentia-se com pleta ausência de proteção 
a tôda essa riqueza disseminada pelo Brasil inteiro. 
Escritores eminentes, parlam entares, jornalistas e 
instituições culturais clam avam  por medidas legis­

lativas que julgavam capazes de pôr côbro a seme­
lhante desbarato, fruto da ignorância e tam bém  
de caprichos e conveniências pessoais. Em  vão. 
Ninguém conseguia fazer proselitismo em seme­
lhante campanha, falha e descontínua à falta de 
persistência de seus promotores e de sistematização 
de seus processos. E  nessa mesmice preguiçosa 
vivíamos indiferentes por completo às advertên­
cias e observações de homens de espírito, que não 
se conformavam com tal abandono, nada abona- 
dcr, afinal, de nossa cultura e de nossa educação.

Ao leitor há de parecer exagerado que tenha­
mos falado até aqui sôbre a falta de respeito “que 
havia” ao passado e de amor às coisas históricas, 
como se já  realm ente tivéssemos m udado por com­
pleto de conduta. . .

Sim, não mudamos de conduta, mas “já  melho­
ramos m u ito . . . ”

E  vamos dizer porque melhoramos m uito na 
defesa de nosso patrimônio histórico e artístico. 
E  não melhoramos mais porque obra em inente­
m ente educacional como essa, só agora iniciada, 
não pode ser de efeitos imediatos. H aja vista essa 
outra, a de defesa de nossas florestas, sem dúvida 
de mais fácil compreensão e- que tam bém  se pro­
cessa com vagar, embora não se-ja menor o entu­
siasmo dos que a ela se dedicam . .

Pesa-nos entretanto, observar que os poderes 
públicos, tanto num a como noutra campanha, hou­
vessem acordado tão tarde para prestigiá-las, ape­
sar de sua valiosa contribuição ser sempre solici­
tada na imprensa e no parlam ento. Com referên­
cia, então, à defesa de nossas lindas matas, sem­
pre sacrificadas desde os tempos coloniais pelo 
m achado e pelo fogo destruidor, a demora no de­
fendê-las foi ainda mais sensível. E  essa defesa, 
como se sabe, ainda é bem precária. Em  todo o 
caso, já  temos um Código Florestal, que se 
procura cum prir por meio de medidas sugeridas
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M useu do Ouro, em  Sabar á, Estado de Minas Gerais.

A direção do S .P .H .A .N .  (oferecemos ao lei­
tor esta palavra, composta com as iniciais do nome 
daquele Serviço, para não cansá-lo m u i t o . . . )  
preferiria talvez que não fôsse essa repartição o 
objeto de nossa reportagem  agora ou mesmo mais 
tarde. Da prim eira vez que a tentam os realizar, há 
três anos, já  havíamos encontrado de sua parte  
certo retraim ento e, desta feita, em bora não fôsse 
tão manifesto, vislumbramos-lhe ainda um a ponti­
nha. . .

Afinal não podemos tomá-lo em m á conta, como 
demonstração de animosidade contra o velho re­
pórter. N ada disso. O que observamos na nossa 
visita à sede do S . P . H . A . N . ,  instalada no' 8 .°  
andar do Palácio da Educação, é essa insatisfação 
natural de quem deseja realizar sem pre m ais e 
melhor, quando, no entanto, já  é apreciável e bom 
o que já  consegue produzir.

COLABORAÇÃO NECESSÁ RIA

Se nossos jornais mantivessem seções perm anen­
tes dedicadas a certos problemas, sobretudo àque­
les cuja solução depende mais de compreensão e

Pelo Conselho Florestal Federal e órgãos seme­
lhantes estaduais; há todo os anos, no dia 21 de 
setembro, a Festa da Árvore, na qual as crianças 
aprendem a amá-las; o Sr José M ariano Filho 
Protesta quando se pensa em  sacrificar mais um 
Pouquinho o Passeio Público; canta-se o hino da 
árvore nas escolas, etc., e tc . Apesar de tudo, as 
derrubadas continuam, e hão de continuar en­
quanto não se elevar mesmo o nosso nível edu­
cacional e os lavradores não tiverem mais neces­
sidade de fazer lenha e carvão para consumo pró 
Prio e negócio. Não se deve, porém, permanecer 
eternam ente indiferente à sorte da florestas b ra­
sileiras, e tôda cam panha que se fizer no senti­
do de protegê-las precisa ser incentivada.

O mesmo interêsse deve acom panhar a a tua­
Ção do Serviço do Patrim ônio Histórioco e Artís­
tico Nacional, geralm ente ignorada do grande pú­
blico. Pretendem os revelá-la linhas a seguir, não 
em forma de entrevista com o diretor e outros 
técnicos dêsse órgão do M inistério da Educação, 
^ a s  nos valendo apenas do que extraímos de rela­
tórios de trabalhos já  por êles executados aqui
110 Rio de Janeiro e nos Estados.
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educação do povo, do que mesmo de outras medi­
das, de certo que a obra do S.P.H.A.N.., do Conse­
lho Floresfal, ou do D epartam ento Nacional da 
Criança, etc., não encontraria tantos entraves, 
como, de fato, encontra. A dificuldade está, na 
parte referente à divulgação, em se focalizar cada 
um dêsses problemas de forma objetiva e prática, 
e com parcimônia de elogios pessoais. . .

Quanto a nós, nunca deixamos de entrar com 
a contribuição que ao estudo de tais problemas 
um simples repórter pode oferecer, valendo-se do 
jornal a que serve.

Na Revista  do Serviço Público não nos tem, 
felizmente, faltado apoio à divulgação que faze­
mos de alguns aspectos de certos problemas nacio­
nais, sobretudo dos referentes à assistência social. 
E  aos nossos leitores nunca procuramos revelá- 
los senão como êles se nos apresentam  natural­
m ente e, se não descemos a maiores minúcias, é 
porque receamos que nos tom em  à conta de der­
rotistas. . .

O problema alimentar, a defesa da criança e a 
assistência a menores embora estejam sempre em 
ordem do dia, não nos parecem ainda suficiente­
m ente ventilados. Surge, de vez em quando, uma 
“sem ana” disto ou daquilo e depois voltamos ao 
“deixa andar” . . .

*

* *

M elhor será mesmo pôr estas entrelinhas aí e 
cuidar exclusivamente do assunto desta reporta­
gem: O Serviço do Patrim ônio Histórico e Artís­
tico Nacional.

A obra do S . P . H . A . N ,  entende-se tam bém  à 
restauração de documentos históricos, conforme va­
mos dem onstrar mais adiante. Já  fêz alguma coisa 
nesse sentido e com vagar há de fazer mais, propor­

'  cionando, assim, aos nossos historiadores, material 
novo e de interêsse aos seus estudas. Possivel­
mente, os estudiosos de assuntos adm inistrativos 
encontrarão tam bém  nos documentos reconstitui-

F achada principal da Igreja de N . S .  do Rosário dos H om ens Pretos, em  São Cristóvão, Estado de Sergipe.
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dos pelo S . P . H . A . N .  achegas à composição da 
história de nossa administração, que, com fran­
queza, ainda nos parece mal contada. O que há 
por aí escrito ainda é m uito precário e falho, en­
contrando-se com freqüência repetição de coisas 
inverídicas e absurdas que, não sabemos como, 
tomaram foros de verdade.

Porque, na verdade, nosso mal é êsse de cada 
um querer “ir nas águas” do outro ou dos outros,
6 não fazer fô rça . . . Desculpe-nos o leitor o des- 
primor da gíria; já  lhe soltamos aquêle melhorou 
muito” e agora êste “ir nas águas” . M as não é 
por mal .  Falta-nos recurso para linguagem mais 
escorreita. . .  E, de mais a mais, êste trabalho é 
simples reportagem  e não solene comunicação ao 
venerável Instituto Histórico e Geográfico B ra­
sileiro, em cujas arcas de sigilo, velhos, velhíssi­
mos alfarrábios torceriam  de certo o nariz tendo 
a seu lado trêfega e desalinhada reportagem, 
como e s ta .

Mas, como estávamos dizendo, precisamos ter 
escrita a história da administração nacional devi­
damente acom panhada da documentação a ela 
atinente, como alvarás, leis, decretos, resoluções, 
pareceres, recursos, etc., e das moderníssimas ex­
posições de motivos”, que hoje precedem a fei­
tura de decretos. E  o pesquisador que se entre­
gasse com interêsse à buáca de todo êsse material, 
desde o Brasil-colônia até hoje, encontraria possi­
velmente, fora dos textos legais, m uita coisa inte­
ressante escrita à margem de processos e não uti­
lizada em tem po.

Estam os em crer que tais esclarecimentos ou 
observações pessoais, se pecam por infringir os câ­
nones burocráticos, não deixam, entretanto, de re­
vestir-se de certa sinceridade. . . Como aquêle des­
Pacho do Floriano, sempre citado como se fôsse 
simples anedota, há de haver outros semelhantes, 

•Sobretudo no tem po dos vice-reis ou mesmo do 
destabocado Pedro I . E  Pedro II, com tôda a sua 
mansidão e pachorrice, tinha, como se sabe, um 
caderninho em que fazia funcionar seu célebre 
lapis azu l. N a reportagem  que fizemos aqui sôbre 
0 Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, pu­
blicamos fotografia da notável “cadeira do lapis 
azul”, na qual o m onarca se assentava só para es­
crever no caderninho os nomes de quem lhe caía 
n°  desagrado. Pena é que o Professor Feijó B it­
tencourt, que tanto nos auxiliou naquela reporta­
gem do Institu to  Histórico, não tivesse querido

falar no caderninho de D .P e d ro  I I .  Em  com­
pensação nos mostrou o de José Bonifácio quando, 
na mocidade, se divertia no Palais Royal, em 
Paris. . .

AS PR IM E IR A S M ED ID AS D E  PRO TEÇÃ O

N a sede do S.P.H.A.N. conseguimos ler o 
primeiro relatório das atividades dêsse novo ór­
gão do M inistério da Educação, do qual vamos 
reproduzir em seguida algumas informações indis-

A  mesma íachadai da fotografia anterior, depois das obras 
realizadas pelo S . P .H . A  ■ N . —  ^4s paredes foram rebo­
cadas e caiadas, os beirais refeitos, bem  como devidam ente  
consertados todos os elementos de pedra, inclusive a por­
tada. A  cimalha, o friso e as cercaduras das janelas da 
tôrre, assim como o embasamento, tam bém  serão raspados, 
ou receberão caiação côr da pedra . A  cruz que encima o 
frontão é de madeira, posta para m odélo. A  definitiva será 

de pedra e pouco menor.

pensáveis a esta reportagem . Não nos parece que 
haja inconveniente na transcrição exata de alguns 
trechos, por m uito elucidativos e interessantes. E  
as aspas se encarregarão de indicá-los facilmente 
ao leitor.
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Sobrado à Praça da Aclamação, 4, em  Cachoeira, Estado d a Bahia • —  Aspecto geral do andamento das obras de 
restauração empreendidas pelo S . P . H . A . N . —  Notar os telhados já reparados, as trincaduras de vergas já cos­

turadas e a cantaria das cercad uras devidam ente raspada.

LEGISLAÇÃO

O primeiro Estado que cuidou de proteção legal 
de valores de arte e de história foi a Bahia, onde 
foi baixada a lei n. 2032, de agôsto de 1927, re­
gulam entada pelo decreto n.5339, de 6 de dezem­
bro do mesmo ano.  .

Pernam buco entrou com a lei n. 1913, de 24 de 
dezembro ds 1928, regulam entada pelo decreto 
240, de 8 de fevereiro de 1929.

M inas Gerais tarabém  cuidou do assunto. Seu 
govêrno constituiu em 1925 um a comissão de juris­
tas para elaborar um projeto de lei estadual asse­
gurando a defesa dos m onum entos históricos e ar­
tísticos mineiros. E  essa comissão concluiu pela ela­
boração de um esbôço de ante-projeto de lei fede- 
t a l  com idêntico objetivo, conforme se lê no para- 
cer apresentado pelo Dr. Jair Lins e publicado na 
Revista Forense.

Em  1923 o deputado federal Luiz Cedro apre­
sentou à Câm ara um projeto, que tomou o n. 
350, sôbre o assunto, do qual tam bém  tratou, em 
1935, o deputado W anderley Pinho, em outro pro­
jeto, o de n. 230. Ambos não vingaram, ficando 
esquecidos nas comissões técnicas.

0 3  PR IM E IR O S  D EC R ETO S DO GOVÊRNO 
FED ER A L

Vamos agora entrar com a primeira transcrição:

“Só em 1933 é que, erigindo a cidade de Ouro 
Preío  em monumento nacional, por meio do de­
creto n. 22.928, de 12 de julho, o Govêrno Pro­
visório promulgou a prim eira lei federal no sentido 
da prerervação do patrimônio de arte e de his­
tória do país. Rias foi a partir do decreto n. 
24.735, de 14 de julho de 1934, que a legisla­
ção nacional a êsse respeito se concretizou no seu 
primeiro estatuto, ccm a criação da Inspetoria de
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Monumentos Nacionais, subordinada ao Museu 
Histórico Nacional. E  não tardou que se pro­
curasse completá-lo por meio de outra medida 
legislativa —  o decreto n. 24.337, de 5 de junho 
de 1934, que aprovou o regulamento do Conse­
lho de Fiscalização das Expedições Artísticas e 
Científicas.

Lemos ainda no relatório da direção do 
S . P . H . A . N .  que, “sem embargo de serem bas­
tante apreciáveis os resultados que vieram pro­
duzir essas iniciativas, verificou-se, pouco a pouco, 
a sua ineficiência para o fim a que se destina­
vam.”

Sentia-se a necessidade de um órgão técnico ad­
ministrativo mais completo para exercer as a tri­
buições conferidas àquela Inspetoria e ao Conse­
lho de Fiscalização de Expedições Artísticas e

Científicas, que não se achavam convenientem ente 
aparelhados.

“Atendendo a essas circunstâncias, o M inistro 
Gustavo Capanema, em princípios do ano de 1936, 
incumbiu o Sr. M ário de Andrade, diretor do D e­
partam ento de Cultura da M unicipalidade de S. 
Paulo, de elaborar um ante-projeto de organiza­
ção de um serviço de proteção do patrim ônio his­
tórico e artístico nacional. O notável especialista 
entregou-se com empenho à tarefa e apresentou 
ao titu lar da pasta da Educação um  trabalho que, 
sob todos os aspectos, pareceu desde logo funda­
m ental para qualquer obra que se em preendesse 
no país, daí por diante, com o objetivo que se 
tinha em vista” .

E  o M inistro Gustavo Capanem a resolveu to ­
m ar o trabalho do Sr. M ário de Andrade como 
ponto de partida para “o início de um a obra téc­

O mesmo sobrado (casa-noftre), restaurado recentemente a «pensas e sob orientação técnica do S . P . H . A . N .  -  
T« , : , . . , . , J  , , .  as portas e janelas, pintadas de verde; e as grades, que sao novas,

m a fachada principal pm  a a poTtada, as bacias das sacadas, as cercaduras de portas e janelas, foram
? a Z 'ê,UaiS Z i Z J  f Z n d o  i  moltra seu Uno e alvo lio z . A , calhas e condutores foram retirados,

pa uS cuidadosamen e e av , < íoram realizados no solar em  aprêço, que é dos mais significativos e fortes
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nico-administrativa no decurso do qual as medi­
das legislativas desejáveis se imporiam por si mes­
mas à m edida que os dispositivos legais vigentes 
se revelassem inoperantes para a solução satis­
fatória das questões concretas su rg idas.”

A 13 de abril de 1936, o M inistro da Educação 
solicitou ao Presidente da República autorização 
para constituir um órgão destinado a em preender 
tarefa preparatória visando igual finalidade. E, 
a 19 de abril dêsse mesmo ano, essa autorização 
foi dada, tendo o Serviço sido instalado nos últi­
mos dias do mesmo m ês.

A e l a b o r a ç ã o  d o  d e c r e t o -l e i  n . 25 d e  30-11-1937

Um dos primeiros trabalhos dêsse novo órgão 
foram os estudos para a elaboração do projeto que 
deveria, mais tarde, ser convertido no decreto- 
lei n. 25, de 30 de novembro de 1937, que asse­
gura a proteção efetiva e perm anente do patri­
mônio histórico e artístico nacional. No fim desta 
reportagem  publicamos êsse decreto na íntegra, 
com a exposição de motivos a êle referente.

A CRIAÇÃO DO SERVIÇO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

E ARTÍSTICO NACIONAL

Enquanto transitava na Câmara dos Deputados 
o projeto do decreto que tomou o n. 25, foi dada 
nova organização ao M inistério da Educação, es­
tabelecida pela lei n. 378, de 13 de janeiro de 
1937, que criou efetivamente, no seu artigo 46, 
o Serviço do Patrim ônio Histórico e Artístico N a­
cional .

REALIZAÇÕES A N TE R IO R E S À CRIAÇÃO DO 
S . P . H . A . N .

Antes da revolução de 1930 foram realizadas no 
Brasil algumas obras de proteção e restauração de 
monumentos de arte e de h istória .

Em preendim entos isolados de governos estadu­
ais, essas obras se ressentiam de falhas* conse­
qüentes do empirismo com que eram  realizadas.

Eis algumas delas:

Trabalhos de preservação no Forte de São Tia" 
go ou São João de Bertioga e obras de conservaça0 
na antiga igreja e residência dos jesuítas de M ’boy,

Igreja M atriz da Lapa, E stado  do Paraná, antes das obras
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no Estado de S . Paulo, executadas sob inspira­
ção do Presidente W ashington Luis.

Trabalhos de proteção e reconstrução parcial 
nas ruínas do Convento de Itanhaém , em S. Paulo, 
realizadas pelo Prefeito Pires do R io.

Obras de reparo e conservação na igreja de S. 
Miguel, em S. Paulo, realizadas no Govêrno 
Altino A ran tes.

Obras de conservação e restauração no Forte 
de M onte-Serrat, na Bahia, por deliberação do 
Governador Goes Calmon.

Serviços de estabilização das ruínas da igreja 
de São Miguel das Missões, no Rio Grande do 
Sul, na últim a fase do govêrno do Presidente 
Borges de M edeiros.

A P R IM E IR A  OBRA REALIZADA PELO S 
PO D E R E S PÚBLICOS FED ER A IS

A prim eira obra realizada pelos poderes públi­
cos federais foi a da restauração da Casa dos Con­
tos, em Ouro P reto .

Nessa casa histórica acha-se instalada a agên­
cia do D epartam ento dos Correios e Telégrafos.

Executados na gestão do M inistro José Amé­
rico de Almeida na pasta da Viação, os serviços 
de restauração prolongaram-se de outubro de 
1934 a julho de 1935.

Foram  restaurados na Casa dos Contos o mi­
ran te e o antigo forno de fundição de ouro e 
feita a recomposição do pátio interno.

O QUE FÊZ EM  OURO PR E T O  A IN SPETO - 
RIA  D E M ON U M ENTO S NACIONAIS

Já  tivemos ensejo de fazer referência nesta re­
portagem à Inspetoria de M onumentos Nacionais, 
subordinada ao M useu Histórico Nacional.

Agora, como estamos tratando de Ouro Preto, 
é oportuno lem brar as grandes obras que essa Ins­
petoria realizou nessa cidade mineira logo que 
foi esta erigida em m onumento nacional.

No relatório do diretor do S . P . H . A . N . apre­
sentado ao M inistro da Educação em 1940 há re­
ferência a essas obras, acentuando-se que as mes­
mas excederam tudo quanto até então se fizera 
no país em m atéria de restauração de m onum en­
tos históricos.

A mesma iéreia> depois de resconstituída e caiada.
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Igreja de São Lourenço, em  Itaparica, Estado da Bahia (século X V I I ) ,  entes da restauração.

MONUMENTOS NACIONAIS

Igreja N . S .  do Carmo —  Trabalhos de conser­
vação e restauração com pleta.

Igreja de N . S . da Coúcsição (M atriz de Antô­
nio D ias) —  Trabalhos de reparação e restaura­
ção parcial.

Capelet de N .  S . do Rosário (do Padre F aria )
—  Obras de reparação, conservação e restauração 
com pleta .

Igreja de N . S .  do Rosário —  Trabalhos de con­
servação e restauração parcial.

Igreja de São Francisco de Assis — Obras de re­
paração, conservação e restauração.

Capela de N.S. da Piedade —  Serviços de con­
servação .

Chafariz dos Contos —  Trabalhos de restaura­
ção. .

Chafariz do Passo de Antônio Dias —  Obras 
de restauração.

Chafariz do Largo de Marília —  Trabalhos de 
recomposição e restauração.

Chafariz da rua Barão de Ouro Preto —  T ra­
balhos de restauração.

Chafariz do Ouro Preto, à rua da Glória — Re­
composição e restauração.

Ponte da Barra —  R estauração.

Ponte de São José ou dos Contos —  R estaura­
ção.

Ponte do Córrego do Caquende —  Recomposi­
ção .

Ponte do Padre Faria —  Restauração.

TRABALHOS D E  REPARAÇÃO, CONSERVA­
ÇÃO E RESTAURAÇÃO D E  M ON U M EN TO S 
E  OBRAS D E A R Q U ITETU R A  EXECUTADOS 

PELO  S . P . H . A . N .

O S . P . H . A . N .  já  realizou, de 1936 a 1944,
os seguintes trabalhos de reparação, conservação
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e restauração de monumentos e obras de arquite­
tura:

No Distrito Federal: .

Casa do antigo engenho do Viegas
Chafariz da Glória
Chafariz do Lagarto
Chafariz de Paulo Fernandes
Bica da Rainha

Bebedouro da Tijuca
Convento de Santo Antônio
Casa de Rui Barbosa
Igreja de N . S .  da Glória do Outeiro.

/
Igreja da Ordem 3.a de N . S .  do Carmo 
Pórtico da ahtiga Academia Im perial de Be­
las Artes
Casa de residência que teria sido utilizada 
por D . João VI (P aque tá )

Edifício do M useu Nacional 
M osteiro de São Bento •

Estado do Piauí

Igreja de São Benedito (T eresina)
Sobrado colonial onde funciona o Grupo Es­
colar Costa A lvarenga(O eiras)
Ponte sôbre o Rio M ocha (O eiras) •
Cemitério do B atalhão (Cam po M aior)

Estado da Paraíba

Convento e Igreja da Ordem 3.a de São F ran ­

cisco (P ara íb a)

^ °  Estado de Pernambuco

Santuário de N . S dos Prazeres, em Guara- 

rapes (Jaboatão )
Igreja de N . S .  das Fronteiras (R ecife) 
Igreja de N . S . do Rosário de Santo Antô­
nio (R ecife)
Igreja de São Gonçalo (R ecife) <

Capela da Jaqueira  (R ecife) •
Igreja de São Francisco (Igudrassú)
Igreja do Livram ento (Iguarassú)
Igreja de N.S. da Conceição (O linda) 

igreja de N . S .  do Carmo (O linda)

Igreja de São João (O linda)

N o Estado da Bahia

Convento de São Francisco (Salvador) 
Antiga Igreja dos Jesuítas, hoje Catedral 
(Salvador)

Igreja e Convento do Carmo (C achoeira) 
Igreja da Ordem 3.a do Carmo (C achoeira) 
Igreja do Seminário de Belém (C achoeira) 

Trabalhos de excavação e restauração par­
. ciai do fortim cuja construção é atribuída a 

Gabriel Soares (município de Santo .A m aro)

A m ism a igreja, depois de restaurada a expensas e 
segundo orientação do S . P . H . A . N .

Trabalhos de excavação e restauração par­
cial de outro fortim  sem elhante ao anterior 
(município de Santa T eresinha)

Paço M unicipal do Pôrto Seguro (obras cus- ' 
teadas com recursos angariados pelos “D iá­
rios Associados” )

Ruínas da Igreja da Glória (P ôrto  Seguro)
:— Idem

Igreja da M isericórdia (P ôrto  Seguro) —  
Idem

Ç - r------  "
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Igreja do antigo Colégio dos Jesuítas (Pôrto  
Seguro) —  Idem

Ruínas do reduto m ilitar (Pôrto  Seguro) —  
Idem  /

Palácio do Arcebispado (Salvador)

Igreja M atriz de M aragogipe 

Igreja M atriz de N . S .  do Rosário (Cacho­
eira)

Casa à P raça da Aclamação (Cachoeira) 

Igreja de São Lourenço (Itaparica ) 

Convento do Desterro (Salvador)

N o Estado do Espírito Santo.

Igreja de N . S .  da Assunção, em Anchieta 
Casa Colonial da fazenda de Jucutuquara, 
Vitória
Igreja de Santa Luzia (V itória)

Igreja dos Reis Magos (N ova Alm eida)

No Estado do Rio de Janeiro

Igreja de São Francisco Xavier (N iterói) 

Igreja de São Lourenço dos índios (N iterói) 

Igreja de N.S. do P ilar (Iguaçú)

Fazenda dos Airizes (Cam pos)

Igreja de N . S .  da Lapa (Angra dos Reis) 

Igreja de N . S .  de Santana (Ilha  Grande) 

Igreja de São Pedro da Aldeia 

Convento do Carmo (Angra dos Reis)

N o Estado de M inas Gerais

Igreja da ordem 3.a de N . S .  do Carmo (Ma* 
riana)

Igreja da Ordem 3.a de S. Francisco de Assis 
(M ariana)

Igreja de Santana (M ariana)

Sé Catedral M etropolitana (M ariana)

• • . ■ ■■ ■ «  , ,  v '  : V ! - -  v  W : Í P

, J V r C , ,  :;* a

Igreja de Santo Alexandre, em Belém  dó Pará. —  A specto  do interior da igreja, quando eram levantados os
andaimes colocados par a a  execução das+obras.
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Igreja e residência dos jesuítas em  M }Boy , Estado de São Paulo.

Casa do pai do inconfidente José Alvares 
M aciel (M ariana)

M atriz de N . S .  do Pilar (Ouro Pxeto)

Igreja da Ordem 3.a de N.S. das M ercês e 

Perdões (Ouro P reto )

Igreja de N . S .  do Ó (S abará)

Passo da Flagelação (O uro P reto )

Capela do Bonfim (O uro P reto )
Edifício daan t i ga  Penitenciária (Ouro P reto )

Passo do Calvário (Ouro P reto )

Igreja M atriz (S abará)

Casa da Intendência (S abará)

Casa do M estre Arcolino (S abará)

Passo do Calvário (S abará)

Igreja de N . S .  das M ercês Sabará)

Igreja M atriz de N . S .  da Conéeição (R a ­
posos)

Casa de residência no Largo do Rosário 
Santa B árbara)
Igreja M atriz de N . S .  da Conceição (C atas 
A ltas)

Casa que serviu de Quartel General aos re­
volucionários de 1842 (Santa Luzia do Rio 
das Velhas)

Igreja M atriz de N . S .  do P ilar (São João 
dei R ei)

Casa natal de Santos D um ont (Santos Du- 
m ont) .

Igreja de Santa Ifigênia (O uro P reto ) 
Chafariz de Antônio Dias (O uro P re to ) 
Prédio à rua Bobadela, 17 (O uro P re to ) 
Igreja de N . S .  do Carmo (O uro P re to ) 
Chafariz das Cabeças (O uro P re to ) .

Casa da antiga Fazenda do Leitão (Belo H o­
rizonte) '

Igreja M atriz de Caeté

Igreja de N . S .  do Carmo (São João dei. 
R ei)

M ercado M unicipal (D iam antina)

Casa à rua do Bonfim (D iam antina)

Igreja M atriz de N . S .  da Conceição (S êrro )

Casa à P raça T iradentes (O uro P re to )

Igreja M atriz de São Caetano (R ibeirão do 
Carm o)

Casa em que morou o pintor M anoel da Cos­
ta  Ataíde (M ariana)

Igreja de N . S .  do Rosário, de Presidente 
Vargas
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Antiga Casa da Câmara e Cadeia de Ouro Preto, onde se acha instalado o M useu da Inconfidência.

Igreja da Ordem 3.® de São Francisco de 
Assis (São João del-Rei)
Igreja de N . S .  do Amparo (D iam antina) 
Igreja de N . S .  das M ercês (D iam antina) 
Colégio N . S .  das Dores (D iam antina)
Casa que pertenceu ao inconfidente Padre 
Rolim (D iam antina)
Igreja de N . S .  do Rosário (S abará)
Igreja de Santana do Arraial Velho (S abará)

N o Estado de São Paulo

Igreja e residência dos Jesuítas em M ’boy 
(C apital)
Igreja de São M iguel (C apital)
Capela de N . S .  da Conceição (V oturuna)
Capela do Sítio Santo Antônio (São R oque)

Fortaleza de Bertioga

Igreja M atriz de Itanhaém

Casa do Sítio do Padre Inácio (C otia)

No Estado do Rio Grande do Sul

Igreja dos Jesuítas, em São Miguel 

Igreja M atriz de São Pedro (R io G rande)

N o Estado do Paraná

Igreja M atriz da Lapa

N o Estado do Pará

Igreja jesuítica de Santo Alexandre (B elém ) 
Catedral (B élem )

M ANUSCRITOS D E VALOR H ISTÓ RICO

O S . P . H . A . N .  tem  cuidado também, como já 
dissemos, da proteção dos manuscritos de valor 
histórico existentes em arquivos públicos e par­
ticulares . ' -

Arquivo Público de Sergipe —  Já  elaborou um 
projeto de organização do Arquivo Público do Es­
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tado de Sergipe, subm etendo êsse trabalho ao go­
Verno estadual para as necessárias providências.

■Arquivos de mosteiros e estabelecimentos bcne- 
ditinos —  Ajustou com o R evm o. Arquiabade de 
São Bento a organização e a catalogação sistemá- 
*ICa dos a^quivop de todos os mosteiros e estabele- 
ClInentos beneditinos do país. Ficou assentada 
tarnbém a publicação ulterior de todos os docu- 
rnent°s existentes nesses estabelecimentos de inte- 
r®sse histórico.

Arquivo da Ordem  3.° do Carmo, de S . João 
leI R ei —  o  S . P . H . A . N .  já  restaurou a parte 
tIla*s im portante dos livros e manuscritos avulsos 
^Ue c°nstituem  o arquivo da Ordem 3.a do Carmo, 

6 S. João dei Rei, considerados elementos de 
Srande valor para o estudo da história da arte no

Santuário de Congonhas do Carmo — Restau- 
°u o preciosíssimo livro de despesa do Santuá­

rio de Congonhas do Campo, que contém  assenta­
mentos de importância capital para a elucidação 
de diversas questões de nossa história da a rte .

Ordem  3 °  do Carmo, do R io de Janeiro —  
Iniciou a restauração dos livros de m aior interêsse 
histórico pertencentes ao arquivo da Ordem 3.® 
do Carmo, do Rio de Janeiro .

M atriz de Angra dos Reis —  R estaurou o 
livro mais antigo do arquivo da igreja m atriz de 
Angras dos Reis.

M osteiro de S . B ento  —  Foi tam bém  restau­
rado um precioso m anuscrito avulso, do século 
XV II, relacionado com o projeto e a construção 
do M osteiro de S . Bento, nesta capital.

Cartórios cíveis de Mariana —  Providenciou 
para a proteção da parte  mais im portante, do 
ponto de vista histórico, dos arquivos dos cartó­
rios cíveis de M ariana.

Igreja de São Francisco Xavier, em  Niterói, durante os trabalhos de restauração.
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Ordem  3.a de São Francisco de Assis, de Ouro 
Preto  — • Providenciou para a classificação ade­
quada dos livros e manuscritos que constituem o 
arquivo da Ordem 3.a de São Francisco de Assis, 
de Ouro P reto .

Ordem  3.a do Carmo, de Ouro Preto —  Provi­
denciou tam bém  com o mesmo objetivo em relação 
ao arquivo da Ordem 3.a do Carmo, de Ouro Preto.

Ordem  3.a das M ercês ■e Perdões, de Ouro Preto. 
—Providenciou igualmente para classificar os docu­
mentos integrantes do arquivo da Ordem 3.a das 
M ercês e Perdões, de Ouro P reto .

EXPO SIÇÕ ES PRO M OVIDA S PELO  §.P.H.A.N.

Exposição com em orativa do centenário da mor­
te de José Bonifácio (6-4-938).

Exposição inaugurada em agôsto de 1938 (foto­
grafias e m oldagens) .

Exposição inaugurada em novembro de 1938 (fo­
tografias e moldagens. .

Exposição de Estam pas da cidade do Rio de 
Janeiro, inaugurada em junho de 1939.

Exposição de M oldagens.

Exposição Frans P ost. ~

PUBLICAÇÕES M AIS R EC E N T E S DO 
S . P . H .  A . N .

Revista do Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, n.6.

História das M issões Orientais do Uruguai, de 
Aurélio Porto (Publicação n.° 9 ) .

A  Igreja de N . S. da Glória do Outeiro, de Afrâ- 
nio Peixoto (Publicação n.° 10) .

D esenvolvim ento histórico da civilização m a­
terial no Brasil, de Afonso Arinos; de M elo Franco 
(Publicação n.° 11) .

'  M USEUS

É tam bém  atribuição do S . P . H . A . N .  prestar 
auxílio aos Museus Nacionais visando o desenvol­
vimento das respectivas coleções e a rem odela­
ção de seu aparelham ento .

Além dêsse encargo cabe-lhe ainda êste outro: 
providenciar para a criação e organização de novos 
m useus federais, em diversos pontos do país.

Vamos ver quais os que já  foram assim criados:

MUSEU DA INCONFIDÊNCIA

O M useu da Inconfidência, em Ouro Preto, foi 
criado pelo decreto-lei n.° 965, de 20 de dezem­
bro de 1938, “com a finalidade de colecionar as 
coisas de vária natureza relacionadas com os fa­
tos históricos da Inconfidência M ineira e com seus 
protagonistas e, bem assim, as obras de arte ou de 
valor histórico que constituem documentos expres­
sivos da formação de M inas Gerais” .

MUSEU DAS MISSÕES

Segundo o decreto-lei n . 2.077,  de 8 de março 
de 1940. que instituiu o M useu ia s  Missões, em S. 
Miguel, no Estado do Rio Grande do Sul, êsse es-

A mesma igreja, depois de restaurada pelo S  .P  .H . A .N  ■

tabelecimento tem  por finalidade “reunir o con­
servar as obras de arte ou de valoi i.istórico re la ' 
c onadas com os sete povos das Missões O r i e n t a i s  

fundados pela Companhia de Jesus naquela regia0 
do país”.

Ésses ber^s, que se achavam  dispersos desde 1°°' 
gos anos, abandonados alguns'e muitos retidos iJ1
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lê tc ja  m atriz de São Caetano, em  Ribeirão do Carmo, M inas Gerais, depois de restaurada pelo S . P . H . A . N .

devidamente por particulares, foram, na quase to­
x id a d e  de seus remanescentes, coligidos para o 
Museu das M issões.

MUSEU IMPERTAI,

O M useu Im perial, em Petropólis, foi criado pelo 
decreto-lei n. 2 .096, de 29 de março de 1940, com 
a finalidade de “recolher, ordenar e expor objetos 
de valor histórico e artístico referentes a fatos e 
vultos dos feinados de D . Pedro I e, notadamente, 
de D . Pedro I I ”, assim como de “colecionar e ex- 
P°r objetos que constituírem documentos expres­
sivos da formação histórica do Estado do Rio de 
Janeiro e, especialmente, da cidade de Petrópo- 
lis” .

Coube ao S.P.H.A.N. projetar a executar as 
°bras de reparação, conservação e restauração de 
ÇUe necessitava o prédio histórico, de residência 
dos imperadores em Petrópolis, doado pelo gover­
no do Estado do Rio para sede do novo estabele­
cimento . O S.P.H.A.N. procedeu tam bém  às 
°bra.s de adaptação do edifício à finalidade do
M useu.

MUSEU DO OURO

Já  falamos linhas atrás do M useu da Inconfi­
dência, em Ouro P reto . Agora vamos tra ta r  do 
M useu do Ouro, em Sabará, instalado pelo 
S . P . H . A . N .  na antiga Casa da Intendência do 
Ouro, doada à União Federal pelo séu generoso 
proprietário' Luis E nsch .

A finalidade dêsse museu é esta: pesquisar, re­
colher, conservar e expor os bens de valor histó­
rico e artístico relacionados com a indústria de mi­
neração do país, sob os aspectos principais de sua 
técnica, sua evolução e sua influência no desen­
volvimento econômico e na formação social de 
M inas Gerais e de todo o Brasil.

O D ECRETO -LEI N. 25, D E 30 D E  N O V EM ­
BRO D E  1937

Transcrevemos a seguir o texto do decreto-lei n. 
25, de 30 de novembro de 1937, que organizou a 
proteção do patrimônio histórico e artístico nacional, 
assim como o da exposição de motivos com que o 
respectivo projeto foi encaminhado ao Presidente 
da República.

í
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Igreja de N , S . do Carmo, em Olinda, Pernambu co, depois das obras de reparação e restauração.

BXPO«IÇÃO D» MOTIVOS

“S r. Presidente:

A proteção do patrim ônio histórico e artístico nacional é 
assunto que, de longa data, vem preocupando os homen» 
de cultura de nosso país.

Nada, pelo menos nada de orgânico e sistemático, se ha­
via feito, porém, até 1936, quando foi por Vossa Excelên­
cia criado o Serviço do Patrim ônio Histórico e Artístico 
N acional.

Trabalhava-se, aqui e ali, com pequenos recurso» par« 
evitar um ou outro desastre irreparável.

O grande acervo de preciosidades de valor histórico ou 
artístico ia-se perdendo, dispersando, arruinando, alteran­
do. Proprietários sem escrúpulos ou ignorantes deixavam 
que bens os mais preciosos acabassem ou evadissgm, ante 
o descaso ou a inércia dos poderes públicos. As vozes de 
um  ou outro patriota ou o esforço dêste ou daquele ho­
mem público não traziam  o remédio necessário e ade­
quado .

A criação do Serviço do Patrim ônio Histórico e Artís­
tico Nacional, em abril de 1936, foi o passo decisivo. M on­
tou-se o aparelho de alcance nacionál, destinado a exer­
cer ação enérgica e perm anente, de modo direto ou indi­
reto, para conservar e enriquecer o nosso patrim ônio his­
tórico e artístico, e ainda para tom á-lo conhecido e esti­
mado.

A princípio funcionou o Serviço do Patrim ônio Histó­
rico e Artístico Nacional em bases provisórias.

A lei n . 378, de 13 de janeiro de 1937, proposta pelo 
Poder Executivo, deu-lhe a estrutura definitiva que ora 
apresenta. I

E m  pouco mais da um ano e meio de funcionamento, a 
soma copiosa de trabalhos realizados tem  demonstrado a 
utilidade do em preendim ento.

Desde logo, entretanto, se verificou que a ação do Ser­
viço do Patrim ônio Histórico e Artístico Nacional não teria a 
necessária eficiência, se não fôssem fixados os princípios 
fundamentais da proteção das coisas de valor histórico ou 
artístico, princípios que não somente traçassem o plano de 
ação dos poderes públicos, mas ainda assegurassem, m edi­
ante o estabelecimento de penalidades, a cooperação de

* todo* os proprietários. .

Foi, assim, elaborado o necessário projeto de le i. Na sua 
feitura aproveitou-se tudo quanto de útil, entre nós, se 
projetara anteriorm ente. Foi consultadà e atendida, no que 
pareceu conveniente, a legislação estrangeira.

Vossa Excelência apresentou o projeto ao Poder Legis­
lativo em 15 de outubro de 1936. Na Câmara dos D eputa­
dos não se lhe fêz em enda. O Senado Federal introduziu- 
lhe algumaa pequenas modificações. A  10 do corrente mês 
de novembro, quando se decretou a nova Constituição, estava 
o projeto em fase final de elaboração^ de novo na Ca- 
mara dosi D eputados.
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Retomando agora o projeto inicial, julguei de bom aviso 
nele incluir, com um a ou duas exceções, as emendas do 
Senado Federal, e ainda uma ou outra nova disposição, 
com o que se lhe melhorou o texto.

O projeto de decreto-lei, que ora tenho a honra de 
submeter à  elevada consideração de Vossa Excelência é, 
assim, o resultado de longo trabalho, em que foram apro­
veitadas as lições e os alvitres dos estudiosos da m atéria.

É ainda de notar que, nesse projeto, está regulada, em 
toda a sua plenitude, a  disposição do a rt. 134 da Cons­
tituição .

Transformado em lei, é lícito esperar que de sua exe­
cução decorra para o nosso patrimônio histórico e artís­
tico a proteção vigilante,segura e esclarecida de que êle, 
há tanto tempo, está carecendo.

Apresento a Vossa Excelência os meus protestos do res­
peitosa consideração.

• Gustavo Capanema”

D EC R ETO -LEI N . 25 —  de 30 de novembro de 1937

Organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico 
nacional.

' \  ■ ■
O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, 

usando das atribuições que lhe confere o a rt. 18C da Cons­
tituição, decreta:

i . ■' • 
CAPÍTULO 1 ■ \

D o PA T R IM Ô N IO  H ISTÓRICO  E ARTÍSTICO  N ACIONAL

Art. 1 .° —  Constitui o patrimônio histórico e artístico 
nacional o conjunto dos bens móveis e imóveis existentes no 
País e cuja conservação seja de interêsse público, quer por 
sua vinculação a fãtos memoráveis da história do Brasil, 
quer por seu excepcional valor arqueológico ou etnográ­
fico, bibliográfico ou artístico .

§ 1.° —  Os bens a que se refere o presente artigo so 
s®rão considerados parte  integrante do patrimonio historico 
6 artístico nacional, depois de inscritos separada ou agrupa- 
damente num  dos quatro Livros do Tombo, de que tra ta  o 
a r t - 4.° desta le i. * ' ,

8 2.° — ! Equiparam -se aos bens a que se refere o pre­
sente artigo e são tam bém sujeitos a tom bamento os monu­
mentos naturais, bem  como os sítios e paisagens que impor­
te conservar e proteger pela feição notável com que tenham 
s’do dotados pela natureza ou agenciados pela industria
hum ana .

Art. 2 .° —  A presente lei se aplica às coisas pertencen- 
t&s às pessoas naturais, bem  como às pessoas jurídicas de 
direito privado e de direito público interno.

A rt 3.° —  Excluem-se do patrim ônio histórico e artis- 
tlco nacional as obras de origem estrangeira:

que pertençam  às representações diplomáticas ou con­
sulares acreditadas no país;

2 ) que adornem quaisquer veículos pertencentes a empre­
Sas ®strangeiras, que façam carreira no país;

3) que se incluam entre os bens referidos no a rt. 10 
da Introdução do Código Civil, e que continuam sujeitas 
à lei pessoal do proprietário;

4) que pertençam  a casas de comércio de objetos histó­
ricos ou artísticos;

5) que sejam trazidas para exposições comemorativas, 
educativas ou comerciais; ~

6) que sejam im portadas por emprèsas estrangeiras ex­
pressamente para adômo dos respectivos estabelecimentos.

Parágrafo único. As obras mencionadas nas alíneas 4 e 
5 dêste artigo terão guia de licença para livre trânsito, 
fornecida pelo Serviço do Patrmònio Histórico e Artís­
tico Nacional.

Pórtico da antiga Academia Im perial de Belas Artes, 
reconstituído no Jardim  Botânico do R io  de Janeiro.

CAPÍTULO II 

D o TO M B A M E N T O

Art. 4.° —  O Serviço do Patrim ônio Histórico e A rtís­
tico Nacional possuirá quatro Livros do Tombo, nòs quais 
serão inscritas as obras a que se refere o art. 1 .° desta lei, 
a saber:

1) no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e P ai­
sagístico, as coisas pertencentes às categorias de arte ar-
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Art. 7.° —  Proceder-se-á ao tom bamento voluntário sem­
pre que o proprietário o pedir e a coisa se revestir dos 
requisitos necessários para constituir parte integrante do 
patrimônio histórico e artístico nacional, a juízo do Con­
selho Consultivo do Serviço do Patrim ônio Histórico e Ar­
tístico Nacional, ou sempre que o mesmo proprietário 
anuir, por escrito, à notificação, que se lhe fizer, para a 
inscrição da coisa em qualquer çlos Livros do Tom bo.

Art. 8.° —  Proceder-se-à ao tombamento compulsório 
quando o proprietário se recusar a anuir à inscrição da 
coisa.

Art. 9.° —  O tom bamento compulsório se fará de 
acôrdo com o seguinte processo:

queológíca, etnográfica, ameríndia e popular, e bem assim 
as mencionadas no § 2 .° do citado a rt. 1 .°;

2) no Liv/o do Tombo Histórico, as coisas de interesse 
histórico e as obras de arte histórica;

3) no Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas de 
arte erudita, nacional ou estrangeira;

4) no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras 
que se incluírem na categoria das artes aplicadas, na­
cionais ou estrangeiras.

Ruíiias da Igreja do Povo de São Miguel, Rio Grande 
do S u l. Aspecto das obras de estabilização da tórre.

S 1.° —  Cada um dos Livros do Tombo poderá te r vá­
rios volumes.

§ 2.° —  Os bens, que se incluem naá categorias enume­
radas nas alíneas 1, 2, 3 e 4 do presente artigo, serão 
definidos e especificades no regulamento que fôr expe­
dido para execução da presente le i.

Art. 5.° —  O tom bamento dos bens pertencentes à 
União, aos Estados e aos Mnicípios se fará de ofício, por 
ordem do diretor do Serviço do Patrim ônio Histórico e 
Artístico Nacional, mas deverá ser notificado à entidade 
a quem pertencer, ou sob cuja guarda estiver a coisa 
tOmbada a fim de produzir os necessários efeitos.

Art. 6.° —  O tom bamento de coisa pertencente a pessoa 
natural ou a pessoa jurídica de direito privado se fará 
voluntária ou compulsòriam ente.

1) O Serviço do Patrim ônio Histórico e Artístico Nacio­
nal, por seu órgão competente, notificará o proprietário 
para anuir ao tombamento, dentro do prazo de quinze 
dias, a contar do recebimento da notificação, ou para, se 
o quiser impugnar, oferecer dentro do mesmo prazo as 
razões de sua impugnação.

2 ) no caso de não haver impugnação dentro do prazo 
assinado, que é fatal, o diretor do Serviço do Patrim ônio 
Histórico e Artístico Nacional mandará por simples des­
pacho que se proceda à inscrição da coisa no competente 
Livro do Tom bo.

3) se a impugnação fôr oferecida dentro do prazo assi­
nado, far-se-á vista da mesma, dentro de outros quinze 
dias fatais, ao órgão de que houver emanado a iniciativa 
do tombamento, a fim de sustentá-la. Em  seguida, inde­
pendentem ente de custas, será o processo rem etido ao 
Conselho Consultivo do Serviço' do Patrim ônio Histórico 
o Artístico Nacional, que proferirá decisão 1 a respeito, 
dentro do prazo' de sessenta dias, a contar do seu recebi­
mento Desssa decisão não caberá recurso.

Dos E FEIT O S DO T O M B A M EN TO

Art. 11 —  As cotsas tombadas, que pertençam  à União, 
. aos Estados e aos Municípios, inalienáveis por natureza, so 

poderão ser transferidas de uma à outra das referidas 
. entidades.

Parágrafo único. —  Feita a transferência, dela deve o
- adquirente dar imediato conhecimento ao Serviço do P a ­

trimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 12 —  A alienabilidade das obras históricas ou ar­
tísticas tombadas, de propriedade de pessoas naturais ou 
jurídicas de direito privado sofrerá as restrições constan­
tes da presente lei.

Art. 10 —  O tombamento dos bens, a  que se refere o 
a r t . 6.° desta lei, será considerado provisório- ou defini­
tivo, conforme esteja o respectivo processo iniciado pela 
notificação ou concluído pela inscrição dos referidos bens 
no com petente Livro do Tom bo.

Parágrafo único. Para  todos os efeitos, salvo a dispo­
sição do a rt. 13 desta lei, o tom bamento provisório se 
equiparará ao definitivo.

/ - 

CAPÍTULO III
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Art. 13 —  O tom bamento definitivo dos bens de pro­
priedade particular, será, por iniciativa do órgão compe­
tente do Serviço do Patrim ônio Histórico e Artístico N a­
cional, transcrito para os devidos efeitos em livro a cargo 
dos oficiais do registro de imóveis e averbado ao lado da 
transcrição do domínio.

§ 1.° No caso de transferência de propriedade dos bens 
de que tra ta  êste artigo, deverá o adquirente, dentro do 
prazo de trin ta  dias, sob pena de m ulta de dez por cento 
sôbre o respectivo valor, fazê-la constar do registro, ainda 
Que se tra te  de transmissão judicial ou causa m ortis.

§ 2.° Na hipótese de deslocação de tais bens, devera 
o proprietário, dentro do mesmo prazo e sob pena da 
mesma multa, inscrevê-los no registro do lugar para que 
tiverem sido deslocados.

8 3.° A transferência deve ser comunicada pelo adqui- 
rentej e a deslocação pelo proprietário, ao Serviço do Pa- 
trinionio Histórico e Artístico Nacional, dentro do mesmo 
Prazo e sob a mesma p en a .

Art. 14 —  A coisa tom bada não poderá sair do país, 
senão por curto prazo, sem transferência de domínio e 
para fim  de intercâmbio cultural, a juízo do Conselho 
Consultivo do Serviço do Patrim ônio Histórico e Artístico 
N acional.

Art. 15 —  Tentada, a não ser no caso previsto no ar­
tigo anterior, a exportação, para fora do país, da coisa 
tombada, será esta seqüestrada pela União ou pelo Estado 
em que se encontrar.

§ 1.° Apurada a responsabilidade do proprietário, ser-lhe-á 
imposta a m ulta de cincoenta por cento do valor da coisa, 
que permanecerá seqüestrada em garantia do pagamento, 
e até que êste çe faça.

§ 2.° No caso de reincidência a m ulta será elevada ao 
dôbro.

§3.° A pessoa que tentar a exportação de coisa tombada, 
além de incidir na multa a que se referem os parágrafos 
anteriores, incorrerá nas penas cominadas no Código P e­
nal para o crime de contrabando.

Vista da tôrre e igreja de São M iguel, depois de reconstituídas.
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Aspscto do 'Museu das Missões, em  São M iguel, R io  Grande do S u l.

Art. 16 — No caso de extravio ou furto de qualquer 
objeto tombado, o respectivo proprietário deverá dar 
conhecimento do fato ao Serviço do Patrim ônio Histórico 
e Artístico Nacional, dentro do prazo de cinco dias, sob 
pena de m ulta de dez por cento sôbre o valor da coisa.

Art. 17 —  As coisas tombadas não poderão, em caso 
nenhum, ser destruídas .demolidas ou m utiladas, nem, 
sem prévia autorização especial do Serviço do Patrim ô­
nio Histórico e ArtísticS Nacional, ser reparadas, pintadas 
ou restauradas, sob pena de m ulta de cinqüenta por cento 
do dano causado.

Parágrafo único —  Tratando-se de bens pertencentes à 
União, aos Kstados ou aos Municípios, a autoridade res­
ponsável pela infração do presente artigo incorrerá pes­
soalmente ' na m u lta .

Art. IS —  Sem prévia autorização do Serviço do P a­
trim ônio Histórico e A rtístico Nacional, não se poderá, 
na vizinhança de coisa tombada, fazer construção que 
lhe impeça ou reduza a visibilidade, nem  nela colocar

anúncios ou cartazes, sob pena de ser mandada destruir a 
obra ou retirar o objeto, impondo-se neste caso a multa 
de cinqüenta por cento do valor do mesmo objeto. .

Art. 19 —  O proprietário de coisa tom bada, que não 
dispuser de recursos para proceder às obras de conserva­
ção e reparação que 'a mesma requerer, levará ao conhe­
cimento do Serviço do Patrim ônio Histórico e Artístico N a­
cional a necessidade das mencionadas obras, sob pena de 
m ulta correspondente ao dôbro da im portância em  que fôr 
avaliado o dano sofrido pela mesma coisa.

/  § 1.° Recebida a comunicação, e consideradas necessá­
rias as obras, o diretor do Serviço do Patrim ônio H istó­
rico e Artístico Nacional m andará executá-las, a expensas 
da União, devendo as mesmas ser iniciadas dentro do prazo 
de seis meses, ou providenciará para que seja feita a 
desapropriação da coisa.

§ 2 °  À falta de qualquer das providências previstas no 
parágrafo anterior, poderá o proprietário requerer que seja 
cancelado o tom bamento da coisa.
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8 3.° Uma vez que verifique haver urgência na reali­
zação de obras de conservação ou reparação em qualquer 
c°isa tombada, poderá o Serviço do Patrim ônio Histórico 
e Artístico Nacional tom ar-a iniciativa de projetá-las e exe­
cutá-las, a expensas da União, independentem ente da co­
municação a que alude êste artigo, por parte do proprie­
tário . .

Art. 20 —  As coisas tombadas ficam sujeitas à vigi­
lância perm anente do Serviço do Patrim ônio Histórico e 
Artístico Nacional, que poderá inspecioná-las sempre que 
fôr julgado conveniente, não podendo os respectivos pro­
prietários ou responsáveis criar obstáculos à inspeção, sob 
Pena de m ulta de cem mil réis, elevada ao dôbro em 
caso de reincidência.
" Art. 21 —  Os atentados cometidos contra os bens de 
ciUe tra ta  o art. 1 .° desta lei são equiparados aos cometi­
dos contra o patrim ônio nacional.

CAPÍTULO IV

D o DIREITO  DE PR EFER ÊN C IA

Art. 22 —  Em  face da alienação onerosa de benj tom­
bados, pertencentes a pessoas naturais ou a pessoas ju rí­
dicas de direito privado, a União, os Estados e os Municí- 
Pl°s terão, nesta ordem, o direito de preferência.

" fi 1 .° Tal alienação não será perm itida, sem que pre­
viamente sejam os bens oferecidos, pelo mesmo preço, à 
União, bem como ao Estado e ao Município em que se en­
contrarem . O proprietário deverá notificar os titulares do 
direito de preferência a usá-lo,dentro de trin ta  dias, sob 
Pena de perdê-lo .

8 2.° É  nula a aliçnação realizada com violação do 
disposto no parágrafo anterior, ficando qualquer dos ti­
tulares do direito de preferência habilitado a seqüestrar a 
coisa e a impor o m ulta de vinte por cento do seu valor 
80 transm itente e ao adquirente, que serão por ela soli­
dariamente responsáveis. A nulidade será pronunciada, na 
f°nna da lei, pelo Ju iz  que conceder o seqüestro, o qual 
so será levantado depois de paga a m ulta e se qualquer 
dos titulares do direito de preferência não tiver adquirido 
a coisa no prazo de trin ta  dias.

8 3.° O direito de preferência não inibe o proprietá- 
r‘° de gravar livrem ente a coisa tombada, de penhor, anti- 
crese ou h ipo teca.

8 4.° Nenhuma venda judicial de bens tombados se po­
derá realizar sem que, previamente, os titulares do direito 
dfc preferência sejam disso notificados judicialmente, não 
Podendo os editais de praça ser expedidos, sob pena de 
nulidade, antes de feita a notificação.

8 5.° Aos titulares do direito de preferência assistirá o 
d ig ito  de remissão, se dela| hão lançarem mão, fcté a assi­
natura do auto de arrem atação ou até a sentença de adju- 
dição, es pessoas que, na forma da lei, tiverçm a facul­
dade de rem ir. t

8 6.° O direito de remissão por parte da União, bem 
c°mo do Estado e do M unicípio em que os bens se encon­
trarem, poderá ser exercido, dentro de cinco dias a partir 
da assinatura do auto de arrem atação ou da sentença de 
adjudicação, não se podendo extrair a carta, enquanto não 

esgotar êste prazo, salvo se o arrem atante ou o adju- 
dicante fôr qualquer dos titulares do direito de preferência.

CAPÍTULO V 

D i s p o s i ç õ e s  g e r a i s

Art. 23 —  O Poder executivo providenciará a realiza­
ção de acordos entre a União e  os Estados, para melhor 
coordenação e desenvolvimento das atividades- relativas à 
proteção do patrimônio histórico e artístico nacional e para 
a uniformização da legislação estadual complementar sôbre 
o mesmo assunto.

Art. 24 —  A União m anterá, para a conservação e a 
exposição de obras históricas e artísticas de sua proprie­
dade, além do Museu Histórico Nacional e do M useu N a­
cional de Belas Artes, tantos outros museus nacionais, 
quantos se tornarem  necessários, devendo outrossim pro­
videnciar no sentido de favorecer a instituição de museus 
estaduais e municipais, com finalidades similares.

Art. 25 —  O Serviço do Patrim ônio Histórico e A rtís­
tico Nacional procurará entendimentos com as autoridades 
eclesiásticas, instituições científicas históricas ou artísticas e 
pessoas naturais e jurídicas, com o objetivo de obter o coope­
ração das mesmas em benefício do patrim ônio histórico 
e artístico nacional.

Art. 26. —  Os negociantes de antiguidades, de obras de 
arte de qualquer natureza, de manuscritos e de livros an­
tigos ou raros, são obrigados a um  registro especial no 
Serviço do Patrim ônio Histórico o Artístico Nacional, cum­
prindo-lhes, outrossim, apresentar sem estralm ente ao mesmo 
relações- completas das coisas históricas e artísticas que 
possuírem .

Art. 27 —  Sempre que os agentes de leilões tiverem  de 
vender objetos d e  natureza idêntica à d o 3  mencionados no 
artigo anterior, deverão apresentar a respectiva relação ao 
órgão competente do Serviço do Patrim ônio Histórico e 
Artístico Nacional, sob pena de incidirem na m ulta de 
cinqüenta por cento sôbre o valor dos objetos vendidos.

Art. 2 8 ----Nenhum objeto de natureza idêntica à dos
referidos no art. 26 desta lei poderá ser pôsto à venda 
pelos comerciantes ou agentes de leilões, sem que tenha 
sido previamente autenticado pelo Serviço do Patrim ô­
nio Histórico e Artístico Nacional, ou por perito  em que
o mesmo se louvar, sob pena de m ulta de cinqüenta por 
cento sôbre o valor atribuído ao objeto.

Parágrafo único. —  A autenticação do mencionado ob­
jeto será feita m ediante o pagamento de um a taxa de 
peritagem de cinco por cento sôbre o valor da coisa, se 
êste fôr inferior ou equivalente a um conto de réis, e de 
mais cinco mil réis por conto de réis ou fração que exceder.

Art. 29 —  O titu lar do direito de preferência goza de 
privilégio especial sôbre o valor produzido em praça por 
bens tombados, quanto ao pagamento de m ultas impostas 
em virtude de infrações da presente lei.

Parágrafo único. —  Só terão prioridade sôbre o privi­
légio a que se refere êste artigo os créditos inscritos no 
registro competente antes do tom bamento da coisa pelo Ser­
viço do Patrim ônio Histórico e Artístico N acional.

Art. 30 —  Revogam-se as disposições em contrário .
Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1937; 116.° da 

Independência e 49.° da R epública.

G E TÚ LIO  V A R G A S  
Gustavo Capanema
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DOUTRINA

Crimes contra a administração pública

V II

I  —  Peculato m ediante êtro de outrem. II  —  Su-t 
jeito  ativo. II I  —  Exercício do cargo. IV  —  Sujeito  
passivo. V  —  Pressuposto. V I  —  Objeto material. V II
—  Êrro, caso fortuito e íôrça da natureza. VI I I  —  E le­

. m ento  objetivo. IX  —  Tentativa. X  —  Uso. X I  —|
E lem ento subjetivo. X I I  -— Penas.

I —  O crime de “peculato m ediante êrro de ou­
trem ” (concussão im p ró p ria ) ' consiste no fato da 
apropriação, por funcionário público, de dinheiro ou 
qualquer utilidade, que recebeu, no exercício do 
cargo, por êrro de outrem  (a r t .  3 1 3 ) .

•A incriminação não era prevista na legislação 
anterior e devia ser classificada mesmo como pe­
culato . No Código Italiano de 1889, apesar de afas­
tada a participação de funcionário na obtenção da 
coisa, figurava entre os crimes de concussão. Nesta, 
entretanto, reclama-se atividade positiva do sujeito 
ativo para obter a posse da coisa.

O objeto específico da tutela penal é a regulari­
dade da adm inistração e, especialmente, o cumpri-/
m ento do dever de probidade funcional.

II —  Sujeito ativo somente pode ser funcio­
nário público (ar t .  327)  ou quem concorre no 
crime d ês te .

. /
A qualidade de funcionário público, por parte

do sujeito ativo, é elemento constitutivo, determ i­
nando o título do crime para todos os concorrentes, 
mesmo particulares.

I I I  —  O fuiícionário público deve receber a 
utilidade no legítimo e atual exercício do cargo, e 
não só em razão dêle (ar t .  3 1 2 ) .  O pretexto ou o 
abuso do cargo implicaria outra incrim inação.

O sujeito ativo há de estar no exercício do cargo, 
segundo os limites da lei.

A atualidade do exercício do cargo interessa ao 
recebim ento . '

Prof. R o b e r t o  L y r a

(M embro das Comissões elaboradoras 
dos Códigos Penal, de Ptocesso Penal, 

Penitenciário e de M enotes)

O funcionário incompetente, licenciado, em férias, 
por exemplo, não está no exercício do cargo; tem 
qualidade, mas não tem  capacidade, para receber.

IV  —  Sujeito passivo do delito pode ser parti­
cular ou funcionário público, ou a própria admi­
nistração pública. O ar t .  313 refere-se a êrro de 
outrem, não distinguindo pessoas.

V —  O crime do à r t. 313 pressupõe a posse do 
dinheiro ou qualquer utilidade pelo sujeito ativo, 
não entrando, porém, no título, a relação funcional 
fiduciária, mas, simplesmente, o êrro de outrem-

O sujeito ativo inverte, dolosamente, o título 
de posse.

V I —  Objeto m aterial do delito pode ser o “di­
nheiro ou qualquer utilidade” . D inheiro é a moe­
da nacional ou estrangeira em circulação. Pode 
reconhecer-se, no ar t .  313, a mesma falta de 
coordenação apontada pelos autores no código 
italiano (a rts . 314 a 316), pois aquêle disposi­
tivo alude a “dinheiro ou qualquer utilidade”, e 
não a “dinheiro, valor ou qualquer outro bem 
m óvel” (ar t .  312 e § 1 .°).

Não me parece, porém, como quer M a n z i NI, 

que o defeito não seja apenas de forma, porque 
o conceito de utilidade com preenda vantagens de 
ordem moral incompatíveis com a noção de pe" 
cu la to .

Seria incompatível com a  noção que dá M a N -  

z i n i  do peculato. A expressão “utilidade” m a r c a r i a  

até textualm ente, se lícito êste apêgo à letra da 
lei, o caráter utilitário da coisa, sobretudo exem­
plificando-se pelo dinheiro.

O im portante é que o objeto m aterial do c r i m e  

constitua utilidade, econômica ou não, para o su­
jeito passivo.
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Aliás, a vantagem  moral pode resolver-se em 
utilidade tam bém  econômica, segundo as circuns­
tâncias e as condições dos protagonistas. N o ar­
tigo 158, é expresso o cunho econômico da van­
tagem .

V II  —  O êrro pode recair sôbre a obrigação de 
dar a quantidade da coisa devida e não sôbre a 
capacidade do funcionário para receber o devido, 
não só porque, neste caso, o sujeito ativo teria 
“m antido em êrro” (a r t .  171) o sujeito passivo, 
como porque o recebimento deve ocorrer no exer­
cício do cargo” . *

No m omento consumativo, que é o da apropri­
ação, e não o do recebimento, o funcionário públi­
co tem  a posse.

Ao contrário do que sustenta M a n z in i , a ex-
. , * * '

pressão “no exercício do cargo da mais rigor a 
idéia de atualidade e inerência do que a expressão 
“em razão do cargo” .

O êrro de “outrem ” há de ocorrer em entrega 
dêste e não em recebim ento. Se o funcionário pú­
blico entrega a menos e o sujeito passivo, por êi io 
ou outro vício, recebe, há o crime do art. 312, quan­
do o sujeito ativo se apropria da diferença, ou a 
desv ia.

Se o funcionário público, por êrro ou outro vício 
seu, recebe a mais, e se apropria da diferença, ou 
a desvia, comete o crime do ar t .  312.

Não im porta que haja êrro, também, do funcio­
nário público recebedor, quando êste; descobrin­
do-o a tempo, comete a apropriação.

Se o funcionário público provoca o êrro ou nêle 
m antém  o sujeito passivo, tratar-se-á de estelionato, 
desde que a lei brasileira não prevê o crime de 
concussão fraudulenta. i

Não im porta a causa do êrro, mas somente o 
fato dêle, caracterizando-se o crime, ainda que o 
êrro incida sôbre parte da utilidade en tregue.

Se o funcionário se apropria da parte devida ou
3 desvia, o crime é o do a r t. 312, pois o ar t .  31o 
se refere apenas ao recebimento proveniente de 
êrro.

Ao contrário do ar t .  169, o ar t .  313 não prevê 
caso fortuito ou fôrça da natureza, mas somente 
°  êrro, que implica vontade, em bora v iciada.

E ’ no ar t .  169, portanto, que incorre o funcioná­
rio público que, no exercício do cargo, se apropria 
de coisa alheia vinda ao seu poder por caso fortuito 
°u  fôrça da natureza.

Se o funcionário público, no exercício do cargo, 
acha tesouro, e dêle se apropria, ou o desvia, co­
mete o crime de peculato (a r t.  312), e não o cri­
me de apropriação de tesouro (ar t .  169, n.° I ) ,  
havendo um só crime, e não concurso de crimes, 
quando o proprietário é o particular com direito à 
m etade do tesouro (ar t .  607 do Código Civil) .

Não há crime de peculato (a r t .  312), e sim o de 
apropriação de coisa achada (ar t .  169, n.° I I ) ,  se 
o funcionário público não restitui, ou não entrega, 
oportunamente, à autoridade competente, a coisa 
alheia perdida e que achou no exercício do cargo .

Há, porém, peculato, se a autoridade compe­
tente, de que fala o ar t .  169, n.° II  ( a r t .  591 do 
Código de Processo Civil), se apropria da coisa 
ou a desvia. Exclui-se, porém, o concurso com a 
apropriação indébita . •

V III —  O elemento objetivo do crime integra­
-se pela apropriação por parte de funcionário pú ­
blico (ar t .  327 do Código P en al), aproveitando- 
se, no exercício do cargo, do êrro de outrem, de 
dinheiro ou qualquer utilidade assim rçcebida.

A fórmula do Código brasileiro não m erece a 
crítica de M a n z in i  à do italiano, pois se atém, 
m uiatis mutandis, sintética e eficazmente, à p re­
visão do art. 169, l.a parte. No art. 313 há figura 
específica de apropriação indébita por êrro . Ape­
nas a referência a bem móvel dispensaria exempli- 
ficações.

O fato há de conter apropriação de qualquer 
utilidade. O recebimento .deve ser feito pelo fun­
cionário público agente que se apropria, êle m es­
mo, da utilidade uti dominus com a vontade rem  
sibi habendi.

O sujeito ativo recebe para si ou para outrem  
utilidade indevida ou mais do que a devida e dela 
se apropria, aproveitando-se do êrro alheio.

Nao basta o recebimento, como no caso do ar­
tigo 170, 1.°, do Código italiano de 1889.

O momento consumativo é o da apropriação.

Não há “crime”, se o funcionário, meàmo aper­
cebendo-se oportunam ente do êrro, aproveita-o em 
favor dos cofres públicos. A adm inistração não 
é terceiro em relação ao sujeito ativo e ao su je ita

- passivo.

O proveito não é mencionado na definição do 
crime do a r t.  313, ao contrário da do crime do 
ar t .  312.
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IX  —  Pode haver tentativa, se ò funcionário 
inicia a execução da apropriação, mas esta não se 
consuma por circunstâncias alheias à sua vontade. 
A inatividade, que se reclam a do sujeito ativo., 
versa apenas sôbre o êrro de outrem .

X  —  Ao peculato de uso, nesta espécie, apli­
cam-se as considerações relativas ao “typus re- 
gens” .

X I —  O crime do ar t .  313 é doloso, devendo 
o dolo, contemporâneo ao recebim ento ou super­
veniente, presidir sem pre, ao momento consuma- 
tivo, quando o funcionário, mpsmo tendo recebido 
de boa fé, retém  e guarda a u tilidade.

O dolo implica a consciência do êrro de outrem 
e á vontade de apropriar-se do indébito.

A simples culpa não é prevista e, portanto, não 
é punida (ar t .  15, parágrafo ún ico).

PARECERES
JU RISD IÇ Ã O  DOS TR IB U N A IS B R A SILEI­

ROS SÔBRE M IL IT A R E S E ST R A N G EI­
ROS —  CO M PETÊN C IA  DO FÔRO 
M IL IT A R

—  A  jurisdição estrangeira não pode ser 
reconhecida legítima em  território alheio, sem  
ofensa à soberania do respectivo Estádo.

—  Só para fins disciplinares e por conve- > 
niências disciplinares se poderá admitir a ju ­
risdição estrangeira, quando restrita à pró­
pria fôrça estrangeira e em  relação a ato não 
relacionado com pessoa ou coisa sujeita à ju ­
risdição nacional.

—  Só quando uma fôrça se encontra em  
território . estrangeiro como tropa de ocupa­
ção, ou tropa em  território inimigo, é que é 
reconhecida a jurisdição plena da justiça na­
cional da mesma fôrça sôbre o  território do­
minado.

\ ■ - 
Conflito d ê  Jurisdição n.° 1 . 520

P ER N A M B U C O

Suscitante: Auditor de Guerra da 7.a R. M.
Suscitado: Juízo de Direito da 3.a V ara de Re­

cife.
Relator: Exmo. Sr. M inistro Valdem ar Falcão.

Cogita-se no presente conflito de jurisdição de saber a 
que Justiça cabe processar o marinheiro A rthur Jam es Gil-

Se, por sua vez, o funcionário comete êrro ao 
receber, a culpa que possa ter não induz à res­
ponsabilidade penal, salvo se, alertado ou alertan­
do-se oportunam ente, vem a apropriar-se do in­
débito, ou a desviá-lo, em vez de recolhê-lo aos 
cofres públicos para os fins de direito.

O fim de lucro não é essencial à existência do 
crim e.

X II —  As penas principais, cominadas cumu­
lativamente, são as de reclusão, de um a quatro 
anos, e de multa, de mil e dez mil cruzeiros.

O crime é cometido com violação de dever ine­
rente a função pública, cabendo, pois, pena aces­
sória consistente em perda da função pública, e 
em incapacidade para investidura em função pú­
blica (a rts . 68, n.° I e 69, n.° I, parágrafo único, 
letra a ou b confornie a quantidade da pena pri­
vativa de liberdade).

bert da U .S . Navy, que, de serviço na base naval de 
Recife, m atou um popular que se aproximou do “Campo 
Almirante Ingram ” .

A Justiça ordinária do Estado de Pernambuco, por in­
, termédio do D í. Ju iz da 3.® Vara de Recife, se deu por 

incompetente por caracterizar o fato criminoso um delito 
m ilitar pela condição do agente, pelo lugar e pelas cir­
cunstâncias em que se verificou a ocorrência, e o Dr, Au­
ditor M ilitar se deu por incom petente por entender que a 
competência da Justiça M ilitar, “emanando do Código da 
mesma Justiça, do Decreto-lei n.° 510, de 22-7-1938 e 
tam bém de alguns dispositivos do Código Penal M ilitar” , 
não se -enquadrava a hipótese em nenhum dêsses estatutos.

E ntende o D r. Auditor que não só a vítim a é “civil” , 
mas tam bém o é o autor do fato apontado como criminoso, 
eis que êste não faz parte das Forças Armadas Nacionais-

Parece-nos que a questão não pode ser resolvida com 
taAta simplicidade, tanto mais quanto se tra ta  de hipótese 
verdadeiram ente excepcional não prevista nem previsível- 
em lei, pois nasceu do fato extraordinário que é a guerra 
e de nela nos acharmos empenhados, sendo por essa cir­
cunstância, —  e tão só por ela —  que em nosso território 
se encontram fôrças armadas de uma nação aliada.

Êsse é um dado da realidade de que se não p o d e  fazer 
abstração, a ponto de negar-se a qualidade de “m ilitar” 
a um marinheiro da Armada americana, que se encontra 
em serviço de guerra no nosso País, em franca e leal 
cooperação com nossas próprias Fôrças Armadas.

Recife, como outras bases aero-navais criadas no nosso 
território após a guerra atual, é uma base m ilitar brasileira 
a serviço das Nações Unidas, a nosso próprio serviço, por­
tanto, visto como estamos cooperando na luta contra ini-
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m,2° comum e uma das formas dessa cooperação é a per­
missão para a construção e utilização das bases militares, 
enquanto forem necessárias ao ,esforço de guerra.

O marinheiro americano que esteja a serviço em uma 
dessas bases tem  a sua qualidade de “m ilitar” proclamada 
Pela sua própria presença entre nós, a nosso lado na mesma 
Euerra.

O “Campo Ingram ” é sem dúvida uma dependência 

militar, pois é uma parte  da base naval reservada aos ser-
v>Ços da fôrça m ilita r  am ericana que se encontra  naquela 
base.

E ’ bem certo que o nosso M inistério do Exterior a fls. 
30, respondendo à indagação do D r. Auditor M ilitar sôbre 
8 existência de qualquer disposição que porventura se 
contenha em tratado ou convenção entre o Govêrno Bra- 
s'leiro e o dos Estados Unidos regulando a “jurisdição 
militar nesses casos” , informa que “nos tratados e conven- 
S°es entre os dois países não há disposição alguma que 
regule a m atéria” .

N5o há, pois, lei, tratado ou convenção entre o Brasil
6 os Estados Unidos sôbre jurisdição m ilitar das respecti­
Vas fôrças, quando se encontrem em nosso território,

Essa omissão, porém, não prejudica a solução da hipó- 
ÔSei qúe deve ser resolvida à luz de regras deduzidas do 

Princípio basilar de nossa soberania e de acôrdo com o 
n°sso espírito de cooperação com um país, que é amigo 
*eal 0 aliado na mesma guerra.

Tendo, pois, em vista o fato da nossa posição de estreita 
comunhão com os Estados Unidos na mesma guerra, e da 
utlHzação por essa Nação aliada de bases militares em 
n°sso território, devemos chegar às seguintes conclusões :

a) os soldados e marinheiros americanos que aqui 
se encontram durante a presente guerra são “m ilita­
res” , como o são os seus companheiros de armas 
Pertencentes às Forças Armadas Brasileiras, e só como 
m ilitares podem ser e são tratados;

b )  êsses m ilitares estão sujeitos às leis e regula­
mentos m ilitares americanos po que concerne à dis­
ciplina e à repressão criminal, digamos interna, quando 
03 atos respectivos não afetarem  à população civil, ou 
as Fôrças Armadas Brasileiras ou a qualquer ser ou 
instituição protegido, em razão da pessoa ou por fôrça 
^o local, pelas nossas leis, e sujeito à jurisdição da 
nossos tribunais;

c ) quando o fato reprim ivel afetar a pessoa prote­
s t a  pela nossa soberania, como no caso dos autos, o 
r®spectivo processo cabe à Justiça Brasileira.

, ^’rn *ese, pois, concluímos que Q ato atribuído ao mari- 
^  lr° americano G ilbert está sujeito a processo e julga­

° Por nossa Justiça e segundo nossas leis, visto como
tinia de sua ação foi um civil, isto é, pessoa não per-

encenti»  ̂ •<»s tropas am ericanas.

mos ^ 0rn°’ por outro lado, como já o referimos, reconhece-
«• . 80 r eferido m arinheiro americano a qualidade de
■ ar > opinamos pela competência da Justiça M ilitar 
Drasileira „ . . . .a> para o respectivo processo e julgamento.

A fonte originária da competência da Justiça M ilitar 
não é apenas o Código de Justiça M ilitar, nem qualquer lei 
ordinária mas a Constituição, que, no seu art. 1 1 1 , assim 
dispõe :

“Os m ilitares e  as pessoas a êles assemelhadas terão 
fôro especial nos delitos m i l i ta r e s . . .”

Admitida, como nos parece que deva ser, a qualidade 
m ilitar do agente, é a própria lei ordinária que qualifica 
o crime m ilitar como aquêle praticado por m ilitar em 
serviço, ainda que contra civil, e sujeitando o respectivo 
julgamento à Justiça M ilitar :

“Art. 88, L  dò Código de Justiça M ilitar (D ecreto- 
lei n.° 925, de 2-12-1938) —  “Os m ilitares e seus 
assemelhados quando praticarem  crimes nos recintos 
dos tribunais m ilitares ou suas dependências, nos lu­
gares onde êstes funcionem, nas auditorias, nos quar­
téis, navios, aeronaves, embarcações, repartições e es­
tabelecimentos m ilitares e quando em  serviço ou co­
missão de natureza militar, ainda que contra civis”,

O marinheiro G ilbert estava em serviço, era sentinela do 
“Campo Ingram ” , e m atou o civil José Domingos Ramos, 
quando êste se aproximou da entrada do mesmo campo ou, 
segundo outra versão, procurou nêle penetrar.

Verifica-se, pois, a hipótese de competência da Justiça 
M ilitar, desde que, como nos parece, não se recuse ao m a­
rinheiro americano a condição de m ilitar.

E  a hipótese se enquadra perfeitam ente numa daquelas 
condições que im portam  a jurisdição excepcional da Ju s­

tiça M ilitar, porque o crime foi praticado em um  local 
destinado à fôrça arm ada de uma Nação aliada, e por um 
seu m ilitar em serviço.

As razões que im plicariam  a competência da Justiça 
M ilitar, caso o agente fôsse brasileiro, são as mesmas que 
indicam a competência dessa justiça, pois se tra ta  de m i­
lita r de um país a que perm itim os atuar em nossas bases, 
durante uma guerra em que estamos igualmente empe­
nhados . .

Dir-se-á que a lógica nos levaria a proclamar a compe­
tência da Justiça M ilitar Americana, e não a brasileira, 
desde que reconhecemos estar a fôrça am ericana acanto- 
nada em nosso território nas mesmas condições que a nossa.

A objeção não procede, porque embora lhe reconheça­
mos as mesmas qualidades m ilitares, não lhe reconhecemos 
iguais direitos jurisdicionais, como é natural, desde que, 
embora se tra te  de fôrça amiga, nosso é o território  e 
nossa é a soberania sôbre‘o mesmo, e a jurisdição estran­
geira não pode ser reconhecida legítima em território  
alheio, sem ofensa à soberania do respectivo E stado .

Só para fins disciplinares e por conveniências disciplina- 
res se poderá adm itir a jurisdição estrangeira, quando 
restrita à própria fôrça estrangeira e em relação a ato 
não relacionado como pessoa ou coisa sujeita à jurisdição 
nacional. /  .

Se a jurisdição M ilitar é de exceção, a jurisdição M i­
lita r estrangeira de país amigo e aliado é  excepcionalís- 
sima, por ser referente apenas a feto in terno.
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Só quando um a fôrça se encontra em território estran­
geiro como tropa de ocupação, ou tropa em território  ini­
migo, é que é reconhecida a jurisdição plena da justiça 
nacional da mesma fôrça sôbre o território dominado.

A tropa am ericana está entre nós no caráter de aliada 
e companheira da mesma guerra, e, na qualidade de 
fôrça amiga, não se arroga privilégios de tropa de ocupação.

O objeto do presente conflito de jurisdição envolve m a­
téria  rara, que só não é grave pòrque se tra ta  de discrimi­
nação de competência quase teórica, eis que existe per­

feito espírito de cooperação e de entendim ento entre as 
autoridades m ilitares americanas e as nossas autoridades, 
de jeito que o que se procura é a  solução mais acertada 
e sábia.

Opinando pela procedência do conflito negativo de juris­
dição e pela competência da Justiça M ilitar brasileira, ofe­
recemos apenas uma solução, aguardando as luzes do Egré­
gio Tribunal sôbre a que verdadeiram ente deve ser dada.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1944. —  Gabriel 
de R . Passos, P rocurador, Geral da República.

JULGADOS
M ANDADO D E  SEGURANÇA —  OS D IR E I­

TOS AUTORAIS E  SUA PRO TEÇÃ O —  
FIXAÇÃO. D E  PREÇO S E  AUTORIZAÇÃO 
DOS AUTO RES —  A TRIBUIÇÕES DO 
D EPA R T A M E N T O  D E  IM PR E N SA  E  
PROPAGANDA

—  Os direitos autorais não podem  ter a 
extensão capaz de possibilitar o seu exercício ■ 
fora ou contra o interêsse social ou coletivo.

—  O D . I . P . ,  como vários outros órgãos, 
é subordinado diretam ente à Presidência da 
República, para efeitos de ordem administra­
tiva e orçamentária. Jamais os seus atos, como 
os de quaisquer outros órgãos em  tais con­
dições envolvem  a responsabilidade direta 
do Presidente da República.

—  A o D . I . P .  não cabe fixar preços de 
direitos autorais mas exigir que os programas 
de audições venham  acompanhados da auto­
rização dos autores.

—  Interpretação dos arts. 95 e 101, do D e­
creto-lei 1 .949 de  30-12-1939.

SUPREMO TRIBUNA^ FEDERAAL

Recurso de M andado de Segurança n.° 714

R elator : Sr. M inistro Anibal Freire.
1.° Recorrente : “ex-officio”, o Juiz da 3.a Vara 

da Fazenda Pública.
2.as Recorrentes : a União Brasileira de Compo­

sitores e a Sociedade Brasileira de Autores T ea­
trais.

3.a R ecorren te: a União F ederal.

Recorrido : Sindicato das Casas de D iversões.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso de 
m andado de segurança n.° 714, do D istrito  Federal, em

que é recorrente ex-oificio o Ju iz da 3.a Vara da Fazenda 
Pública e recorrentes a União Brasileira de Compositores 
e a Sociedade Brasileira de Autores T eatrais e a União 
Federal e recorrido o Sindicato das Casas de Diversões, 
resolvem os M inistros do Supremo Tribunal Federal, por 
maioria de votos, dar provimento em parte aos recursos, 
conforme as notas taquigráficas juntas.

Rio, 30 de maio de 1944. —  Eduardo Espínola, pre­
sidente. —  Anibal Freire, relator.

< RELATÓRIO

O Sr. M inistro Anibal Freire —  O Sindicato das C asas 
de Diversões im petrou ao Juízo dos Feitos da Fazenda P u" 
blica mandado de segurança contra o D iretor Geral do 
D epartam ento de Im prensa e Propaganda, por haver a 
Divisão d e  Cinema e T eatro do mesmo D e p a r t a m e n t o  

dado validade a  uma majoração de cobrança de direitos 
autorais, levada a efeito pela Sociedade Brasileira de Com­
positores, majoração contrária aos interesses das associa­
ções de que o Sindicato é órgão representativo.

Alega o  im petrante que essas sociedades vêm p r o c e d e n d o  

ilegalmente a majorações sucessivas sôbre direitos autoraiSi 
sendo a últim a de 10 de fevereiro de 1943. Apoiado p e'°  
D . I .P . ,  passou êste a não d a r  o  “visto” nos programas d e  

representações sem que fôsse provado o pagamento prévio 
dos referidos direitos, sem para tanto estar autorizado ert1 
le i. ' ,

Solicitadas informações à autoridade dada como coatora» 
prestou ela informações, declarando apoiar-se o ato da 
Decísão de teatro no a rt. 107 do Decreto-lei n.° 1.949 
de 30 de dezembro de 1939.

A União impugnou o pedido.

O Juiz concedeu o mandado, para o efeito de determi­
nar ao D iretor Geral do D epartam ento d e  I m p r e n s a  e  

Propaganda que, em obediência aos têrmos do próp110 
a rt. 107 do Decreto-lei n.° 1.949, “aprove ou determ i°e 
sejam aprovados os programas submetidos àquele D epar'  
tam ento, nos quais se faça o pagamento dos direitos auto 
rais, na base estabelecida para 1942” até que pelas partes 
interessadas seja estabelecido um convênio acorde corn 
os respeitáveis interêsses em jôgo, por ser irrita, nula 
ilegal a aprovação dada em 10 de fevereiro d e  1943 Pe' a
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Divisão de Cinema e T eatro à tabela elaborada pelas 
sociedades de autores.

Para  assim decidir, a sentença parte da concepção de 
que os direitos autorais não podem ter a extensão capaz 
de possibilitar o seu exercício fora ou contra o interesse 
social ou coletivo.

Na hipótese dos autos, a majoração excessiva do preço 
Para a cobrança dos direitos representa uma manifestaçao 
de usura, além de ser duvidosa, pois não se pode, com 
segurança, aferir em cada caso da legitimidade dela.

Cita a decisão o caso concreto do “dancing ’ que pagava 
em 1937 Cr$ 93,00 e passou a pagar, pela nova tabela, 
Cr$ 2.700,00.

Quanto à decisão do D . I . P ., a sentença considera-a 
ilegal, por não se incluir entre as atribuições de tal enti­
dade e de aprovar tabelas de preços de cobrança de 
direitos autorais.

Remata a decisão :

“Aprovação feita, pois, sem apoio em lei, ou melhor, 
contra a lei, pois sancionou uma verdadeira forma de usura 
intelectual, ela evidentemente não pode subsistir” .

A União Brasileira de Compositores e a Sociedade Bra­
sileira de Autores Teatrais, na qualidade de terceiros preju­
dicados, recorrem da decisão.

Prelim inarm ente entendem ser nulo o processo, por inob­
servância dos arts . 320 inciso II e 331 do Código do P ro­
cesso C ivil.

Além disto, mesmo que se tratasse de ato do Diretor 
Geral do D . I .P . ,  feriam os recorrentes dúvida se o recur­
so seria admissível, visto tratar-se de órgão diretam ente 
subordinado à Presidência da República.

No mérito, os recorrentes invocam as lições dos doutos 
e os arestos jurisprudenciais para considerar a inexistência 
no caso de direito certo e incontestável.

Examinando o caso nos seus detalhes, declaram os recor 
rentes que antes da atual nunca houve tabela de preços. 
No princípio a  cobrança se fazia ora por número de cxe 
cução ou por “forfait” mensal, quinzenal ou sem anal. 
A tabela atual foi aprovada pelo Sindicato das Empresas 
Exibidoras Cinematográficas e pela Federação Brasileira 
de Rádio D ifusão.

O Sindicato das Casas de Diversões contestou o recurso. 
Inicialmente contesta a arguição do réu de ser nulo o pro­
cesso, visto como o ato da Divisão de Cinema e Teatro 
foi aprovado pelo D iretor Geral do D . I .P .  No mérito 
contesta os argumentos dos recorrentes.

Finalizando o contra-arrazoado, o Sindicato afirma que
o , mandado de segurança tem  sido flagrantem ente desres­
Peitado.

A. União Federal recorreu igualmente da decisão. As 
razões do recurso começam por acentuar que o ato do 
^  • I . p . encontra - apoio na interpretação exata do artigo 

do Decreto-lei n.° 1 .949 . Mesmo, porém, que o ato 
fosse ilegal, a ilegalidade só poderia ser decretada pelo 
Judiciário çm ação própria, não podendo, entretanto, o

mesmo poder apurar se as medidas da tabela são ou não 
abusivas, considerações que constituem o fundam ento da 
decisão recorrida.

O Ju iz  conhecendo dos recursos, m anteve a decisão, te r­
minando por dizer que o “caso é realm ente de ser cogitado, 
não pela Coordenação Econômica, como sugere o repre­
sentante da União, mas pelo próprio Poder Executivo, 
expedindo-se uma providência legal, que tu tele  efetiva­
m ente não só os interêsses dos autore», mas tam bém  o dos 
associados do im petrante que vêm  dia a dia elevando des­
medidamente as taxas de cobrança, sem que nenhum  ante­
paro se ponha a tais elevações” .

O S r. D r. Procurador Geral da R epública exarou o 
seguinte p a rece r:

“A aprovação dos programas pelo D . I .P .  é refe­
rente ao conteúdo dos mesmos, atendo-se à conve­
niência política ou policial de divulgação da m atéria
program ada.

*  . .  - 
No que concerne a direitos autorais sôbre a m até­

ria programada, não lhe cabe estipular por si o Quan­
tum  cobrado ou devido, mas tão só aprovar os pro­
gramas de audições musicais, que se fizerem acompa­
nhar da autorização do autor, ou de quem o repre­
sente em conformidade do que dispõe o a r t .  107 do 
D ecreto 1.949 de 1939. Em  outras palavras: a 
coação ao pagamento dos direitos autorais só pode 
ser feita pelos autores ou seus subrogados, que não 
darão o seu consentimento ao uso da obra, e, pois, 
destarte, obstarão à aprovação de programas em que 
o consentimento dos autores não esteja expresso.

“No caso dos autos, o D. I. P . não esta fazendo 
tal coação, visto como se lim ita a aprovar program as 
em que os direitos autorais são cobrados, pois, se não 
vierem tais programas com o consentimento dos auto­
res programados, não pede o D . I .P .  aprova-los; o, 
como é óbvio, só se forem pagos os direitos autorais 
consentirão os autores na program ação.

O D . I .P . ,  pois, não praticou nenhum a ilegalidade, 
eis que não é da sua aprovação da tabela de preços 
que decorrem os direitos autorais, mas da lei, como 
da lei decorre para êle a obrigação de aprovar os

■ programas, apenas quando os autores estiverem  satis­
feitos em tais direitos.

Com aprovação do D . I . P . ,  ou sem ela, com m an­
dado ou sem mandado de segurança, os direitos auto­
rais são exigíveis. ,

Ora, os autores não querem consentir na program a­
ção sem o pagamento de certos direitos autorais; 
nenhuma lei, ao que nos conste, tabelou o preço de 
tais direitos.

Logo, têm  êles a faculdade de cientificar ao D . I .P .  
que só consentirão na programação pelo pagam ento 
de X cruzeiros, e  ao D . I .P .  ocorre o dever de só 
aprovar os programas quando forem satisfeitos êsses 
X  cruzeiros, como base dos direitos autorais.

A convenção, ou que nome seja, aprovada pelo 
D . I .P .  é apenas um a medida de ordem, um a provi­
dência genérica, para regularizar o serviço.
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E ’, ao cabo, um a notificação dos autores sôbre- o 
preço dos seus direitos autorais; os empresários que 
usam a obra têm  de sujeitar-se a êles, se quiserem 
usá-las, ocorrendo ao D . I .  P . ,  apenas, atender à 
mesma lei, não aprovando programa em que os auto­
res não consintam, certo sendo qus êstes só dão o seu 
consentimento m ediante o pagamento do preço noti ■ 
ficado.

'  O mandado de segurança a rigor não tem  objeto 
pois o D . I .P .  nada fêz por si, nem praticou qualquer 
ilegalidade, mas cumpriu a lei, sendo fiel à  vontade 
dos autores, que a mesma lei torna prevalente.

Esperamos, pois, que seja dado provimento ao re­
curso para  ser cassado o mandado concedido, como 
é de —  “Justiça” .

D istrito  Federal, 15 de maio de 1944. —  Gabriel de 
Rezende Passos, procurador geral da República.”

VOTO

Os 2.°s recorrentes levantam  prelim inares de nulidade 
do processo, consentindo, a prim eira, na alegação de qua 
do ato da Divisão de Cinema e T eatro do Departam ento 
de Im prensa e Propaganda havia recurso para o D iretor 
Geral do mesmo Departam ento, que não foi utilizado. 
Mesmo que a alegação não fôsse dada como legítima, 
haveria dúvidas sôbre a ' admissibilidade do recurso, por 
se tra ta r de órgão diretam ente subordinado à Presidência 
da R epública.

Não procede a prelim inar, muito menos a dúvida susci­
tada.

O art. 320 inciso II, do Código de Processo Civil pres­
creve que não se dará mandado de segurança quando se 
tra ta r de ato de que caiba recurso adm inistrativo com 
efeito suspensivo, independentem ente de caução.

N a hipótese, a tabela de preços dos direitos autorais 
foi aprovada pela Divisão de Cinema e T eatro  e publicada 
em Boletim  Oficial do D . I . P . ,  com a declaração de estar 
definitivam ente aprovada pelo mesmo D epartam ento. O 
ato da Divisão tornou-se assim ato do D epartam ento e 
como ta l foi considerado pelas partes. O D iretor G eral do 
Departam ento, aliás, nas informações constantes do pro­
cesso não nega tratar-se de ato daquela repartição. So­
m ente neste caráter é que êle tem  de ser examinado, e 
não de ato da Presidência da República, como por exten­
são entende o 2 .° recorrente.

O D epartam ento de Im prensa e Propaganda, como vários 
outros órgãos, é subordinado diretam ente à Presidência da 
República, para efeitos de ordem adm inistrativa e orça­
m entaria. Jam ais os seus atos, como os de quaisquer outros 
órgãos em tais condições, envolvem a responsabilidade 
direta do Presidente da R epública.

A segunda prelim inar do recorrente é relativa à tempes- 
tividade do mandado. Igualm ente não tem  consistência a 
arguição.

A aprovação oficial da tabela  foi publicada a 1 de abril 
de 1943 e o pedido teve ingresso em juízo a 1 de julho 
do mesmo ano, dentro do prazo estabelecido no a r t . 331 
do Código de Processo Civil.

No mérito, a questão reduz-se em saber se ao D eparta­
mento de Im prensa e Propaganda compete aprovar tabe­
las de preços de direitos autorais e, em conseqüência 
dessa aprovação, não dar o visto nos programas apresen­
tados sem a comprovação prévia do pagamento dos respec­
tivos direitos.

Entende o D epartam ento que a sua interferência no 
caso é puram ente automática, resultando necessária e ime­
diatam ente de determinação legal, expressa e indisfarçá- 
vel. Não em têrmos tão peremptórios, mas por indução, 
tam bém  o eminente S r. D r. Procurador Geral da R epú­
blica opina que ao D . I .P .  ocorre dever de só aprovar os 
programas quando forem satisfeitas as importâncias dos 
direitos autorais.

O texto legal, a meu ver, resolve facilm ente a contro-' 
vérsia .

O Decreto n.° 1 .949, de 30 dè dezembro de 1939, qua 
regulou o exercício das atividades da imprensa e da rádio- 
difusão, em nenhum dos seus dispositivos confere ao De­
partam ento de Im prensa e Propaganda a atribuição de 
aprovar tabelas de preços de direitos autorais. O assunto é 
resolvido entre as partes e nêle interferência alguma pode 
te r a repartição fiscalizadora do exercício de tais ativi­
dades.

O controle legal por parte dêsse órgão está perfeitam ente 
definido e se lim ita ao conteúdo dessa definição.

O a rt . 95 do citado decreto determ ina a aprovação, 
pelo Departam ento, dos programas de execução que tenham 
de form ar o conjunto dos números constitutivos dos espe­
táculos a  serem realizados.

O a rt. 101, em que o D epartam ento procura apoiar o 
seu ato, prescreve que a Divisão de Cinema e T eatro não 
poderá aprovar qualquer programa de audições musicais, 
reproduções artísticas ou difusões radiofônicas ou em luga­
res de reunião pública, para os quais se paga entrada, 
sem prévia autorização de cada produtor teatral ou com­
positor musical ou daqueles que dos seus direitos sejam 
subrogados.

Não conferem tais dispositivos ao Departam ento, como 
se vê, a atribuição de aprovação prévia de tabelas de pre­
ços autorais. À repartição incumbe apenas verificar se 
os programas apresentados têm  autorização do autor ou 
produtor das peças nêles incluídas.

O ato do D epartam ento é, portanto, excessivo e c o m o  

ta l transpõe os lim ites da legalidade.

A decisão concessiva do mandado, porém, interfere na 
questão do preço dos direitos autorais, e embora entenda 
acertadam ente que não se inclui entre as atribuições do 
D epartam ento de Im prensa e Propaganda a aprovação de 
tabelas de tais preços, conclui por determ inar ao D epar­
tam ento que “aprove ou determ ine sejam aprovados os 
programas submetidos àquele Departam ento, nos quais se 
faça o pagamento dos direitos autorais, na base estabe­
lecida para o ano de 1942, até que pelas partes interes­
sadas seja estabelecido um convênio acorde com os respei­
táveis interêsses em jôgo” .

Não compete ao julgador, no exame do mandado, indagar 
da exação, justiça ou oportunidade dos preços c o n s t a n t e s
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das tabelas. E ' assunto a ser debatido e resolvido em ação 
adequada entre as partes interessadas.

A concessão da m edida tem  de cingir-se ao cumprimento 
do preceito legal violado ou excedido nos seus limites 
a ponto de aten tar contra direito certo e incontestável.

M eu voto é, pois, pelo provimento, em parte, do recurso 
ez-oílicio, prejudicados os outros recursos, para conceder 
o mandado, com o fim  de que o D epartam ento de Im ­
prensa e Propaganda não faça a  exigência da comprovação 
prévia do pagamento de direitos autorais, limitando-se a 
exigir, nos têrmos do a rt. 107, do Decreto n.° 1.949, de 
1939, que da apresentação dos programas a serem apro­
vados conste a autorização do autor ou produtor.

VOTO

O Sr. M inistro Filadelío A zevedo  —  S r. Presidente, 
sinto divergir de S . Excia. o S r. M inistro R e la to r: o 
assunto é de grande complexidade e de todo, a meu ver, 
não comporta o mandado de segurança.

Os direitos autorais recebem proteção especial por parte 
do Estado, que, ainda indiretam ente, os defende, opondo-se 
à execução pública das obras protegidas sem a audiência 
da autoridade pública, que por sua vez, fiscaliza os con­
vênios entre os interessados.

Ademais, ao lado dos chamados grandes direitos, em 
que é possível entendim ento direto entre o autor e o 
executor, há os denominados pequenos direitos, especial­
mente quanto às execuções musicais. E m  qualquer pro­
grama de rádio, teatro, ou concerto público, executa-se 
®na série de produções de autores vivos ou mortos, na­
cionais ou estrangeiros, de modo que seria impossível, pra­
ticamente, a quem realizasse o concerto, ou a quem as 
reproduzisse, en trar em entendim ento direto com tan ta  
gente : Verdi, Mascagni, Nepomuceno, ViUalobos, e tc . 
Por isso, formaram-se, em  todos os países, associações 
tendentes à proteção recíproca dos direitos dos composi­
tores e dos autores. O direito autoral, defendido por essas 
associações, oferece ainda uma curiosa característica —  a 
da representação im plícita, envolvendo quebra ou exceção 
aos princípios gerais sóbre a forma do m andato : o indiví­
duo, pelo só fato de se associar, de se filiar a  uma dessas 
sociedaues, constitui a administração da mesma sua repre­
sentante im plícita, sem dependência de m andato expresso 
6 específico, para se entender com o Poder Publico e com 
quaisquer executantes em tôda parte  do m undo. Isso 
so ventica em todas as associações, embora possa conduzir 
a uma hipertrofia do direito autoral e fom entar abusos, 
impondo os autores preços excessivos pela execução de 
suas obras; por outro lado é impossível estabelecer uma 
divisão rigorosa de cotas de modo que se tem  de chegar 
a um sistema à íoriait, para  rateio ulterior pela sociedade, 
foríhula que aqui já  prevalecia, segundo informou o Se­
nhor M inistro R elator. D estarte quem quiser dar um 
concerto terá de pagar a soma X  para executar um a série 
de obras de vários autores, em íunçâo do tempo, do local, 
da extensão ou do lucro provável, submetendo-se pratica­
mente a uma tabela, como fóra, até agora, adotado.

Por esses motivos a autoridade, que exerce a censura o 
que por lei só perm itirá a execução medianto licença dos 
autores, entende-se com èstes, através das sociedades do 
Proteção, que existem em  tôda parte, o que são federais,

universalmente, para que seja previam ente satisfeita a 
compensação acordada em bloco.

O jôgo complexo dos interêsses de autores e composito­
res, assim, demanda, exige, torna imprescindível a in ter­
venção do Estado, para conciliar os direitos em cheque, de 
modo exatamente a incluir nessa m atéria o tabelam ento 
que na situação anormal em que nos encontramos, o E s­
tado estende a tantas outras utilidades, em que fácil seria o 
entendim ento direto das partes. Em bora seja partidário  
extremado do direito moral dos escritores, de modo a isen­
tá-lo de restrições indébitas, é preciso reconhecer, na situa­
ção atual do mundo, que o interesse público pode forçar 
uma espécie de desapropriação parcial passageira,provisó­
ria, para  que sejam limitados os preços para  execução, 
aliás consentida, através das sociedades defensoras dos 
direitos, de obras de arte musical ou literárias.

Se se adm ite o braço forte para proteger os autores 
contra abusos não coibíveis, senão com o auxílio oficial, 
não se pode deixar, em compensação, de adm itir o lim ite 
para que o Estado não se converta em protetor de abusos, 
obrigando o consumidor, que é afinal a  coletividade, a 
pagar preços exorbitantes e até extorsivos. Se o autor não *
quiser limite, que recuse a exibição ou faça a polícia por 
suas próprias mãos.

Assim, diante da complexidade do assunto, que tanto 
tem  preocupado, mais diretam ente, os especialistas, p rin ­
cipalmente norteamericanos, como Stefan Ladas, não vejo 
como se possa considerar certo e incontestável o direito  
das associações de executarem tais obras pela tabela antiga, 
qijando não é possível se entenderem  elas, diretam ente, 
com os autores, senão através das sociedades, cuja licença 
é indispensável por fôrça de lei para qualquer execução 
rem unerada.

O problema, portanto, é complexo e não comporta, a 
meu ver, solução por meio de mandado de segurança, que, 
como acentuou o ilustre D r. Procurador Geral, seria, p ra ­
ticamente, inoperante dado que as emprêsas nada pode­
riam  executar, sem autorização dos autores, o que seria 
negado pelas sociedades que os representam ; em verdade 
continuaria vedada a exibição das obras, por falta  da 
placet da censura, ainda que por outro critério distinto na 
aparência, mas essencialmente o mesmo.

Por essas razões, rapidam ente alinhavadas, falhando 
outros elementos para  o exame percuciente da questão —  
limito-me a considerar o caso fora da alçada do m andado 
de segurança e, assim, reformo a sentença que o concedeu, 
provendo aos recursos.

EXPLICAÇÃO

O Sr. M inistro A nibal Freire (R e la to r) —  S r. P resi­
dente, o senhor M inistro F iladelío Azevedo debateu o 
caso como se estivesse em causa a questão dos direitos 
autorais. E ' realm ente assunto complexo, acentuado pelas 
lições da jurisprudência e da doutrina, m as não é êste o 
momento próprio para  cogitar da tese esboçada por Sua 
Excelência. O que im porta verificar, no instante, em  se 
tratando de mandado de segurança, é se o ato adm inistra­
tivo violou direito certo e incontestável.
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O Sr. M inistro Filadelfo A vezedo  —  Não Violou; não 
podem executar sem autorização do autor.

O Sr. M inistro A nibal Freire (R elator) —  Perdão ! A 
nós, que vamos julgar e conhecer da extensão da aplica­
ção do mandado de segurança, não nos interessa a solução 
p rática que o caso possa ter, na vida adm inistrativa. Isto 
é assunto a ser discutido noutra oportunidade. Sôbre o 
que o T ribunal vai ter que se pronunciar é se, diante 
da lei que estabelece o controle legal, o controle definitivo 
do Poder Público sôbre as manifestações radiofônicas ou 
de exercício de atividade de imprensa, essa regra foi exce­
dida, dando margem a que se atente contra direito certo 
e incontestável da parte interessada.

Se a lei é omissa, reforme-a o legislador, para atender 
às lições da doutrina, como as de V . Excia., S r. M inistro 
Filadelfo Azevedo, com as quais, em tese, estou de acôrdo.

O Sr. M inistro Filadelfo A zevedo  —  Não pode apro­
var o programa, sem anuência dos autores.

O Sr. M inistro Anibal Freire (R elator) —  E  por isso 
mesmo a minha conclusão foi dando provimento, em parte, 
ao recurso ex-otíicio, porque o douto Juiz, que partiu  da 
concessão da autorização, mediante a fixação das tabelas 
dos preços autorais, concedeu o mandado de segurança, 
porque o ato do D . I .P .  era ilegal, porquanto não se in­
cluía entre suas atribuições a da fixação da referida tabela 
mas com certa contradição mandou que vigorasse uma de­
term inada tabela de 1942.

A minha conclusão foi mantendo o enunciado do pedido, 
porquanto evidentem ente se tra ta  de um ato fora do con­
teúdo legal das atribuições dadas ào D . I .P .  Ê ste D epar­
tam ento só tem, pela lei —  e enquanto ela vigorar tem 
de ser observada —  que verificar se do program a consta 
a autorização do produtor ou do autor; mais nada. Não 
lhe incumbe aprovar ou desaprovar tabelas de preços. Se 
o pedido, se a audição não compreende esta exigência pre­
liminar, ipso facto, a representação, a concessão não será 
dada. M antém-se o órgão adm inistrativo dentro dos lim i­
tes que a própria lei lhe traçou. Se as circunstâncias do 
momento, se os interêsses respeitáveis em jôgo, determ i­
nam  as providências sugeridas no yoto do S r. M inistro 
Filadelfo, reforme o legislador a lei, estenda o controle 
legal do poder disciplinador das operações da rádio difusão 
até o ponto de compreender a aprovação de tabelas de 
preços, interferindo em assuntos que têm, por ora, de ser 
regulados entre as partes.

O meu voto, com a devida vênia, pareceu-me absolu­
tam ente rigoroso e inspirado na observância estrita da lei.

O direito é certo e incontestável da parte de exigir do 
órgão administrativo que cumpra a lei; se essa lei transpõe 
os seus limites, força a uma situação irregular, a uma situa­
ção em que é necessário um remédio jurídico para conter 
o abuso do poder. Nestes têrmos, a despeito das observa­

, ções do S r. M inistro Filadelfo Azevedo, m antenho o meu 
voto.

VOTO

O Sr. M inistro Goulart de Oliveira : —  Sr. Presidente, 
a m atéria discutida pelo voto do S r. M inistro Filadelfo

Azevedo é indiscutivelmente da máxima importância, mas 
não está, propriamente, dentro da regulação que se invoca 
no mandado de segurança e, por isso, o direito certo e in­
contestável, reconhecido pelo S r. M inistro Relator, esta 
assegurado no dispositivo legal que S . Excia. citou.

Sendo assim, dentro dos limites impostos pela sua solu­
ção, não há como, a meu ver, é  com a devida vênia, des­
conhecer a existência de direito certo e incontestável.

Por isso, acompanho o voto do S r. M inistro R ela to r.

VOTO

O Sr. M inistro Valdemar Falcão —  Sr. Presidente, como 
o senhor M inistro Filadelfo Azevedo, tam bém  entendo ser 
sobremodo complexa a m atéria ventilada no presente caso. 
H á dificuldade de ajustar os direitos e conciliar os inte­
rêsses dos autores, sejam êles de natureza artística ou 
genericamente intelectual. Tudo isso leva a exigir do 
Poder Público uma função de vigilância, de equilíbrio, de 
ajustam ento, que possa, afinal, dirim ir a difficuldade que • 
a m ultiplicidade dos interêsses em choque, num  caso dessa 
ordem, pode acarretar.

E n tre tan to , tu d o  indica que a ação do D epartam en to  
de Im prensa  e P ropaganda, em  casos como o em  apreço, 
deve cingir-se às regras ineren tes ao nosso regim e poli- 
tico, que consagra a possib ilidade dos con tra tos coletivos, 
que discip linam , que dão vigor, que dão execução ao ajus­
tam en to  coletivo, fe ito  por categorias de  trab a lh ad o res ou 
de p rodutores, v isando o equ ilíb rio  en tre  o in terêsse  dos 
que, no m om ento, podem  rep re sen ta r o capita l e daqueles 
outros que, naquele in stan te , possam  rep resen tar o trabalho.

Ora, se o D .I .P .  tem  atribuições, segundo d e m o n s tro u  
muito bem  o Sr. M inistro Relator, que lhe dão direito 
a disciplinar e a regular a forma da exibição dêsses Pr0" 
gramas, sejam êles radiofônicos ou de outra natureza, pr°" 
vindos de produções literárias ou artísticas, deve êle recor­
rer ao meio que, dentro da sistemática do nosso r e g i m e n  

político, pode perfeitam ente atender às necessidades desse 
equilíbrio de interêsses antagônicos.

Assim, se a Carta Constitucional de 1937, na sua letra
a, do art. 137, dá uma grande im portância aos contratos 
coletivos de trabalho e se, dentro do espírito dessa norma 
constitucional, bem  podia o D epartam ento de I m p r e n s a  e  

Propaganda chegar a uma solução harmônica em que, ds 
um lado os direitos autorais e ,  de outro lado, os direitos 
dos que pretendiam  a exibição dessas obras literárias ® 
artísticas, se poderiam entender num  terreno de harmonia 
e equilíbrio, por que não recorreu o D . I .P .  a  êsses mei°^ 
suasórios, preferindo, numa solução que, a meu ver, f01 
simplista, limitar-se a im por uma tabela de preços ® a 
exigir a observância rigorosa dessa tabela de preços, Para 
a exibição das obras, postas em jôgo nessa tabela ?

Se assim o fêz, evidentem ente exorbitou de sua funçao 
legal. A atribuição que a lei específica estatui, em relaÇa° 
ao aludido Departam ento, foi ainda há pouco aflorada Pe*° 
Sr. M inistro Relator em seu voto. E , evidentemente, s0 
ela se restringe a examinar se tem  o exibidor do progran13 
autorização do autor, para levar avante essa exibição, s® 
o D . I .P .  se deve lim itar a isso, está claro que não p oC*e
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ele estender a sua função até à imposição de um a tabela 
determinada de preços para tais exibições, salvo se essa 
tabela decorresse de um a convenção, de um  contrato cole- 
«vo, que se acertassem e acordassem todos os elementos 
<jue, de um lado e de outro, defendiam interesses anta­
gônicos .

Aí, então, já  a ação do D . I .P .  teria mais um  caráter 
Pratico: evitar o choque, a balbúrdia, decorrentes do de­
sentendimento dêsses elem entos. Mas, impôr, ex própria 
auctoritate, a tabela que lhe aprouve determinar, é, a meu 
ver, exorbitar de sua função legal. E  desde que há uma 
exorbitância de funções legais, o ato que exprime essa ati­
tude está claramente compreendido dentro da preceitua- 
Çao de nosso Código de Processo Civil, que dispõe sôbre 
0 mandado de segurança. E ’ um ato manifestamente 
«egal. E  assim o demonstrou o S r. M inistro R elator.

Nesses têrmos, tam bém  dou provimento parcial ao re­
curso, de acôrdo com o voto de S . Excia. o S r. M inistro 
Relator, e para os fins constantes dêsse voto.

VOTO

O S r . M inistro Orosimbo Nonato: —  S r. Presidente, o 
eminente S r. M inistro Filadelfo Azevedo entende que o 
caso, em sua complexidade, ultrapassa os limites estreitos 
do mandado de segurança. E ’ questão tormentosa, compli­
cada, ligada a interesses sociais de vulto, que não pode ser 
Julgada fulm inantem ente através das rápidas considerações 
Que possa suscitar o processo do mandado de segurança.

Mas, a meu ver, aqui se ligam duas complexidades : a 
da questão, em si, relativa à  tese dos direitos autorais e a 
da necessidade de autorização.

S . Excia. põe em relêvo o reflexo que êsses direitos 
Possam receber da necessidade social da vulgarização das 
obras científicas e artísticas e a solução legai dada ao 
caso em outros países, onde expansões da* doutrina es­
Praiam-se no sentido de conciliar interesses que parecem 
antagônicos. Mas, a par dessa complexidade, pode, ser 
^ue a solução legal seja simples, embora deficiente, embora 
aquém da m edida dos interesses da coletividade e das ten­
dências doutrinárias m odernas.

y
No caso dos autos, a questão surgiu, apenas, a meu ver, 

da imposição do D . I .P .  em m arcar para a representação 
0 tabelam ento de certo e determinado preço. O D . I .P .  
nao negou e as partes tam bém  não negam a necessidade 
de autorização do autor da obra.

O Sr. M inistro Filadelío A zevedo : —  J á  havia uma 
tabela e ninguém a contrariava, nem duvidava da autori­
dade do D . I .P .  para a baixarj apenas foi essa tabela 
modificada.

O Sr. M inistro Orosimbo Nonato  : —  E ’ contra esta 
ultim a tabela que se levantaram  agora os interessados em 
Prazo ú til. Ninguém se insurgiu contra a lei, que exige 
a autorização do au tor. O que está em jôgo só, dados os 
tèrmos da questão, é se o D . I .P .  pode aceitar, como 
lndice da autorização, apenas o pagamento prévio dos di­
reitos . E ’ possível que um  autor dê autorização sem exi­
gir pagamento prévioj e que outro exija pagamento de 
Preço além  do que o D . I .P .  estabelece. O D . I .P .  fez

dêsse pagamento prévio o índice da autorização, quando 
pela lei sua atribuição está restringida a verificar se houve 
autorização. Assim, o voto do Exmo. Sr. R elator se acan- 
toa na pura inteligência do texto da lei, que é expresso, 
^eterm inando que o D . I .P .  se restrinja a observar, em 
cada caso, se houve ou não autorização e dê ou não dê 
licença.

Concordo com o S r. M inistro Filadelfo Azevedo que a 
lei é deficientíssima, problema que não está em  jôgo. E ’ 
necessário reform ar a lei —  estou de acôrdo —  mas o que 
se discute é se o D . I .P .  pode exigir, sob a côr de aprovar 
os programas, êsse tabelam ento.

A questão se restringe a têrmos mais simples do que 
aquêles que S. Excia. pôs em debate e data venia  foram 
luminosamente tratados no voto do S r. M inistro R elator, 
com o qual estou de acôrdo dando, tam bém, provim ento 
em parte ao recurso.

/
VOTO

\ .
O Sr.’M inistro Castro N unes:  —  Sr. Presidente, a  com­

plexidade da questão jurídica não basta para excluir o 
remédio de direito, segundo sempre entendi; o que pode 
excluí-lo é a questão de fato, pela impossibilidade de pro­
duzir e averiguar provas, porquanto o mandado de segu­
rança não comporta êsse exame.

Mas, no caso, a questão complexa, aflorada pelo Senhor 
M inistro Filadelfo Azevedo, em seu brilhante voto, está 
infirmada; ela existiria no caso em que a lei conferisse ao 
D . I .P .  uma forma de intervenção nos contratos de d irei­
tos autorais, m ediante critérios a  serem estabelecidos, no 
tabelam ento de preços.

Se existisse isto na lei, haveria, então, um a certa com­
plexidade, mais do ponto de vista doutrinário, p ropria­
mente, do que do ponto de vista legal. Mas, conforme sa­
lientou muito bem  o S r. M inistro R elator, a questão é 
mais simples : está em saber se o D . I .P .  tem  atribuição 
tão am pla quanto a que pretende e está exercitando. E  
verificou S . Excia. que o assento legal da atribuição do
D . I .P .  não lhe confere poder tão amplo, tão  dilatado, 
tão extenso e sim um a ação mais res trita . D e modo que, 
em últim a análise, o ato do D . I .P .  é o de execução ultra 
vires, excede as suas atribuições, às limitações estabelecidas 
na lei e, a meu ver, em  têrmos suficientem ente claros para 
que, da ilegalidade possa resultar direito certo e incontes­
tável, porque a ilegalidade m anifesta pode levar à conclu­
são do voto do S r. M inistro R elator, com quem  estou da 
inteiro acôrdo.

VOTO

O Sr. M inistro José Linhares: —  S r. P residente, voto 
inteiram ente de acôrdo com o S r. M inistro R ela to r.

VOTO /

O Sr. M inistro Laudo de Camargo —  D ou provim ento 
em parte, porquanto o objeto do mandado diz respeito à 
fixação de preço, fixação irregular, por não fundada em 
lei.

VOTO

O Sr. M inistro B ento  de Faria —  S r. Presidente, voto
de acôrdo com o S r. M inistro R elator.

/ '
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DECISÃO
' | .

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : D eram  pro­
vim ento erti p arte  ao recurso do primeiro recorrente para 
que a concessão do mandado se restrinja ao fim determ i­
nado no voto do Exm o. S r. M inistro Relator, contra % 
voto do Exm o. S r. M inistro Filadelío Azevedo, que dava 
provimento para cassar o m andado. Ficaram prejudicados 
os dois outros recursos.

M ANDADO D E  SEGURANÇA —  PE R E M P- 
ÇÃO, DECADÊN CIA E  PRESCRIÇÃO —  
CONTAGEM  D E  PRAZO, HAVENDO P E ­
D ID O  D E  RECONSIDERAÇÃO

—  O prazo de  120 dias, para uso do m an­
dado de segurança, é de perempção ou deca­
dência, insuscetível, portanto, de ser interrom­
pido ; se houver pedido de reconsideração do 
ato impugnado, conta-se da ciência do segun­
do despacho e não da data da decisão man­
tida.

—  Interpretação do art. 331 do Cód. de 
Proc. Civil.

SU PREM O  TRIBU N A L FE D E R A L  .

Recurso de M andado de Segurança n. 715

R elator : O Sr. M inistro Castro Nunes 
R ecorrente : Bianca F rabe tti de Aguiar 
R ecorrida : A União Federal.

ACÓRDÃO

Vistos, etc. —  Acorda o Supremo Tribunal Federal, em 
sessão plena, de acôrdo com os votos proferidos e cons­
tantes das notas taquigráficas, em dar provimento ao re­
curso, pelo voto da maioria.

Supremo Tribunal Federal, 10  de maio de 1944 (data 
do julgam ento). —  Eduard.o Espínola, Presidente. —  Castro 
Nunes, R elator.

. RELATÓRIO

O Sr. M inistro Castro Nunes, R elator —  A im petrante 
do presente mandado de segurança pretendeu obter do 
Conselho de Imigração e Colonização retificação de sua 
nacionalidade na carteira de estrangeiro que tirara na Po­
lícia, onde confessara ser italiana, por equívoco no tocante 
à sua verdadeira nacionalidade que, segundo alega, teria 
de ser a portuguesa, de vez que casada com português, 
consoante o estatuído na legislação de ambos êsses países.

O Conselho de Imigração indeferiu o pedido, decisão 
de que teve conhecimento a interessada em 14 de se­
tem bro de 1943.

Endereçou ao mesmo Conselho um pedido de reconside­
ração, que veio a ser decidido em fins do mesmo mês,

I

tendo a interessada tido conhecimento dessa decisão, aliás 
confirmatória da anterior, aos 2 de outubro seguinte.

E m  24 de janeiro de 1944, três meses e 22 dias após 
a ciência dêsse segundo indeferimento, ajuizou o presente 
pedido de mandado de segurança no Juízo dos Feitos da 
Fazenda, sendo processado e sentenciado a fls.

E ntendeu o Ju iz  haver a im petrante decaído do direito 
de usar do mandado de segurança, contando o prazo de 
120  dias, não da ciência da decisão proferida no pedido 
de reconsideração, mas sim da prim eira decisão, p r o f e r i d a  

aos 14 de setembro de 1943.
Dessa decisão interpõe-se o presente recurso.
Argumenta o seu ilustre prolator que o recurso próprio, 

previsto em lei, seria para o Presidente da República, o 
que o pedido de reconsideração, não obstante admitido 
pelo Conselho de Imigração, não é meio idôneo para pro­
mover nova decisão sôbre a matéria, devendo assim preva­
lecer, para os efeitos do prazo, o primeiro indeferimento.

Cifra-se nisso o objeto do recurso agora interposto, não 
se tendo o Ju iz  manifestado sôbre o m érito do pedido.

Arrazoaram as partes na prim eira instância, aqui opi­
nando pela confirmação o Exmo. Sr. Dr. Procurador Geral 
da República no seguinte parecer :

VOTO

E ’ fora de dúvida que o prazo é da perempção, insusce­
tível portanto de ser intèrrom pido.

Mas não é propriam ente essa a questão. A dúvida esta 
em saber de quando se deverá contar êsse prazo, qual o 
seu têrmo inicial, se da decisão proferida no pedido de 
reconsideração ou se da anterior.

A regra, que expus em meu livro sôbre o M andado de 
Segurança, é que o prazo se conta da últim a decisão ad­
m inistrativa, proferida quer cm recurso meram ente hierár­
quico, quer em recurso contencioso.

O pedido de reconsideração não deixa de ser um recur­
so, o chamado recurso para a autoridade melhor informada, 
sempre de acesso possível ao interessado, salvo quando 
reiterado, porque a isso se opõe texto legal.

D iz a sentença que o recurso próprio, porque expresso 
em lei, teria de ser interposto para o Presidente da R epu­
blica, ao que objeta o im petrante em suas razões, citando 
textos legais, para  m ostrar que ta l recurso não é facultado 
à  parte, senão aos membros do Conselho de Imigração 0 
Colonização.

Seja como fôr o certo é que, embora não expresso em  
lei, o Conselho o tem  admitido, e isso mesmo se vê das 
informações oficiais constantes dos autos, razão bastante 
para que dêle usasse, baseada nesses precedentes, a in­
teressada. E  se usou improficuamente, sendo m antida a

“O egrégio Supremo T ribunal já  firmou o enten­
dimento segundo o qual o prazo de 120  dias para o 
uso do mandado de segurança é de perempção e não 
de prescrição, e o fêz em julgados reiterados, que se 
encontram nos princípios da existência desse writ no 
novo direito .

A sentença foi fiel a essa inteligência e pôs a ques­
tão em têrmos claros e peremptórios, merecendo ssr 
confirmada por seus jurídicos fundam entos.

23-4-944. —  Gabriel de R ezende Passos”.
E ’ o relatório.
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anterior decisão, é dêsse segundo indeferimento que deve 
ser contado o prazo de 120  dias, ainda não esgotado quan­
do deu entrada em Juízo a inicial.

Nestes termos dou provimento para declarar não pe- 
rempto o direito e m andar que o Juiz se pronuncie sôbre 
o m érito.

. / VOTO

O Sr. M inistro Orosimbo Nonato  : —  Sr. Presidente, o 
eminente Sr. M inistro Relator, a meu ver, situou exata­
mente a questão, quando excluiu dela qualquer considera­
ção que dissesse respeito à essência do prazo de deca­
dência ; o que se cuida de saber é o início dêsse prazo : se 
ele se assinala pela prim eira deliberação contrária ao im ­
petrante ou se se conta da reiteração da primitiva decisão.

No Juízo Cível, sempre se entendeu que o inicio do 
prazo, nos casos de agravo de instrumento, e da primeira 
decisão. Quando a parte, em vez de recorrer pede que o 
Juiz reconsidere a sentença, se êle indefere, e do primeiro 
despacho que se conta o prazo, e não do segundo.

Mas, na espécie, há consideração que me fez demover 
do prim itivo propósito de julgar a decadência ; e que essa 
reconsideração é recu rso ; é recurso estabelecido pela le i .

Nestas condições, está claro que a derradeira e definitiva 
manifestação do Conselho é que se deve levar em conta, 
Para a contagem do prazo.

Questão mais delicada, a meu ver, é saber se a parte
i exauriu tôdas as vias administrativas, não recorrendo ao 

Presidente da República. A essa alegação poder-se-ia ob­
jetar que o Conselho trabalha sob a im ediata direção do 
Presidente da República e só os usos, a praxe, é que adm i­
tem esse recurso; mas a lei, a propósito, apenas fala no 
recurso manifestado pelos membros do Conselho. A consi­
deração de que há praxe, no caso, desde que inexiste lei, 
nSo pode prejudicar a parte, em assunto de tão grave im­
Portância.

Nesses têrmos, sendo duvidoso que a parte não haja 
exaurido as vias administrativas, voto de acordo com o 
lu s tre  S r. M inistro R elator.

VOTO

o Sr. M inistro José Linhares —  Sr. Presidente, sempre 
entendi que a lei n.° 191 foi revogada pelo Código de Pro­
cesso, quando disciplinou, no título XV, o mandado de se- 
Surança, ainda que chamando à colação da lei todos os 
dispositivos antigos, porque não se referiu a êste do recurso 
Para a autoridade adm inistrativa.

De fato, os artigos 309 e seguintes não estabelecem êste 
recurso da autoridade adm inistrativa. Só a lei n.° 191 á 
'We o fêz. Assim, do prim eiro despacho é que se deve contar 
0 Prazo de 120 dias.

Nestas condições, nego provimento ao recurso, como, ain­
da ontem, julguei, na Segynda T urm a.

VOTO

O Sr. M inistro Laudo de Camargo —  O pedido de re­
i c°nsideração im porta em  recurso à própria autoridade. 

Sendo assim, da data do segundo despacho é que se po­
deria contar o prazo de decadência.

Estou de acordo com o S r. M inistro R elator.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : D eram  pro­
vimento ao recurso, nos têrm os do voto do S r. M inistro 
Relator, contra o voto do S r. M inistro José Linhares.

PENAS C R IM IN A IS E  PEN A S A D M IN IST R A ­
TIVAS —  M U LTA  PEC U N IÁ R IA  —  COM ­
PE TÊ N C IA  DOS ESTADOS PARA E D I­
TA R  NORM AS D E  CARÁTER A D M IN IS­
TRATIV O, OU C O M PLEM EN TA R.

—  Não se pode recusar aos Estados a co- 
minação de m ultas administrativas.

—  A  atribuição à órbita federal da fixação 
de normas fundamentais de defesa e prote­
ção de saúde, não exclui, antes pressupõe, a 
atuação legítima dos Estados na adoção de 
normas complementares.

—  A  competência privativa da União para 
legislar sôbre o direito penal, não exclui a 
dos Estados no campo do direito administra­
tivo.

__ Como se pode pedir no cível a repara­
ção dos efeitos de crime sem  que a esfera 
penal dêle haja tomado conhecimento, tam ­
bém se pode aplicar a m ulta  administrativa  
ao adulterador de leite ainda que não tenha 
iniciado a ação penal contra o criminoso.

—  As sanções são de caráter diverso e ain­
da que ambas fossem de natureza pecuniaria, 
inconfundíveis, seriam a m ulta penal, conver­
sível em  prisão, e a administrativa, inconver- 
sível, aplicável a pessoas jurídicas e transmis­
sível a terceiros responsáveis civis pela in­
fração, de modo a se excluir o “bis in idem  ’ 
em  qualquer hipótese.

—  A  falta de iniciativa para o processo pe­
nal não invalida a ação regulamentar, ense­
jando apenas a punição de funcionários fal­
tosos.

—  Interpretação dos arts. 16, ns. V, X V I  
e X X V I I ,  17, 18, 21 n. I I  da Constituição.

—  Idem, do dec. 22.706 de  1933.

SU PREM O  T R IBU N A L FE D E R A L  

Recurso Extraordinário n. 7.071 
Relator : Sr. M inistro Filadelfo Azevedo. 
Recorrente : Zeferino Teixeira da Silva. 
Recorrida : Fazenda do Estado.

ACÓRDAO

Vistos, relatados e discutidos os autos de recurso extra­
ordinário n.° 7.071, de São Paulo, em que é recorrenta
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Zeferino Teixeira da Silva e recorrida a Fazenda do E s­
tado, acordam unanim emente os Juizes da Prim eira Turm a 
dêle conheter e lhe negar provimento contra o voto do 
Sr. M inistro Revisor, condenando o recorrente nas custas, 
tudo em face do que foi debatido na sessão de julgamento 
e já' trazido aos autos pelo serviço taquigráfico.

R io de Janeiro, 5 de maio de 1944 (data  do julgamen­
to) —  Laudo de Camargo, Presidente. —- Filadelfo A zeve­
do, Relator.

RELATÓRIO

O Sr. M inistro Filadelfo Azevedo  (R elator) —  A Fazen- 
de São Paulo cobrou, em Santos, de Zeferino Teixeira da 
Silva cruzeiros 2.400,00 de multas aplicadas por indébita 
adição de água no leite, que vendia em seu estabelecimento.

Nos embargos à penhora, além de m atéria de fato quanto 
à irregularidade do auto, alegou o 'executado prescrição da 
multa, por se tra ta r de pena pecuniária, sujeita ao prazo de 
um ano, fixado para as contravenções na antiga Consoli­
dação das Leis Penais.

No curso da causa, ampliou sua impugnação para consi­
derar que, em se tratando de verdadeiro crime, qual a adul­
teração de gêneros alimentícios, não poderia subsistir du­
plicata de sanções, qual a de ordem administrativa muito 
menos imposta por lei local, em dissídio com. a Constitui­
ção F edera l.

Seria m atéria privativa da órbita federal e já  cuidada 
em lei específica, como o Decreto n.° 22.796, de 1933, e o 
Código Penal, cujas exigências não poderiam ainda ser u l­
trapassadas pelo legislador do Estado, ainda quando exer­
cesse atividade supletiva.

O Estado respondeu que o próprio Decreto n.° 22.957, 
de 1933, excluíra no art. 4.° da prescrição penal as multas 

adm inistrativas impostas pela União ou pelos Estados que o 
art. 6.° ainda declarava diferentes das penalidades, poden­
do as previstas nos regulamentos sanitários e fiscais ser 
cobradas por processo executivo.

À União só caberia d itar as normas gerais da defesa e 
proteção da saúde (art. 16, n.° X X V II), tocando ao E s­
tado (arts. 17, 18, parágrafo único, e 21, n.° 2 ), a fiscali­
zação direta por meio de regulamento e sanções adequadas 
e independentes da ação penal, dualidade adm itida pela 
doutrina, especialmente no comentário de P o ntes  de M i­
randa  à atual Constituição (tomo I, pág. 442), e pela 
jurisprudência. • /

O Juiz e o Tribunal desprezaram a defesa, .sufragando os 
argumentos da Prociftadoria do Estado ; daí o recurso ex­
traordinário com fundam ento nas letras a e d, da Consti­
tuição Federal por falta de aplicação do Decreto federal 
n.° 22.796, de 1 de junho de 1933, arts 7.°, 11 e 12, que, 
qualificando ditas infrações como crimes, excluiu a do D e­
creto n.° 2 2 . 957, de 1933; tam bém  o Estado não poderia 
dispensar exigências consignadas na Lei federal.

N ão se tratava de meras faltas administrativas, como 
pareceu ao Acórdão, mas de crimes, punidos com prisão, 
e excluídos dos benefícios de fiança, sursis e livramento 
condicional; assim, ao invés de simples auto de infração,

devia o exame, como corpo de delito, servir de base ao 
inquérito- e à ação penal.

As partes arrazoaram e, nesta instância, assim opinou 
a Procuradoria Geral da República :

“O recurso é cabível com base na invocada alínea c 
(fls. 4 9 ) . /

Entretanto, o Acórdão de fls. 48, rigorosamente ju ­
rídico, guarda conformidade com a lei e com a ju­
risprudência. do egrégio T ribunal.♦

Só podemos, pois, opinar que ao recurso seja negado 
provimento” .

D istrito Federal, 28 de março de 1944. —  Luiz 
Galloti, Procurador da República. •

D e acôrdo. —  Gabriel Rezende Passos.

■ VOTO

O S r. M inistro Filadelfo Azevedo  —  No próprio terre­
no penal, o legislador oscila, às vezes, entre organizar a 
repressão de certas contravenções ao feitio criminal, embo­
ra mediante processo sumaríssimo, organizado, em regra, 
na Po.ícia e decidido pelos Juizes daquela jurisdição, ou 
amoldá-la à cobrança fiscal, instaurando-se inquérito ou 
processo administrativo com o fim im ediato de inscrever 
uma dívida nos livros fiscais, cujas certidões autorizam 
a abertura de executivo fiscal.

Assim tem  acontecido, por exemplo, em relação ao cha­
mado jôgo do bicho : ao sistema tradicional de repressão 
contravencional se seguiu o regime do Decreto-lei n.° 2 .858, 
de 1940, impondo-se elevadas penas pecuniárias a favor do 
Estado e do autuante, em partes iguais, a serem cobradas 
perante o Ju iz  cível, como dívida ativa da Fazenda Na­
cional. •

Sobrevindo a nova lei de contravenções, voltou-se ao re­
gime criminal até que o recente Decreto-lei n.° 6 .259, de 
10 de fevereiro de 1944 féz nova contramarcha no sentido 
do sistema da Lei de 1938 : aliás, dito sistema marcha ao 
lado do normal e serve apenas aos casos da ausência de 
flagrante.

N unca a ciência conseguiu critério razoável para, se­
quer, detftacar as contravenções dos crimes, como salienta­
ram COSTA S ilva, no comentário ao art. 8.° do antigo Có­
digo Penal, e M en d es  P im e íJt e l  (R evista  Forenss, vol. 36, 
pág. 5 ), resultando o empirismo e o arbítrio a caracteri­
zar a ação legislativa.

A diferença básica na preferência m anifestada por um 
dos dois caminhos é que, no terreno penal, a m últa se con­
verte sempre em prisão (Decreto-lei n.° 2 .688, de 2 de 
outubro de 1941, art. 9 .°), ao passo que no sistema fiscal 
se estabelece mero débito, que a ninguém pode levar a 
cadeia.

Outro caso típico de transm utação de regime em relação 
aos mesmos fatos, se contém no Decreto-lei n.° 6, de 16 
novembro de 1937, que adotou a vida judiciária ao sistema 
da nova Constituição :

, “Os processos de infração de leis e regulamentos 
municipais do D istrito  Federal, que não tiverem sido 
julgados até a presente data, serão devolvidos à Ad­
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ministração M unicipal perante a qual será interposta, 
em grau de recurso, a defesa que assistir às partes.

Parágrafo único. Se, não obstante, a m ulta fôr 
mantida, a autoridade superior inscreverá a dívida e 
rem eterá a certidão à Procuradoria dos Feitos para 
cobrança judicial, mediante processo executivo fiscal, 
nos têrmos da legislação vigente” . '

Daí o Decreto-lei n.° 960, de 1938, sôbre executivos fis­
cais se referir às m ultas de qualquer natureza, pressupondo, 
aliás, a distinção fundam ental já  estabelecida em textos re­
cordados nas decisões recorridas e revogando princípio con­
tido no Decreto n.° 24.075, de 1934 :

“As multas administrativas constituem dívida ativa 
da União Federal e dos Estados, não sendo sujeitas às 
regras da prescrição criminal (D ecreto n.° 22.957, de 
19 de julho de 1933, art. 4.°) .

Isto bastaria para excluir o presente recurso relativo es­
sencialmente à cobrança de m ulta por infração do regula­
mento estadual sôbre comércio de le ite .

Mas, no curso da causa, como vimos, outras questões fo­
ram agitadas, como a aplicação, conjunta ou alternada, de 
Penas criminais e fiscais, máxime quando cominadas por 
leis que giram em órbitas diferentes —  a federal e a 
local.

. O problema é realrrfente interessante, mas requer o des­
taque de seus dois aspectos básicos já apontados.

O prim eiro é o relativo à acumulação de sanções.
Assim, ee a adulteração de gêneros constitui crime pre­

visto no Código Penal, como poderá ensejar a simples apli­
cação de multas, cobráveis civilmente e inconversíveis em 
Prisão ?

A questão não é nova, eis que, já  em 1913, Acórdão unâ­
nime do Supremo T ribunal Federal legitimava multas lo­
cais contra leiteiros (R evista  do Suprem o Tribunal Fe­
deral, vol. 1 .°’ pág. 99) ; foi ela aqui retum bantem ente 
discutida, ao tem po em que a classe dos comerciantes de 
leite do Rio de Janeiro teve em suai defesa a intrépida de­
dicação do advogado e, depois, grande Juiz M agarino T or­
res, destacando-se entre vários de seus trabalhos notáveis 
a respeito, o oferecido, em 1925, à Associação Comercial 
do Rio de Janeiro sob o título “Absurdos e abusos das 
cobranças fiscais” , onde mostrou que a supressão do con­
tencioso adm inistrativo e do Conselho de Estado pela R e­
pública veio piorar, ao invés de melhorar, a situação das 
Partes, sujeitas a pagamento de multas por infração, não 
apuradas judicialmente, o que já valera as justas censuras 
de João M endes e Galdino de Siqueira, em sua obra sôbre 
Processo Penal, como o voto do Congresso Jurídico de 1908.

No entanto, o Decreto do Govêrno Provisório n.° 360, 
de 26 de abril de 1890, m andara logo aplicar o executivo 
fiscal à cobrança de m ultas de qualquer natureza, guar­
dados os privilégios de que gozava a Fazenda Pública.

Prevaleceu, porém, a despeito do valor dessa contribui­
ção, o critério de independência das duas vias e sanções, 
como se pode ver, de modo geral e salvo exceções, na ju - 1 
risprudência colhida por M á r i o  A c i o l i  (Execuções Fiscais, 
1923, e E xecutivos listais, 1939), 11, pág. 386, 12, pag. 7 
6 R evista  de Direito, vol. 14, pág . 301. Assim como nos

casos de simultânea responsabilidade civil e penal, de todo 
independentes, salvo o respeito ao julgado anterior, acen­
tuado no art. 1.525 do Código Civil, assim tam bém  quanto 
às atividades penal e adm inistrativa.

Como se pode pedir no cível a reparação dos efeitos de 
crime sem que a esfera penal dêle haja tom ado conheci­
mento, tam bém  se pode aplicar a m ulta adm inistrativa ao 
adulterador de leite ainda que não se tenha iniciado a 
ação penal contra o criminoso.

As sanções são de caráter diverso e ainda que ambas 
fôssem de natureza pecuniária, inconfundíveis, seriam a 
m ulta penal, conversível em prisão, e a adm inistrativa, in- 
conversível, aplicável a pessoas jurídicas e transmissíveis 
a terceiros responsáveis civis pela infração, de modo a se 
excluir o bis in idem  em  qualquer hipótese.

Foi o que claramente veio a declarar o próprio Decreto 
n.° 22.706, de 1933, invocado pelo recorrente e que ainda 
nitidam ente acentuou a independência das duas esferas.

Êsse decreto substituiu e modificou o sistema repressivo 
dos delitos de fraude de gêneros alimentícios, adotado pelo 
antigo Código Penal e, depois, pelo Decreto n.° 19.604, 
de 1931, já  consolidado por Vicente Piragibe, m elhor des­
tacando os crimes e prescrevendo penas de prisão e multa.

Pois b e m ; no art. 6.° dispôs :

“As penalidades acima estabelecidas não excluem a 
imposição adm inistrativa de outras m ultas previstas 
nas leis e nos regulamentos sanitários ou iiscais para 
os m esmos fatos, as quais serão cobradas por processo 
executivo na forma da legislação em vigor” .

Eis aí claramente fixado o sistem a sem qualquer eiva de 
inconstitucionalidade, ao menos evidente ou fora de dúvida 
razoável, como seria necessário para sua proscrição judi­
cial.

A substituição de penas ou, mesmo, a modificação de 
contornos da3 figuras criminosas, acaso introduzidas pelo 
novo Código Penal, tão pouco envolveriam, assim, alteração 
do problema já equacionado em tôrno da com pleta inde­
pendência de duas atividades : a penal e a adm inistrativa, 
cbservada ainda em outros aspectos, como no relativo à 
punição de funcionários por crimes funcionais a pai- da 
exoneração m antida ainda no caso de serem êles absolvidos.

Deslindado êsse ponto, resta apurar o segundo, que o re­
corrente apoia em textos constitucionais.

Assentado que não envolve o assunto m atéria tipicam en­
te penal, sujeita a lei uniforme (Constituição, art. 16, n.° 
X V I), mas de aplicação do direito adm inistrativo aberto aos 
Estados dentro da sua atividade legítima e da outorga im ­
plícita de poderes não recusados (C onstitu ição,"art. 2 1 , 
n.° I I ) ,  salvo a medida excepcional prevista no n.° V do 
art. 16, está claro que não se pode recusar às unidades 
federativas a cominação de m ultas adm inistrativas, que o 
próprio Decreto n.° 27.796 ressalvou, como acabamos de 
v e r ; assim o afirm ou nitidam ente P o n t e s  de M iranda  
em seus Comentários à Constituição de  1937 (vol. 1 , pá­
gina 4 4 2 ).

A atribuição à  órbita federal da fixação de normas fun­
damentais (de defesa e proteção de saúde, especialmente da
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criança, não exclui, antes pressupõe a atuação legítima dos 
Estados na adoção de normas complementares ; semelhante 
faculdade cdhtida no n.° X X V II do art. 16 não está sequer 
incluída nas hipóteses dos arts. 17 e 18 da Constituição, 
antes adm ite extensa ação local, de caráter perm anente.

Por outro lado a União, longe de uniformizar nesse ponto 
regras relativas ao bem  estar e tranqüilidade públicas, como 
lhe perm itia o n.° V do art. 16 da Constituição, manteve, 
no citado Decreto n.° 22.796, a fragmentação pelos E sta­
dos, livre assim de estabelecer regulamentos e aplicar mul­
tas .

Mas, quando assim não acontecesse, maculada não es­
taria a atividade estadual ora impugnada, em face do 
art. 18, prágrafo único, da carta básica que fixa o expresso 
lim ite de não poder a lei local dispensar ou dim inuir as 
exigências da federal, ficando ainda derrogada aquela nas 
partes incom patíveis com as leis ou os regulamentos fe­
derais, posteriorm ente expedidos.

E ’ que a mesma distinção já  acima acentuada teria  que 
prevalecer na espécie, excluindo a: aplicação dêsses limites 
em hipótese.

Apreciando-se, assim, o sistema do Decreto n.° 27.796, 
de 1 de junho de 1933, vê-se que as exigências nêle ado­
tadas não se aplicam  senão ao processo penal e não às 
multas, pelos mesmos íatos cominados nos regulamentos 
sanitários ou fiscais. ■

Para a ação penal é que ao M inistério Público têm  de 
ser fornecidos os elementos essenciais para a denúncia 
(art. 7.'°) ; para ela é que a apreensão de amostras de pro­
vas e contra-provas do gênero, produto ou substância se tor­
na indispensável com a assinatura de duas testemunhas, va­
lendo os exames nas repartições técnicas do D istrito  F e­
deral e dos Estados, como corpo de delito direto (fls. 11); 
nesses crimes é que não haverá fiança, sursis ou livramento 
condicional (art. 1 2 ) .

Ora, nada disso se aplica ao caso das simples multas, que 
jamais atingirão à liberdade física dos qué por ela forem 
alcançados, sendo cobráveis por meio de executivo fiscal.

Se os funcionários que verificaram  a infração não se 
apressarem em promover a independente ação penal, será 
o caso de se lhes aplicar as medidas disciplinares cabíveis, 
mas nunca o de transportar, para o processo adm inistrati­
vo, exigências compatíveis apenas com o de natureza penal.

E ’ o que está ainda nitidam ente previsto no Decreto-lei 
n.° 6 . 259 sobre jôgo do bicho : em falta de flagrante, se 
abre simples processo fiscal, sob pesadas multas, aliás, na 
mesma extensão prevista para a contravenção submetida a 
julgamento do Juiz criminal ; se a defesa é ampla, como fi­
cou assegurado na lei reguladora dos executivos fiscais em 
homenagem à tradição sempre acentuada pelo Supremo T ri­
bunal não haveria prejuizo para as partes, eis que tanto 
o Ju iz  cível Como o penal gozam das mesmas garantias.

No caso presente não há, porém, questão sôbre o mérito, 
nem isso interessaria ao presente recurso : o recorrente não 
contesta, sequer, a infração, apegando-se apenas a forma­
lidades da certição ou do processo administrativo. Não ha­
veria em todo o caso, razão para proclam ar inconstitucio- 
nalidade inexistente, ao menos com a consistência exigida 
para o veto judicial. Por isso, nego provimento ao recurso 
de que lim inarm ente conheço.

VOTO

O Sr. M inistro Laudo de Camargo —  Conheço do re­
curso e lhe dou provimento, para decretar a prescrição, 
por se tra ta r de m ulta de natureza penal.

VOTO '

O Sr. M inistro Castro N unes —  Sr. Presidente, tenho 
sustentado sempre que as multas de índole puram ente • ad­
ministrativa, sem caráter penal, podem ser cobradas exe­
cutivamente e não estão sujeitas à regra que regula a res­
ponsabilidade penal, em face da pessoa do responsável, etc. 
Não sei se, no caso, há o problema de aplicação de lei mais 
benigna, de lei mais favorável,, mas o próprio Código Penal 
anterior deixa cérto âm bito às posturas municipais que não 
são normas de direito penal.

De modo que acompanho o Sr. M inistro Filadelfo Aze­
vedo.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : Conhece­
ram  do recurso, unânim etnente e lhe negaram provimento 
contro o voto do Sr. M inistro Revisor. .

PR O M O TO R ES PÜBLICOS —  ESTA BILID A ­
D E  —  GARANTIAS FUN CIO N A IS —  
PROCESSO A DM IN ISTRA TIV O .

—  Os Promotores Públicos gozam das ga­
rantias de estabilidade no cargo atribuídas aos 
funcionários públicos em  geral.

• —  Contando mais de 10 anos de serviço, o 
Promotor Público não pode ser destituído do 
cargo, sem processo administrativo.

SUPREM O TRIBU N A L FE D E R A L

Recurso Extraordinário n. 6.762

(Embargos)

R elator : Sr. M inistro Castro Nunes.
Recorrente : Dr. Joaquim  F. Barroso.
Recorrido : O Estado de M inas Gerais.

ACÓRDÃO

Visto, etc„ Acorda o Supremo Tribunal Federal, em sessão 
plena, de acôrdo com os votos proferidos e constantes das 
notas taquigráficas, em rejeitar os embargos, unanim e­
m ente .

Supremo Tribunal Federal, 24 de maio de 1944 (data 
do julgam ento). —  José Linhares, Presidente. —  Castro 
Nunes, R elator.

RELATÓRIO <

O Sr. M instro Castro Nunes (R elator) —  A questão 
foi longamente exposta pelo R elator M inistro José L inha­
res, perante a Segunda Turm a, no relatório de fls. 130 e 
seguintes, que leroi,* se fôr necessário.

E ’, em resumo, a seguinte : Ao entrar em vigor a Cons­
tituição Federal de 1934", vigia, em M inas Gerais ,a Lei 
n.° 1.091, de 1929, que assegurava aos Prom otores P ú ­
blicos a recondução mediante informação favorável do Fro-
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curador Geral, só perdendo o cargo, depois de reconduzi­
dos, se convencidos de falta grave apurada em processo 
adm inistrativo.

Sobrevieram outras leis modificando essa preceituação 
sendo o embargado destituído das suas funções sem impu- 
tação de qualquer falta e não obstante contar 16 anos de 
serviço.

O caso veio ao Supremo Tribunal em recurso extraordi­
nário interposto do acórdão de fls. 98, que houve por im­
procedente a ação do Promotor, recurso de que se conheceu 
com assento no inciso c, de vez que validado o ato local 
argüido de infringente das garantias outorgadas pela Cons­
tituição Federal aos membros do M inistério Público, e ao 
qual se deu provimento unanim emente para assegurar o 
direito do recorrente.

Passo a ler o voto do Relator, M inistro José Linhares 
(fls. 134 —  lê).

Concordou o Revisor, Ministro Valdemar Falcão, nos 
seguintes têrmos (lê ) .

O acórdão sé encontra a fls. com a seguinte ementa :

“D ireito a estabilidade do cargo como órgão do M i­
nistério Público ao funcionário, que contava mais de
10 anos de serviços públicos. G arantia estabelecida no 
art. 95, g 3.°, da Constituição Federal, de 1934. R e­
curso extraordinário provido” .

A êsse acórdão opôs o Estado de M inas Gerais os em­
bargos de fls., impugnados a fls.

Sejam os autos presentes, com êste relatório, ao Exmo. 
Sr. Ministro Revisor.

VOTO

O Sr. M inistro Castro Nunes (R elator) —  O Estado de 
Minas, por seu em inente advogado, contesta o direito do 
embargado apoiando-se em leis estaduais que sobrevieram 
a de n.° 1.091, de 1929, em face desta mesma, no ponto 
ern que fazia depender a estabilidade dos Promotores da 
tecondução e a recondução do parecer favorável que ema­
nasse do Procurador G eral.

D que se dá, porém, no caso em exame, é que o P ro­
motor demitido contava mais de 10  anos de serviço, sem 
lfnputação de qualquer falta, estando assim, na regra geral, 
de base constitucional, quer no texto de 34, quer no atual, 
em virtucíp do qual o funcionário quo contar mais de 10 
anos de serviço, mesmo que nomeado sem concurso, não 
Rode ser destituído sem processo administrativo em que se 
lhe apure alguma falta .

D Promotor não deixa de ser um funcionário, com as 
Garantias que lhe outorgue a lei especial, garantias que não 
Poderão ser menores do que as de que gozam os funcioná­
mos em geral. Se, embora nomeado para servir por certo 
tempo, serviu por mais de 10  anos, ainda que não recon­
duzido ou reconduzido ilegalmente, aproveita-lhe a cláusula 
Seral que ampara contra o arbítrio das demissões o titular 
não vitalício de função pública.

Ngo me parece mesmo necessário argum entar com o 
art- 95, § 3.°, da Constituição de 34. Nem com o art. 7.°, I, 
'®tra e, do mesmo E statu to , ainda que dêste se possa tirar 
0 argumento de que a Constituição supunha nos órgãos do 
Ministério Público local garantias de estabilidade na fun- 
Çao. Basta-me a circunstância de se tra ta r de Prom otor 

serviu a contento por espaço de 16 anos, com direito

à estabilidade, senão como Promotor, pelo menos como fun­
cionário .

Rejeito os embargos.

VOTO

O Sr. Ministro Valdemar Falcão —  Coerente com o pro­
nunciamento que tive na Turma, rejeito os embargos.

Como procurei então demonstrar em meu voto, desde que 
a Constituição Federal de 1934 estatuiu, em seu art. 7.°, 
n ° I, letra e, a obrigação de respeitarem  os Estados os prin­
cípios constitucionais inerentes às garantias do M inistério 
Público local, não se poderia deixar de reconhecer a êste, 
na vigência daquele diploma constitucional, na ausência de 
legislação estadual referente a essas garantias, e tendo ain­
da em consideração que o art. 95 e seus parágrafos, da 
mesma Constituição, dizem respeito ao M inistério P úbli­
co Federal —  não se poderia deixar de reconhecer ao M i­
nistério Público local um mínimo de garantias, equivalen­
te  ao que a citada Carta Política atribui aos funcionários 
públicos em geral, em seu art. 169. ,

Êsse raciocínio não foi infirmado pelos embargos, motivo 
por que reafirmo o voto anteriorm ente prolatado, nos tê r­
mos do qual julguei procedente a ação movida pelo ora 
embargado. v

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : R ejeitaram  
os embargos, unanimemente. Im pedidos os Exmos. Srs. M i­
nistros Orosimbo Nonato e Filadelfo Azevedo. Presidiu ao 
julgamento o Excelentíssimo Senhor M inistro José L inha­
res, Vice-Prseidente, por se te r ausentado com causa jus­
tificada o Exmo. S r. M inistro Eduardo Espínola, Presi­
dente.

FU NCION ÁRIO PÜ BLICO  —  D EFIN IÇÃ O  
CO N STITUCIO N AL E  ESTA TU TÁ R IA  —  
REM UNERAÇÃO —  E X E R C ÍC IO  —  E S­
TA B ILID A D E —  CONTAGEM  D E T E M ­
PO D E  SERVIÇO.

—  Não é a origem do numerário que o em ­
pregado público recebe, senão a entidade que 
preside nos pagamentos, efetuando-os e fis­
calizando-os, que caracteriza a natureza pú ­
blica da remuneração.

—  Interpretação do art. 156 “a” da Cons­
tituição. »

—  Idem  dos arts. 2 e 3 do E . F .
—  Idem  do art. 327 do Cód. Penal.

SU PREM O  TRIBU N A L FE D E R A L

Apelação Cível n. 8.016.

Relator : Sr. M inistro José Linhares.
Apelante : Augusto Nogueira.
Apelada : União Federal.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Apelação 
Cível n.° 8 .016, do D istrito Federal. Apelante, Augusto 
Nogueira ; apelada, União F edera l.
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Acorda o Supremo Tribunal Federal, segunda turma, 
integrando neste o relatório retro e na conformidade das 
notas taquigráficas precedentes dar provimento à apela­
ção para julgar procedente a ação proposta. —  Custas na 
forma da lei.

„R io, 19 de maio de 1944 (data do julgam ento). —  José 
Linhares, Presidente. —  Orosimbo Nonato, R elator para o 
“acórdão” .

RELATÓRIO

O Sr. M inistro José Linhares —  O autor, Augusto No­
gueira, propôs perante o Juízo da Terceira Vara dos Feitos 
da Fazenda Pública, desta Capital, ação ordinária contra a 
União Federal para que esta fôsse condenada : a ) a rein­
tegrar o autor ao serviço público, com ressarcimento de 
prejuízos (art. 75 do D ecreto n.° 1.713, de 1939) ou no 
que foi resultante de qualquer transformação, ou em cargo 
equivalente, atendendida a sua habilitação profissional, que 
hoje em dia se acha enriquecida, por te r  êle autor se bacha­
relado em D ireito, o que é evidenciado por estar agindo 
como advogado em causa própria ;

b ) a contar o seu tem po de serviço integralm ente (in ­
clusive ò tem po em que serviu na extinta Repartição Ge­
ral dos Telégrafos) até a data em que se der a reintegra­
ção, na forma supra, para todos os efeitos de direito ;

c) a ressarcir os prejuízos que lhe estão sendo causados, 
inclusive os vencimentos a que tem  direito, a partir da 
data em que a Polícia Civil do D istrito Federal deixou de 
pagá-los (de 1 de junho, inclusive, de 1940), na base do 
que fôr arbitrado na execução até o dia em que se apurar 
a sua reintegração, além dos juros da mora e custas.

São fundam entos do pedido te r 'sido o autor nomeado 
em 29 de dezembro de 1930, pelo Governo Provisório, fis­
cal das Casas de Em préstim os sob P enho res; que o ato 
de nomeação foi aprovado pelo art. 18 das Disposições 
Transitórias da Constituição Federal, de 1934, em face do 
qual o próprio decreto de nomeação assegurou ao peticio- 
nário um  direito certo e líquido no cargo mencionado, não 
podendo ser apreciado em tem po algum, êsse direito nem 
seus efeitos ; que, além disso, o direito a estabilidade no 
cargo público estava-lhe assegurado pelo art. 170 da citada 
Constituição Federal ; que a inspeção das Casas de Penho­
res foi criada pelo Decreto n.° 15.776, de 6 de novembro 
de 1922, art. 34 que assim dispõe :

“A inspeção das Casas de Penhores será feita por um 
corpo de 14 fiscais sob a fiscalização im ediata do 3.° D e­
legado Auxiliar, a quem fica adstrita a organização e dis­
tribuição do serviço” ; que a qualidade de funcionário pú ­
blico decorre de te r  sido nomeado por ato do Governo, que 
exerceu cargo pública criado por lei, ainda que a Remune­
ração seja feita pelas Casas de Penhores fiscalizadas.

A ré contestou a fls. 21-23 a ação, alegando, em resumo, 
ser im procedente a mesma, porquanto o autor não exercia 
cargo público. As funções de fiscal de Casas de Penhores 
exercidas pelo autor cessaram com a extinção destas em 
1939, ex-vi da Lei n.° 373, de 1937, que amparando os 
empregados das Casas de Penhores, nada dispôs em be­
nefício dos respectivos fiscais. Ao contrário do que alegou
o autor, o Sr. Chefe de Polícia do D istrito Federal pro­
curou am parar "ditos fiscais, aproveitando-os como investi­
gadores, extranumerários. O autor, porém, não aceitou o

seu aproveitam ento como investigador, conforme consta de 
informação prestada pelo D iretor Geral do Expediente e 
Contabilidade da Polícia Civil do D istrito Federal ao Chefe 
do Gabinete do Sr. M inistro da Justiça, junto por cópia a 
fls. 24 ; que não exercendo o autor cargo público não se 
podia cogitar de somar o seu tem po de serviço comó fiscal 
ao que diz te r servido na extinta Repartição Geral dos Te­
légrafos, notadam ente tendo em vista a certidão que juntou, 
fornecida pelo D epartam ento dos Correios e Telégrafos, 
em a qual se afirma não constar os atos de sua admissão 
o da sua dispensa, nsm  qual o cargo que exerceu. Foi pro­
ferido o despacho saneador a fls. 25, e marcada a sessão de 
julgamento, em que foi proferida a sentença, que se en­
contra a fls. 32 a 34-v., decidindo o juiz pela improcedência 
da ação. Dessa decisão interpôs o autor apelação, que foi 
arrazoada por êle a fls. 38 e segs. e pela ré a fls. 47 e segs.

Nesta instância o ilustre Dr. Procurador Geral da R epu­
blica apresentou o parecer de fls. 53-v., em que conclui pelo 
pedido de confirmação da sentença :

“A sentença apelada se impõe ao amparo do egrégio Su­
premo Tribunal Federal, por seus jurídicos fundam entos; 
não está provada a qualidade de funcionário do apelante e

1 não conta êle o tem po de exercício na função que lhe ga­
ranta estabilidade.

A essas jurídicas razões só poderíamos acrescentar, se 
necessário, que a função pelo apelante exercida foi extinta 
por lei, e, conseqüentemente, desapareceu a utilidade do 
“funcionário” , se funcionário fôsse, e, pois, legítima é a sua 
d ispensa.

A Constituição prevê a estabilidade nos “cargos públicos 
criados em lei” (art. 156, a ) ,  o que implica a correlata 
dispensa dos cargos públicos extintos por lei. Aliás, desa­
parecida a função, até no reino biológico, desaparece o ór­
gão, de jeito que sempre se teve como corrente, segundo a 
natureza e o direito, a prática de ser dispensado legitima" 
m ente o funcionário quando se extingue o seu cargo,

Esperamos, pois, seja confirmada a sentença que julgou 
im procedente a ação.

26 de junho de 1943. —  Gabriel de R .  Passos”.

À revisão.
Rio, 22 de junho de 1943. —  José Linhares.
Era ut supra : Do despacho saneador foi interposto agra­

vo no auto do processo para o fim  de ser requisitado 0 
processo adm inistrativo. "

Rio, 22 de julho dei 1943. —  José Linhares.

VOTO

O Sr. M inistro José Linhares (R elator) —  Nego Pr0‘ 
vimento ao agravo no auto do processo e à apelação para 
confirmar a decisão de prim eira instância pelo últim o dos 
seus fundamentos, qual o de não te r o A pelante 10 anos 
consecutivos de serviços em cargo público.

Ao agravo no auto do processo porque cabia ao A. *°* 
gressar em juízo com as provas em que fundava o seu di­
reito à ação, e para tal poderia te r  requerido certidões que 
dissessem com os fatos, que precisavam ser aprovados.

f

Quanto à apelação —  a prova do tem po de serviço e 
deficiente de modo a dem onstrar que ao tempo em 3ue 
foi extinto o cargo, para o qual fôra nomeado, já  contava
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10 anos de serviço público. A argiiição de estar o ato de 
nomeação coberto pelo art. 18 das Disposições Transitó­
rias é de todo descabida, por isto que não se contesta a 
legalidade de nomeação, mas a de perder o cargo pela ex­
tinção da função pública.

E ’ o meu voto.

VOTO

O Sr. M inistro Orosimbo Nonato  —  O Dr. Augusto No­
gueira, nomeado por decreto referendado pelo M inistro da 
Justiça, exerceu o cargo de, fiscal de casas de empréstimos 
sob penhores. E ram  seus vencimentos pagos pelos próprios 
estabelecimentos fiscalizados, mediante arbitram ento do 
Chefe de Polícia.

Extintas as casas de penhores em 1934, foram alguns fis­
cais aproveitados, o que entretanto, não se passou com o 
A. Não se lhe pagaram  vencimentos depois de cassadas 
suas funções, nem se lhe deu cargo equivalente ao que exer­
cia. E  é a reparação dêsse torto que êle reclama da Justiça.
'— Ao Jüiz, porém, pareceu-lhe carecer a ação de fundam en­
to, a uma porque não se acha o A. investido das partes, da 
condição de íuncionário, pois não recebia vencimentos pelo 
Tesouro Nacional, pelos cofres da União, como o exige o 
a rt. 3.° do E statu to  dos Funcionários; a outra, por não 
haver êle logrado provar exercício efetivo do cargo por 
tempo maior de 10  anos, não havendo, assim, adquirido 
estabilidade, nos têrmos da Constituição. A relevância dêsses 
argumentos é maior de que qualquer controvérsia, desa­
fiando análise, apenas, sua procedência.

O exame do primeiro prende-se à Voexata quaestio da 
conceituação do funcionário público em que se dividem e 
apartam  doutrinadores e juristas. A noção ó, na verdade, 
vária e ondulante, alterando-se conforme o plano em que 
é, situada.

Assim, no terreno da responsabilidade, ela assume ex­
tensão e latitude, que perde colocada em outro ângulo vi­
sual. Ali, o que caracteriza a condição de funcionário é o 
simples exercício, com que transitório e desremunerado, de 
função pública (art. 327 do Código Penal) .

Dados os fins da lei penal, essa conceituação não se acha 
as testilhas com o art. 156 a, da C arta Constitucional vi­
gente, que considera funcionário quem exerce cargo públi­
co criado por lei, qualquer que seja a fotmâ de pagamento.

Pode o legislador penal, dada a natureza - especial das 
normas, que prescreve, considerar de modo mais amplo a 
condição de funcionário público.

Tam bém  no que tange à responsabilidade do Estado por 
ato de seus servidores, a noção ganha am plitudè : —  bas­
tará no caso o exercício, ainda que episódico, de função 
pública (Jur. Sup. T rib. Federal, vol. IV, 1941, pág. 142 ; 
P o n t e s  d e  , M ir a n d a , Const. de 1934, Comentários, II, 
Pág. 486) . Não se ignoram nem se ocultam os ápices dou­
trinários da questão, em que, ainda hoje, doctores certant; 
mas, entre nós, êles se despontam e se reduzem, para se 
acurtar o problema a um a questão de exegese, de in ter­
pretação da le i.

T em  o legislador penal, como vimos, sua definição de 
funcionário público. A Carta Constitucional de 1937, faz 
Por sua vez compreender no quadro dos funcionários “to- 
d°s os que exerçam cargos públicos criados por lei, seja 
Qual fôr a forma de pagam ento” . J á  o E statu to  dos Fun­

cionários, (Decreto-lei n.° 1.713, de 1929) —  que não pode 
se alongar da Carta Constitucional —  considera funcioná­
rio público a pessoa legalmente investida em cargo públi­
co e cargos públicos os criados por lei, em número certo, 
com denominação própria e pagos pelos cofres da TJnião 
(arts. 2 e 3 ). Segundo o juiz, falece no caso esta últim a 
característica “pelos cofres da U nião” e daí não lhe re­
conhecer, ao A . apelante a condição, que êle vindica, de 
funcionário.

Mas, não me parece assista razão, nesse particular, ao 
ilustre magistrado. Ainda que colhido diretam ente das ren­
das das casas de penhores, era o pagamento efetuado pela 
“caixa de fiscalização” , posta sob a responsabilidade do 
tesoureiro da Polícia. Não se tratava de estipêndio solvido 
por particulares, de pagamento levado a efeito fora da ação, 
da fiscalização, do intermédio do poder público e o que 
se deve te r em vista no'caso, não é a origem do numerário 
que o empregado público recebe, senão a entidade que pre­
side aos pagamentos, efetuando-os e fiscalizando-os. Do 
contrário, tom aria corpo uma antinomia entre a Carta 
Constitucional e o Estatuto, prevalecendo a p tim eira.

Há, ainda, entretanto,a considerar o segundo argum ento:
—  não teria o A . alcançado demonstrar exercício efetivo 
por tempo maior de 10  anos e, pois, a estabilidade, que in­
voca. Para perfazer êsse espaço de tem po —  dez anos —  
juntou o A . ao seu tem po de trabalho de fiscal de penho­
res o do exercício na antiga Repartição dos Telégrafos. Mas, 
quanto ao primeiro, se provou te r  assinado têrm o em 12  
de janeiro de 1931 e recebido vencimentos de julho a de­
zembro de 1939, não demonstrou exercício durante todo o 
tempo que se compreende entre as duas datas. E  se a cer­
tidão de fls. 9 declara que o seu “tempo de serviço integral 
na extinta Repartição Geral de Telégrafos compreende 944 
dias de efetivo exercício” , não diz da natureza do serviço 
e, pois, se êle se presta à acessão que o A. pretende.

Não provou o A . a data da admissão e dispensa, e a na­
tureza do cargo, que cxerceu na Repartição dos Telégrafos.

Mas, as dúvidas que podiam remanescer quanto ao tem ­
po de seu exercício no cargo de fiscal de penhores evapo­
ram  : êle exerceu o cargo ininterruptam ente de 2 de janei­
ro de 1931 até 31 de dezembro de 1939. Jun to  êste tem po 
aos 994 dias em que trabalhou nos Telégrafos, os dez anos 
estão cumpridos. E ’ certo que a certidão dos Telégrafos 
não reza da natureza do cargo exercido. Nem o A . produ­
ziu os documentos de nomeação e dispensa. Mas, a pre­
sunção de regularidado dos atos adm inistrativos leva à 
convicção, salvo prova contrária, de não te r sido irregular 
a admissão discutida. Por outro lado, tratando-se de certi­
dão extraída das folhas de pagamento do pessoal, e em  que 
consta, igualmente, ausência de faltas e licenças, tudo induz 
a crer que êle exercia cargo público, rem unerado pelos co­
fres da União.- Dou provimento ao recurso para julgar 
procedente a ação.

VOTO

O Sr. M inistro Goulart de Oliveira —  Sr. Presidente, 
quanto à questão da prova dos dez anos, estou de acôrdo 
com o S r. M inistro Orosimbo Nonato em que foi feita de 
maneira cabal. Sôbre os outros pontos, tam bém  estou de 
acôrdo com S. E xcia ., na conformidade de cujo ponto de 
vista voto.
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VOTO

O Sr. M inistro Valdemar Falcão —  Sr. Presidente, tendo 
em vista a 'dem onstração feita pelo Sr. M inistro Revisor, 
data vênia, divirjo do voto de V . Excia. e acompanho
S . E xcia . o M inistro Revisor, até porque a questão da pro­
va, no tocante a determinadas repartições federais, nem 
sempre leva a exigir o rigor perfeito na objetivação dessa 
prova. E m  certas Repartições —  e na antiga Repartição 
Geral dos Telégrafos era assim —  podiam ser feitas, então, 
as nomeações pelo próprio Chefe de Serviço, não havendo, 
assim, nessa época, uma forma euremática a ser observada 
nitidam ente, no tocante a investidura do serventuário na 
função púb lica .

D entro dessa situação é que, naturalm ente, se encontrou 
o ap e lan te ; e, apesar disso, ressalta da certidão há pouco 
lida por V . E xcia. a  convicção de que êle, de fato, se 
investiu de uma determinada atividade de função pública, 
è, como tal, recebeu estipêndios, não se sabendo apenas em 
que categoria funcional o fêz.

Mas, ainda assim, está, pelo menos, objetivada a certeza 
de que êle exerceu função pública e foi pago pelos cofres 
públicos, nessa atividade. »

Com essa convicção, acompanho o voto do Sr. M inis­
tro  Revisor.

VOTO

O Sr. M inistro Bento de Faria —  Sr. Presidente, tam bém  
dou provimento à apelação para julgar procedente a ação; 
nego, igualmente, seguimento ao agravo no auto do pro­
cesso .

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : Negaram 
provimento ao agravo no ato do processo, unanimemente, e 
deram  provimento à apelação contra o voto do Sr. M inis­
tro  R ela to r. •

CORRUPÇÃO ATIVA —  OM ISSÃO D E  ATO 
DE O FÍCIO —  A R T . 333 DO CÓD. PEN A L

—  Se o comissário anuísse à proposta de 
violar os selos apostos ao íêcho do móvel 
pára permitir a subtração de valores e o 
selasse de novo, deixaria de praticar um  ato 
próprio do seu cargo.

TRIBU N A L D E APELAÇÃO DO D IST R IT O  
FE D E R A L

Apelação-*.Criminal n.° 5 .1 3 0

R ela to r: S r. Desem bargador Joaquim  H enri­
que M afra de L ae t. '

Apelante : Ângelo M artin i.
Apelada : A Justiça.

ACÓRDÃO DA P R IM E IR A  CÂM ARA

Corrupção ativa  —  Confirma-se a condenaçãc,, 
reduzindo-se a pena.

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação 
Crim inal n.° 5 .130, em que é apelante Ângelo M artini, e 
apelada a Justiça : ,

Acordam os Juizes da Prim eira Câmara do Tribunal de 
Apelação, por maioria de votos, dar provimento, ern 
parte, à apelação, para reduzir a pena a  um ano de re­
clusão e mil cruzeiros de multa, mantida, quanto ao mais, 
a sentença recorrida.

Assim decidem pelos motivos seguintes. A prova co­
lhida, e que a sentença apelada bem  apreciou, deixa fora 
de dúvida que o apelante prom eteu a funcionário público 
vantagem indevida, para determiná-lo a  om itir ato de 
ofício.

O • comissário de polícia selara a mala mediante aposi­
ção de um papel, devidam ente autenticado, sôbre a  fecha­
dura, para que não fôsse aberto o móvel a té ser entregue 
ao Juízo de Órfãos e Sucessões; e o apelante propunha 
que fôsse violada a mala, e, um a vez retirado o que 
dentro dela se achava, o valor, novamente a selasse o 
comissário: ora, se êste anuísse à proposta, deixaria de 
praticar um  ato próprio do seu cargo, o ato de se opor à 
violação da mala, à subtração dos valores nela guardados. 
Nada, porém, justifica que se fixe a pena acima do mí­
nimo, que é de um ano de reclusão e mil cruzeiros de 
m u lta .

A própria sentença recorrida não declara as circuns­
tâncias em que se fundou para fixar a pena em  um  ano e

• seis meses de reclusão e dois mil cruzeiros de m u lta .

Custas na forma da lei.

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1944. —  Adelmar Ta­
vares, P residente. —  Joaquim  Henrique Mafra de Laet, 
R elator. —  José Duarte, vencido.

Dava provimento para absolver, um a vez que, na hipó­
tese dos autos, não há crime a punir. Estam os diante de 
um fato que se verificou devido à ação do agente provo- 
cador.

Não fôra o preparo para colhêr o apelante nas malhas 
de um  fato ilícito e não haveria cogitar, no caso concreto, 
de crime de corrupção ativa, em que não há a corrupção 
passiva. E ’ de fácil averiguação o que venho de afirmar.

Assim, vejamos que houve duas fases em que aparece 
o apelante como corruptor e estranha coisa é que, de 
início, a autoridade não o autuasse ou reagisse como lhe 
cum pria . ■

Segundo as declarações da própria autoridade, nada se 
fêz quando o apelante, a prim eira vez, ten tava corromper 
ou subornar o funcionário. Estava, assim, encerrado o 
caso.

Eis o que declara a autoridade : que no dia 22 do 
corrente procurado por José Ferreira Ribeiro, o qual lhe 
comunicou o falecimento de um  inquilino, que ocupava 
um  quarto na habitação coletiva de que era encarregado 
êle R ibeiro ; que interditou êsse móvel pertencente ao 
morto e o confiou à guarda de João Ferreira da Fonseca 
e comunicou o fato ao Juiz de Órfãos e Ausentes.; que 
na manhã de 26 do corrente foi procurado pelo apelante 
que passou, então, a referir-se à mala, pertencente ao 
inquilino morto, declarando que deveria lhe ter sido con­
fiado o depósito dêsse m óvel; que êsse indivíduo fêz, 
então, uma proposta ao declarante, que a considerou, desde 
logo, injuriosa, pois que tivera o desplante, a coragem de 
fazer-lhe, dentro da delegacia, proposta indecorosa ; que
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sopitou o impulso de repelir a ofensa como m erecia ; 
que ainda êsse indivíduo lhe disse que, aberta a mala, 
seria partilhado o conteúdo; que foi atender a um tele­
fonema e pediu àquele indivíduo que lhe deixasse um 
cartão de visita, com seu nome e endereço; que, nessa 
mesma tarde, indignado, comunicou o fato ao Chefe de 
Polícia ; que no dia 28 à noite, foi novamente procurado 
Por José Ferreira Ribeiro que se dizia encarregado da 
habitação coletiva, o qual informou que Ângelo M artini 
explorava aquela casa de cômodos; que hoje (31 de 
maio) foi chamado ao telefone por Ângelo M artini que 
lhe perguntou como ia o negócio e se o mesmo não lhe 
in teressava; que, ao meomo tem po que o declarante 
falava, o D r. Delegado no aparêlho de sua sala tudo 
interessava; que, ao mesmo tem po que o declarante 
por proposta dêste, comparecer à Delegacia na hora m ar­
cada da audiência do D r. Delegado, propositadamente 
escolhida pelo declarante, para ver o resultado do que se 
■a passando; que foram combinadas com o Delegado 
todas as providências e os detetives que teriam  de tom ar 
P arte  no caso ; que compareceu Ângelo M artini e ofe­
receu abrir-se a mala e dividirem-se as jóias, tendo assegu­
rado, desde logo, a quantia de Cr$ 500,00 porque o inves­
tigador Leônidas disse que a mala podia estar vazia.

Isto, a meu ver, poderá ter qualquer outra classifi­
cação, porém, jam ais constituirá um crime de corrupção 
ativa, tal como o define o a rt. 333 do Cód. P enal. Ver- 
se-á que a autoridade policial, singularmente, foi injuriada,

suspeitada, ofendida e nenhuma providência tomou, nem 
sequer fêz retirar da sua sala o audacioso indivíduo.

É , realmente, para estran h a r! Correram os dias, sem 
nenhuma providência. Eis que a 31 de maio a  autori­
dade, após um  telefonema, tendo combinado com o D ele­
gado, atrai o apelante à Delegacia, ali m antém  detetives, 
e surge a proposta de corrupção! N esta ocasião é que 
se lavrou o flagrante e, portanto, neste momento, é que
se obtivera a prova m aterial do crime.

\

Mas, como se conseguira ? Propositadam ente, combi­
nando-se tudo, de modo a forçar o apelante a uma pro­
posta testem unhada, se é que a fêz, realm ente.

Nenhum caso mais típico do agente provocador. A té 
o momento em que diz a autoridade que M artin i falõu 
ao telefone, não se lhe im putava nenhum crime, não se 
iniciara nenhum procedimento e a  autoridade, sem nervos.• *
com êsse excepcional se// control, contra tôdas as previsões 
em qualquer homem de brio, é subornado, é injuriado, 
dentro da própria Delegacia, e perm anece inerte, sem 
uma reação, pedindo, ainda, calmamente, ao ofensor, que 
lhe deixe um  cartão de visita, com seu nome e ende- 
rêço.

É, positivamente, um  caso singularTssimo, que chama a 
atenção do mais inexperiente. Foi preciso que se prepa­
rasse o ambiente, que se atraísse o apelante à  delegacia, 
em dia e hora previam ente marcados, para  se obter a 
consumação do crime. A sem elhante anomalia, de certo 
não dou o meu voto e prefiro absolver o apelante.

C iente, E m  14-8-44. —  Romão C. de Lacerda.

i
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Ocupação de próprios nacionais por servidores 
civis da União

Pela Exposição de Motivos n.° 2 .567, de 5 de 
setembro de 1944, o D .A .S .P .  subm eteu à apre­
ciação do Senhor Presidente da República pro­
jetos de decreto-lei e decreto, visando normalizar 
e regulam entar a ocupação de próprios nacionais 
por servidores civis da União e o pagamento dos 
respectivos aluguéis.

O assunto já  tem  sido objeto de lei, mas da 
oscilação verificada em decretos sucessivos resul­
tou um a certa imprecisão, que determinou, na 
prática, orientações divergentes por parte dos ó r­
gãos a que a questão está afeta.

O Decreto n.° 22.005, de 24 de outubro de 
1932, por exemplo, que dispôs sôbre êsse assunto, 
distinguiu os casos de residência obrigatória e vo­
lun tária . N a prim eira hipótese, o servidor devia 
um aluguel correspondente a um a taxa fixa de 
5%  sôbre os seus vencimentos ou salários e mais 
um a taxa variável de 1% a 5% , a fixar de acor­
do com os preços correntes dos prédios particula­
res da localidade; na segunda hipótese, seria alu­
gado pela m elhor oferta, devendo o aluguel ser 
calculado em função do valor venal do imóvel, 
de que não poderia ser inferior a 7 % .

O regime vigorou até 1936, quando foi sancio­
nada a Lei 251, que instituiu a gratuidade de 
ocupação de próprios nacionais pelos funcionários 
públicos federais, nos casos de residência obriga­
tória, concedendo auxílio para aluguel de casa, 
não excedente de 20%  dos vencimentos, para os 
casos em que fôsse absolutam ente necessária a 
permanência do funcionário junto ao serviço e não 
dispusesse a União de prédio para êsse fim .

Entretanto, o E statu to  dos Funcionários Públi­
cos Civis da União, baixado em 1939, dispôs, no 
a r t.  185, que as casas de propriedade da União, 
que não fôssem necessárias aos serviços públicos, 
poderiam ser cedidas, por aluguel, aos funcioná­
rios, na forma das disposições vigentes.

Por outro lado, o mesmo E statu to  ainda esta­
beleceu que o funcionário, além do vencimento ou 
remuneração, não poderià receber qualquer van­

tagem além das que especificou (a r t .  103) e 
entre as quais não se inclui o auxílio para alu­
guel de casa.

Verifica-se, portanto, um a oscilação de critério 
na regulam entação do assunto, o que mais se 
acentua na prática. Realm ente, são inúmeros os 
casos de ocupação gratuita de próprios nacionais 
quando, em face da lei vigente, o servidor devia 
pagar aluguel.

No M inistério da Educação e Saúde, por exem­
plo, são em número de 450, aproximadamente, 
os próprios nacionais ocupados por servidores pú­
blicos e até por particulares. A Divisão de Pes­
soal daquele Ministério, por provocação da Dire­
toria do Domínio da União, cogitou de averbar, 
na ficha financeira de cada servidor, tanto  a di­
vida atrasada quanto o aluguel fixado e não pôde 
prosseguir nesse trabalho porque, em face da lei 
geral de consignação em fôlha, só podiam ser en­
quadrados êsses descontos entre os autorizados a 
que se refere o Decreto-lei n.° 312, de 1938, su­
jeitos a um limite que essa mesma lei im põe.

O assunto foi examinado pelo Conselho de Ad­
ministração de Pessoal, quê elaborou um projeto 
para resolver definitivam ente o assunto.

M antendo a distinção entre a residência obri­
gatória e a voluntária ou facultativa, propôs o 
Conselho que, no segundo caso, o servidor pagas­
se um aluguel correspondente ao valor locativo 
do imóvel, mas que, quando se tratasse de resi­
dência obrigatória, fôsse o aluguel fixado em 50% 
do valor locativo, não podendo, ainda, exceder 
um a determ inada porcentagem  do vencimento, 
remuneração ou salário, isto é, a porcentagem pre" 
vista nas leis trabalhistas para o desconto de ha­
bitação .

Em princípio, o D . A . S . P . foi de parecer que 
o projeto, nessa parte, resolve satisfatoriamente 
a questão.

De fato, o servidor que ocupa voluntariamente 
um próprio nacional não merece tratam ento  prl" 
vilegiado, sendo razoável cobrar-se-lhe um aluguel
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correspondente ao valor locativo do imóvel, como 
se fôsse um particular.

Quanto aos que residem obrigatoriamente em 
próprios da União, por necessidade de vigilância 
ou assistência constante, duas alternativas se apre­
sentam : ou na fixação dos vencimentos é levada 
em conta a vantagem que inegavelmente repre­
senta a concessão de habitação gratuita e, nesse 
caso, não devem ser cobrados aluguéis; ou o seu 
vencimento deve ser fixado independentem ente 
da circunstância de residir em próprio nacionál, 
ficando, portanto, sujeito ao pagamento do aluguel 
respectivo.

Essa segunda alternativa foi a que preferiu o 
Conselho e, realmente, tendo a vantagem de ser a 
toais simples, é tão justa quanto a outra.

Deve-se considerar, porém, que a imposição de 
residência em determ inado prédio, sobretudo no 
interior do país, já representa, por si só, um a des­
vantagem para o funcionário. Além disso, se a 
°brigatoriedade decorre da necessidade de vigilân­
cia ou assistência constante, a administração está 
Solicitando do funcionário uma dedicação maior 
do que norm alm ente exige de seus servidores.

Por essas considerações, pareceu ao Conselho 
^ue, em princípio, o servidor deveria pagar, nos 
casos de residência obrigatória, apenas um aluguel 
correspondente a 50%  do valor locativo do 
im óvel .

Não é essa, porém, a única lim itação. O servi­
dor não deve ser obrigado a pagar um aluguel 
superior às suas possibilidades econômicas. Se é 
forçado a residir em próprio nacional, não se lhe 
deve cobrar mais do que norm alm ente pagaria de 
Suguei de casa se tivesse liberdade de escolher a 
Sua residência. A fixação dêsse limite, entretanto, 
não é fácil, por não haver estudos mais aprofun­
dados sôbre a porcentagem  das despesas de habi­
tação, em relação à renda individual.

Em face dessa dificuldade, o Conselho tomou 
P°r base a legislação relativa ao salário mínimo, 
'lue perm ite a redução dos salários quando o em­
pregador fornece habitação gratuita ao em pre­
gado . A redução se expressa num a porcentagem 
Variável, através das diferentes regiões do país. 
^essa base, o projeto do Conselho dispunha que 
0 aluguel cobrado não poderia ultrapassar um a 
Porcentagem do vencimento, remuneração ou sa­
lário, igual à porcentagem  prevista nas leis traba­

lhistas para o desconto de habitação na localidade 
em que estivesse situado o imóvel.

Assim, o servidor que fôsse obrigado a resi­
dir em próprio nacional, pagaria, em princípio, 
um aluguel correspondente a 50%  do valor loca­
tivo do imóvel ou da parte do imóvel ocupada, 
não podendo êsse aluguei, todavia, u ltrapassar 
um a determ inada porcentagem  de seu venci­
m ento .

O D . A . S . P .  achou satisfatório, nessa parte, o 
projeto do Conselho, salvo quanto a essa relação 
estreita que m antém  com a legislação trabalhista.

Se, no momento, a melhor base é fornecida pela 
lei do salário-mínimo, pode ocorrer que outros es­
tudos forneçam um a base m elhor. Assim, a solu­
ção que parece mais aconselhável consiste em 
dispor a lei que o aluguel não poderá u ltrapassar 
a porcentagem que fôr fixada em tabela aprovada 
pelo Presidente da República, levando em conta 
as variações regionais do custo de vida, e que será 
calculada sôbre o vencimento, rem uneração ou 
salário do servidor.

No momento, as porcentagens seriam as mes­
mas que a lei do salário mínimo estabelece para 
o desconto de habitação, mas futuram ente pode­
riam  ser outras, sem necessidade de alterar a lei.

O projeto do Conselho continha duas isenções 
que parecem  perfeitam ente aceitáveis : uma, 
quanto aos servidores que ocupam construções 
improvisadas junto a obras em que estejam  tra ­
balhando; outra, quanto 'aos próprios nacionais 
que servirem de sede às missões diplom áticas e 
repartições consulares do Brasil.

No primeiro caso, não seria viável, nem  econô­
mico, m ovimentar a m áquina adm inistrativa para 
determ inar o valor locativo da construção que, 
logo em seguida, será dem olida ou abandonada, 
passando os servidores a outras regiões; no segun­
do caso, a isenção se justifica pela tradição do 
M inistério das Relações Exteriores, de fornecer 
habitação condigna aos chefes de missões diplo­
m áticas e repartições consulares, seja pela ocupa­
ção de próprios nacionais ou de prédios alugados 
no estrangeiro.

Isto pôsto, cumpria, ainda, definir com precisão 
os casos em que essa obrigatoriedade deve ocorrer, 
de que resultará aluguel mais favorável.
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O Conselho distinguiu duas hipóteses : a neces­
sidade de vigilância ou assistência constante e a 
ausência de outro prédio em condições de ser 
ocupado no local.

Essa necessidade de vigilância ou assistência 
conviria ser caracterizada objetivam ente em cada 
caso e, por isso, dispôs o projeto do Conselho que 
a obrigatoriedade de residência, nessa hipótese, 
somente se daria quando prevista em lei, regula­
mento, regimento ou portaria m inisterial.

Pareceu ao D . A . S . P .  que, tam bém  na hipó­
tese de ausência de outro prédio, a obrigatorieda­
de de residência sòmente deve ser caracterizada 
quando prevista em lei, regulam ento ou regimento, 
fornecendo-se, assim, um critério objetivo de veri­
ficação .

Por outro lado, não parece que deva ficar a 
critério exclusivo dos Ministérios a necessidade 
de vigilância ou assistência constante. P ara  sua 
caracterização, julgou o D . A . S . P .  que se deve 
exigir que aquela condição conste de lei, regula­
m ento ou regim ento.

Propôs ainda o Conselho que, em todos os casos, 
o aluguel fôsse cobrado m ediante desconto em 
fô lh a .

Ao D . A . S . P .  pareceu que, neste particular, 
tam bém  se deve distinguir entre a residência 
obrigatória e a facultativa. No primeiro caso, o 
servidor entra em relações com o Estado nitida­
m ente em razão de sua qualidade de servidor e 
aí a cobrança se deve fazer m ediante desconto em 
fôlha, independentem ente de quáisquer descontos 
feitos para outros fins, tal como propõe o Con­
selho .

Tratando-se, porém, de residência facultativa, 
o servidor entra em relação com o Estado como 
se fôsse um particular. Os aluguéis devem ser co­
brados pelos meios ordinários, inclusive ação ju ­
dicial, e a cobrança ficará assegurada desde que 
se perm ita o arresto, seqüestro ou pervhora do 
vencim ento ou remuneração, alterando-se nesse 
sentido o artigo 118 do E statu to .

A fixação do valor locativo dos imóveis deve 
ficar a cargo da D iretoria do Domínio da União, 
como propôs o Conselho, procedendo aquela repar­
tição a um a revisão qüinqüenal e comunicando 
às repartições averbadoras o valor locativo dos 
imóveis ocupados em caráter de residência obri­
gatória e as alterações que se forem verificando.

Outro dispositivo constante do projeto do Con­
selho, que parece deve ser aceito, apenas com al­
teração de redação, é o que proibe a ocupante 
de próprio nacional em caráter de residência obri­
gatória cedê-lo, sublocá-lo ou dar-lhe destino dife­
rente do residencial, sob pena de demissão ou 
dispensa.

A execução dêsse sistema exige um a fase longa 
de adaptação. O Conselho propunha que, dentro 
de 60 dias a partir da publicação da lei, as repar­
tições averbadoras pedissem à D iretoria do Do­
mínio da União que lhes comunicasse o valor loca­
tivo dos imóveis atualm ente ocupados por servi­
dores civis, devendo a informação ser prestada 
dentro de 120 dias. Enquanto isso, seriam can­
celadas tôdas as consignações em fôlha averbadas, 
até a data da publicação da lei, para pagamento 
de alguel de próprio nacional, ficando extinta a 
dívida, existente na mesma data, proveniente da 
ocupação de próprios nacionais por servidores 
civis da União, e não sendo devidos aluguéis ate 
31 de dezembro do corrente ano, véspera do dia 
em que a lei entraria em pleno vigor.

O D . A . S . P .  foi de parecer que se impõe ° 
cancelamento de tôdas as consignações em fôlha.

Tratando-se de residência facultativa, o can­
celam ento se impõe porque a cobrança passa a 
ser feita pelos meios ordinários; tratando-se de 
residência obrigatória, os descontos seriam resta­
belecidas na data da vigência da lei, não sendo 
devidos aluguéis nesse in tervalo . Quanto à di­
vida existente na data da publicação da lei, se 
proveniente de residência obrigatória, seria can­
celada, de m odo que o novo sistema entraria 3 
funcionar sem qualquer remanescente dos defeitos 
dos sistemas anteriores.

D urante o período de adaptação seria elabora­
da, pelos órgãos de pessoal dos ministérios, e 
subm etida à apreciação do Senhor Presidente da 
República, através do D . A . S . P . ,  a relação dos 
próprios nacionais que presentem ente devem ser 
ocupados em caráter de residência obrigatória • 
Essa relação valeria como ponto de partida, nao 
se considerando de residência obrigatória os pr° ' 
prios nacionais que dela não constassem, enquanto 
não prevista essa obrigatoriedade em nova lel> 
regulam ento ou regim ento.

Aprovada a relação, os órgãos interessados e 
o D . A . S . P .  proporiam a modificação dos reg1'
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uientos das repartições para adaptá-los às exigên­
cias da le i.

A Diretoria do Domínio da União, dentro de 
120 dias contados da publicação da relação, co­
municaria aos órgãos centrais de pessoal dos mi­
nistérios e aos órgãos diretam ente subordinados

ao Presidente da República, conforme o caso, o 
valor locativo dos imóveis a que ela se referisse.

São essas as linhas m estras do sistema proposto, 
então, pelo D . A . S . P .  Consubstanciando as m e­
didas sugeridas, foram assinados os Decretos-leis 
n.°s 6 .873 e 6 . 874  e o Decreto n.° 16.604, em 
15-9-44, publicados no D. O. de 18-9-44.

M O T A S  P A R A  0 F U N C I O N Á R I O

R E A D M I S S Ã O  d e  E X T R A N U M E R Á R I O S -  
M E N S A L I S T A S

D X C I

ex-contra-mestre de prim eira classe, teve sua 
readmissão autorizada na função de mestre, referência 

da T .N .M . do Parque de Aeronáutica dos Afonsos.

Solicitou, agora, a D iretoria do Pessoal do M inistério 
a A eronáutica fôsse reexam inado  o assunto, a fim de que 

a readmissão se faça na referência XV, e não X III, de 
ac°rdo, aliás, com sua proposta original.

Entendeu aquela D iretoria que tal interpretação en- 
e°ntrava apoio no fato de a lei não ter estabelecido a  ̂
k^gatoriedade da observância do salário, ao perm itir a 
eadtnissão em função outra que não a anteriorm ente exer­

ç a  pelò ex-mensalista.

Examinando o assunto, entendeu a D .F .  que, embora, 
art- 53 do Decreto-jei n.° 5 .175, de 7 de janeiro deno

19^0 ~ .
°i nao esteja ligado ao vocábulo “função” o elemento

. n!á:>o, na realidade não há como fazer tal abstração; e
SS° Porque a designação de qualquer função não pode
tn' t’r a respectiva referência.

diz,
Sendo possível a readmissão em outra função, quer isso 

que o ex-mensalista de S . F . qualquer poderá rein-

Por,
refe

em outra de denominação diversa; não se deve, 
etn> concluir daí que a readmissão se faça em qualquer
rencia.

. ^^nbora o Decreto-lei n.° 5.175-43, citado, não tenha 
Pôsto, taxativam ente, a observância de uma estrita equi-Vai* .
eilcia do salário, a boa norma aconselha a que se adote t^i . ,

^ lnterpretação, por ser a que melhor define o espírito
^ —  o que, aliás, sempre foi observado com relação

Admissão de ex-funcionário.

°nsiderando-se que a readmissão constitui ato de favor
 ̂ Ah . . _ _QlíUnistração, não seria razoável que a volta do ex-$er ■

^utava ao tempo de seu afastam ento do serviço pú-
Vld°r Se d esse em condições mais vantajosas das que 
sfrut 

ic0 .

qu ntent êr de modo diverso, seria atribuir a lei efeitos 
>nt ' a*3so*u ârnente) não poderiam  constituir objetivo seu; 

6rPretar o a rt. 53 isoladamente, seria perm itir, p. ex.,

que um mensalista de referência inicial, mediante dispen­
sa a pedido e readmissão, reingresse na referência final, 
o que eqüivaleria a uma melhoria de situação que, nor­
malmente, demanda pelo menos 4 ou 6 anos na respectiva 
S .F .  ' "

( Parecer-proc. 12.207-44, publicado no D. O. de 26 
de setembro de 1944, págs. 16.663 e 1 6 .6 6 4 ).

D E S I G N A Ç Ã O  D E  C O M I S S Õ E S  D E  
I N Q U É R I T O

oxcn

O E statu to  dos Funcionários determina, no artigo 246, 
que “a autoridade que tiver ciência ou notícia de ocor­
rência de irregularidade no serviço público é obrigada a 
promover a sua apuração im ediata, por meios sumários ou 
mediante processo adm inistrativo” . E , a seguir, esclarece, 
no artigo 247, que “são competentes para determ inar a 
instauração do processo adm inistrativo : o M inistro de E s­
tado, os diretores gerais e os chefes de repartições ou ser­
viços” . Como, porém, o artigo 248 disponha que “o pro­
cesso administrativo será realizado po í uma comissão de­
signada pela autoridade que houver determ inado a sua 
instauração e composta de três funcionários” , tem -se en­
tendido que, para a composição dessa comissão podem 
aquelas autoridades designar qualquer funcionário, mes­
mo pertencente a outra repartição ou serviço, implicando, 
nesse caso, o afastam ento do designado, sem o pronuncia­
mento de quem de direito . E  isso porque, segundo se 
alega, somente a designação de oficiais do Exército, da 
Armada ou da Fôrça Aérea Brasileira, por autoridades de 
outros ministérios, está condicionada à prévia autoriza­
ção do respectivo M inistro de Estado, na conformidade 
do parágrafo segundo do referido artigo 248. Êsse enten­
dimento não parece aceitável, por isso que, evidentem ente 
a autorização prévia de quem de direito para o afasta­
mento se impõe como indispensável medida de disciplina 
quer quando se tra te  daqueles oficiais, quer quando se 
tra te  de funcionários. O disposto no questionado artigo 
248 não derrogou nem explícita nem  im plicitam ente as 
boas normas de administração, mas, ao contrário, confir-
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trou-as. Realm ente, não havia necessidade dêsse dispo­
sitivo cogitar novamente da situação de funcionário que, 
pertencente a uma repartição ou serviço, deva te r exercí­
cio em outra, por isso que do assunto tra ta  o artigo 35 do 
mencionado diploma legal. E ’ certo que as normas m an­
dadas adotar para o cumprim ento dêsse dispositivo acarre­
tam  providências que, pala sua natureza, são um tanto 
morosas. Mas, por outro lado, somente em casos especiais 
se justifica a indicação de funcionários estranhos à repar­
tição ou serviço a que pertença a autoridade que houver 
determ inado a instauração do processo adm inistrativo. 
Nesse caso, justificada a absoluta necessidade e como m e­
dida de exceção, poderiam ser contornadas as dificuldades 
decorrentes da estrita observância daquelas normas, fican­
do, no entanto, o afastam ento do funcionário condicionado 
à prévia autorização do respectivo chefe de repartição ou 
serviço. Isto pôsto, e para que haja uniformidade sôbre 
o assunto, o D .A .S .P . ,  pela E .M . 2.549, de 30-8-44, 
propôs ao Senhor Presidente da República : a )  que fi­
que firmado o entendim ento de que, somente em caso de 
absoluta e comprovada necessidade, sejam os membros da 
comissão prevista no artigo 248 do E statu to  dos Funcioná­
rios, escolhidos entre funcionários não pertencentes à mes­
ma repartição ou serviço; b ) que, comprovada essa abso­
luta necessidade, a designação dêsses funcionários fique 
condicionada, independentem ente de outras formalidades, 
à prévia autorização : 1  —  do chefe do órgão central, 
quando se tra ta r de funcionário lotado em outro órgão da 
mesma repartição ou serviço; 2 —  do M inistro de Estado, 
quando se tra tar de funcionário lotado em outro repartição 
ou serviço do mesmo M inistério; e 3 —  do Presidente da 
República, quando se tra ta r de funcionário lotado em 
repartição ou serviço de outro M inistério ou órgão subor­
dinado ao Presidente da República; c) que as normas a 
que se referem os itens anteriores (a e fc) sejam observa­
das, tam bém , quanto à designação do secretário; e d) 
que, para observância das medidas propostas, fôsse expe­
dida circular, pela Secretaria da Presidência, a todos os 
M inistérios e órgãos diretam ente subordinados à mesma.

Havendo o Senhor Presidente da República aprovado a 
mencionada E .M . ,  do D .A .S .P . ,  foi expedida, na con­
formidade da proposta dêste órgão, a  Circular 10-44, de 
25-9-44, pela Secretaria da Presidência da R epública.

(Publicada no D. O. de 29-9-44, págs. 16.869 e 16.870).

A F A S T A M E N T O  D E  F U N C I O N Á R I O  
P Ú B L I C O  P A R A  S E R V I R  N A S  E N T I ­

D A D E S  P  A R A - E S T  A T A I S

Dxcra •

O Senhor Presidente da R epública' subm eteu à aprecia­
ção do D .A .S .P .  projeto de decreto-lei cujo objetivo 
era regular o aproveitam ento de funcionários públicos 
civis federais, estaduais e municipais na Fundação Brasil 
C en tra l.

E ’ essa entidade órgão autônomo, com patrim ônio pró­
prio, instituído com caráter de fundação, em virtude do

Decreto-lei n.° 5 .878, de 4-10-43, e, assim, não s e  inclui 
entre os órgãos da administração pública federal.

Embora, a rigor, o funcionário só possa exercer f u n ç õ e s  

ou cargos, em  comissão, dos Estados,- Municípios ou Ter­
ritórios, mediante prévia e  expressa autorização do S e n h o r  

Pçesidente da República, conforme dispõe o Estatuto dos 
Funcionários (artigo 214, alterado pelo D .L . 3.522, de 
19-8-41), tem  o Governo facultado a prestação de s e r v iç o s  

dos funcionários em várias outras entidades.

Assim, o D .A .S .P . ,  atendendo ao propósito de i®" 
p rirrir a devida uniformização dos serviços públicos, quer 
quanto à sua organização, quer quanto à sua execução, 0 
visando incentivar a estreita cooperação que deve, i* '  
prescindivelmente, haver entre o serviço público federal 
e os órgãos autárquicos, propôs ao Senhor Presidente da 
República, que se entendesse equiparadas essas entidades 
aos Estados, M unicípios e Territórios no que diz respeit0 
à requisição de funcionários, estendendo, ainda, essa me~ 
dida ao Banco do Brasil S .A .

Por outro lado, como o afastam ento de funcionário s

não se processasse de acôrdo com a rigorosa acepção do

a rt. 214 do E statuto citado, que exige seja o cargo ou 
função, a ser exercido nos órgãos que menciona, de provi' 
mento em comissão, o D . A . S . P . , a fim de evitar conti 
nuasse vigorando essa errônea interpretação da lei, apr®sen 
tou ao Senhor Presidente da República, pela E .M . 2.400> 
de 3-8-43, após sugerir a observação de certas normas, 0 
seguinte p a rece r:

"a) que fique entendido que o exercício de func>° 
nário federal nos órgãos referidos só poderá verificar 
se em cargo ou função de provimento em comissa0’ 
seja de chefia ou direção ou não; ou, ainda, excepc10 
nalmente, em função técnica, especializada, mediante 
contrato;

b ) que, reciprocamente, o exercício de funcionar10 
estadual, municipal, da Prefeitura do D istrito Feder0*’
dos Territórios, e de empregado de autarquia ou 
paraestatal no serviço público federal, se ver 
tam bém, somente, em cargo cu função, de provi' 
em comissão, seja de chefia ou direção ou nao,

órga°
ifique,

irie' 
dediante nomeação, ou designação, quando se tratar 

função em gabinete que assim deva ser providai 
excepcionalmente, em função técnica especial*20 
rrediante admissão como contratado, precedidos *°d ^ 
êsses atos de autorização dos respectivos governos 
entidades” ;

tendo sido, em conseqüência, expedida, a réspeito, a Cíf'
blic«-cular 12-43 pela Secretaria da Presidência da Repu 

E ntre  as entidades mencionadas nessa Circular ° a
jus-

figura a Fundação Brasil Central por apresentar esta, i 
tam ente, situação jurídica especial.

O D . A. S .P . ,  porém, apreciando a requisição de 
funcionário para servir naquela Fundação, opinou, 
Processo 20.913-43, por que, se foi dado amplo enten 
mento aos dispositivos do a rt. 214, deve ser, tafl* 
adm itida a possibilidade de exercício de funcionários

uir1
jlO
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derais na Fundação Brasil Central “desde que a requisição 
se faça nos têrmos da Circular 12” .

D iante do exposto, pareceu ao D .A .S .P .  que as nor­
mas do a rt. 214 e seus parágrafos e da Circular 12/43 
Poderiam ser aplicadas aos funcionários que fôssem pres­
tar sua colaboração aos empreendimentos daquela Funda­
ção.

O presente projeto estabelece que ficam assegurados 
ao funcionário que nessa entidade servir todos os direitos 
e vantagens como se psrmanecesse em eletivo exercício, 
perdendo apenas o vencimento ou remuneração do cargo 
efetivo.

V erifica-se, pois, que o projeto em causa garante aos 
funcionários vantagens que não beneficiam  03 designados 
Para os Estados, o que, evidentemente, acarretará desi­
gualdade de tratam ento injustificável, sobretudo quando 
a administração pública tem  pugnado por fazê-la, desa­
parecer .

Essa diversidade de tratam ento sobrelevar-se-á mais 
ainda se se considerar que as a tribu ições cometidas ao 
funcionário em exercício nos Estados, Municípios, T erri­
tórios e órgãos autárquicos são mais relacionadas com a 
sua qualidade de funcionário público, genericamente en­
tendido, do que as que lhe serão confiadas na referida 
F undação .

Além disso, a facilidade com que se tem permitido, 
ultim amente, o afastam ento de funcionário, inclusive para 
sociedades de economia m ista e outras entidades, parece 
exigir um exame mais detido do assunto por parte da1
A d m in is tração . .

E ’ certo que, se, em determ inadas entidades desse 
gênero, pela sua própria finalidade e pela sua importância 
e relevância para a economia do país, se justificam exce­
ções quanto à possibilidade de se servirem, tambem, da 
cooperação de funcionários públicos, não é menos certo 
que isso não deverá transformar-se em regrã, mormente 
Pela generalização das funções que poderiam justificar a 
respectiva requisição.

Só o caráter essencialmente técnico da função, enten­
dida e3ta em relação à finalidade específica da entidade 
deveria justificar a exceção.

Não se compreende que se perm ita ao funcionário afas­
tar-se de seu cargo para desempenhar numa entidade desse 
gênero qualquer função, como, por exemplo, funções au- 
xiliares de escriturário, comunicações, e tc .

Nesse caso, não haverá interêsse público que justifique 
a medida excepcional, atendendo mais a permissão ao in- 
terêsse do funcionário que, conservando seu cargo público 
e tôdas as vantagens dêle decorrentes, aufere certamente 
maiores estipêndios nas mesmas entidades.

E ’ o caso típico de um simples emprego mais bem  rem u­
nerado, com a garantia da situação de funcionário in te­
gralmente assegurada.

Isso é injusto não só em relação aos que se afastam nas 
condições especificadas no a rt. 214 do E .F . ,  com a in­
terpretação que lhe foi dada pela E .M . 2.400, de 3-8-43, 
como, principalm ente, em relação aos que, nos quadros

da Administração direta do Estado dão a êste todo seu 
esforço sem outras vantagens que não as de seu cargo.

Presentemente, em face da elasticidade do preceito legal, 
é possível o funcionário colaborar em algumas companhias, 
como a Siderúrgica Nacional, Vale do Rio Doce S .A . e 
Nacional de Álcalis.

A Companhia Siderúrgica Nacional, cujos órgãos admi­
nistrativos se compõem de Diretoria, Conselho Consultivo, 
Conselho Fiscal e Assembléia Geral, possui membros efe­
tivos e eletivos, sendo que os funcionários, de qualquer 
categoria, são nomeados pelo Presidente da Companhia. 
Somente êste —  Presidente —: é de livre nomeação ou 
demissão do Presidente da República, conforme os E sta ­
tutos daquela Com panhia.

O aproveitamento de funcionários públicos civis nessa 
Companhia é procedido nos têrmos do Decreto-lei número 
3.080, de 28-2-41.

E m  virtude da interpretação dilatada que se deu à 
expressão “podem servir na Companhia Siderúrgica N a­

, cional, em funções de nomeação ou eletivas, m ediante 
licença do Presidente da R epública” , tem-se adm itido o 
exercício de funcionários, ali, em qualquer função.

O mesmo se verifica em relação à Companhia Vale 
do Rio Doce S . A . por fôrça da identidade dos textos 
legais permissivos de tais aproveitam entos (D .L . 5 .179, 
He 11-1-43).

J á  o Decreto-lei n.° 6 .411, de 10-4-44, que “autoriza 
o exercício de funcionários públicos civis e oficiais das 
Fôrças Armadas na Companhia Nacional de Álcalis” , de­
term ina que o servidor poderá exercer “funções técnicas ou 
de direção, de nomeação ou eletivas”, restringindo-se dessa 
forma o campo de ação. Mas, por outro lado, não define 
o que se deva entender por funções técnicas, dando, assim, 
margem a dúvidas e controvérsias prejudiciais aos in te­
rêsses do Estado.

Visando, assim, ao interêsse da própria administração 
pública que, inegavelmente, sofre as conseqüências dessa 
desigualdade de tratam ento, o D .A .S .P .  entendeu ser 
necessário lim itar as condições de requisição, nos casos 
indicados, sem, contudo, ferir o programa de cooperação 
estreita que deve haver entre o serviço público federal 
e demais órgãos da atividade pública, e incentivada pelo 
próprio G overno.

A expedir-se, portanto, decreto-lei dispondo sôbre a cola­
boração de funcionário público na Fundação Brasil Central, 
deverá êste observar os princípios gerais adotados em 
relação ao afastam ento dos funcionários para servirem nos 
Estados e Municípios, conforme foi esclarecido.

Idêntica providência, aliás, deverá ser adotada em rela­
ção às demais Companhias indicadas, revendo-se, dessa for­
ma, a legislação respectiva, a fim de im primir-lhe a unifor­
midade necessária.

Para tanto, poderia ser expedido um único decreto-lei
• que, perm itindo ao funcionário servir na aludida Fundação, 

mas apenas nas condições aludidas no entendim ento refe­
rido, dispusesse, igualmente, sôbre tais condições no tocante 
ao afastam ento de funcionário para servir nas mencionadas 
Com panhias.
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E, nesse sentido, o D .A .S .P .  elaborou e subm eteu à 
apreciação e assinatura do Senhor Presidente da República 
projeto de decreto-lei qua, pelos motivos expostos, subs­
titu iu  o elaborado pela Fundação Brasil C entral.

Foi assinado, a respeito, o Decreto-lei n.° 6 .877, de 
18-9-44.

(Exposição de Motivos 2.664, de 12-9-44, publicada no 
D. O. de 26-9-44, págs. 16.661 e 1 6 .6 6 2 ).

C O N C E S S Ã O  D E  L I C E N Ç A S  E  
J U S T I F I C A Ç Ã O  D E  F A L T A S

D X C IV

Foi expedida, regulando a m atéria, a Circular DF-28, 
de 27-9-44, aos dirigentes dos órgãos de pessoal de todos 
os M inistérios, cujo texto é o seguinte :

“A fim  de que' esta D .F .  fique habilitada á examinar, 
com eficiência, os atos concernentes a concessão de licen­
ças e justificação de faltas, venho solicitar promova êsse 
órgão de pessoal as necessárias providências, no sentido 
de qus constem, com a indispensável precisão, nas publi­
cações, além do nome e categoria do servidor :

a ) dispositivo legal em que se basear o ato;

b ) período da licença (datas de início e térm ino) e 
dias de faltas justificadas (discrim inação), independente­
mente, numa e noutra hipótese, da obrigatória indicação do 
número de dias;

c) total de dias do período anterior já gozado, quando 
se tra ta r de licenças em prorrogação;-

d )  local em que o servidor desempenha suas funções; e

e ) número da guia ou laudo médico ou do processo 
respectivo, do S .B .M .,  quando se tra ta r de servidor em 
exercício no D .F .  : número do processo e data do des­
pacho, no caso de servidor lotado em repartição sediada 
nos Estados.”

(Publicada no D. O. de 30-9-44, pág. 1 6 .9 4 1 ).

> - i j  
N O R M A S  R E L A T I V A S  Ã  R E N O V A Ç Ã O  

D O S  C O N T R A T O S  D E  E X T R A ­
N U M E R Á R I O S

D X C V

Sôbre o assunto, o" D . A . S .P . expediu Circular aos 
órgãos de pessoal, cujo texto é o seguinte : *

Senhor D iretor

O a rt. 58 do Decreto-lei n.° 5 .175, de 7 de janeiro 
de 1943, determ inou que os chefes de serviço, S .P .  e 
D . P . deverão promover, na forma estabelecida no citado 
decreto-lei para admissão de contratados, a renovação, até 
31 de outubro de cada ano, dos contratos que term inarem  
em 31 de dezembro e que devam vigorar no ano seguinte.

2 . A experiência, entretanto, tem  demonstrado que
o p r  zo de dois meses estabelecido para o processamento

das renovações de contrato não tem sido suficiente para 
sua ultimação, tendo em vista os despachos interlocutó 
rios, diligências e outras medidas necessárias à instru­
ção e esclarecimento das propostas.

3. Êsse inconveniente tem acarretado, não só prejuí­
zos ao serviço público, em face de acúmulo de trabalho 
nos órgãos encarregados da promoção e estudo dêsses pro­
cessos, como ainda aos interessados, verificando-se, quase 
sempre, atraso no recebimento de seus salários.

4 . Essa situação é motivada, em parte, pela instrução 
deficiente das propostas, que omitem indicação do traba­
lho executado na vigência do contrato anterior, o plano de 
trabalho no novo período proposto e outros elementos que 
esclareçam a sua necessidade.

5. Concorre, ainda, para o atraso a circunstância de 
serem as propostas formuladas na data lim ite  estabelecida 
pela lei.

6 . Nestas condições, êste Departam ento, visando afastar 
os inconvenientes apontados, solicita de V . S . providências 
no sentido de ser observado, a respeito do assunto, o se­
guinte :

I —  A expressão “até 31 de outubro de cada ano” , 
contida no a rt. 58 do Decreio-lei n.° 5.175, não deve ser 
entendida no sentido de que somente nessa data devam ser 
apresentadas as propostas de renovação de contrato. Essas 
deverão ser feitas logo que esteja definida a necessidade 
da renovação, em face das estim ativas dos trabalhos a 
realizar;

II —  Convém, portanto, que desde já se examine a 
necessidade de renovar os contratos cujos prazos de vali­
dade term inarão em 31 de dezembro do corrente ano, 
promovendo-se im ediatam ente as renovações que forem 
julgadas necessárias;

II I  —  A proposta de renovação de cada contrato deve 
constituim  um processo isolado;

IV  —  Cada proposta de renovação deve ser ampla 
e minuciosamente justificada, inclusive com as seguintes 
indicações; ,

a )  data do prime.Vo contrato e de suas renovações;

b) data em que expirará o contrato vigente;

c) atribuições que competem ao contratado;
d) trabalhos que já realizou, dentro dessas atribuições; 

ções;
e) trabalhos que falta realizar;

i)  prazo necessário à ultim ação dêsses trabalhos, de 
modo a evitar, tanto quanto possível, outra renovação do 

contrato;

g) salário vigente e salário proposto, mencionando ° 
rr.otivo da alteração quando solicitada;

h )  período semanal de trabalhos e  outras c o n d i ç õ e s  

estipuladas no contrato vigente e proposta quanto a  êsses 
mesmos aspectos, mencionando o motivo da a l t e r a ç a o  

quando solicitada.

(C ircular n.° 25, de 18-9-44, publicada no D. O. de 
22-9-44, pág. 1 6 .4 8 4 ).
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ACUMULAÇÃO DE CARGOS

DXCVI

A respeito, a D .F .  dirigiu à D .P .E . ,  em 19-7-44, o 
ofício 2 .509, cujo teor é o seguinte :

Em  resposta à consulta dessa D .P . ,  formulada no 
ofício n.° 2 .103, de 9-5-44, sôbre se funcionários ocupan­
tes de cargos federais, que, cumulativamente, exercem car­
gos estaduais, devem ser intimados a solicitar exoneração 
dêstes últimos, dentro de determinado prazo, “a fim de 
Que, não atendida a intimação, possa apresentar, então, 
expediente no sentido de serem demitidos dos cargos fe­
derais, comprovada, assim, a existência de má fé por parte 
dos mesmos” , esta D .F .  esclarece:

a ) que, em referência a funcionário ocupante, simulta­
neamente, de cargos federal e estadual, comprovado o 
fato, cabe a essa D .P .  determ inar a instauração do ne­
cessário processo administrativo, promovendo sua intim a­
ção para oferecer defesa, seguindo-se os demais trâmites, 
na forma do disposto nos arts . 254, 256 e 257 do E .F . ,  
Para legitimar a aplicação da penalidade prescrita no 
art. 217 do referido Estatuto;

b )  que, tratando-se de funcionário aposentado, a sua si­
tuação, tanto poderá ser examinada nesse, como em outro 
Processo que, então, se instaure, para o fim de se lhe 
aPHcar a sanção prevista no item  IV do a rt. 245 do men- 
Cl°nado E .F . ,  e conseqüente demissão;

c ) que tais providências legais devem ser tomadas inde­
pendentemente das medidas que, nos têrmos do respectivo 
Estatuto, devem ser adotadas pela Interventoria Federal 
n° Estado de que seja tam bém  funcionário o acusado 
de acumulação proibida;

tf) que, entretanto, nada obsta ao pedido de adoção 
dessas mesmas medidas àquela autoridade verificada a vio- 
la9ão da lei nos setores administrativos da União e do
E stado; e

e ) que a comprovação de boa ou rr.á fé do acusado 
lndepende, por sua vez, de quaisquer providências pre­
liminares, como, por exemplo, a sugerida, visto que emer- 
j»Ira, naturalm ente, das circunstâncias do caso objeto do
in q u ér ito .

(Processo 7.534-44, publicado  no D. O. de 20*9-44 
pág. 1 6 .3 4 2 ).

PRAZO PARA EXERCÍCIO DE EXTRA- 
NUMERÁRIOS-MENSALISTAS

DXCVII

Foi oferecida ao D . A. S .P .  sugestão para que se dila­
tasse o prazo estabelecido pela Circular 10-43 da S .P .R .  
Para exercício de m ensalista.

Reexaminando o assunto, não viu o D .A .S .P .  razão 
Suf»ciente para que se dilatasse o prazo estabelecido, para 
63tercício de mensalista, pela Circular 10-43 da S .P .R .

Alegou o au to r da  sugestão a  exiguidade do referido  
Prazo, em  v irtu d e  do a traso  que se verifica na d istribu ição

do Boletim  do Pessoal, e, para melhor esclarecimento do 
D .A .S .P . ,  apresentou, pormenorizadamente, em suas di­
versas fases, o modo por que o mesmo é distribuído aos 
órgãos que integram  o M inistério da Fazenda.

Entretanto, se se a tentar para a redação dos artigos 
30, 31 e 32 do D .L . 5 .175, de 7-1-1943, ver-se-á que não 
se faz mister qualquer acréscimo ao prazo estipulado pela 
referida Circular.

A admissão de extranumerário mensalista pode-se pro­
cessar de três maneiras diferentes : 1 .°) —  de acôrdo com 
o a rt. 30; 2.°) na forma do a rt. 31; e 3.°) nos têrmos 
do artigo 32.

No prim eiro caso, os documentos necessários à  admis­
são, que se encontram especificados nas alíneas a a d  do 
item  I do a rt. 30, devem ser apresentados antes de lavra­
da a portaria, de que tra ta  o item  IV  do mesmo artigo .

No segundo caso, antes de lavrada a portaria, o chefe 
da repartição proponente exigirá do candidato que satis­
faça a exigência legal referente à documentação, conforme 
se verifica do item  IV do a rt. 31.

No terceiro caso, mais fácil ainda se torna a observância 
do prazo estipulado, uma vez que, para o exercício do m en­
salista, é necessário, apenas, a apresentação do certificado 
de habilitação (alínea b do item  II  do a rt. 32 ), e so­
m ente depois de entrar em exercício fica o interessado 
obrigado a apresentar os documentos especificados nas 
alíneas a, c e d  do item  I do a r t . 30, conforme dispõe 
a alínea e do item  II do a rt. 32, citado.

Do exposto vê-se que, no processamento da admissão 
do mensalista, estabeleceu o D .L . 5 .175, aludido, uma 
seqüência de fases, um a ordem de operações, que devem 
ser efetuadas tal como se encontram  nêle dispostas, qual­
quer que seja o modo por que se tenha processado a 

’ admissão.

Com êsses esclarecimentos, foi restituído o processo ao
S .P .F .

(Despacho-proc. 3.261-44, publicado no D. O. de 15 
de setembro de 1944, pág. 1 6 .0 4 2 ).

DISPENSA DE EXTRANUMERÁRIO

DXCVIII

A respeito do assunto, foi expedida a seguinte Circular:

“D F /24 , de 11-9-44 —  Aos dirigentes de órgãos de 
pessoal de todos os M inistérios e dirigentes de órgãos 
diretam ente subordinados à Presidência da R epública.

Senhor

E sta  D .F . ,  no intuito de dirim ir dúvidas, a respeito 
suscitadas, e de assegurar a uniform idade de tratam ento  
dos servidores públicos, esclarece a V .S . que, nos têrmos 
do a rt. 10 do Decreto-lei 5 .175, de 7-4-43, se aplica, tam ­
bém, ao pessoal extranumerário, o disposto no § 1 .° do
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artigo 238 do E .F . ,  relativam ente à demissão do funcio­
nário que faltar ao serviço, sem causa justificada, sessenta 
dias, pór &no, interpoladarr.ente, independendo, apenas, a 

efetivação da medida correspondente, quanto aos extranu- 
merários, da prévia formalidade do inquérito adm inistra­

tivo. —  Henrique Barbosa, D . D . Substituto.”

(Publicada no D. O. de 13-9-44, pág. 1 5 .8 9 0 ).

E N T E N D I M E N T O  S Ô B R E  “ E N T R A D A S -  
T A R D E ”  O U  “ R E T I R A D A S - C E D O ”

D X C I X

Respondendo a uma consulta sôbre contagem de tempo 
de serviço de funcionário que tenha “entradas-tarde ou re ti­
radas antes de encerrado o expediente” , entendeu a D.F. :

a )  que o funcionário, que tiver “entradas-tarde ou reti­
radas antes de encerrado o expediente” , não deverá sofrer 
decesso na classificação por ordem de antiguidade;

b )  que essas entradas ou retiradas prevalecem, apenas, 
para a atribuição de pontos negativos na apuração de uma 
das condições fundam entais do merecimento do funcionário
—  pontualidade horária; e

c) que tanto isso é certo que tais entradas ou retiradas 
não são consideradas em quadrim estre que se não liguem à 
promoção por merecimento, sendo mesmo desprezadas se 
não atingirem  o grupo de três, correspondente ao ponto 
negativo.

Com êste parecer, opinou a D .F .  por que fôsse o pro­
cesso restituído ao S r. Secretário Geral do M inistério da 
G uerra.

( Parecer-proc. 14.552-44, publicado no D. O. de 27 de 
setembro de 1944, pág. 1 6 .7 2 2 ).

A P E R F E I Ç O A M E N T O

Curso de Direito Administrativo
Pela Portaria n.° 900, de 15 de agôs;to do ano 

corrente, foi criado, na Divisão de Aperfeiçoa­
m ento do D . A . S . P . ,  um Curso Avulso de Direi­
to Administrativo, tendo por finalidade aperfei­
çoar os conhecimentos básicos de servidores que, 
constante ou eventualmente, tratem  com proble­
mas de natureza ju ríd ica .

É  indiscutível a utilidade do curso ora criado .

Viveiros de Castro, no seu tratado de Ciência 
da Administração e Direito Administrativo, pu­
blicado em 1912, já chamava a atenção para o 
fato de nenhum ram o da velha árvore jurídica ter 
entre nós menos cultores do que o —  adm inistra­
tivo; na sua opinião, isso ocorria, principalmente, 
em virtude de nunca ter o funcionalismo público 
constituído, no nosso meio, um a carreira que exi­
gisse preparo técnico.

Se isso era verdade na época em que foi escrito 
aquêle tratado, não mais o é, certam ente, nos dias 
que correm . Cada vez mais e mais, a adm inistra­
ção procura prover-se de trabalhadores qualifica­
dos, de homens de inteligência ativa, que afastem 
definitivam ente o serviço público do artificialismo 
e da rotina que tanto  mal lhe causaram . E, a ri­
gor, podemos dizer que a grande maioria dos in­
divíduos que servem à adm inistração tem  neces­

sidade de conhecer a fundo, além das suas técni­
cas específicas de trabalho, a natureza jurídica da 
função pública e das relações existentes entre o - 
Estado e os seus empregados.

A grande reforma adm inistrativa que, com a 
Lei 284, de 28 de outubro de 1936, em boa hora 
se iniciou no nosso país, de certo modo revolveu 
a quase estagnação em que se achavam  os nossos 
institutos de direito administrativo, introduzindo 
no serviço público modificações fundamentais- 
Foi promulgado o Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos Civis da União, no qual se lançaram as ver­
dadeiras bases das relações entre os funcionários 
e o Estado, estabelecendo-se, com minúcia, quais 
os direitos e as responsabilidades daqueles; cria­
ram-se novos órgãos; racionalizaram-se os serviços 
públicos; institucionalizaram-se as atividades de 
administração geral; certas atribuições do Estado 
íoram  delegadas, o que resultou no aparecimento 
de novas entidades autárquicas; concentrou-se a 
política nacional, com o objetivo de assegurar as 
linhas m estras da organização econômica e admi­
nistrativa dos diferentes níveis g overnam en ta l 
sem lhes retirar a autonomia; finalmente, firmou- 
se, de modo definitivo, o princípio de que o inte­
rêsse social se sobrepõe ao dos indivíduos.
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Foi, portanto, para familiarizar mais os servido­
res do Estado, principalm ente os assistentes-jurí- 
dicos e os oficiais-administrativos, com os diversos 
aspectos téóricos e práticos daquela disciplina, que 
a Divisão de Aperfeiçoamento decidiu realizar o 
referido curso.

Somada à criação recente da Revista de Direito 
Administrativo  (Secção II da Revista do Serviço 
Público), —  que publicará, em fascículos trim es­
trais, trabalhos de natureza jurídica, relacionados 
com o serviço público, —  esta providência poderá 
oferecer para m uito breve os seus frutos, que se 
m anifestarão, não só em têrm os de uma divulgação

maior de questões de direito administrativo, no 
nosso meio, mas também, pelo estabelecimento de 
critérios cada vez mais firmes na aplicação da lei.

O Curso Avulso de Direito Adm inistrativo tem  
como coordenador o S r. Carlos M edeiros Silva, 
Consultor Jurídico do D . A . S . P .  Consta de três 
disciplinas —  Introdução à Ciência do Direito, D i­
reito Público e Constitucional, D ireito Adminis­
trativo —  a cargo, respectivam ente, dos Srs. : 
Oscar Tenório, livre docente da Faculdade Nacio­
nal de Direito e da Faculdade de D ireito do Rio 
de Janeiro; Vitor Nunes Leal, da Faculdade N a ­
cional de Filosofia, e Carlos Alberto Lúcio B itten­
court, D iretor de Divisão do D . A . S . P .

Nona reunião mensal de 1944
“Juristas, Sociólogos e Moralistas”

Desenvolvendo tem a de grande interêsse, que 
subordinou ao título “Juristas, sociólcgos e mora­
listas”, o P rof. Hahnem ann Guimarães, Consultor 
Geral da República, pronunciou a conferência cen­
tra l da nona reunião de estudos da série que a 
D . A .  do D . A . S . P .  está realizando em 1944. 
Seu teor integral foi o seguinte :

“Nossos conhecimentos reduzem-se a três ciências 
lógica, física e ética. Assim já pensavam os filósofos gre­
gos, e, determ inando o objeto de cada uma das ciências 
fundam entais, os estóicos comparavam a lógica à cêrca do 
jardim , cujas árvores corresponderiam à física, obtendo-se 
pela ética os frutos. Mais de vinte séculos depois, A ugusto  
C om te  iniciava a elaboração de sua Síntese Subjetiva, pelo 
resumo de todo o saber teórico “na progressão normal que 
formam a Lógica, a Física e a Moral, sendo as duas pri 
meiras ciências puram ente preliminares, uma quanto ao 
método, outra quanto à doutrina, e somente final a últi 
m a” (C om te , Synthèse subjectivo, 1856, pgs. 5 4 ) . O 
objeto final, o fruto de tôda a ciência humana, é o conhe 
cimento do homem, em sua existência indivisível. A ciên 
cia suprema poder-se-ia chamar antropologia. Os gregos 
denominaram-na, porém, ética, ciência concernente aos cos 
tumes, e, para substituir a expressão de moribus, que tra  
duzia o nome grego, Cícero criou a palavra morales, quo 
ficou consagrada como a denominação própria da. teoria 
humana, da teoria da atividade hum ana.

Em  sua filosofia ética, os gregos não deram relêvo à 
jurisprudência, nem seu pensamento sôbre a sociedade as 
sumiu “form a sociológica específica” , segundo M acIver 
(Encyclopaedia oi the Social Sciences, vb . Sociology, em 
X IV  v o l., 1942, pgs. 2 33 ).

Aristó teles incluiu a jurisprudência na retórica, que 
era considerada uma ramificação da lógica e indiretam ente 
da ética (R h e t . I, II, 7 ) .  O jurista chamava-se pragmá­
tico; era um praxista, um conhecedor de leis e de casos 
julgfedos.

Diz-se que faltou aos gregos um pensam ento revestido 
de forma especificamente sociológica por não terem  dis- 
tinguido a comunidade e o E stado. A polis sintetizava, de 
acôrdo ainda com M acIver, o estado e a comunidade, im ­
pedindo que se focalizasse o estudo da comunidade em si 
mesma, ou “das relações sociais à parte de seus aspectos 
políticos. Ao fator social prevaleceu o fator político sob o 
domínio de um interêsse puram ente ético, o interêsse na 
vida feliz, estimulado pela condição em que se encontra­
vam os pensadores gregos, livres, de preconceitos teológi­
cos” (op . c it . ,  i b i . ) .

Os gregos não incidiram, com efeito, no êrro que come­
teram  os modernos juristas e sociólogos, opondo a socie­
dade ao Estado como duas estruturas ou formas diversas, 
mas consideraram o Estado como simples característico da 
mais completa organização social. A r istó teles  enumerou, 
em sua Política, diversas formas sociais, distinguindo-as da 
polis, a mais perfeita, a sociedade política, a sociedade em 
que existe uma ordem juríd ica. Sendo o E stado apenas a 
ordem jurídica característica de um a sociedade, de certa 
forma social, é evidente que se deve confundir com esta, 
a fim de que os cidadãos possam ser virtuosos e viver fe­
lizes. Não escapou, entretanto, ao E stagirita  a  possibili­
dade de que surja divergência entre a ordem jurídica e a 
sociedade, como se vê especialm ente no últim o capítulo 
da Política, onde se estudam  as revoluções. E vitando o 
êrro de opor o Estado à sociedade como estruturas ou for­
mas diversas, os gregos evitaram  ainda um  outro, em que 
se baseiam as teorias sociológicas contem porâneas : o êrro 
de estudar a sociedade em si mesma, d istinta da atividade 
hum ana. A teoria moral dos gregos, definida pelas Éticas
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de A r istó teles , não separou a a tiv idade  hu m an a  de suas 
condiçées sociais. A teo ria  das ações h um anas envolve, 
necessàriam enté , as condições sociais, e, assim , Aristó teles  
passou, d ire tam en te , da ética, d a  m oral teórica, à  política, 
à  m oral p rá tica , sem  a in terposição  de um a teo ria  especial 
da  sociedade.

O êrro  da  é tica  a ris to té lica  veio de sua orien tação  f in a ­
l is ta . O genial sistem atizador da  ciência an tiga  se incli­
nava  por tem p eram en to  à  observação dos fa to s . Se hou­
vesse conseguido em ancipar-se da  ideologia p latôn ica , che­
garia  a  e lab o rar um a teo ria  positiva  das ações h u m anas. 
A bandonou, aliás, a  teo ria  p la tôn ica  da  v ir tu d e  e, con­
q u an to  deduzisse de u m  conceito  form al d e  excelência os 
diversos tipos d e  v irtudes, trouxe p a ra  sua construção d a ­
dos ex p erim en tais. E m  sua p rim eira  é tica, a Eudeméia, 
ARISTÓTELES é m ais fin alista  que na Ética Nicomaquéia. 
Ali, tôda  a  a tiv id ad e  h um ana se d estina  a um  fim  su p re ­
mo, que é a con tem plação d a  d iv in d ad e . A v ida p já tica  
resu lta  do conhecim ento  teórico  do bem  eterno; está  in ­
te iram en te  subord inada à teo log ia . A Nicomaquéia adm ite, 
ao contrário , o de term in ism o da a tiv id ad e  p rá tica ; analisa 
os m otivos d a  ação m oral, em bora  superponha ao m undo 
das v irtu d es p ráticas, que  se fundam  em  si m esm as, o 
m undo da v irtu d e  esp iritua l, reservado aos filósofos. A ris­
tó te les  continuou, afinal, d iscípulo  de P l a t ã o .

Os europeus com eçaram  a da r p reponderância  ao p en ­
sam ento  an tifin a lis ta  nas prox im idades do século XVII, 
em bora os a tom istas do V século an tes de  C risto  já  hou­
vessem  suprim ido a  teleologia e p rocurassem  apenas d e te r­
m in ar as condições em  que  se verificam  os fenôm enos, a 
fim  de prevê-los. A orien tação  de te rm in ista  é rigorosa­
m en te  observada por E p ic u ro  na  construção de  sua m o­
ra l p rá tica , subord inada ao p rincíp io  de  que as ações h u ­
m anas resu ltam  de necessidades, cu ja  satisfação orig ina o 
prazer, que é ta n to  m aior quan to  m ais e lem en tares e  liga­
das go esp írito  são as necessidades. Ser rico é v iv er com 
sim plic idade e se ren a m en te . A v irtu d e  consiste em  p ro ­
cu rar o  p raze r m áxim o pe lo  abandono  dos p razeres des­
necessários. As “áu reas p a lav ras”  de E p ic u ro  fo ram  reco­
lhidas, com  p ro funda  veneração, po r L u c rÉ c io , o  incom ­
parável p o e ta  filósofo, em  cu ja  obra  não podem os deixar 
de sa lien tar os versos talvez d irigidos con tra  a  causa iina- 
lis de A r i s t ó t e l e s  e onde  sus ten ta  que os órgãos não fo­
ram  criados p a ra  certo  uso, m as se to rn am  ú teis e ap erfe i­
çoam  sua u tilid ad e  pela  experiência —  quod natum st id  
procreat usum  (IV , 822-857), bem  com o os esplêndido3 
versos em  que na rra  a  h istó ria  d a  hum an idade, concor­
dando  quase  in te iram en te  com  a ciência m oderna (V  
925-1457) . ^

CÍCERO, que latinizou e vulgarizou a filosofia grega, não 
simpatizava com a doutrina de E picu ro , contrária a uma 
atividade intensa e ambiciosa; preferiu o ecletismo da no­
va Academia, no qual se confundiam as doutrinas platô­
nica, aristótelica e estóica. Como advogado ou orador, 
C ícero  deveria te r realizado obra de jurista, mas, quando 
o infortúnio político e doméstico o arrastou à meditação, 
dedicou-se ao estudo dos problemas morais, se bem que 
houvesse anunciado o propósito de escrever um trabalho 
sistemático sôbre o direito civil. Não foi C ícero  o maior 
jurista de sua época, mas Sérvio  S u lpíc io  R u f o . A ju ­
risprudência obteve desde muito cedo entre os romanos um

prestígio que não lhe deram os gregos. Com SÉRVIO e sua 
escola, firma-se, porém, talvez o movimento renovador que 
opõe o praxista ao ju r is ta . Aquêle é o leguléio, cauteloso e. 
fino, que conhece as palavras da lei e a elas se prende; o 
jurista é, ao contrário, essencialmente, um moralista, que 
conhece não sòmente o direito, rniss também a justiça, pos­
suindo, como S érvio , “a ciência quase divina” de in terpre­
ta r as leis com eqüidade. E n tre  as várias explicações dadas 
para a cisão da jurisprudência clássica em duas célebres es­
colas parece que a mais provável é a fundada no contraste 
entre os pragmáticos tradicionalistas e os juristas renova­
dores. Colocada entre o extremo dos leguléios ou “for­
mulários” e o dos moralistas ou filósofos, a jurisprudência 
romana não conseguiu, entretanto, apesar de sua im portân­
cia e desenvolvimento, tornar-se uma disciplina autônoma, 
mas continuou a ser uma parte dai retórica, um elemento 
indispensável na formação do orador. Não é, aliás, impos­
sível que os juristas romanos tenham  tomado à retórica de 
Aristó teles  a doutrina da eqüidade, antes de se haverem 
familiarizado com a filosofia moral, particularm ente com 
a doutrina estóica.

Os cristãos possuem  na E sc ritu ra  todos os elem entos de 
u m a  teo ria  das ações hum anas e da  conseqüente m oral p rá ­
tic a . Com  êstes elem entos, os P ad res da  Ig reja  em preen­
deram  a c rítica  da  ciência antiga, d istinguindo-se en tre  êles 
S a n to  A g o s tin h o , que se pode considerar o fundador da 
civilização c r is tã . E m  sua m aior obra, a  Cidade de Deus, 
atrib u i a p rim azia , no dom ínio da lógica, da física e da 
m oral, a  P l a t ã o ,  o  filósofo que m ais se aproxim ou da 
ciência cristã , ta lvez  por conhecer a  E sc ritu ra , conform e a 
suposição quase  aceita  por S a n to  A g o s tin h o .  A C idade 
de D eus é a  sociedade celeste, em  que v iveram  com fe li­
cidade p e rfe ita  os p rim eiros hom ens a té  quando p ecaram . 
A sociedade te rren a  ou hum ana, que resu ltou  do pecado, 
caracteriza-se pelas ações viciosas, em  que p repondera  a 
anim alidade, nascidas, como são, de  um a v on tade  que  li­
v rem en te  se a fastou  de D eu s. A sociedade celeste, que 
sòm ente  v ive da  fé, passou a  p e reg rin ar pela te rra  e ficou 
su je ita  àa  leis hum an as. São êstes os p rincíp ios da  teo ria  
m oral cristã , d e  que decorre a  m oral p rá tica  conveniente 
aos hom ens, se qu iserem  elevar-se à e sp iritua lidade , vo l­
tan d o  à  sociedade celes te . P a ra  que  se ob tenha  a  paz 
te rren a , os hom ens devem  p ra tica r  as v irtu d es ensinadas 
p e la  religião verdadeira , à qual as leis hum anas não de­
vem  cria r obstáculos.

A doutrina augustiníana obteve, mais de oito séculos de­
pois, desenvolvimento e sistematização definitivos com os 
trabalhos de SANTO T o m á s  DE Aq u in o , que a conciliou 
com ARISTÓTELES e instituiu o que talvez se possa deno­
minar o aristotelismo cristão. Desde as cinco últim as ques­
tões da prim eira parte e em tôda a segunda parte, a Sum a  
Teológica desenvolve uma teoria das ações hum anas. É  
aceito o determinismo dos fenômenos, como disposição de 
causas .secundárias que produzem efeitos compreendidos 
na Providência D ivina. As ações propriam ente humanas 
não estão, porém, sujeitas a êsse determinismo, porque re­
sultam da inteligência e da vontade, que não são funções 
orgânicas, embora a prim eira esteja sujeita às perturba­
ções da percepção, da memória e de outras funções. A 
vontade, entretanto, pode sobrepor-se às contingências cor- 
póreas. Os atos humanos realizam-se em determinadas
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circunstâncias, mas resultam  diretam ente de uma delibera­
ção voluntária, que os orienta para um fim . Serão bons 
os atos que obedecerem formalmente à vontade d iv ina . 
Na realização do fim escolhido, a vontade é auxiliada ou 
contrariada por disposições instintivas, cuja satisfação cau­
sa prazer e que originam conseqüentemente a esperança e 
a coragem, provocando, em caso oposto, a dor, o desespero, 
o tem or e a ira. Os sentimentos não são bons ou maus 
como disposições instintivas, mas adquirem t£Ís qualidades 
pelas suas relações com a inteligência e a vontade. Os 
hábitos tam bém  concorrem para facilitar ou dificultar a 
ação voluntária. As virtudes humanas são hábitos que au­
m entam  o poder de ação, aperfeiçoando a inteligência ou 
os sentimentos e predispondo o homem a obedecer pron­
tam ente à razão. Além das virtudes intelectuais e morais, 
há as teologais, que são hábitos infundidos por Deus para 
que o homem alcance o fim sobrenatural. Não basta, en­
tretanto, obedecer prontam ente à razão; é tam bém neces­
sária a obediência pronta ao Espírito Santo e para isto 
servem os dons, que são hábitos recebidos do Espírito 
Santo. A vontade livre, com o auxílio de virtudes e 
dons, conduzirá o homem a seu fim, à últim a beatitude, 
que é a contemplação da essência divina. Às virtudes 
opõem-se os vícios, os maus hábitos, como aos atos bons se 
opõem os pecados, infrações da lei e te rn a . O homem par­
ticipa da Í6i eterna pelo conhecimento da lei natural, que 
lhe perm ite discernir entre o bem e o m a l. A lei humana 
deve fundar-se nêste conhecimento. A própria divindade 
fixou, entretanto, preceitos morais em duas leis : a antiga, 
dada ao tem po de Moisés, e a nova, a evangélica. A teo­
ria geral das ações humanas é seguida de um  exame par­
ticular dos vícios e das virtudes, que assume especial im ­
portância para  nós na parte relativa à prudência e a jus­
tiça . A prudência é virtude ao mesmo tempo intelectual 
e m oral. Consiste na razão prática, no julgamento da ação 
mais adequada ao fim . A ciência do governo é uma espe- 
cie de prudência, na qual se compreende o estabelecimento 
de um  regime qua conduza os governados. a obedecerem 
voluntariam ente ao governante. A justiça é a mais em i­
nente das virtudes morais; deve, entretanto, subordinar-se a 
prudência. O direito, natural ou positivo, é o objeto espe­
cial da justiça.

i
Segundo a doutrina de Ar ist6tet.e s , a  política é, na 

doutrina tomista, apenas a realização prática de uma teo­
ria moral, que ficou, porém, inteiram ente subordinada a 
teologia, como na Ética Eudem éia . Distingue-se ainda a 
concepção tom ista pelo objeto que atribui à jurisprudên­
cia, tornando-a menos uma disciplina retórica que uma 
Parte da m oral. O conhecimento do direito não é somen­
te o conhecimento da legislação, mas é tam bém a aquisi­
ção de uma v irtude. Os juristas são, afinal, moralistas e 
devem, assim, submeter-se também à teologia.

Defensores da independência real e nacional, os juristas 
não podiam aceitar esta submissão e começaram a reivin­
dicar para a jurisprudência uma autonomia absoluta. 
A cúrsio , contemporâneo de SANTO T o m á s  de AQUINO e 
considerado um  dos criadores do Estado moderno, pergun­
tava, em glosa ao fragmento do Digesto onde a jurispru­
dência é definida conhecimento das coisas divinas e hu- 
ntanas, se o jurista precisa ler a teologia e respondia ne­
gativamente, “porque tudo se encontra no Corpus juris” .

Iniciou-se, dêste modo, no século X III, a cisão entre os 
moralistas teóricos e  os juristas práticos, que perm itiu a 
êstes a elaboração de regras morais exclusivamente hum a­
nas, independentes de motivos sobrenaturais.

N ão era  possível a ten ta tiv a  de su b o rd in a r estas regras 
p rá ticas a um a te o r ia -a n te s  do século X V II. O nom ina- 
lism o de G u il h e r m e  de O ca m , con trá rio  às ideologias f i­
n a lista s e  favorável ao desenvolvim ento  da ciência expe­
rim ental, não pôde ser com preendido pelos hom ens do  sé­
culo X IV . A própria  do u trin a  m oral de JOÃO B u rid a n , 
d iscípulo de OCAM e um  dos precursores da  d inâm ica m o­
derna, ainda se subord inava à é tica  de A r is t ó t e l e s . D es­
provida de base teórica, a ju risp ru d ên c ia  desenvolveu-se em  
tôrno  do Corpiis juris, aperfeiçoando, porém , seu m étodo, 
que passou de glosas difusas e  im bu ídas do form alism o 
dialé tico  aos com entários concisos e m ais cheios de  subs­
tânc ia  tecidos por BÁRTOLO e sua escola, no  século X IV . 
Além  dos com entários, os tra tad o s  especiais d e  BÁRTOLO 
concorreram  p ara  a  adap tação  do d ire ito  rom ano às neces­
sidades da  v ida  m oderna e e levaram  tan to  o p restíg io  da 
cham ada escola dos com entadores que  se fixou o p ro v ér­
bio —  “ninguém  é bom  ju ris ta  se não  for b a rto lis ta ” .

O formalismo, a rigidez e a linguagem anticlássica dos 
juristas práticos foram combatidos, desde P etrarca , pe­
los hum anistas. LOURENÇO V a la , que tentou determ inar 
as condições da atividade hum ana segundo a  doutrina de 
E picuro , acusava os juristas de apreciarem a barbárie gó­
tica e de ignorarem a doutrina dos próprios jurisconsultos 
romanos. A crítica dos hum anistas contribuiu para des­
prestigiar a escola de Bártolo e impôs à jurisprudência uma 
orientação menos prática e mais zelosa do rigor histórico 
e filológico, conforme o exemplo de CujÁCIO, o mais no­
tável representante do humanismo entre os juristas, que 
se achavam presos, ainda no século XVI, ao direito ro­
mano.

O desenvolvimento dos direitos nacionais, acompanhado 
pelos estudos particulares e sistemáticos de que se origi­
nou a formação do direito internacional, do direito  comer­
cial e do direito penal, opunha-se, desde o século X V II, 
à preponderância exclusiva do direito rom ano. Para  se 
tornar eficaz, esta oposição requeria um fundam ento teó­
rico, perdido desde quando os juristas se separaram  dos 
m oralistas. Ofereciam-se aqui duas soluções : ou subor­
dinar, de novo, a jurisprudência à teoria moral ou elaborar 
uma teoria jurídica autônom a.

A prim eira solução tinha de ser preferida pelos juristas 
católicos, aos quais o maior dos teólogos jesuitas, F r a n ­
cisco  SuAREZ, oferecia um a teoria que am pliava a dou­
trina tomista-, Foi esta a orientaçao seguida por J ea n  
D o m a t , que, com sua obra célebre, Les loix civiles dans 
leur ordre naturel, abriu o caminho para a elaboração do 
Código Civil francês, Os juristas que não aceitassem a 
preponderância da teologia somente poderiam, entretanto, 
admitir, como base teórica, um a ética antifinalista, posi­
tiva, cuja elaboração apenas se iniciava no século X V II 
O fundador da ciência moderna, que em seu Discurso do 
M étodo  assinalava a im portância dos preceitos morais, con­
siderava impossível subordiná-los a um a teoria definitiva, 
julgando essencialmente provisória qualquer m oral. H ob- 
BES e Sp in o za  dedicaram-se a realizar a obra que -pare-
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cia im possível a D esca rtes , m as apenas conseguiram  esta­
be lecer as bases m odernas d a  teo ria  m oral p o sitiva .

Im pelidos p a ra  a segunda solução, os ju ris ta s  d issiden­
tes  da  Ig re ja  C atólica ten ta ra m  e laborar um a teo ria  do 
d ire ito  puro, absoluto  e in dependen te  da teo log ia. H ouve 
duas ten ta tiv as  : na prim eira, procurou-se deduzir o cha­
m ado d ire ito  n a tu ra l a priori, da re ta  razão, da  própria  
“n a tu reza  racional e  social do hom em ” . G rÓCIO, conside­
rado  o fundador da m oderna filosofia do d ireito , iniciou a 
ten ta tiv a , co rtin u ad a  por CRISTIANO TOMÁSIO, a quem  se 
a tr ib u i o m érito  de haver prom ovido, com  in tu ito s siste ­
m áticos, a  separação e n tre  o d ire ito  e a m oral, dando ao 
p rim eiro  o dom ínio  do justo  e à  segunda o dom ínio  do 
honesto . N a  ten ta tiv a  seguinte, em preend ida  por C ristja - 
NO W o lf  e te rm in ad a  por K a n T, buscou-se o d ire ito  n a ­
tu ra l na p rópria  n a tu reza  do d ireito , em  u m  conceito e 
u m a idéia  de d ire ito  que exprim issem  um  im perativo  da 
ra z ã o .

As doutrinas jurdicas racionalistas evidenciaram sua fra ­
gilidade, sucumbindo à crítica da escola histórica, que, não 
obstante a suposição do um vago “espírito do povo” , de­
monstrou aos juristas a impossibilidade de se estabele­
cer um direito puro e absoluto, subordinado, como está 
sempre, a condições sociais variáveis. E sta demonstração 
não impediu, entretanto, que continuassem as tentativas, 
menos originais que suas antecessoras e tão defeituosas 
quanto estas, p ir a  a elaboração de um a teoria jurídica 
emancipada da ética. Vai-se arraigando, porém, cada vez 
mais, entre os juristas a convicção de que o direito é ape­
nas uma aplicação prática da moral, uma técnica destina­
da ao estabelecimento de certa m oralidade por meio do 
normas jurídicas. Como a eficiência técnica decorre da 
solidez teórica, os juristas sentem cada vez mais a neces­
sidade de se tornar verdadeiros m oralistas.

O século X IX  parecia destinado à elaboração de uma 
teoria moral positiva, que deveria realizar a  síntese da 
massa enorme de conhecimentos reunidos sôbre a  na tu ­
reza humana, a história da humanidade, as diversas civi­
lizações, a economia política e a lingüística. A dificulda­
de talvez invencível da síntese e a situação histórica con­
correram, todavia, para que a procurada teoria das ações 
hum anss fôsse substituída pela teoria da sociedade hum a­
na, que é condição essencial daquela atividade.

A im portância do fator social avultara sobremodo no 
século X V III . Em  seu admirável Esboço de um quadro 
histórico dos progressos do espírito humano, CONDORCET 
hesitava, referindo-se ^ora à ciência moral, ora à ciência 
social, mas subordinou tôda a política ou arte social a 
uma única verdade, a um princípio de que se poderia'm de­
duzir todos os verdadeiros direitos do homem : é êste um 
ser sensível, capaz de form ar raciocínios e de adquirir 
idéias morais. F erguson  já  havia salientado que as ações 
humanas devem ser observadas nos agrupamentos em que 
vivem 03 homens, aos quais a vida social atribui inclina­
ções e sentimentos peculiares. Desta proeminência da con­
dição social surgiu a teoria denominada por COMTE física 
social e depois sociologia, dividida em estática e dinâm ica. 
A sociedade pode ser comparada a um sistema de fôrças 
ou a um organismo. As fôrças sociais constituem-se tôdas 
de três elementos, material, moral e intelectual, com a pre-

poderância de um dêles, o que origina a divisão das fôrças 
sociais em materiais, morais e intelectuais. Dizem todas 
respeito simultâneamente à atividade, ao sentimento e a 
inteligência; assentam sôbre^ uma base m aterial, a pro­
priedade; começam a se desenvolver na mais simples e es­
pontânea unidade social, a família-, e exercem influência 
recíproca por meio da linguagem. As fôrças sociais de­
sempenham, no organismo coletivo, o papel dos tecidos no 
crganismo individual. Sempre relacionados com o meio físi­
co, os agrupamentos humanos passam a constituir órgãos 
da Humanidade, quando são conduzidos a um mesmo go­
verno pelo desenvolvimento da propriedade, da família e 
da linguagem em um território conveniente. Com esta 
concepção sôbre a estática das fôrças sociais, que significa 
a determinação dos caracteres fundam entais de qualquer 
ação humana, abstraindo-se as reações individuais, Co^lTE 
não quis identificar o organismo coletivo, a Humanidade, 
com a nrtureza do organismo individual, nem teve o pro­
pósito de fundar, depois da biologia, uma ciência cujo 
objeto fôsse outro que não o estudo da existência hum a­
na, iniciado na própria biologia. Ao contrário, assinalou 
quanto seria irracional conformar servilmente a análise 
fundam ental do organismo coletivo à do organismo indi­
vidual, pois o primeiro é formado de elementos eminen­
tem ente separáveis, enquanto a constituição do segundo a 
indivisível. A sociologia tem por fim somente preparar o 
estudo final da existência humana, considerando a inteli­
gência e a atividade hum anas. “A sociologia consiste es­
sencialmente no estudo total da inteligência hum ana” .

A genial teoria de Co m t e  não produziu ainda a grande 
renovação de que é capaz, embaraçada como tem  sido por 
uma torrente de doutrinas sociológicas que se baseiam tô­
das no êrro de transform ar uma simples comparação ou 
analogia em identidade, igualando a condição fundam en­
tal das ações humanas, que é a vida social, a um sistema 
mecânico, a um organismo vivo, a uma realidade superior 
aos indivíduos ou, pelo menos, diversa dêles pelas suas 
funções especiais, ou se restringindo a um estudo estático 
de formas sociiais, quase geométricas, desprovidas de con­
teúdo. O breve espaço de tem po concedido à elaboração 
dêste trabalho não perm itiu o exame das teorias sociolo- 
gicas contemporâneas. Há, porém, a êste respeito, a obra 
exemplar de SOROKIN, onde se revela uma erudição tão 
notável quanto inútil pela falta de senso crítico, como 
atesta a seguinte definição do objeto da sociologia, com 
que encerra sua obra : “Parece ser” , diz êle, “primeiro, o 
estudo da relação e das correlações entre as diversas clas­
ses de fenômenos sociais (correlação entre os fenômenos 
econômicos e religiosos; entre a família e a moral; entre o 
jurídico e o econômico; entre a  mobilidade e a política; 
e tc . ) ;  em segundo lugar, a correlação entre os fenôme­
nos sociais e não sociais (geográficos, biológicos, e tc .) ;  eni 
terceiro lugar, o estudo dos caracteres gerais comuns a  to­
das as classes de fenômenos sociais” .

As variadas teorias que a definição de S orokin  preten­
deu resumir fizeram surgir entre a moral e a política a 
realidade social, interpondo-se os sociólogos entre os mo­
ralistas e os juristas pela criação das chamadas sociologia 
da moral e sociologia do d ireito . A extravagância destas 
denominações é manifesta, mas não parece demasiado real­
çá-la com as definições prolixas e obscuras de G u r v iT C H  '•
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“a sociologia da moral ou ciência dos costumes, o estudo, 
em tôdas as variações particulares, dos procedimentos vo­
luntários exteriormente observáveis, coletivamente efetua­
dos (e, ainda, enquanto produzem repercussões sociais — 
individualm ente), tem por objeto, não os “dados morais” , 
imediatos, mas os “fatos morais sensíveis” sempre par­
cialmente construídos” ; “a sociologia do direito é a parte 
da sociologia do espírito humano que estuda a realidade 
social do direito, começando por suas expressões tangíveis 
e exteriormente observáveis, em procedimentos coletivos 
efetivos (organizações cristalizadas, práticas usuais e tra ­
dições ou inovações de atitudes) e na base material (a es­
trutura especial e a densidade demográfica de instituições 
jurídicas) ” .

A concepção de uma sociologia jurídica é, sem dúvida, 
menos perniciosa que a da sociologia moral, porque esta 
contribui im ediatam ente para agravar a dificuldade pró­
Pria da elaboração de uma teoria moral positiva e reduz a 
etica a um sistema de “dados “morais im ediatos” . A de­
nominação moral, que COMTE qualificou justam ente de sa­
grada, ou ética, foi substituída ou acrescida de um novo 
termo, axiologia, que encobre velhas convicções finalistas. 
A axiologia é a ciência do bem social e político; é a teo­
ria geral dos valores morais conhecidos por uma intuição 
racional ou em ocional. Não é, entretanto, difícil perceber 
que êstes valores constituem apenas os motivos afetivos e 
intelectuais dos atos que o homem deve praticar; são os 
fundamentos da moral prática, que pressupõem uma teoria 
das ações hum anas. O homem conhece o dever moral, con­
sidera valiosa uma ação, em vista das ações já praticadas. 
Os valores morais nascem da experiência hum ana.

Abrangendo numa brevíssima exposição a história do 
Pensamentos humano desde os atomistas gregos até nossos 
dias, êste ensaio sôbre as relações entre os juristas e os 
moralistas teve de ficar muito superficial. Além de pos­
suir êste defeito, talvez inspire um a decepção, inclinan­
do-nos a adm itir com DESCARTES que uma teoria moral 
definitiva supõe uma ciência perfeita, inacessível ao ho­
mem. Há, contudo, nesta resenha ligeira do dissídio que, 
a partir do século X III, separou juristas e moralistas uma 
grande lição que nos cumpre observar e desenvolver: e 
que sòmente uma teoria moral verdadeira pode servir de 
base a uma técnica jurídica eficiente” . ,

*
<c *

Iniciou os debates o professor e jornalista H er­
mes Lima :

“A filosofia de COMTE estabelece claramente que a sín­
tese das ciências term ina por uma explicação da histó- 
r,a> que, por sua vez, deve culm inar na ação política e 
s°c ia l. É  o que tam bém  deduzo das referências e citações 
do eminente conferencista a COMTE. Não echa, todavia, 
0 eminente conferencista que a aplicação dessa admiravel 
’déia é prejudicada pela concepção idealista da filosofia 
da história, que é a conceção de COMTE ?

í*
*

Com te diz alhures, referindo-se à revolução positiva a 
'ealizar, que o conjunto da situação moderna impõe à fi­

losofia uma imensa exigência social, que ela é chamada 
a satisfazer. Isso implica reconhecer à filosofia seu v e r­
dadeiro papel : não só explicar como transform ar o m un­
do. Porém, não são as próprias limitações idealistas que 
impedem que a teoria de Co m t e  produza os resultados 
que seu autor dela esperava ?

Assim, peço licença para sugerir que o embaraço funda­
m ental à teoria comteana vem de suas próprias lim ita­
ções idealistas, e não da torrente de doutrinas sociológicas, 
que dela divergiram ou a ela se opuseram.

*
* *

O direito não pode, evidentemente, a!heiar-se das con­
cepções morais do meio em que v iv e . Mas, parece-me que 
configurar o direito como “apenas um a aplicação prática 
da moral, uma técnica destinada ao estabelecimento de 
certa moralidade por meio de normas jurídicas” é correr 
risco de confundí-lo "com a m oral. Ora, as duas esferas, 
a moral e a jurídica, são d istintas. O direito regula direta­
mente, além da conduta externa dos indivíduos, a posse, a 
distribuição e o gôzo dos bens materiais, não possuindo 
nem as inquietações, nem as perplexidades características 
da m oral. A solidez da ordem jurídica, antes de ser ques­
tão moral, é questão de fato, determ inada pela necessida­
de de ordem e segurança. Os conflitos entre direito e mo­
ral são, por isso mesmo, da experiência quotid iana. Êsses 
conflitos tornam-se ostensivos e agudos nas épocas de crise 
e transformações, como a nossa.

Nestas condições, a possibilidade de se tornarem  os ju ­
ristas cada vez mais moralistas não implica a exigência 
de uma sociedade organizada, de modo que a m aneira de 
possuir, destribuir e gozar os bens seja, a um só tempo, 
moral e jurídica ?

*
V V

A expressão sociologia m oral parece-nos tam bém  infe­
liz, porque exprime uma coisa realm ente extravagante, a 
saber, uma sociologia de finalidades moralizantes ou mora- 
lizadoras, uma sociologia com pretensão a postular uma 
ética.

Mas, essa expressão —  sociologia m oral —  é pouco usa­
da, se é que é usada . Não significa o mesmo que sociolo­
gia da m oral. Esta poderia caber perfeitam ente no cam ­
po da ética, como aquêle de seus ramos destinado a inves­
tigar a gênese social das idéias e instituições m orais. Con­
tudo, mesmo assim, a denominação sociologia da m oral não 
parece ser correntia. A idéia que ela exprime, entretanto, 
parece justa pelos seguintes motivos.

*
* tt

Uma “teoria moral verdadeira” reclamada pelo eminen­
te  conferencista como base de um a “técnica jurídica efi­
ciente” não pode ser alcançada sem o estudo do homem, 
mas do homem real, expressão de si mesmo e do meio de 
que é produto (herança, educação, condições soc ia is). Se 
“os valores morais nascem da experiência hum ana” , se­
gundo bem acentua o em inente conferencista, a gênese e a
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significação dêsses valores podem, sem dúvida, ser inves­
tigadas pela sociologia. Desde que se reconheça que não 
há valores morais surgidos fora da experiência humana, 
tais valores são susceptíveis de investigação sociológica, 
que é um tipo de investigação científica aplicada à socie­
dade. A sociologia da moral não reduziria a ética a um 
sistema de “dados morais im ediatos” , visto que sua fun­
ção, como sociologia, não seria a de elaborar teorias mo­
rais, porém situá-las no tem po e no espaço.

Por isso mesmo, a sociologia da moral não “agravaria a 
dificuldade própria da elaboração de uma teoria moral 
positiva” . O que dificulta e impede até a elaboração de 
semelhante teoria são as condições sociais, os antagonismos 
decorrentes da estrutura social.

Admitir com D e s c a r t e s  que uma teoria moral defini­
tiva supõe uma ciência perfeita, que, entretanto, seria ina­
cessível ao homem, é colocar mal o problem a. A nosso 
ver, o problema da conduta do indivíduo está intim am ente 
ligado ao problema da organização da sociedade. Deve­
mos p :r t i r  de uma reforma da sociedade para um a re­
forma da conduta do indivíduo, e não vice-versa.

O m oralista precisa considerar, antes de tudo, que os 
conflitos morais entre os homens implicam a existência 
de conflitos sociais” .

*

* *

Falou em seguida o P rof. Jerzy  Sbrozek, da F a­
culdade Nacional de Filosofia, que disse :

“I )  Onde se encontra o homem', encontra-se a m ora l. 
M as onde se encontra o homarn, êle se acha na sociedade. 
Orá, uhi societas, ib i jus.

A moral e o direito estão, assim, imersos no social, e 
um a simbiose se opera entre as três disciplinas que lhes 
correspondem .

T al é a realidade experim ental. E ntretanto , nas análi­
ses que ela supõe, ela só apareceu com clareza ao cabo de 
um longo processo evolutivo do pensam énto jurídico.

E m  direito , como em  tcd as as ciências, a filosofia p re ­
cedeu h isto ricam en te  à  observação : as especulações ( te o ­
lógicas ou racionais) sôbre a  justiça , e m esm o sôbre as leis 
hum anas, são m ais an tigas que a teo ria  do d ire ito  positivo 
e as form ações c ris ta lizadas no d ire ito . E x .:  os antig03 
livros sagrados que tra tam  de d ireito ; as idéias p itagóricas 
sôbre a  ju stiça .

*1*
Produziu-se, por outro lado, no domínio do direito, um 

fenômeno análogo ao que se observa nas ciências em ge­
ral : uma reação contra a filosofia, que “durante séculos 
as tinha alimentado em seu seio” . Vê-se, com efeito, a 
sociologia (ou melhor, certas concepções de sociologia) 
pretender rom per a tutela da filosofia, teórica e prática, 
e mesmo se substituir a ela, —  para explicar por seus pró­
prios métodos e investigações, não apenas o quid juris, se­
gundo a terminologia de K a n t ,  mas tam bém  o quid jus, 
isto é, não apenas o fenômeno, mas tam bém  a realidade 
do direito (se tal existe) .

Por outro lado, a moral, que, originàriamente, nunca se 
tinha separado do direito, parece querer tam bém  discutir

(mas por outros motivos) a autonomia d á  ciência jurí­
dica.

*
* *

II )  No rápido desenvolvimento que se segue, esforça- 
mo-nos em estabelecer —  aliás de uma maneira demasia­
dam ente sumária —  o papel da sociologia na pesquisa ju­
rídica; um critério distintivo entre o direito e a moral; o 
papel da filosofia no direito e os lim ites da competência 
da sociologia.

* *

II I)  Se é verdade, como brevem ente o constataremos 
(ver V in fra), que os sistemas sociais sejam tributários da 
filosofia, não é menos verdade que as doutrinas filosóficas 
não podem ser isoladas das complexidades sociais onde• j 
nasceram, e por conseguinte, da sociologia encarregada d-3 
explicá-las.

E x s. : o epicurismo é proposto simultaneam ente contra 
a tirania dos deuses e contra o fatalismo do sistema da 
necessidade dos físicos, —  donde seu indeterminismo uni­
versal ( 1 ) .

Ora, o epicurismo (como aliás o estoicismo a que êle 
se opõe) é destinado a trazer uma tranqüilidade às almas, 
em seguida às misérias dos generais de Alexandre, —  don­
de a filosofia adaptada às necessidades da fatis avulsa vo- 
luntas, de L u c r é c io .  Igualmente : a filosofia moral de 
K a n t  não pode ser separada das influências sôbre ela exer­
cidas pela revolução francesa.

É  tam bém  sociologicamente que se deve explicar o êrro 
de A r i s t ó t e l e s  que considerava a escravidão conforme a° 
direito natural, com violação de sua própria filosofia do 
homem. É  igualmente pelas razões tiradas da sociologi3 
que se vê C o m te  e D u r k h e i m  aceitarem o ponto de vista 
cristão sôbre o divórcio.

*
* *

IV ) No que diz respeito às relações do  direito com a 
moral, trata-se muito menos de dem onstrar as conexoea 
que delim itam  os domínios dessas duas disciplinas nor­
m ativas.

Não nos fornecem a solução os pueris circulos concên ­
tricos de B e n th a m ;  nem es distinções entre o  honesto 
o justo de T o m a s iu s ;  nem muito menos a teoria ainda 
mais superficial do fôro interno e externo; nem a idéia de 
sanção acompanhando o direito e de que carece a moral-

Não "se pode tambéAi fazer do direito um capítulo da 
moral, porque isto seria desconhecer profundam ente 0 
fato observável da multiplicidade das causas que concof" 
rem  para a formação do jurídico.

Mas, ainda uma vez, é preciso consultar a r e a lid a d e . 
Ela é dualista (2 ) ; há ,o homem e  a  sociedade. A moral

(1 ) Sôbre êste ponto divirjo da opinião do sábio Professof 
Hahnemann Guimarães. . do

(2 ) Sôbre êste -ponto também há divergência de opimao
Professor Hahnemann Guimarães.
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dirig e-se ao homem, visa seu bem, sua perfeição; é para 
S«U bem que ela lhe impõe adaptações, sacrifícios, abdica­
ções. É  tam bém  para seu bem que ela lhe impõe a au to ­
ridade do direito, mesmo quando, fiel às suas finalidades 
Próprias, ela não intervém  diretam ente na elaboração dos 
Preceitos jurídicos. O direito visa o bem de todos os h o ­
mens (ou, se preferirmos um a outra terminologia : a  har­
monia social). E  tendo êstes fins específicos, êle não tem 
que buscar suas diretivas unicam ente nas virtudes de per­
feição do homem. Exemplo clássico : o usucapião, que, 
para o homem honesto, não constitui um título de aquisi­
ção, embora seja considerado como uma das instituições 
mais respeitáveis do direito positivo.

O utro exem plo : os m eios técnicos de que dispõe o a p a ­
relho ju ríd ico  são ta is que êle p e rm ite  ao credor executar 
sem p iedade  o d evedor.

Por essa razão, o direito não se confunde com a jus­
tiça : o “suum ” do suum cuiquc tribuere do legislador 
Positivo às vêzes além do "suum ’’ imposto ao homem pela 
Woral (E xem plo : a legislação social). Por conseqüência, 
se e verdade, segundo o velho adágio, que non omne quod 
liçet honestum est, é igualmente verdadeiro que non om m  
Hcet quod honestum est.

A diferença do fim — ou, segundo uma outra term ino­
logia, a  do ponto de vista —  do jurista e do moralista 
Pode implicar oposições técnicas graves (Exemplo : a rt 5 
'n itio  da In t r . do C .C .B r . ) .  Mas cada vez, quando suas 
disposições coincidem (exemplos : a rt. 2, a rt. 970 do
C .C v .B r) , o direito se aproxima do seu ideal deontoló- 
gico.

*
* *

V) Antes de dizer uma palavra sôbre o papel de filo­
sofia do direito, ilustremos a realidade desse papel com 
dois exemplos escolhidos ao acaso : .

H eráclito professa a identidade dos contrários que têm 
entretanto uma mesma substância, o perpétuo fluxo re ­
gido por uma lei de unidade, —  e, dessas premissas, de­
duz logicamente que luta e harmonia são um a só coisa, 
donde, sôbre o plano social, é a guerra a fonte da o rdem . 
Oessa mesma concepção resultará sua atitude em relação 
a democracia : a guerra engendra desigualdades hierárqui­
cas, donde sua oposição a tôdas as formas de governo ba­
leadas na igualdade, destruidora da luta, condição da har­
monia social.

^PlNOZA tira todo o universo de uma só substância, que 
chama de Deus, o que faz. tudo no mundo estar determ i­

nado, tanto o que chamamos de justo como o que cham a­
mos de injusto, de onde esta conseqüência que, no m un­
do regido pela lei da necessidade, direito e fôrça se con­
fundem .

Na realidade, a interdependência do direito e da filoso­
fia resulta da própria noção do d ire ito .

O direito tem  por fim dirigir (e  não constatar) a a ti­
vidade hum ana. Por conseguinte, sempre em tôda parte, 
êle opera por via de valores; não pode, assim desinteressar- 
se do problema gnosseológico, isto é, da filosofia do conhe­
cimento .

Os que não adm item  êsse ponto de vista, ou os que 
rejeitam  o conhecimento racional, respondem que à expe­
riência compete fornecer os valores, —  e são, por exem­
plo, a pasinomia e a pasicrisia que constituem o labora­
tório por excelência do ju rista . M as percebe-se im ediata­
m ente que este método condena o direito a não ser mais 
que uma tradução científica do “jxis quia jussum est’’ .

Responder-nos-ão, sem dúvida, que o "jussum ” em ques­
tão é a expressão das realidades sociais e históricas e que 
a lei da evolução das normas vigentes no tem po e no es­
paço, constituem precisam ente a única certeza de que dis­
põe o jurista que, na elaboração dos seus conceitos, p ro­
cura evitar o arbitrário e o im aginário.

Mas essa m aneira de ver que consiste em integrar o 
direito na sociologia —  choca-se a um a dificuldade in­
transponível . De fato, quando a sociologia quer resolver, 
por seus próprios meios, o enigma do direito, ela se en ­
contra em frente de um  dilema :

a )  ou bem se lim itará, como tôdas as ciências descri­
tivas, a registrar os fatos, e então deverá renunciar a im ­
posição dc normas de conduta e mesmo a procura de um 
ideal, as normas e o ideal não sendo do domínio da ciên­
cia;

h ) ou bem, ao estabelecer os fatos, ela os estuda en­
quanto “fatos normativos” , produto de um ideal que os 
engendra, —  e então ela supõe im plicitam ente que o p ro­
blema do ideal jurídico e o dos valores se encontra já 
resolvido pela filosofia” .

t
*

* *

Respondeu aos debatedores, em longa e brilhan­
te fala de improviso, o P rof. H ahnem ann Gui­
marães .
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S E L E Ç Ã O

Questões apresentadas 
a carreira de

CONTABILIDADE M ERCA N TIL 

Preencher os claros abaixo :

—  De acôrdo com a nossa legislação são considerados 
livros obrigatórios :
a )  para todos' os comerciantes : ......................................
b )  para os armazéns gerais : ................ ...............................
c) para as sociedades por ações : .................... .............

—  Para corrigir um êrro de registro de uma importância 
a menos da verdadeira deve-se : .................... .................

—  O .............................  é uma ordem de pagamento que só
pode ser sacada contra Bancos ou ..................................

—  Uma operação foi escriturada no crédito de uma conta 
quando deveria ter sido no débito ; logo, para cor­
rigir esse êrro deve-se . . . ......................................................

—  As contas que, em condições normais, devem ter sem­
pre saldo credor são :

(Assinale com um X  as respostas certas)

( ) Títulos a Receber
( ) Comissões pagas
( ) Capital
( , ) _ Lucros & Perdas
( ) Fundo de depreciação
( ) C /Correntes

— Na emprêsa A, a conta M ercadorias apresentou o se­
guinte movimento :
Compra a prazo . .̂ ....................... Cr$ 50.000,0C|
Compra à vista ............................ CrS 25.000,00
Venda a prazo .............................. .... CrS 15.000,00
Venda à vista .................................. CrS 40.000,00
Avaria verificada ......... .................... CrS 10.000,00

O estoque eqüivale a CrS 12.000,00; logo houve:

( ) lucro
( Assinale com um X  a resposta certa)

( ) prejuízo

no valor de ...........................................

—  O movimento de Caixa da emprêsa X durante um mês 
foi o seguinte : -

. Saldo do mês an terio r....................  Cr$
Pagamentos efetuados, s e n d o  

CrS 450,00 de comissões aos
vendedores ....................................  CrS

Depósito feito no Banco X ................Cr$
Recebimentos, sendo Cr$ 350,00

de juros do Banco X  ................ Cr$

o saldo que passa para o mês seguinte é d e ........... .. . . .
devedor ( )

( Assinale com um X  a resposta certa)
credor ( )

no último concurso para 
Guarda-Livros

— Coloque dentro do parêntesis o número da fórmula de 
“D iário” que melhor corresponda às operações :

( ) Recebimento de comissões
( ) Pagamento em dinheiro de Despesas de organi­

zação
( ) Venda a prazo de mercadorias com imediato acei­

te de uma conta assinada
( ) Depósito feito no Banco Comercial S .A .
( ) Encerram ento da conta relativa a despesas di­

versas
( ) Depreciação de maqufnismos
( ) Compra de máquinas sendo parte à vista e o res­

tante pago mediante aceite de duplicatas
( ) Valorização de terrenos
( ) Compra a dinheiro de móveis 6 máquinas de es­

critório
( ) D istribuição de lucros (firm a individual)
( ) Desconto num  banco de uma conta assinada, com 

recebimento do líquido pela Caixa
( ,, ) Gasto em fretes de mercadorias 

' ( ) Baixa de mercadorias inutilizadas por determi-
■ nação da Saúde Pública

( ) Recebimento de ações em caução para garantia do 
gestão (na S . A . )

( ) Recebimento, pelo Banco, de uma duplicata des­
contada

FÓRM ULAS D E  DIÁRIO

1 . Duplicatas a Pagar 16. Títulos a Receber
a Mercadorias a Mercadorias

2 . Caixa 17. Caixa
a Banco Comercial S.A. a Comissões

3. Caixa . 18. Caixa
a Ações em Caução a D uplicatas descon­

4 . Comissões recebidas tadas f
a C /Correntes 19. Imóveis

5. Móveis e Utensílios a a Lucros & Perdas
Diversos 2 0 . Despesas Gerais
a Caixa a Caixa
a D uplicatas a Pagar 2 1 . Lucros & Perdas

O. Caixa a X, C/Lucros
a Despesas de Organi-22. Lucros & Perdas
zação a Terrenos

7. Sócio X 23. Duplicatas descontadas
a Lucros & Perdas a duplicatas a receber

8 . Lucros & Perdas 24. Maquinismos
a Despesas Gerais a Lucros & Perdas

9. Móveis e Utensílios 25. Lucros & Perdas
a Caixa a M ercadorias

) Juros recebidos 
) Caixa
) D uplicatas a Pagar
) Reservas
) Móveis e Utensílios
) Aluguéis

50.000.00

25.000.00 
15 .OCO,00

30.000.00
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10- Caixa 26. Despesas Gerais
a Fretes de mercado- a Encerram ento de

rias Exercício
• Maquinismos 27. Ações em Caução

a D uplicatas a Pagar a Caução da D iretoria

12. C /C orrentes 28. Duplicatas descontadas 
a Caixa a D uplicatas a pagar

13. M ercadorias 29. Lucros & Perdas
a M ercadorias inutili- a Móveis & Utensílios
zadas 30. Diversos

'4 - Despesas de Instalação a Duplicatas descon-
a Caixa tadas

15. Caixa Caixa
a Móveis & Utensílios Descontos

~~ No encerramento do exercício os saldos das contas do 
uma empresa são os seguintes :

Caixa .................................................  Cr$ 20.000,00 .
Bancos .............................................  Ct$ 15.000,00
Capital .............................................  CrS 12 0 . 000,00
Imóveis ........................................... CrS 10 0 . 000,00
Móveis e Utensílios ....................  Cr$ 30.000,00
Reservas ........................................... CrS 4 0 .000,00
Devedores em C /C ........................  CrS 2 0 . 000,00
Duplicatas a Pagar ....................  CrS 60.000,00
Lucros & Perdas .........................  CrS 5.000,00

Com os elementos acima, calcular a situação econômica 
^a empresa :

Ativo Real =  Passivo fictício =
Passivo real =  ....................  Ativo fictício =  ....................

^■tuação Situação
econômica =  ......................... econômica =  .........................

'°go, houve um :

Patrimônio líquido ( )
ou (Assina/e com um X  a resposta certa)

Passivo a descoberto ( )

~~~~ A e B  fundam uma sociedade em nome coletivo com o
.Capital de CrS 200.000,00. A entra c o m .: ................
Cr$ 50.000,00 em dinheiro; CrS 25.000,00 em mer­
cadorias e CrS 25.000,00 em móveis e utensílios. B 
entra com o seu ativo e passivo que é o seguinte :

ATIVO

CrS
Imóveis . . .  120.000,00 
M ó v e i s  &t.

Utensílios 30.000,0!)
Caixa ...........  2 0 . 000,00
Le‘ras a R e­

ceber . .  1 0 . 000,00 
^  u c r o s &

Perdas . .  1 0 .000,00

190.000,00

CrS
Capital . . . .  110^.000,00 
L e t  r  a s a

Pagar . . .  30.000,00 
Contas Cor­

rentes .........  50.000,00

190.000,00

Fazer os lançamentos referentes à abertura da escrita da 
nova sociedade, nas folhas de Diário que seguem, evitan­
do o uso da 4.® fórmula (Diversos a Diversos) .

—  Uma sociedade por ações foi constituida.com  o capital 
de Cr§ 1. 0C.0.000,00, dividido em duas mil ações de 
quinhentos cruzeiros cada um a. Tôdas as ações foram 
subscritas im ediatam ente e realizadas apenas 50 %  do 
valor nominal das mesmas.

Fazer os lançamentos de Diário, nas fôlhas que ssguem, 
relativos às operações acim a.

—  O livro Razão da empresa X, ao encerrar o exercício, 
apresenta os seguintes saldos :

DEVEDORES CREDORES

J u r o s  e 
Descon­
tos . . 

Caixa . . . .  
Bancos . . 

M ercado­
rias . 

Imóveis 
Móveis 

Utens 
lios . 

D uplicatas 
a Rece­
ber . . 

Despesas 
Gerais . 

Comissões 
C /C orren­

tes . . .

CrS

15.000.00
25.000.00
60.000.00

150.000.00
400.000.00

150.000,00

90.000.00

20.000.00 
IC.000,00

80.000,00

1 . 0 0 0 . 000,00

Capital . . 
Aluguéis . 
Duplica t  a s 

a Pagar 
C /C orre n - 

tes . . . .  
J u r o s  e 

Descontos

CrS
800.000,00

35.000.00

60.000.00 

100 . 000.00

5 . 000,00

1 .000 .000,00

Pede-se ao candidato  :

1 . apurar o lucro ou prejuízo da emprésa em causa, sa­
bendo-se que o estoque de mercadorias foi avaliado 
em CrS 320.000,00;

2 . levantar a demonstração de lucros e perdas, obede­
cendo às seguintes determinações :

a )  depreciar os móveis e utensílios em 20 %

b ) do lucro liquido :

— levar 20 %  para fundo de reserva

• —  10  %• para gratificação à diretoria

—  fazer provisão para um dividendo de 10  %  
sôbre o cap ita l.

3. levantar o balanço levando em conta os lançamentos 
fe itos.

( Utilize a lòlha rle almaço que segue para resolver 
esta questão) .
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A c in ta  que registra o aumento ou o decréscimo dos 
bens da União denomina-se :

Os estágios da Despesa são : ...............................................
...........  e ...................................... ; e os da Receita . . . .
......... ............... , ..............................  e .............................

.............................  é o espaço de tempo empregado na
ultimação das operações de receita e despesa de um 
exercício.

Os compromissos que o Tesouro assume para atender 
às necessidades de Caixa constituem as dívidas . • • •

A repartição encarregada da elaboração da proposta or­
çam entária é . ........... ........... do ..................................

Dentro do nosso orçamento, a despesa pública classi­
fica-se p o r ...................................................................................
e ......................... e a  receita pública por .........................,
.................. .. e .........................

A receita pública divide-se em ......................... e . . . .
........... , sendo que esta última divide-se ainda em ren­
das . . . .................. . ......... ...............  e ......................... '

Para atender às despesas com uma guerra externa, lan­
ça-se mão do crédito adicional .............................

C ite três1 casos em que têm  lugar os adiantamentos : ' 

A funcão da conta Movimento de Fundos é ................

Os .............................  são feitos somente a repartições
que tenham  tesourarias ou pagadorias e bem assim que 
estejam obrigadas a apresentãr ..................................

A ................ ............... .. compreende os compromissos as­
sumidos pelo Governo e o pagamento dos respectivos 
ju ro s ; divide-se em ......................... e  .........................

Os créditos ......................... servem de reforço ao orça­
mento, ao passo que os- ......................... são destinados
a fins especiais, não computados no orçamento.

Os depósitos de Caixa Econômica, emissão de letras do 
Tesouro, os resíduos ativos, e tc ., constituem a dívida

O movimento de fundos pode ser .............................  e

A conta ......................... registra todos os títulos dados
em garantia de uma função- de responsabilidade.

São .................. .. as que tocam o patrimônio ]5u-
blico.

As cauções fideijussórias são dadas por .................... .. .

A repartição que superintende o Serviço da Dívida In ­
terna é a .............................................................

O . ...........................  é o que considera somente o que
foi pago e arrecadado dentro dêsse exercício embora 
sejam despesas e receitas provenientes de outros exer­
cícios .

, /
A ............................. é garantida por títulos do Govêrno
negociáveis na Bolsa ; podfe ser ......................... ou . . . .

As contas de escrituração pública compreendem os sis­
temas .............................  e ........................... ..

Registrar, de maneira mais completa, nas fôlhas de 
Diário que seguem, os lançamentos relativos às se­
guintes operações :

—  Compra de um móvel pertencente ao .
M . da Justiça ..........................................  10 0 . 000,00

—  Recolhimento do saldo do adiantamento 
feito a um funcionário do M inistério
da Viação ...................................................  5 . 000,00

Arrecadação- efetuada :

Direitos de Im portação.. 10.000,00
Impôsto do sêlo.................. .....5.0C|0,00
Imposto de Consumo. . . . 10.000,00 
Impôsto de Indústrias e

Profissões ...................... .........3.000,00
Indenizações . . . i .............. .....2.000,00 30.000,00

- Pagamentos efetuados :

Ministério da Agricultura
Conserto de m áquina. . 2 .000,00 

Ministério da Fazenda
Pessoal ativo .....................8 .000,00
Pessoal inativo ........... .....5.000,00

Pensionistas ...........................3.000,00 18.000,00

- Venda de um terreno pertencente à
União ..........................................................  60.000,00

- Consignações descontadas 
a favor dos seguintes :
C oop. Econômica ...........  3 . 000,00

M ontepio M ilitar ...........  1.500,00 4.500,00

PO RTU G U ÊS

Em  cada urn dos grupos de frases hú sòmente unia certa- 
Assinale-a, pondo um X dentro do parênteses que a Pre" 
cede.

Não emende nem  raspe, porque qualquer emenda 011 
rasura num dos parênteses anulará o grupo em que êle 
esteja compreendido.

1. •( ) , Respondendo o ofício de V . I íx ., inforrn0' 
lhe que o concurso se realizou ontem •

’( ) Respondendo o ofício de V . E x ., infornio-l^e 
de que o concurso se realizou ontem .

( ) Respondendo à V . E x ., informo-lhe que 
concurso se realizou ontem .

( ) Respondendo ao ofício de V . E x ., inform0'0 
de que o concurso se realizou ontem .

( ) Respondendo o ofício de V . E x ., in fo íif0'0 
de que o concurso se realizou on tem .

( ) Respondendo à‘ V . E x ., informo-o de que 0 
concurso se realizou on tem .
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Inflingiu-se-lhes penas, porque êles inflingi- 
ram o regulamento.

Infligiram-se-lhes penas, porque êles infrin­
giram o regulam ento.

Infligiram-se-lhes penas, porque êles infrin­
giram o regulam ento.

Infligiu-se-lhes penas, porque êles infringiram 
o regulam ento.

Inflingiu-se-lhes penas, porque êles infringi­
ram  o regulamento.

, Previlégios que aqui não são admitidos, há 
pessoas que se os arrogam.
Privilégios que aqui não são admitidos, há 
pessoas que se os arrogam.
Previlégios que aqui não são admitidos, há 
pessoas que se os arrogam a s i .
Previlégios que aqui não são admitidos, há 
pessoas que os arrogam a s i .
Privilégios que aqui não são admitidos, há 
pessoas que os arrogam a s i .
Previlégios que aqui não se admite, há pes­

soas que os arrogam a si mesmas.

Os critérios que a promoção deve obedecer 
são o de antiguidade e o de merecim ento.
Os critérios à que a promoção deve obedecer 
são o de antiguidade e o de m erecim ento. 
Os critérios os quais a promoção deve obe­
decer são o de antiguidade e o de mereci­
mento .
Os critérios a que a promoção deve obedecer 
são o de antiguidade e o de m erecim ento.
Os critérios que a promoção obedecerá são
o de antiguidade e o de merecimento.
Fazem dez anos que não se paga os credores. 
Faz dez anos que não se paga aos credores. 
Fazem dez anos que não se pagam os cre­
dores .
Faz dez anos que não se pagam os credores. 
Faz dez anos que não se pagam aos credores. 

Os servidores, tendo recusado-se a atender 
as ordens superiores, foram demitidos.
Os servidores, tendo se recusado a atender 
as ordens superiores, foram demitidos.
Os servidores, se tendo recusado a atender às 
ordens superiores, foram demitidos.
Os servidores, tendo-se recusado a atender 
às ordens superiores, foram dem itidos. 1 
Os servidores, se tendo recusado a atender 
às ordens superiores, foram demitidos.

Nãó esqueceremos nunca daqueles assuntos 
que você se referiu .
Não nos esqueceremos nunca aqueles fatos 
que você se referiu.
Não nos esqueceremos nunca daqueles fatos 
que você re fe riu .
N ãa nos esqueceremos nunca daqueles fatos 
a que você referiu .
Não esqueceremos nunca daqueles fatos a 
que você se referiu .
O concurso homologado, cumpre se nomeem 
os habilitados.

9.

10 .

Homologado o concurso, cumpre se nomeem 
os habilitados.
Homologado o concurso, cumpre se nomeiem 
os habilitados.
Homologado o concurso, cumpre nomeiem-se 
os habilitados.
O concurso homologado, cumpre nomeem-se 
os habilitados.

Jovens, ide a reuniões, mas não ide com 
más companhias.
Jovens, ide a reunião, mas não vade com 
más companhias.
Jcvens, ide a reuniões, mas não vades com 
más companhias.
Jovens, ide as reiiniões, mas não ide com 
más companhias.
Jovens, ide às reüniões, mas não ide com 
más com panhias,

No caso do candidato não ser habilitado, êle 
deve se inscrever noutro concurso.
No caso de o candidato não ser habilitado, 
êle deve inscrever-se em outro concurso.
No caso do candidato não ser habilitado, êle 
se deve inscrever noutro concurso.

No caso de o candidato não ser aprovado, 
êle deve se inscrever em outro concurso.
No caso do candidato não ser habilitado, êle 
deve inscrever-se em  outro concurso.

II Ofício

Na qualidade de Contador Seccional da Repartição X 
dirija um oficio ao Contador Geral da República solici­
tando-lhe instruções quanto à classificação a dar aos im­
postos lançados e não arrecadados dentro do exercício.

Outrossim, sugira destinos viáveis que se lhes possam 
dar e os justifique, na medida do possível, mas subm eten­
do-os sempre à decisão do Contador G eral.

a )  T ra tam en to : V . S .
b) Extensão : 8 a 15 linhas.
c) Faça apenas o contexto do ofício dentro do mo­

delo abaixo.

„ (Armas da República) . -
Ministério da F azenda.
Contadoria G eral.
Contadoria Seccional.
Of. n . 435.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1943.

Sr. Contador Geral :

Reitero a V . S . os meus protestos de elevada estim a e 
distinta consideração .

Lúcio Fernandes 
(C ontador Seccional)

)
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M ATEM ÁTICA

Não rgspe e não emende as respostas !

Faça os desenvolvimentos, escrevendo os resultados de 
modo que fiquem completadas as igualdades.

1 2
3 ------ h 2 —  =  • 2,12 x 0,02 =

5 7
0,333.........  =  -------------

1 1
3 ------ r  1 —  =  2

6 5 —  de 75 r=
5

0,00025 -r* 0,005 =
2

3,25- ~  0,05 =  -  de 0,9 =
, 3

25869 g =  . ..............  hg 36 mm =  ..................  m
5 dam 2 =  .........  m2 2 dag ’=  ....................  g

Sm-1 correspondem a 1 3 dam =  ..................  m

Complete os seguintes trechos :

a), Um grupo de 50 pessoas faz um serviço e m ...........
dias, porque 2 /5  dêsse mesmo grupo fizeram-no em 
cinco dias. .

b )  1,5 por cento de 1.000 é igual a .............................
c) 2 por cento de 1 é igual a ...........................................

d ) No fim de 3 anos um capital de CrS .................... .
pôsto a juros simples com uma taxa de 0,5 %  ao 
mês, deu um m ontante de Cr.$ 59.000,00.

Local para os possíveis cálculos :

-  Uma pessoa colocou, separadamente, para render juros 
simples durante 2 anos, as seguintes quantias : l.a ) 
CrS 10.00C,00, a 5 %  ao ano ; 2.a ) 40.000,00, a 0 ,5%  
ao m ês; 3.a) Cr$ 50.000,00, a 4 %  ao ano.

Complete os seguintes trechos :

a) a taxa média calculada será de ................%
h ) se tôdas as quantias depositadas de cada vez fos­
sem iguais a CrS 15.000,00, a taxa média calculada 

seria de ........... % .

-  D eterm inar o valor nominal da letra única com 800 
dias para o vencimento que substitua as seguintes :
a )  valor nominal : Cr$ 10.000,00 —  vencimento : 

200 dias
b ) valor nom inal: Cr$ 5.000,00 —  vencim ento: 

300 dias
c) valor nominal : Cr$ 15.000,00 —  vencimento : 

ICO dias

U tilizar o desconto comercial e uma taxa cujo divisor 
fixo seja 1 .8 0 0 .

R esposta: CrS .............................

— O câmbio R io/Londres estando a 6, poderemos adqui­
rir 20 £  — 5s —  4d por CrS ............. ....................

—  O câmbio N . Y ork/R io  estando a CrS 20,00, uma fa­
tura de 250,00' dollars será paga com Cr$ ......................

—  D ividir o número 3 .600 em três partes i n v e r s a m e n t e  

proporcionais aos números 3, 4 e 5.

R esposta: 1.® parte = '  .................. . ;  2 a parte ~
...................... .. ; 3.® parte =  .........................

Cálculos :

ESTA TÍSTICA

Os cálculos deverão ser feitos nos locais para êles des­
tinados sob pena de não serem considerados.

1. Observe a distribuição de freqüência que se segue, e 
preencha depois os claros, com os dados nela forne­
cidos .

observação : A média deverá, preferentemente, ser cal­
culada pelo processo rápido.

Freqüênc ia

40 —  47 ,99 .. . —  3
48 —  55,99. . . —  —
56 —  63,99. . . —  15
64 —  71,99'. . . —
72 —  79,99. . . —  2
80 —  87,99. . .  —  1

O intervalo 'de classe da distribuição dada é ..................
O ponto médio da classe que contém os valores ma>s 
baixos da variável é .........................
A média aritm ética da distribuição dada é ..................-
Usei para os cálculos sòmente esta pág ina.

2. A produção brasileira de algodão em certo período 
(1935-1939) distribui-se pelos vários estados confof" 
me indicam os- dados seguintes :

São Paulo ..............' ......................................275.000 toneladas
Paraíba . ....................................................  3 5 . 000
Rio Grande do Norte .............................  22.000
Pernam buco ......... ................................... .....23.000
Alagoas ............................. ........................ 11. C|00
Outros Estados ....................................... 50.000

Se representássemos essa produção em um gráfico de 
setores (em  círculo),' de quantos graus seriam os s€ 
tores correspondentes a São Paulo e Paraíba ?

São Paulo —  ............................................................  graus
Paraíba —  ...................................................................  ®raU

. D IR E IT O  A DM INISTRATIVO

— Assinale com uma cruz a resposta ou as respostas certaS'

1 —  São órgãos diretam ente subordinados ao Presidente 
da República

O Conselho Florestal Federal 
O D epartam ento de Imprensa e Propaganda 
A Comissão de E s t u d o s  dos Negócios E s t a d u a i s  

A Coordenação da Mobilização Econômica 
O Conselho Nacional do Petróleo 
O Departam ento Nacional da Produção M i n e r o l
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2 —  O órgão incumbido, em cada Ministério, repartição
ou serviço, civil ou m ilitar, da execução e coorde­
nação sistemática dos serviços de contabilidade e 
escrituração, denomina-se :
Divisão de Contabilidade 
Divisão de Orçamento 
Contadoria Seccional 
D epartam ento de Administração 
Comissão de Orçamento

3 —  Em  todos os ministérios civis, salvo o da Çazenda,
a elaboração da respectiva proposta orçamentária 
compete
Ao G abinete do M inistro 
À Contadoria Seccional 
A Divisão de Orçamento 
À D iretoria de Contabilidade 
Â Delegação do Tribunal de Contas

4 —  O órgão incumbido, nos ministérios civis, da cen­
tralização e execução das denominadas atividades- 
meios : pessoal, m aterial, obras, orçamento, comuni­
cações, e tc ., denomina-se :

, D iretoria de Expediente e Contabilidade 
Secretaria de Estado 
G abinete do M inistro 
D epartam ento de Administração 
D iretoria Geral de Contabilidade

■— Os candidatos deverão preencher os claros das questões 
abaixo :

5 —  Compete ao .................. ........................ prover os car­
gos públicos, federais salvo as exceções previstas 
na Constituição e nas leis.

6 —  São penas disciplinares previstas no .E statu to  dos
Funcionários Públicos Civis da União :

I —  ............................................................
II —  ........................... .............................................. . . . .

III  —  ....... .........................................................................
iv —  .................................................... 
v  —  .................... ............................................................

vi —
VII —  

V III —

7 —  Nos termos da Constituição Federal, compete ao
Departam ento Administrativo do Serviço Público 
............................................... . e ao Tribunal de Contas
...................................... . a execucão orçam entária.

\

8 —- O s  ministros do T ribunal de Contas são nomeados
p e l a . .................................................... . . . ., com aprovação
do ........... .......................... . e gozam das mesmas ga­
rantias asseguradas aos .................................... ...............

9 —' O órgão atualmente encarregado da elaboração da
proposta orçamentária da União denomina-se. . . .
................ .............. é subordinado ao ................ '..........
.......................... e funciona sob a presidência do

10 — Os serviços de contabilidade e escrituração, com­
preendendo todos os5 atos relativos às contas da ges­
tão do patrimônio nacional, à inspeção e registo da 
receita e despesa federais, são centralizados n o . . .  .
............................................ sob a im ediata orientação,
direção e fiscalização da ......................................

CALIGRAFIA

—  Use a íôlha de alm aço.

a) Copie o trecho abaixo em cursivo inglês :
“Em  janeiro de 1938, vêmo-lo, !ogo no dia 6, 

partir de avião para Pôrto Alegre e, dali, seguir 
para Uruguaiana, a fim de, com o presidente Agus- 
tin Justo, da Argentina, inaugurar o marco come­
morativo do início da construção da ponte entre 
aquela cidade e Paso de los L ibres” .

b ) Faça os seguintes títulos em “ronde ' 1 francês e inglês 
e em gótico :
Conta Corrente 
Caixa
Presidência da República
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Notas para a História da Reforma Administrativa 
no Brasil

1 “ PA R TE

Panorama geral anterior a 1930

C A PITU LO  VII I

D. PEDRO II ----  APOGEU

Com o falecimento do M arquês do Paraná, ocor­
rido em setembro de 1856, assumiu a P residên­
cia do Conselho o então M arquês de Caxias, que 
ocupava a pasta da Guerra no chamado Gabinete 
da Conciliação.

Por pouco tem po mais iria durar o congraça- 
m ento dos partidos políticos, pois, logo após, Li­
berais e Conservadores novam ente se separariam  
e voltariam  a disputar periodicamente o poder.

De qualquer forma e apesar da curta duração 
dessa trégua partidária, a experiência redundara 
nos melhores resultados para a adm inistração e 
progresso do país.

O Im pério iniciara a fase áurea de sua existên­
cia e por iodos os modos se firmava a confiança
nos nossos destinos!

1 '
Cessara o período das guerras civis, das agita­

ções intestinas, das campanhas estéreis.

Essa atm osfera propícia aos grandes cometimen- 
tos e realizações do trabalho nacional, iria, infe­
lizmente, conturbar-se pouco depois com as pro­

(1 )  Ch a rles  R ibey ro lles  —  Le Brésil Pittoresque — 
Rio de Janeiro, 1859, vol. I, pág . 141.

vocações de Solano Lopez à soberania brasileira 
e a conseqüente deflagração da guerra com o P a­
raguai .

Foram  cinco anos de sacrifícios e apreensões 
para o Império, em que, a par da bravura dos 
nossos soldados, sublimada na figura de Caxias, 
cumpre salientar a energia, o devotamento, a de­
dicação do Im perador e a fé inquebrantável que 
manteve na vitória das armas brasileiras, mesmo 
nos momentos mais difíceis, quando os responsá­
veis pela consciência nacional tendiam  a mergu­
lhar em desalento e cansaço. Foi êle o grande ani­
mador da campanha, a grande voz que se levan­
tava nos momentos de dúvida e reacendia a flama 
do entusiasmo, o indefesso e im pertérrito paladi­
no da desafronta nacional.

Em  1870 o Império vitorioso ensarilhava gl°' 
riosamente as armas é entrava em seu período de. 
fastígio, atingido em plenitudq no govêrno do Vis­
conde do Rio Branco, de 1871 a 1875.

* '
O Gabinete Rio Branco, que foi o vigésimo quin­

to de D . Pedro II e o de mais larga duração do 
regime monárquico, foi constituído em 7 de mar­
ço de 1871 e se m anteve no poder até 25 de junho 
de 1875, sofrendo durante êsse período várias mo­
dificações .

José M aria da Silva Paranhos, Visconde do R '°  
Branco, foi, no dizer de Joaquim  Nabuco, “a mais 
lúcida consciência monárquica que teve o reina­
do” . H eitor Lira considera-o “o homem de maior 
visão, objetiva que já  governou o Brasil” . “Demo- 
lidor e construtor” a um  tempo, é como o chama 
Euclides da Cunha, dizendo que o seu govêrno “s°* 
breveio à m aneira de uma longa trégua civih23'  
dora” .

Vejamos rapidam ente o que foi para o nosso 
desenvolvimento e progresso essa“ trégua civiliza- 
dora” .

“No Brasil há anos não há mais nem processos 
políticos, nem prisioneiros de Estado, nem proces­
sos de imprensa, nem  conspiração, nem  banim ento. 
A alma é livre em tôdas as diversas confissões re­
ligiosas e  o cidadão em todos os seus. atos. A razão 
de Estado não sofismou o direito de n inguém . E 
por que isso ? Porque D . Pedro II pôs a majestade, 
não na prerrogativa, não na personalidade, mas no 
caráter e nas ações ; porque o espírito geral do 
país é de tolerância, conciliação, sociabilidade ; por­
que o catolicismo, embora religião oficial e privile­
giada, não ousa lançar mais o anátem a fulmina- 
dor” ( 1 ) .
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O govêrno Rio Branco incentivou e ativou a 
política ferroviária, inaugurando, pela Estrada de 
Ferro D . Pedro II, a ligação do Rio de Janeiro a 
São Paulo, cujo alcance é supérfluo encarecer; de­
terminou o estudo dos nossos portos, fomentando 
a navegação; alargou a rêde telegráfica terrestre 
e fêz inaugurar, em junho de 1874, o primeiro cabo 
submarino para o estrangeiro ; procurou, por tôdas 
as formas, atrair a imigração européia ; reorgani­
zou os nossos arsenais, procurando tornar mais efi­
cientes nossos recursos m ilitares; reformou a ins­
trução púb lica ; interveio eficazmente nos assuntos 
<3a higiene e da saúde do povo; fêz voter e regu­
lam entar a reforma judiciária de 1871, que insti­
tuiu inapreciáveis garantias da liberdade indivi­
dual ; iniciou os trabalhos de levantam ento da car­
ta geográfica do país; fundou a Estatística e m an­
dou efetuar o nosso primeiro recenseamento geral; 
deu início às obras de remodelação da Capital do 
Império, que ainda apresentava as características 
do tempo dos Vice-Reis ; reformou o nosso meio 
circulante e conseguiu equilibrar a balança do nos­
so comércio internacional, elevando ao par a nossa 
taxa cambial em 1873 e acima do par em 1875.

Ao Gabinete chefiado pelo Visconde do Rio 
Branco, além dessa enorme soma de serviçosi pres­
tados ao país,

“coube a  glória de fazer triun far, no parlam ento , 
ap esar da m ais enérgica oposição dos interessados 
em  m an te r o reg im e servil, a lei de  28 de setem bro 

v de 1871, cham ada vu lgarm en te  “lei do v en tre  li­
v re” , porque foi em  v irtu d e  dela que ninguém  m ais 
nasceu escravo no B ras il’’ (2 ) .

O projeto inicial dêsse em preendimento que 
cobriria de louros imarcessíveis o Visconde do Rio 
Branco fôra elaborado anos antes por Pimerita 
Bueno, então Visconde e, mais tarde, M arquês de 
São V icente. Êsse estadista e grande jurisconsul- 
to, apesar de contar com o apoio e até com a pres­
são favorável do Im perador, que era, na realidade, 
°  inspirador da iniciativa, não lograra, todavia, ven­
cer a trem enda oposição que os parlam entares mo­
veram ao p ro je to . A m edida tivera de ser adiada 
6 São Vicente se re tirara  do ministério sem a gló- 
r*a que iria sorrir a Paranhos, graças à sua inex- 

Cedível habilidade tribun íc ia . Logo que formara 
°  Gabinete, o Visconde do Rio Branco declarara 
que o principal ponto do seu programa de govêr-

(2 ) B a r ã o  d o  R i o  B R A N C O  —  Efem érides Brasileiras
2 .® Edição, pág. 214.

no era a questão servil. D e resolvê-la as suas ex­
cepcionais qualidades de político e parlam entar se 
encarregariam em curto prazo.

Coube à  Princesa Isabel, então pela primeira 
vez na Regência do Império, a ventura de sancio­
nar a Lei do V entre L ivre. O destino fazia-a, as- 
sim^ dar o primeiro passo na senda luminosa que 
lhe iria grangear o cognome de Redentora  e in­
dicá-la para sempre à  gratidão dos brasileiros.

Não é, aliás, impossível que a ação de D. Pe­
dro II fôsse inteiram ente alheia a essa determ ina­
ção do destino. A filha era a herdeira do trono. 
Em virtude de seu casamento com um príncipe 
francês, a sucessão não era vista com bons olhos 
pela generalidade dos súditos, se bem que a P rin ­
cesa Im perial desfrutasse de largas sim patias. 
Cumpria procurar e facilitar os meios de alargar 
o âm bito dessas sim patias. Qual melhor idéia que 
a de dar à Condessa d ’Eu essas oportunidades úni­
cas no am biente do Im pério ?

Quatro foram as leis fundam entais prom ulga­
das sôbre a escravatura no Brasil. A primeira, de 
autoria de Euzébio de Queiroz, datada de 4 de 
setembro de 1850, extinguiu o tráfico de escravos. 
A segunda, de 28 de setembro de 1871, do Viscon­
de do Rio Branco, libertou os nascituros de con­
dição serv il. A terceira, cham ada Lei Saraiva, de 
28 de setembro de 1885, alforriou os sexagenários. 
Finalmente, a quarta e última, a Lei Áurea, de 13 
de maio de 1888, declarou extinta a escravidão 
no Brasil.

Duas dessas leis, a justam ente as principais, ti­
veram a sanção da Princesa Isabel e foram vo­
tadas sob demonstrações de grande interêsse seu 
quando o Im perador se encontrava ausente do 
país.

Precisamente a 28 de setembro de 1871, quan­
do era sancionada no Rio de Janeiro, a Lei do 
Ventre Livre, desembarcava no cais de Alexandria, 
com a pequena comitiva que levara do Brasil e da 
Europa, o Im perador D . Pedro II, que realizava

então a sua prim eira e am bicionada viagem ao 
E g ito .

Em  maio dêsse ano, aliando à necessidade de tra ­
ta r do estado de saúde da Im peratriz o seu desejo 
de conhecer a Europa e as antigas civilizações do 
mundo, bem como de pôr-se em contacto pessoal 
com os cientistas e artistas com os quais havia 
muito se correspondia, o Im perador, sob o nome
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de D . Pedro de Alcântara, embarcara-se, com D. 
Teresa Cristina e um a pequena comitiva, a bordo 
de um navio m ercante estrangeiro, no qual m an­
dara reservar passagens, fazendo questão de pagá- 
las de seu próprio bolso.

Essa prim eira viagem do Im perador ao estran­
geiro sofreu, quando anunciada, acerbos combates 
na im prensa e rude oposição no seio do parlam en­
to . Não obstante, depois de passados os primeiros 
momentos de surprêsa e de se tornarem  os ânimos 
mais serenos, um deputado apresentou à Câmara 
um projeto de lei, que chegou a ser aprovado, em 
virtude do qual, o Tesouro Nacional abriria um 
crédito de 2 mil contos de réis destinados a custear 
a viagem im perial.

Quando D . Pedro II teve conhecimento da 
apresentação do projeto ainda tentou fazer com 
que evitassem a sua aprovação. J á  era, porém, 
tarde e só restava ao M onarca a atitude que assu­
miu, isto é, a de negar sanção à lei, vetando-a em 
têrmos decididos.

Não se pense, entretanto, que o Soberano dispu- . 
sesse de recursos próprios para realizar essa via­
gem . Sua lista civil era quase tôda consumida com 
as despesas, aliás modestas, de seus Paços, com 
subvenções a instituições científicas e artísticas, 
com a instrução de estudantes pobres que m anti­
nha a suas expensas, com obras de benemerência, 
com esmolas, que jam ais se fartava de dar.

Vetahdo o auxílio que a Nação lhe concedera 
por interm édio de seus representantes, ia, entre­
tanto, o Im perador recorrer à bôlsa de particulares, 
pois foi o Conde de Mesquita, filho do Conde de 
Bonfim, quem lhe emprestou, com juros, condição 
exigida pelo M onarca, a im portância necessária a 
essa viagem ao estrangeiro ( 3 ) .

Isso prova até que ponto ia a dignidade e o 
escrúpulo de D . Pedro I I .

Essa dignidade e êsse escrúpulo êle transm iti­
ria, aliás, a todos os estadistas do Im pério. -

“Cercava o Im perador, nessa época, coadjuvan- 
do-o na obra formidável de consolidar a nossa na­
cionalidade em formação, uma brilhante e robusta 
coleção de homens públicos, sem dúvida a mais 
completa que já nos foi dado possuir. Nunca se 
vira, nem se veria depois no Brasil, como nesse pe­
ríodo áureo da monarquia, um a ta l galeria de esta­
distas, notáveis pelo talento, pelo senso da medi-

(3 ) Existem nos arquivos da Fam ília Im perial Brasi­
leira comprovantes dessa operação, com as datas em que 
o Im perador efetuou as amortizações do empréstimo (TV. 
do A .) .

da, pelo amor à causa pública, pelo desinteresse 
pessoal, pela rigidez de costumes, pela austeridade 
de suas vidas privadas” (4 ) .

Alberto de Faria diz, com grande fundo de ver­
dade, que a moral privada do Im perador deu fôr­
ça à criação de um am biente de moral privada 
que purifica todo o Reinado.

Em questão de moralidade, D . Pedro II era 
irredutível e não adm itia transigências. Nesse 
ponto desaparecia a sua m agnanim idade. Não se 
lhe conhecem tolerâncias nesse capítulo e é por 
que foi dito, com inteiro fundamento, que êle só 
exercera um a tirania —  a da m oralidade.

Os ministros de Estado tinham  de manter-se 
mais à conta de recursos próprios do que dos ho­
norários que o Tesouro lhes proporcionava.

“ . . . o cargo de Ministro, ao tempo do Império, 
longe de ser uma sinecura, ou um meio de anga-

— riar fortuna era, ao contrário, um sorvedouro 
dela” ( 5 ) .

“ . . . quase todos os políticos que passaram pelo 
poder deixaram as pastas mais empobrecidos do que 
quando as receberam . Por isso, alguns recusavam 
ser Ministros, não se julgando bastante ricos para 
arcarem com as responsabilidades financeiras do 
cargo. ,Foi, entre outros, o caso de Joaquim  M a­
noel de Macedo, o romancista da Moreninha, que 
recusou ser M inistro de Estrangeiros, no gabinete 
Furtado, em 1864. O Visconde do Rio Branco foi, 
como se sabe, um dos- homens que mais desfruta­
ram  o poder no Im pério. No entanto, morreu po­
bre. Foi preciso entregar sua livraria ao martelo 
do leiloeiro para a família fazer face às primeiras 
despesas do luto. Buarque de Macedo, ministro do 
primeiro gabinete Saraiva, morreu deixando 2 $400 
na carteira” ( 6 ) .

Saliente-se que os hábitos na Côrte nada ti­
nham de faustosos, notadam ente no tocante à fa­
mília imperial, cuja vida “foi sempre singela e tao 
virtuosa quanto pode caber na fragilidade hum a­
na, ao ponto de ser m odelar” (7 )  . Falando da 
simplicidade de costumes da família imperial, diz 
um diplomata argentino que freqüentava o Paço 
de São- Cristóvão :

“Qualquer enriquecido, personagem improvisada, 
vive com maior esplendor” ( 8) .

(4 )  H eitor L ira — História de Dom Pedro II- Vo­
lum e 2.°, pág. 37.

(5 ) Id. Ib., pág. 439.
(6 ) Id . i b págs. 439/440.
(7 )  Oliv eira  L im a  —  O Império Brasileiro.
(8 )  VICENTE Q uesada  —  M is memórias diplomáticas.
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O Im perador não tinha fortuna nem rendas de 
v u lto . D . João VI deixara D . Pedro I no Brasil 
em verdadeiro estado de penúria, levando para 
Lisboa tudo que pudera reunir. O 7 de abril não 
encontrou o novo M onarca em situação financeira 
muito m elhor. <-Se a nação não o perfilhasse —  
diz H eitor Lira —  êle certam ente mal teria, o que 
com er” ( 9 ) .

“Com o correr dos tempos sua situação não me­
lhorou m uito. O desprezo que tínha pelo dinheiro 
nunca lhe consentiu reunir sequer alguns contos de 
réis. Na sua lista civil, aliás, não havia margem 
para tanto, apesar do escrupuloso cuidado com que 
a em pregava. E  como suas exigências pessoais eram 
modestas, não quis nunca reclamar mais do que lhe 
dava o Estado. Com pouco m e contento, dizia” (10 ).

A dotação anual  do Im perador era de cêrca de 
800 contos de ré is . Apesar de várias tentativas do 
parlam ento para aumentá-la, foi, entretanto, por 
vontade expressa do Monarca, m antida na mesma 
importância durante meio século de Reinado.

“Tenho querido que tôdas as minhas despesas 
corram por conta da. dotação, que jam ais quis, des­
de que ela foi votada, nem quero que seja au­
m entada’’ ( 1 1 ) .

“Nada devo e, quando contraio uma dívida, cuido 
logo de pagá-la, e a escrituração de tôdas as des­
pesas de minha casa pode ser examinada a qual­
quer hora. Não ajunto dinheiro, e julgo que o que 
recebo do Tesouro é para gastá-lo com o Im pera­
dor. Quarenta anos de um tal procedimento devem 
te r criado hábitos que não se mudam facilmen­
te ” ( 1 2 ) .  .

“Certa vez, o administrador da Fazenda de San­
ta Cruz, propriedade da coroa, apresentou-lhe um 
considerável saldo, fruto de uma administração ho­
nesta e laboriosa.

—  Saldo não o quero, observou-lhe o Im perador ; 
dê de esmola aos pobres, porque não quero que se 
diga que estou entesourando capitais" (1 3 ) .

(9 ) Op. c it . ,  vol. 2.°, pág. 85.
( 10 ) I d i b .
(11) Diário de D . Pedro II, 17 de janeiro de 1881, 

no arquivo da Fam ília Im perial B rasileira.
( 1 2 ) Idem .
(13) H eito r  L ira , op. c it . ,  vol. 2.°, pág. 89.

Pouco tem po antes de haver escrito em seu 
Diário a página relativa ao dia 17 de janeiro de 
1881, da qual transcrevemos os dois trechos aci­
ma, D . Pedro II escrevia :

“A casa não tem dívidas, a não ser a contraída 
por gastos de viagem de um ano e meio pelos E s­
tados Unidos e a Europa, onde se gastou o que 
era preciso para aproveitar todo o tempo possível, 
entretanto que a maior parte da dotação continuou 
a ser despendida no B rasil. Todos os meses se 
amortiza essa dívida, pagando-se os juros venci­
dos” (1 4 ) .

Essa viagem aos Estados Unidos e à E uropa 
foi a segunda em preendida pelo Im perador -ao es­
trangeiro. Durou de 26 de março de 1876 a 25 
de setembro de 1877. A terceira, já  levada a efei­
to por sérios motivos de saúde, durou de 30 de 
junho de 1887 a 21 de agôsto de 1888. Nesses 
dois períodos, como no que medeia entre 25 de 
maio de 1871 e 30 de março de 1872, governou o 
Brasil, como Regente do Império, a Princesa 
Isabel.

A quarta e últim a viagem de D . Pedro II  ao 
estrangeiro seria a realização daquilo que seu pai 
tem era quase sessenta anos antes.

No dia 9 de abril de 1831, foi alguém a bordo 
da nau Warspite, ainda ancorada na baía, comu­
nicar a D . Pedro I que tôda a população do Rio 
aclamava em delírio o novo Im perador menino.

“E ntão o S r. D . Pedro, recostando a cabeça à 
destra, fitos os olhos na outrora tão fiel cidade, 
deixou deslisar uma lágrima e disse pausadam ente:

—  Pedaços da lm a! P á tria ! F ilhos! Pouco há 
que iguais vivas retumbaram em  honra m inha ; o h ! 
eu fui objeto de iguais m anifestações. . . E  hoje!. . . 
Possa a fortuna ser m ais fie l a m eu filho 1 Possa o 
seu coração nunca ser dilacerado como êste que  
tanto amou os próprios que o desconhecem” (1 5 ) .

(14) Notas de D . Pedro  II, no arquivo citado.
(15) H en r i R affard  —  Apontam entos acêrca de pes­

soas e cousas do Brasil, Rio de Janeiro, 1899, pág . 293.
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Fundação Getúlio Vargas
Aprovados os seus Estatutos

M ediante portaria expedida em data de 19 de 
cutubro findo, o M inistro da Justiça e Negócios 
Interiores, na forma do art. 2.° do Decreto-lei nú­
mero 6 .693, de 14 de julho de 1944, aprovou os 
Estatutos da Fundação Getúlio Vargas. O projeto 
respectivo, que foi publicado na íntegra em nosso 
número anterior, foi, para êsse fim, encaminhado 
ao M inistério da Justiça pelo Presidente do 
D . A . S . P . ,  autoridade a quem o mesmo decreto- 
lei conferiu a incumbência de criar e organizar uma 
entidade destinada ao estudo e à divulgação dos 
princípios e métodos da organização racional do 
trabalho, bem como ao preparo de pessoal qualifi­
cado para a adm inistração pública e privada. A por­
taria mencionada tomou o n.° 9.507 e foi publi­
cada, juntam ente com os Estatutos aprovados, no 
Diário Oficial de 21-10-944, págs. 18.149 a 18.151.

O ato do Presidente Getúlio Vargas, corporifi- 
cado na àssinatura do Decreto-lei n.° 6 . 693, con­
tinua a merecer aplausos de todo o país. Sôbre êle 
se têm  m anifestado entusiàsticam ente as persona­
lidades mais eminentes da adm inistração pública 
e de outros setores da atividade nacional. Em  nosso 
número anterior divulgamos algum as'dessas m a­
nifestações, traduzidas em entrevistas concedidas 
à imprensa desta capital por ilustres brasileiros. 
Vamos agora reproduzir as interessantes declara­
ções dos Srs. M ajor Napoleão Alencastro Guima­
rães, D iretor da E . F . C . B . ,  e Professor Jorge 
Kafuri, catedrático da Escola Nacional de Enge­
nharia, feitas, respectivamente, aos nossos prezados 
colegas de A  N oite  e da Fôlha Carioca, do dia 27 
de setembro findo.

COMO SE PRONUNCIOU O D IR E T O R  DA E . F . C . B .

“A formação profissltmal é um dos fatores imprescin­
díveis à boa organização da sociedade e ao bsm  es^ar e 
prosperidade do indivíduo.

Todos os estudiosos das questões sociais são acordes 
nesse ponto : o empirismo não pode servir de alicerce a 
nenhuma sólida organização, quer se tra te  de serviço pú­
blico, quer esteja em foco uma emprêsa particular.

O Brasil é um dos países que mais sofreram sab a ação 
dos comportamentos empíricos, em todos os .setores da sua 
atividade. De um modo geral, tôdas as iniciativas brasi­
leiras iião se regiam, até pouco tempo, por normas cientí­
ficas, as únicas capazes de assegurar o rendimento máxi­
mo a qualquer emprêsa. Estavam  condicionadas à habi­

lidade e à intuição pessoal dos seus dirigentes e executo­
res (e aqui é preciso frisar que, habilidade, lucidez, in tu i­
ção, o brasileiro as possui no mais alto grau) .

E ’ de prever, pois, que a campanha em prol da organi­
zação racional do trabalho, que foi iniciada com a recente 
criação da Fundação Getúlio Vargas, dê os mais auspicio­
sos resultados, uma vez que a novel entidade idealizada 
pelo Sr. Simões Lopes e cuja organização foi entregue ao
D . A . S . P . ,  m ovimentará a inestimável capacidade in­
ventiva e executora dos brasileiros, imprimindo-lhe efi­
cientes diretrizes técnicas.

A Fundação Getúlio Vargas, destinada -a formar pessoal 
habilitado para tôdas as atividades públicas e particulares 
e a estudar normas de sistematização para o trabalho na­
cional, tem  recebido o apoio de todos os administradores, 
quer das unidades administrativas, quer das organizações 
privadas.

O M ajor Alencastro Guimarães, diretor da Central do 
Brasil, pessoa das mais autorizadas no assunto, pela sua 
vasta experiência à testa do complexo organismo que é a 
nossa principal via-férrea, ouvido pela nossa reportagem, 
disse-nos, sem restrições, o quanto espera das patrióticas 
atividades da Fundação Getúlio Vargas :

—  A Fundação Getúlio Vargas dispensa qualquer co­
mentário, uma vez enunciados os seus objetivos, tão in­
discutível é o mérito da obra que se propõe realizar.

Na administração pública, como na particular, luta-se de 
verdade para a obtenção de pessoal habilitado, com o pre­
paro necessário às funções que devem exercer. Inúm eras 
idéias deixam de ser realizações, deixam de ter vida con­
creta, pela insuficiência técnica do pessoal, quer nos qua­
dros de direção, quer nos de execução.

Dispomos de elementos capazes de satisfazer as maiores 
exigências, mas o dinamismo crescente da vida brasileira, 
em todos os seus aspectos, requer dia a dia maior número 
de profissionais capazes de produzir o máximo, obtendo 
pleno rendimento das missões de que estão investidos.

Interêsse do povo pelo preparo proíissional

—  O povo —  prossegue o M ajor Alencastro Guimarães —  
na sua generalidade, compreende perfeitam ente a necessi­
dade de preparar-se melhor, ampliando seus conhecimentos 
e habilitandorse para o exercício das mais variadas funções. 
Isso se verifica, por exemplo, nos cursos da Central do 
Btasil. A êles acorre grande número de funcionários e pes­
soas estranhas, que buscam elevar o nível do seu preparo 
técnico, num, justo e digno anseio de conseguir melhores 
condições de vida.

Os concursos do D . A . S . P .  e de outros setores da ad­
ministração pública e privada são outras tantas provas do 
interêsse de tôdas as classes pela elevação de sua cultura 
e conseqüente valorização intelectual..
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A Fundação Getúlio Vargas, vindo preencher uma das 
mais sensíveis falhas do nosso ensino, realizará, pois, uma 
tarefa de tão evidente relevância que constituirá mais uma 
das imorredouras realizações do governo do Presidente 
Vargas.

Dela esperamos uma alta contribuição à perfeita organi­
zação e conseqüente prosperidade do trabalho nacional” .

(A  Noite, 27-9-44).

O D EPO IM EN TO  DO PR O FESSO R  KAFURI

' “Em  tôrno da Fundação Getúlio Vargas, cuja criação 
foi recentemente autorizada, formou-se um ambiente de 
máximo interêsse, traduzido pelos aplausos e adesões de 
representantes de tôdas as atividades.

Focalizando o palpitante assunto, que é a organização 
do trabalho, a Fundação Getúlio Vargas prepara-se para 
exercer na coletividade brasileira um papel de grande im ­
portância. Seu plano de trabalho proporciona-lhe elevada 
posição na fase atual de expansão industrial e agrícola, en­
frentada pelo Brasil. A Fundação se propõe, como se sabe, 
a intensificar a formação de pessoal habilitado .tanto para 
a administração pública como para as empresas particula­
res .

A êsse respeito, tivemos oportunidade de ouvir o de­
poimento do Professor Jorge Kafuri, catedrático da Escola 
Nacional de Engenharia da U niversidade do-B rasil.

Plano de ação

—  A Fundação Getúlio Vargas —- diz o Professor K a­
furi, — instituição de caráter técnico administrativo, des­
tina-se a cuidar dos problemas da organização racional do 
trabalho e, entre outros objetivos, a “prover à formação, 
especialização e aperfeiçoamento de pessoal para em pre­
endimentos públicos e privados” . Com êsse caráter e fina­
lidades, surge no momento preciso em que a Nação acele­
ra o ritmo do seu desenvolvimento agrário e se prepara 
para a grande tarefa de industrialização de suas atividades 
econômicas. Os problemas da organização e da mão de 
obra, já plenam ente lançados na fase atual, apresentar-se- 
ão, amanhã, de modo agudo e só poderão encontrar solução 
adequada mediante um  Instituto da natureza e das propor­
ções da Fundação Getúlio Vargas.

Inspirada pelo Chefe da Nação, encontrou essa obra 
em Luiz Simões Lopes o seu grande intérprete e criador, 
como encontrou, nas classes industriais e comerciais do país, 
apoio moral e recursos financeiros que lhe possibilitaram, 
em grande parte, os meios materiais para a sua im ediata 
realização prática. O nosso mundo intelectual não ficou 
indiferente. Cerrou fileiras em tôrno de Simões Lopes, com 
êle cooperando ativa e desinteressadamente. E  todos aguar­
damos ansiosos pelas atividades de tão útil quanto opor­
tuna instituição. E la significará, para o Brasil, um dos fa­
tores decisivos de sua reabilitação econômica e de sua 
emancipação social” .

( Fólha Carioca, 27-9-44) .

11Revista de Direito Administrativo ”

Criada a secção II da “KeVista do Serviço Público”

O Sr. Luiz Simões Lopes, Presidente do 
D . A . S . P . ,  assinou recentem ente um a portaria 
que autoriza a criação e edição da Secção II  da 
Revista  do Serviço Público, sob o título de “Re­
vista de Direito Adm inistrativo” .

N a fase que atravessamos, de intensa elaboração 
legislativa e de profundas modificações da ordem 
jurídica, cujo delineam ento clássico é freqüente­
m ente extravasado por leis de emergência e de 
exceção, as revistas técnicas desempenham um 
grande papel, pois, em virtude de seu aparecim ento 
Periódico, só elas podem  fornecer aos estudiosos, 
de pronto, m aterial doutrinário e informativo para 
nielhor compreensão das inovações introduzidas.

Revista  do Serviço Público,, que, desde novem­
bro de 1937, se vem dedicando à divulgação sis­
tem ática de assuntos administrativos, em suas li­
nhas mais gerais, tem  m antido ininterruptam ente, 
a partir de seu núm ero de m arço de 1938, uma

secção especialmente consagrada ao Direito Admi­
nistrativo .

Nosso programa, que abrange a adm inistração 
pública civil em todos os seus fenômenos e m ani­
festações, destinava-se, a princípio, a inform ar os 
servidores do Estado sôbre a evolução do pensa­
mento e as tendências doutrinárias dos modernos 
administradores, bem como a preparar as camadas 
pensantes para as metamorfoses que já  se opera­
vam e continuariam  a operar-se em todos os secto- 
res das atividades públicas. Nossa finalidade prin­
cipal era to rnar conhecidos das pessoas de boa 
vontade, em ação sistem atizada, os motivos das 
iniciativas e atitudes governam entais.

Dentro dessas norm as de caráter geral não po­
deríamos dar à atual secção de “Direito e Ju ris­
prudência” a am plitude que o assunto na realidade 
merece, nem poderíamos, em verdade, conseguir 
que a aludida secção chegasse a ser, como deve,
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satisfatoriam ente divulgada nos meios jurídicos do 
país, isto é, entre tribunais, juizes, advogados e 
juristas em geral.

O D . A . S . P .  m uito tem  feito no sentido de 
divulgar subsídios doutrinários tendentes à melhor 
compreensão dos problemas adm inistrativos. Pelo 
vulto que a ação dêsse D epartam ento tomou no 
cenário adm inistrativo brasileiro, impunha-se-lhe 
editar uma publicação que interessasse diretam ente 
às esferas da Justiça e do Judiciário, do qual, dada 
a nossa organização política, dependem, em última 
análise, m uitos dos resultados práticos da ação 
legislativa e das transformações impostas à vida 
adm inistrativa do país.

E ’ certo que existem várias revistas jurídicas 
destinadas aos profissionais do fôro. Cogitam tô ­
das, entretanto, da m atéria jurídica em seus múl­
tiplos aspectos. Nenhuma, porém, especializada 
em Direito Administrativo.

Com a atenção que Os poderes públicos têm  de­
dicado ultim am ente a êsse ram o das ciências ju­
rídicas e sociais, e com o aparecim ento em nosso 
meio de indiscutíveis autoridades nessa especiali­
zação, fazia-se já  imprescindível a criação de um 
périódico especializado, destinado a difundir ex­
clusivamente, sob aspecto informativo e doutri­
nário, o moderno Direito Adm inistrativo.

Foi por isso que se decidiu criar, como Seção II 
da R evista  do Serviço Público, a “Revista de D i­
reito Adm inistrativo”, que deverá aparecer trim es­
tralm ente, a partir de janeiro de 1945.

A iniciativa oficial vai suprir, assim, uma lacuna 
nas letras jurídicas nacionais. '

O novo órgão editado pelo Serviço de Documen­
tação do D . A . S . P .  publicará, além de artigos 
doutrinários, que se destinam  a facilitar a exegese 

' dos propósitos da administração, exposições de 
motivos de leis e decretos, bem como aquelas que

tenham  servido de fundamento a decisões admi­
nistrativas de caráter geral; pareceres e informa­
ções proferidas em processos; decisões dos tribu­
nais e juizes de todo o país, desde que versem 
sôbre m atéria regida pelo Direito Administrativo 
ou que possam no mesmo repercutir; crônicas, 
resenhas e comentários de caráter objetivo sôbre 
leis novas e decisões adm inistrativas e judiciárias, 
fazendo ressaltar, em confronto oom a legislação 
ou 9  jurisprudência anterior, as repercussões e as 
tendências do novo texto ou decisão; textos de 
leis de interêsse geral e perm anente; comentários 
bibliográficos e índice da mesma natureza. Alguns 
assuntos de Direito Público e Constitucional, bem 
como de outros ramos do Direito, .gerão também 
focalizados, sempre que tenham  íntima ligação 
com o Direito Adm inistrativo.

Não obstante, a R evista do Serviço Público con­
tinuará a m anter sua secção de Direito e Juris­
prudência e a divulgar conhecimentos jurídicos 
de interêsse mais direto para o funcionalismo civil.

A “Revista de Direito Adm inistrativo”, dado 
o cunho especializado de que se revestirá, terá di­
reção própria, a cargo do Dr._ Carlos Medeiros 
Silva, Consultor Jurídico do D A . S . P .

Noticiando o próximo aparecim ento dêsse novo 
órgão de divulgação, que nada mais é que um 
desdobram ento da Revista do Serviço Público e 
um a ampliação das nossas diretrizes, servimo-nos, 
para encerrar êste breve registro, das próprias pa­
lavras do S r . Luiz Sim ões, Lopes, lançadas no 
despacho com que aprovou o plano de criação e 
lançamento da nossa Secção II  :

“A  nova Revista  marcará, sem ditvida, nova 
fase na vida do D. A. S. P., pela influência 
decisiva que essa publicação terá nos meios 
jurídicos nacionais”.

Um departamento de administração geral 
na Bolívia

Uma das manifestações mais características da 
revolução adm inistrativa atualm ente em curso por 
tôda p arte  é, sem dúvida, a transformação por que 
está passando o conceito da chefia executiva. Se é 
verdade que em tempos mais tranqüilos a nossa

autoridade máxima podia controlar pessoalmente 
a m archa dos negócios públicos, c anotar em uma 
caderneta os fatos ligados à vida funcional de cada 
servidor, não é menos verdade que as tarefas que 
hoje pesam 'nos ombros do chefe executivo de
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qualquer administração excedem de muito os li­
mites da capacidade humana, exigindo o seu de­
sempenho uma am pla delegação de detalhes aos 
subordinados.

O chefe executivo dos dias atuais não pode, in­
dividualmente, conhecer todos os pormenores técr 
nicos e adm inistrativos da política que deve formu­
lar e conduzir a bom têrmo. Daí a necessidade ine­
lutável para êle de procurar o concurso de especia­
listas que lhe indiquem as medidas a adotar e os 
procedimentos que devem ser evitados.

P ara o trato  das questões específicas de adm i­
nistração, o problema tem  sido enfrentado me­
diante a criação de conselhos, comissões, etc., di­
retam ente subordinados ao chefe executivo. No 
que toca às chamadas “atividades domésticas” da 
administração, a solução foi encontrada na cria­
ção dos departam entos de administração geral, 
funcionando à m aneira de “gabinetes adm inistra­
tivos” da chefia executiva. A primeira tentativa 
dêsse gênero feita no Brasil foi a criação do Con­
selho Federal do Serviço Público Civil, em 1936. 
Havendo a experiência dado bons resultados, o 
plano foi am pliado e surgiu mais tarde o D epar­
tam ento Administrativo do Serviço Público.

As nossas experiências, entretanto, estavam  des­
tinadas a servir a outros povos. Assim é que o go­
verno do Paraguai, sabedor da reforma adminis­
trativa que se processava no Brasil, solicitou a nos­
sa assistência na criação de um órgão que repre­
sentasse, na adm inistração paraguaia, aquilo que o 
^ • A . S . P .  representa na administração brasileira.

Agora, segundo noticia “El D iario”, de La Paz, 
e o governo boliviano que acaba de instituir, na 
alta adm inistração da Bolívia, um “D epartam ento 
de Eficiência y  Reorganización A dm inistrativa”, 
com características típicas de um órgão de adm i­
nistração geral.

São estas as suas atribuições, segundo “El D ia­
rio” :

a)  realizar um estudo detalhado da adm i­
nistração pública, em seus aspectos geral 
e específico;

b ) estudar a m archa dos papéis em cada 
um a das repartições fiscais e propor me-

• didas para a unificação de registros, ar­
quivos, formas de andamento, etc.;

c ) instituir sistemas de comprovação da efi­
ciência e do rendim ento do trabalho dos 
servidores públicos ;

d )  organizar o registro geral de todo o pes­
soal adm inistrativo da Nação, especifi­
cando tôdas as atribuições gerais e par­
ticulares, bem como outros dados que 
perm itam  a classificação técnica do fun­
cionário ;

e )  com base no registro anterior, organizar 
os quadros administrativos, tendo em vis­
ta a instituição da estabilidade do fun­
cionário e a criação de carreiras, hierar- 
quizando a função p ú b lica ;

/ )  velar pelo fiel e rigoroso cum prim ento - 
dos deveres dos funcionários, de acôrdo 
com as disposições legais;

g) sugerir as sanções e m edidas que, de 
acôrdo com á lei e com os regulamentos 
em vigor, tendam  a criar, de forma con­
creta, a responsabilidade funcional;

li)  fazer o estudo analítico dos planos de re­
organização adm inistrativa apresentados 
pelas diferentes comissões técn icas;

i)  elaborar o projeto definitivo do E sta­
tuto Administrativo do Estado, tendo em 
vista o aperfeiçoamento dos serviços pú­
blicos.

Noticiando êsse acontecimento, sem dúvida de 
interêsse para os estudiosos de assuntos adminis­
trativos, formulamos nossos votos para que o “D e­
partam ento de Eficiência y  Reorganización Admi­
nistrativa” da nobre nação irmã realize cabalm ente 
as elevadas finalidades que m otivaram  a sua cria- 
cão.
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O 11 Dia do Servidor Público"
Realizada a I Olimpíada dos Servidores Públicos

Como vem acontecendo todos os anos, o dia 28 
de outubro, consagrado aos servidores do Estado, 
foi festivamente comemorado nesta capital e nos 
Estados .

N esta capital, as comemorações dêste ano se re­
vestiram  de uma significação especial, com a rea­
lização da I Olimpíada dos Servidores Públicos, 
idealizada pela Associação dos Servidores Civis 
do Brasil e logo incluída na “Semana do Aperfei­
çoamento Físico do Servidor Público”, promo­
vida pela Divisão de Aperfeiçoamento do D A .S P . 
e realizada de 23 a 28 de outubro findo.

A solenidade de abertura da I Olimpíada reali­
zou-se no dia 27 de outubro, às 15 horas, no Es­
tádio do Flum inense F. C., gentilmente cedido pela 
diretoria do fidalgo grêmio carioca. Foi obede­
cido à risca o cerimonial olímpico, havendo um 
imponente desfile dos atletas inscritos, seguido do 
hasteam ento do Pavilhão Nacional, pelo represen­
tante do Sr. Presidente da República, e da B an­
deira da A . S . C . B . ,  pelo Presidente desta agre­
miação, Sr. Luiz Simões Lopes. Após declarar 
inaugurada a I Olimpíada dos Servidores Públi­
cos, o representante do Sr. Presidente da R epú­
blica soltou o pombo campeão do Rio de Janeiro, 
ao mesmo tempo que, do centro do campo, partia 
uma revoada de pombos e o sina olímpico era do­
brado pelo Presidente da A . S . C . B .  Uma salva 
de 21 tiros coroou o momento da inauguração.

A cerimônia, que impressionou magnificamente 
a numerosa assistência, foi encerrada com um a bri­
lhante demonstração de educação física, a cargo da 
Escola Nacional de Educação Física e Desportos.

A propósito da realização da “Semana do Aper­
feiçoamento Físico” e da I Olimpíada dos Servi­
dores Públicos, o Sr. Luiz Simões Lopes, Presi­
dente do D . A . S . P .  e da Á . S . C . B . ,  fez à im­
prensa as seguintes declarações :

“Um duplo objetivo levou o D epartam ento Adm inistra­
tivo do Serviço Público a instituir, através da sua Divisão 
de Aperfeiçoamento, a “Semana do Aperfeiçoamento Físi­
co do Servidor Público” : incentivar entre os funcionários 
o prática dos esportes, visando elevar o nível de higidez 
da classe, e criar entre os mesmos novos elos de solida­
riedade e colaboração. '

Ambas as finalidades revertem, amplamente, em bene­
fício do serviço público. Porque, se o bem-estar físico é 
condição indispensável para o bom rendimento do traba­
lhe?, o espírito de equipe, o sentido de cooperação, são fa- 
tôres morais da mais alta im portância para o perfeito en- 
trosam ento ' das múltiplas atividades administrativas.

Para a Semana do Aperfeiçoamento Físico foi organiza­
do um  programa de conferências, distribuição de publica­
ções, propaganda pelo rádio, cinema e imprensa, cartazes 
avulsos etc., no sentido de levar ao maior número de pes­
soas conhecimentos e conselhos sôbre educação física. E, 
como encerramento, realizar-se-á a l .a Olimpíada dos Ser­
vidores Públicos, organizada pela Associação dos Servido­
res Civis do Brasil, que será, em 1944, a grande solenida­
de do “Dia do Servidor Público” , comemorado a 28 de 
outubro.

Os preparativos da l .a Olimpíada, levados a efeito corn 
entusiasmo e nítido espírito esportivo, testem unham o alto 
grau de compreensão dos elementos do nosso serviço civil-

Ao primeiro chamado, numerosas entidades acorreram a 
prestigiar a idéia, na certeza de que aderiam a uma ini­
ciativa de real interêsse para a classe. Tôdas as figuras 
exponenciais da adrpinistração estão apoiando a olimpíada.
E, em todo o funcionalismo, há igual entusiasmo, quer por 
parte dos atletas, quer por parte dos que serão espectadores. 
Quanto aos organizadores do prélio —  todos servidores pú­
blicos —- estão desenvolvendo a maior operosidade, de modo 
a compensar pela dedicação a deficiência de tem po para o 
preparo da olimpíada. Foi realmente um grande esforço 
a organização do torneio —  de tão grande vulto, pois dêle 
participarão cêrca de 3 .000 elementos —  no curto e s p a ç o  

de algumas semanas.
Com a realização da 1.° Olimpíada está lançado um novo 

marco no caminho da confraternização do f u n c i o n a l i s m o  

público. O “Dia do Servidor Público” terá uma c o m e m o r a ­

ção de caráter popular, interessando ao grande público, 
q u e  tem  no esporte o  seu divertimento predileto.

Embora nesta l .a Olimpíada só o Estado do Rio se faÇ® 
representar, as próximas deverão ter a participação de to­
dos os Estados.

E ’ com prazer que a Associação dos -Servidores Civis 
do Brasil vê coroado de êxito o seu empreendimento. O 
programa da novel e vitoriosa entidade, que prevê inicia" 
tivas em todos os setores de atividades, está sendo fi0'" 
m ente cumprido. Os vários departam entos estão em fun­
cionamento, sób a direção de prestigioso1? nomes da mi1'  
sica, letras e artes, rium belo trabalho do espírito e cul­
tura. Quanto ao departam ento esportivo,a competição Pr0" 
jetada para o próximo dia 28 diz, melhor do que qua!quer 
comentário, de quanto tem sido eficiente e precisa a sua 
atuação” , . / ,
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Se é possível dizer que nada há de novo neste livro, 
tam bém é possível afirm ar que êle é  bastante digno de ser 
lido e estudado. Merece ser lido porque é escrito num  esti­
lo simples e agradável. Merece ser estudado porque con­
tem sugestões dignas para o aperfeiçoamento adm inistra­
tivo do govêrno federal.

“Ê ste livro pretende ser um tratado científico sôbre a 
natureza do mundo burocrático (federal), com particular 
enfase nos problemas de gerência administrativa dêsse mun­
do” (pág. IX ). Com esta declaração de objetivos, o autor 
Passa a “uma bem  equilibrada análise do mundo burocrá­
tico, acompanhada apenas por uma certa dose de crítica” 
(pág. X ) .  Nesta análise, elimina propositadam ente qual­
quer estudo das funções que o govêrno desempenha ; “seu 
interêsse está no controle da propagação da espécie, e não 
no dos lim ites territoriais” (pág . 13) . Km suma, interes­
sa-se pelos modos e meios através dos quais o govêrno 
federal pode executar com um mínimo de pessoal suas fun­
ções atuais. '

Quase três quartas partes do livro são consagradas a 
uma discussão do modo pelo qual as coisas são feitas no 
governo federal e aos obstáculos que se antepõem  aos 
administradores que desejam pôr em ordem as suas repar­
ações. Em bora não perdoe as práticas errôneas da buro­
cracia federal, o autor esclarece que o excesso de pessoal 
e o exagerado formalismo burocrático não são devidos 
Slmplesmente às maquinações de pessoas propensas a tor­
nar confortáveis as suas próprias situações. As soluções, 
P°rtanto, não devem consistir apenas no expediente de subs­
tituir os “maus elem entos” pelos “bons elementos” . Os 
bons elementos verificaTiam —  como de fato já  verifica­
ram —  qUe os métodos abreviados postos em prática na 
1ndústria particular são, na maioria das vêzes, inaplicáveis 
na conduta dos negócios públicos. O custo de uma deter­
minada atividade —  como, por exemplo, o controle contá­
bil das guias de trânsito -—- nem sempre pode ser con­
frontado com os resultados financeiros obtidos, e nem 
sempre podem ser aplicados métodos mais econômicos.

A parto mais útil da análise feita pelo autor a respeito 
dos fatores que condicionam a conduta dos negócios públi- 
c°s é, talvez, o capítulo intitulado “Mitos e M aturidade” .

as prescrições comuns para a redução de pessoal foram 
analisadas e consideradas deficientes. E ntre  estas se en­
contram a idéia de uma única repartição central, a conso­
lidação de tôdas as repartições empenhadas na mesma ati- 
v*dade, a crença de que o indivíduo está (ou deve estar) 
PUrificado de todos os seus desejos egoístas ao ingressar

no serviço público, e a “solução” espetacular, isto é, uma 
cura única para todos os males. Somente pelo abandono 
dessas fórmulas e através da concepção vivida de que o 
problema é “enorme, intrincado, consumidor de trabalho 
e consumidor de tem po” é que pode haver alguma espe­
rança de reduzir o contingente de servidores, conforme a 
exigência popular.

Quais as propostas específicas apresentadas pelo autor ? 
Propõe que seja formulada e declarada, pelo Presidente e 
seu Gabinete, uma política adm inistrativa para  o govêrno 
federal. E sta política teria  apoio oficial. Além disso, reco­
nheceria que o aperfeiçoamento deverá surgir internam ente 
e ser orientado no sentido de tom ar cônscios os respon­
sáveis pela organização. A realização bem sucedida dos 

\ objetivos estaria sob a responsabilidade dos Grupos de Ge­
rência Adm inistrativa que existiriam em diversos níveis 
departam entais, divisionais e seccionais dentro da organi­
zação. Ésses grupos poderiam  elaborar estudos e parece- 
res, mas não teriam  autoridade para fazer cum prir suas 
recomendações. A par disso, haveria um  plano definido 
para obter a participação dos servidores através de um  
sistema de recompensas tangíveis, da disseminação de in­
formações adm inistrativas e da competição entre reparti­
ções públicas. A responsabilidade para prom over e obter 
a adoção das propostas seria atribuída ao B ureau do Orça­
mento, com a Comissão do Serviço Civil e  a Contadoria 
Geral entrando em cena apenas naquilo a que se refiram  
os setores próprios de suas atividades.

Um aspecto bastante útil das propostas é a ênfase no3 
incentivos aos servidores. A té hoje a indústria particular 
tem  se apercebido muito mais das vantagens que advêm 
de tal programa, do que a administração pública. Incenti­
vos para aperfeiçoamento existem no govêrno federal, mas 
a maioria dêles é de natureza negativa. O autor está com 
a razão quando insiste na necessidade de serem ampliados 
os incentivos atualm ente existentes, a fim  de que possam 
surgir, dentro do serviço, impulsos para o aperfeiçoa­
mento .

A questão mais controversa do livro é, talvez, a afirm a­
tiva de que o pessoal federal pode ser reduzido pela me­
tade e, mesmo assim, continuarem  as funções atuais a ser 
exercidas no ritm o presente se os princípios da adminis­
tração científica forem adotados pelo govêrno na mesma 
escala que se verifica, correntem ente, na indústria pro­
gressista. E sta opinião será certam ente' saudada com apro­
vação unânime em m uitos setores de atividade e envergo­
nhará aquêles que apenas exigem um a redução de 300.000 
servidores (1 ) . Antes, porém, que a opinião se espalhe 
como evangelho, deve-se notar que o autor, ulteriorm ente, 
afirm a serem necessários muitos anos para que se concreti­
ze êsse aperfeiçoamento. Com referência a êsse prognós­
tico, dever-se-ia tam bém  com parar as condições atualm en­
te  existentes —  resultantes de um mercado de trabalho

(1 ) N. do T. —  Convém lembrar ao leitor que o número de 
servidores do Govêrno Federal dos E E . U U . ultrapassa, atualmen­
te, o total de 2 milhões.
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tipicam ente escasso —  com as que ocorrem em épocas 
mais caracterizadas pela normalidade. Além disso, a drás­
tica redução de pessoal que se observará no fim  da guerra 
há de remover, certam ente, muitas oportunidades para 
aperfeiçoamento, agora existentes.

Em bora o autor não deva ser propriam ente criticado pelo 
que deixou de fazer, dever-se-ia dizer que alguma descri­
ção e análise dos atuais esforços de aperfeiçoamento, no 
governo federal, teriam  sido úteis para apresentar um 
quadro mais completo da situação predom inante. Isso se­
ria principalm ente im portante para aquelas pessoas que 
fôssem ler o livro sem. estar ao corrente das práticas atuais. 
M uitas das sugestões incluídas no livro já  estão sendo 
postas em prática em várias repartições governamentais. 
Pode-se ainda dizer que o aperfeiçoamento da adminis­
tração —  seja ela conhecida por gerência administrativa, 
planejam ento adm inistrativo, organização e métodos —  
tem  sido um  dos principais desenvolvimentos da admi­
nistração federal nestes últimos anos. O grande público 
pode maldizer as despesas do govêrno; deve, pelo menos, 
ficar sabendo que alguns de seus servidores estão traba­
lhando presentem ente para reduzi-las.

INDICAÇÕES
T H E  ORGAN IZATION O F E M PL O Y M E N T  

IN  T H E  T R A N SIT IO N  FR O M  W AR TO  
PEACE —  I nternational L abour Office

—  3480 University S treet —  M ontreal —  
Canadá —  1944 —  179 págs. —  $1.00.

Ao preparar-se para  a Conferência Internacional do 
Trabalho, que se realizou em Filadélfia, no período com­
preendido entre 20 de abril e 12  de maio do corrente ano, 
a Repartição Internacional do Trabalho publicou êste re­
latório como fonte de informações e base de discussão para 
as recomendações feitas pela Conferência às nações parti­
cipantes. relativam ente às políticas de emprêgo no após- 
guerra. Em  curtas afirm ativas textuais, referentes a cada 
um dos quatorze aspectos gerais, o relatório regista o de­
senvolvimento das diretrizes de emprêgo em diversos paí­
ses, aprecia a natureza e  a gravidade dos problemas, passa 
em revista as possiveis alternativas políticas, fazendo nesse 
sentido uma ou mais sugestões. Os aspectos tratados com­
preendem  : o planejam ento da desmobilização das fôrças 
arm adas e das indústrias bélicas; programas de orientação 
vocacional, reabilitaÇão e treinam ento ; a organização e os 
processos dos serviços de emprêgo ; emprêgo dp jovens, 
mulheres e de trabalhadores de capacidade reduzida ; pro­
gramas para a diminuição do desemprego, e a adoção de 
medidas de assistência financeira durante o desemprêgo. 
A Repartição Internacional do Trabalho sugeriu que às 
recomendações fôssem adotadas pela Conferência com o 
mínimo de emendas, como se se tratasse de uma “Consti­
tuição de F iladélfia” , aconselhando a elaboração de ur­
gentes programas de emprêgo total, oportunidade para 
desenvolvimento individual e seguro social bastante am­
plo para todos os países. Cumpre notar que uma das reco­
mendações faz lem brar às nações participantes a conveniên­
cia de serem estudadas políticas de primazia para o pes­

soal veterano em qualquer ramo de emprêgo, como um 
meio de facilitar o seu ajustam ento.

R E T IR E M E N T  SYSTEM S —  M unicipal Finan­
ce —  February, 1944 (tôda a edição) —  M u­
nicipal Finance Officers Association of the 
United States and Canada —  1313 E ast 60th 
S treet —  Chicago 37 —  Illinois.

E m  cêrca de quarenta páginas, esta edição do periódico 
M unicipal Finance apresenta nove artigos informativos sô­
bre diversos aspectos de sistemas de aposentadoria, com 
especial referência aos servidores públicos. Dois artigos 
tratam , respectivamente, de justificar um  sistema de apo­
sentadoria para servidores públicos e algumas condições 
necessárias à execução bem  sucedida de um plano de apo­
sentadoria relativo aos empregados do govêrno, enquanto 
um terceiro artigo examina os problemas especiais ligados 
à inclusão, nesses planos, de cláusulas referentes à incapa­
cidade. T rês outros artigos focalizam as considerações cm 
tôrno do estabelecimento e manutenção das contas e regis­
tos de aposentadoria, do investimento de fundos de um 
sistema de aposentadoria, e dos exames fiscais e atuariais 
dos sistemas de aposentadoria. Os artigos restantes com­
param  planos de aposentadoria característicos do serviço 
público com os programas de seguros previstos na Lei de 
Previdência Social, relativam ente aos velhos e pensionis­
tas ; estudam a aplicabilidade ou a desejabilidade de in" 
cluir os servidores públicos no seguro socia l; e descrevem 
os métodos de coordenação dos planos industriais de apo­
sentadoria que incluem seguro social. Acha-se incluída 11 a 
publicação uma lista de referências selecionadas sôbre sis­
temas de aposentadoria.

T H E  M U N ICIPA L YEAR B R O O K , 1944 — 
C l a r e n c e  E . R i d l e y  and O r i n  F . N o l t iN G , 
editors —  International City M a n a g e r s ’Asso­
ciation —  1313 E ast 60th S treet —  Chicago
—  1944 —  646 págs. —  $8.50.

O M unicipal Year Book  para 1944, agora em seu unde- 
cimo ano de existência, continua a apresentar quase todos 
os aspectos tradicionais que caracterizam essa valiosa com­
pilação anual de informes a respeito dos governos munici' 
pais norte-americanos. Secções acrescentadas pela priinei 
ra vez incluem tópicos relativos ao planejam ento de apoS 
guerra e aos serviços de saúde pública, no âm bito m un id ' 
pal. A secção referente ao pessoal acha-se atualizada, e 33 
tabelas demonstrativas da situação dos servidores civis, dos 
sistemas de aposentadoria, e da sindicalização, entre outros 
itens, foram acrescidas de dados referentes às associacoes 
de crédito para empregados públicos. Encontra-se, tambeOO/ 
na presente edição, um  estudo especial das tendências esta 
tísticas dos salários de altos funcionários municipais, bern 
como o catálogo de1 endereços dos principais chefes dos 
serviços de pessoal, das cidades cuja população e x c e d e  d e  

10.000  habitantes. O novo anuário reflete bem  a preocup3'
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ção de apresentar tabulações de dados que sejam compa­
ráveis de ano a ano, e de continuar o aperfeiçoamento e 
aum entar o grau de precisão dos dados, com especial re­
ferência às circunstâncias atuais.

PUBLICAÇÕES RECEBIDAS

Recebemos e agradecemos :
International Labour R eview  —  International Labour 

Office —  Vol. X LIX, n.° 6, junho de 1944.
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ção.
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Revista do Comércio de Café do R io  de Janeiro —  Ano 
III, n.° 45, agôsto de 1944.

Inapiários —  Órgão dos Funcionários do Institu to  de 
Aposentadoria e Pensões dos Industriários —  N.° 77, 
setembro de 1944 —  Rio.
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—  Ns. 6 e 7, junho e julho de 1944 —  R io .

IR B  —  Revista do Institu to  de Resseguros do Brasil __
Ano V, n.° 27, outubro de 1944 —  R io .

Nação Brasileira — Ano X X II, n.° 254, outubro de 1944
—  R io.
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1944.



SERVI ÇD DE 1 W T E H 1 I E  CflTflLOGflÇAD
COMPRE A CATALOGAÇÃO DE SEUS LIVROS

— NA —

IMPRENSA NACIONAL
T A B E L A  D E P R E Ç O S

I — Vendas avulsas
FORMA DO PEDIDO 
, DAS FICHAS

A 1.» FICHA DE 
CADA T ÍTU LO

DA 2 .‘  F ICHA DE CADA 
T ÍTU LO  EM DIANTE

Pelo núm ero.......................................... CrS 0,30 CrS 0,20

Pelo nome dos a u to re s ..................... CrS 0,40 CrS 0,20

Pelo assunto do l iv r o ....................... CrS 0,40 CrS 0,20

II — Assinaturas

ESPECIES , ANUAL SEM ESTRAL SÉRIE DE 
200 FICHAS

Pelo número (tudo que for editado).. Cr$ 400,00 . CrS 250,00 —

Por autores (à escolha do assinante). — CrS 50,00

:Por assuntos (indicados pelo assinante) — — CrS 70,00

BASES DO S. I. C.
I — Cada Biblioteca-cooperante fornecerá a catalogação de todo o seu acervo, 

para que seja impresso e fornecido às demais;
I I  — A Im prensa Naciona) doará a cada Biblioteca-cooperante 15 fichas gratuitas 

do livro que houver catalogado;
I I I  — Cada Biblioteca-cooperante tom ará assinatura anual na Im prensa Nacional, bem

como cederá seus direitos autorais das fichas dos livros que houver catalogado;
IV — A Biblioteca do Departam ento Administrativo do Serviço Público fará o tra ­

balho de revisão tipográfica do material catalogado, para fins de uniformização; 
V — Os preços de assinatura entendem-se para um a edição de 2.500 fichas, em 

1943, podendo ser tom ada em qualquer época com direito ao recebimento 
das fichas já  editadas. .

IN D EPEN D EN TEM EN TE DE QUALQUER COLABORAÇÃO, TODAS AS BIBLIOTECAS 
PODERÃO SER ASSINANTES DO S. I. C., ADQUIRINDO NA IM PRENSA NACIONAL, 
QUASI PELO PREÇO DAS FICHAS EM BRANCO, A CATALOGAÇÃO DE SEUS LIVROS.

A REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ESTÁ SENDO CA­
TALOGADA ANALITICAMENTE PELO S. I. C.


